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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 2.297, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174199 

1.2. PORTARIA Nº 2.298, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174200 

1.3. PORTARIA Nº  2.300  DE 20  DE SETEMBRO DE 2016.174494 

1.4. PORTARIA Nº  2.301  DE 20  DE SETEMBRO DE 2016.174495 

1.5. PORTARIA Nº 2.302 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.174496 

1.6. PORTARIA Nº 2.303  DE  20  DE SETEMBRO DE 2016.174497 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de PAULO FLÁVIO PONTES DO NASCIMENTO e RAFAELA CARVALHO
DO REGO, a ser realizada no dia 12 de novembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a Resolução nº 13/2016, que autorizou a abertura de Concurso Público e constitui a Comissão de Concurso para ingresso no
cargo de Juiz Substituto do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO os termos do Ofício 234/2016-GP, da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Piauí;
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na 8ª sessão extraordinária administrativa, realizada no dia 15.09.2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR o advogado RENATO LEAL CATUNDA MARTINS para compor a Comissão do Concurso Público para provimento do cargo de Juiz
Substituto do TJPI, na qualidade de membro suplente representante da OAB/PI, em substituição do advogado Nelson Juliano Matos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO os termos do processo protocolizado sob o nº 0171707, de 11.04.2016, e tendo em vista que o provimento de diárias, foi
alterado em 27.06.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 6 (seis) diárias, ao Juiz de Direito JOÃO ANTONIO BITTENCOURT
BRAGA NETO, Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, matrícula 224732-1, com o escopo de responder pelo expediente da
Comarca de Santa Filomena - PI, que se encontrava vago, no período de 01 a 07 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 0651/2016, datado de 01/09/2016, protocolizado sob o nº 0180578, na mesma data,
R E S O L V E :
COLOCAR à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, a servidora JOSILENE NOBRE DE SÁ ARRAES, ocupante do cargo efetivo de
Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 117361-8, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na
Central de Mandados desta Capital, a fim de auxiliar nos trabalhos da 2ª Zona Eleitoral de Teresina - PI, pelo de 30 (trinta) dias, a contar de 02
de outubro de 2016, que poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, em se tratando de segundo turno a contar de 30 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 414/2016, do Juiz de Direito Lirton Nogueira Santos, datado de 08/09/2016, no processo protocolizado
sob o nº 0180978, em 08/09/2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora, JOAQUIM DA SILVA REGO FILHO, matrícula 407900-0, Analista Judicial, com lotação na 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública, desta Capital, para exercer, em substituição, a Função Gratificada de Secretário de Vara, Símbolo FG-04, pelo período de
12/09/2016 a 11/10/2016, durante as férias regulamentares do titular, Francisco Modesto Sobrinho, da referida Vara, nos termos da Escala de
Férias , publicada no DJ nº 7.871, de 19/11/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 2



1.7. PORTARIA Nº 2.304 DE 20 DE SETEMBRO DE 2016.174498 

1.8. PORTARIA Nº 2.308  DE  20  DE  SETEMBRO DE 2016.174523 

1.9. PORTARIA Nº 2.305, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174525 

1.10. PORTARIA Nº 2.306, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174539 

1.11. PORTARIA Nº 2.307, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174562 

1.12. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  147887/2014174563 

atribuições legais e;
CONSIDERANDO os termos do processo protocolizado sob o nº 0175125, de 08.06.2016, e tendo em vista que o provimento de diárias, foi
alterado em 27.06.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, pagamento de 6 (seis) diárias ao Juiz de Direito LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, titular
da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba - PI, matrícula 205932-0, pelo seu deslocamento à 3ª Vara da Comarca de Campo Maior - PI, com o
escopo de responder pela referida Comarca, nos termos da Portaria nº 1.456/2016, Publicada no DJ nº 7.990, de 02/06/2016, no período de 06 a
08.06, 13 a 15.06, 20 a 22.06 e 27 a 29.06 de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 414/2016, do Juiz de Direito Lirton Nogueira Santos, datado de 08/09/2016, no processo protocolizado
sob o nº 0180978, em 08/09/2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora, LUDMILA MENDES DA ROCHA SÁ, matrícula 3645, Analista Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de José
de Freitas - PI, para exercer, em substituição, a Função Gratificada de Secretário de Vara, Símbolo FG-04, pelo período de 12/09/2016 a
11/10/2016, durante as férias regulamentares do titular, Luis Batista do Nascimento Júnior, da referida Vara, nos termos da Portaria nº 081,
publicada no DJ nº 8.059, de 13/09/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
R E S O L V E :
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2.293 de 19 de setembro de 2016, publicada no DJ nº 8.064/2016, em 19/09/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de SAULO MENDES DANTAS DE ANDRADE e AMANDA BENIGNO
SILVA FELIPE, a ser realizada no dia 14 de outubro de 2016, nesta capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito BRENO BORGES BRASIL, Vara Única da Comarca de Marcos Parente, de entrância inicial, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de IDELFONSO DRUMMOND NUNES e SANDRA RAQUEL MACÊDO ALMEIDA, a ser realizada no dia 22 de
outubro de 2016, nesta Capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCO ANTÔNIO RIBEIRO VELOSO MAGALHÃES e NATHÁLIA PEREIRA DA SILVA
SANTOS, a ser realizada no dia 23 de setembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PARECER Nº

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 3



1.13. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  176572/2016174608 

PROTOCOLO Nº 0147887
EMENTA
PROCEDIMENTO INSTAURADO COM O OBJETIVO DE DAR CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO EXARADO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº
07.002171-4. MANDADO DE CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO INTEGRALMENTE ATENDIDO COM O RETORNO DOS SERVIDORES AOS
CARGOS QUE EXERCIAM. INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO PARA PAGAMENTO DE QUAISQUER VALORES AOS SERVIDORES
REPRESENTADOS PELO SINDICATO IMPETRANTE. OPORTUNIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA AOS SERVIDORES
RELACIONADOS NA PORTARIA Nº 489/2007.
PARECER
Trata-se de procedimento instaurado com o objetivo de dar cumprimento ao acórdão exarado nos autos do Mandado de Segurança nº
07.002171-4, da relatoria do eminente Des. Brandão de Carvalho, e no qual figura como impetrante o Sindicato dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, e, como impetrado, o Presidente deste Tribunal de Justiça.
O pertinente mandado de cumprimento foi apresentado com as cópias dos seguintes documentos: inicial do mandado de segurança (fls. 03/11),
acórdão proferido pelo TJPI (fls. 13/23), acórdão proferido pelo STF (fls. 24/32) e atos ordinatórios (fls. 33/36), certidão de trânsito em julgado (fls.
37), requerimento de cumprimento do acórdão formulado pelo sindicato impetrante (fls. 38/39) e despacho do Relator do acórdão deferindo o
cumprimento (fls. 40/41).
O então Presidente, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, determinou, dentre outras medidas, que fossem "os autos remetidos à SECOF para
elaboração de relatório da repercussão financeira, distinguindo os seguintes períodos: a) da impetração ao trânsito em julgado; e b) a partir do
trânsito em julgado do acórdão" (fls. 42/43).
Após a apuração dos valores (fls. 44/110), os autos foram remetidos à Secretaria-Geral, da qual sobreveio manifestação no sentido de que "o fiel
cumprimento da decisão judicial restringe-se a oportunizar o contraditório e a ampla defesa aos servidores representados", daí opinando pelo
restabelecimento da situação anterior à Portaria nº 489/2007 do TJPI, com o (re)enquadramento dos servidores atingidos pelo ato, mas que seja
instaurado processo administrativo individualizado contra tais servidores (fls. 111/113).
Em despacho de fls. 115/116, o então Presidente, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, determinou:
Retorno dos servidores impetrantes aos cargos ocupados na data anterior à edição da Portaria nº 489/2007/TJPI, obedecida a aplicação da Lei
Complementar nº 115/2009, com relação aos cargos que foram extintos, para atualizar a atual nomenclatura de cargos e seus respectivos efeitos
financeiros. Sejam abertos o contraditório e a ampla defesa, de modo individual, para que cada servidor alcançado pela portaria possa
alegar suas razões.
Foi nesse contexto que os autos vieram a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos para emissão de parecer.
É o relatório. Segue a análise.
Consta do mandado de cumprimento do acórdão exarado no julgamento do MS nº 07.002171-4 a determinação de notificação do Presidente do
TJPI "para que cumpra, imediatamente, a decisão de fls. 711/712, que deferiu o pedido formulado nos itens 1 e 2 da petição de fls. 708/709".
De fato, o relator do referido mandamus determinou o cumprimento dos seguintes pedidos formulados pelo Sindicato impetrante:
1) o retorno dos servidores constantes da portaria 489/2007 (fls. 12/16 dos autos V. I) ao cargo que exerciam, com o acréscimo salarial
correspondente a cada cargo;
2) que sejam excluídos do cumprimento deste acórdão os servidores que, no curso desta ação, tenham sido alçados aos cargos que faziam jus,
perdendo, em relação a estes, o objeto".
O eminente Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, então Presidente, determinou à SEAD o cumprimento da medida (fls. 115/116), sendo que o
próprio sindicato impetrante, em petição protocolada nos autos do mandado de segurança (fls. 719/720), reconheceu que "os itens 1 e 2 do
pedido anterior foram cumpridos.
Em suma, o mandado já foi devidamente cumprido, inexistindo determinação para pagamento de quaisquer valores aos servidores representados
pelo sindicato impetrante, seja no mandado de notificação exarado pelo Relator, seja no acórdão prolatado pelo Tribunal Pleno no julgamento do
Mandado de Segurança nº 07.002172-4.
Calha ressaltar que o referido acórdão não assegurou aos servidores o direito à permanência definitiva nos cargos que atualmente ocupam, de
modo que o período em que suas transposições foram revogadas (pela Portaria nº 489/2007) não possui o condão de lhe ensejar qualquer
ressarcimento remuneratório. O Pleno deste Tribunal concedeu mandado de segurança apenas para assegurar o contraditório e a ampla defesa
antes de desconstituir os atos de provimento derivado manifestamente inconstitucionais.
Em virtude do exposto, considerando que o mandado judicial de fls. 02 já foi integralmente atendido com o "retorno dos impetrantes aos cargos
que exerciam", esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina pela ratificação dadecisão presidencial de fls. 115/116, que confere aos servidores
relacionados na Portaria nº 489/2007 o direito ao contraditório e à ampla defesa em face do ato nela materializado (cumprimento da decisão do
CNJ no PCA nº 268).
Teresina/PI, 20 de setembro de 2016.
ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS
Analista Judicial

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, determinando-se à SEAD a notificação dos servidores relacionados na
Portaria nº 489/2007, entregando-lhes cópia do referido ato e da decisão do CNJ exarada no PCA nº 268, de modo a lhes franquear, no
prazo de 10 dias, o oferecimento de defesa.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina, 25 de julho de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PARECER Nº:
PROTOCOLO Nº: 176572/2016
REQUERENTE: MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS
ASSUNTO: ESTABILIDADE PROVISÓRIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. EXONERAÇÃO DO
CARGO EM COMISSÃO DURANTE O PERÍODO GRAVÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, "b").
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO NASCITURO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.
DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido de indenização decorrente de exoneração de cargo comissionado formulado pela servidora MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS,
matrícula nº 2662-4, Analista Judiciário - Auditora, sob o fundamento de possuir estabilidade provisória.
A requerente alega (fl. 02): que foi exonerada do cargo em comissão de Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica (PJG-11) durante o
período gravídico, quando gozava de estabilidade provisória, prevista no art. 7º, inciso XVIII, da CF/88 c/c art. 10, inciso II, "b", do ADCT. Requer
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1.14. PORTARIA N. 2299, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174624 

a indenização correspondente ao período de 31/201/2014 a 17/03/2015, bem como o período de 180 (cento e oitenta) dias de licença-
maternidade.
Instrui seu pedido com os documentos de fls. 03/08.
A SEAD prestou as seguintes informações: que a requerente foi exonerada do cargo em comissão de Secretária de Planejamento e Gestão
Estratégica (PJG-11), através da Portaria nº 2.794, publicada no DJ nº 7.628, de 04/11/2014, e nomeada na mesma data para o cargo de
Assessor Judiciário de Gabinete (PJG-08), conforme Portaria nº 2.800, publicada no DJ nº 7.628, de 04/11/2014; que os cálculos foram
realizados com base na diferença de valores do cargo em comissão anterior para o que a servidora exerceu posteriormente até a data do término
da licença-maternidade; que os valores das indenizações durante o período de 04/11/2014 a 11/02/2015 (intervalo da exoneração e início da
licença) e 12/02/2015 a 10/08/2015 (licença-maternidade), perfazem o total de R$ 53.760,45 (cinquenta e três mil e setecentos e sessenta reais e
cinco centavos) (fls. 09 e 12).
É o relatório. Passo à análise da matéria.
Como se verifica da Portaria n.° 1.563, de 16/06/2014 (fl. 05), a requerente é servidora efetiva deste Tribunal de Justiça (Analista Judiciário -
Auditora) e ocupava o cargo comissionado de Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica. Contudo, a servidora foi exonerada do cargo em
comissão, através da Portaria n.° 2.794, de 31/10/2014, publicada no DJ nº 7.628, de 04/11/2014 (fl. 06). No mesmo ato, a servidora foi nomeada
para exercer o cargo de Assessor Judiciário de Gabinete (PJG-08), conforme Portaria nº 2.800, publicada no DJ nº 7.628, de 04/11/2014 (fl. 06).
Posteriormente, foi concedida licença-maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 12 de fevereiro de 2015, conforme Portaria nº 705,
de 16/03/2015, publicada no DJ nº 7.706, de 17/03/2015 (fl. 06).
No caso em tela, a servidora foi exonerada do cargo comissionado e na sequência nomeada para exercer outro cargo, tendo ocorrido o fato
durante o período gravídico, pois a exoneração/nomeação se deram no dia 04/11/2014 e o parto ocorreu pouco mais de três meses depois
(12/02/2015), conforme certidões de nascimento de fls. 03/04.
Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT/881, até a promulgação da lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição Federal2, fica
instituída a estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da
gravidez até cinco meses após o parto.
Ressalte-se que o benefício da licença-gestante (art. 7º, XVIII, CF3) foi expressamente estendido às servidoras públicas pelo art. 39, § 3º, da
Constituição da República4, o qual não fez qualquer distinção entre servidora ocupante de cargo efetivo e servidora de cargo em comissão. E não
poderia ser diferente, visto que as garantias da licença-gestante e estabilidade provisória destinam-se, em verdade, à proteção do nascituro, e
não propriamente à trabalhadora gestante, haja vista, por exemplo, a extensão da estabilidade provisória, nos casos de morte da gestante, a
quem detiver a guarda de seu filho, consoante disposto no art. 1º da Lei Complementar nº146/2014, de 25/06/20145.
A sufragar esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que: as gestantes - quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide
de trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual
(CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as contratadas por prazo
determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas a título precário - têm direito público
subjetivo à estabilidade provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II,
"b"), e, também, à licença-maternidade de 120 dias (CF, art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em consequência, nesse
período, a integridade do vínculo jurídico que as une à Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral percepção do
estipêndio funcional ou da remuneração laboral.6
No mesmo sentido, é firmada a jurisprudência do STJ: as servidoras públicas, incluídas as contratadas a título precário,
independentemente do regime jurídico de trabalho, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, consoante dispõem os arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal e 10, II, b, do ADCT, sendo
a elas assegurada a indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da estabilidade7.
Desse modo, embora não se possa falar em reintegração necessária da servidora que ocupava cargo de livre nomeação e exoneração, a
requerente tem direito à indenização pelo saldo de remuneração que deixou de perceber.
CONCLUSÃO:
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 10, II, "b", do ADCT/88, e no entendimento do STF e STJ, opina-se pelo DEFERIMENTO
PARCIAL do pedido, para que seja efetuado em favor da requerente o pagamento da diferença entre a remuneração do cargo comissionado
anteriormente ocupado (Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica - PJG-11) e o cargo em comissão que passou a exercer (Assessor
Judiciário de Gabinete - PJG-08), considerando-se o período da exoneração até o fim do prazo da licença-maternidade, tudo na forma do
Provimento nº 027/2014, de 21/11/2014, por se tratar de dívida de exercício anterior.
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SECOF, para informar a disponibilidade orçamentária e, posteriormente, ao CONIN, para fiscalização da
legalidade do procedimento de apuração do débito.
Após, à Secretaria Geral e, em seguida, voltem-me conclusos para que seja determinado o pagamento, em atenção ao disposto nos
arts. 9º a 11 do Provimento nº 027/2014, de 21/11/2014.
Publique-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente

1 Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: (...)
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.
2 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: I - relação de emprego
protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos; (...)
3 Art. 7º (...) XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (...)
4 Art. 39 (...) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
5 Art. 1o O direito prescrito na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos casos em que ocorrer o
falecimento da genitora, será assegurado a quem detiver a guarda do seu filho
6 RE 634093 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG
06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011 RTJ VOL-00219-01 PP-00640 RSJADV jan., 2012, p. 44-47.
7 AgRg no RMS 27.308/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 28/10/2013.
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1.15. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  179460/2016174625 

PORTARIA N. 2299, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais etc,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o ofício GDTJPI n. 30/2016, de 16 de setembro de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva
Neto (CR n. 818206319768),
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR FRANCISCO CÍCERO SANTOS MOURA para o cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete PJG-08, da estrutura
do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PARECER Nº:
PROTOCOLO Nº: 179460/2016
REQUERENTE: ÉRIKA CRISTHINA NOBRE VILAR
ASSUNTO: ESTABILIDADE PROVISÓRIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. EXONERAÇÃO DO
CARGO EM COMISSÃO DURANTE O PERÍODO GRAVÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, "b").
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO NASCITURO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.
DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido de indenização decorrente de exoneração de cargo comissionado formulado pela servidora ÉRIKA CRISTHINA NOBRE VILAR, matrícula
nº 26844, Consultor Jurídico Especial de Gabinete de Desembargador, sob o fundamento de possuir estabilidade provisória.
A requerente alega (fls. 02/04): que foi nomeada Secretária de Economia e Finanças, através da Portaria nº 1.490, de 10/06/2014, tendo exercido
o cargo até 31/10/2014, quando foi exonerada, por força da Portaria n° 2.796; que embora estivesse gestante no ato da exoneração, tanto que
lhe foi concedida, posteriormente, a respectiva licença-gestante, conforme Portaria nº 3.162, de 10/12/2014, não foi incluída nas suas verbas
rescisórias o valor da indenização correspondente ao período de estabilidade da gestante, garantida a toda e qualquer servidora pelo rompimento
do vínculo empregatício. Requer a indenização correspondente à remuneração a que faria jus relativamente à estabilidade provisória
constitucionalmente garantida.
Instrui seu pedido com os documentos de fls. 05/10.
A SEAD prestou as seguintes informações: que a requerente foi exonerada do cargo em comissão de Secretária de Economia e Finanças (PJG-
11) em 04/11/2014 e nomeada na mesma data para o cargo de Consultor Jurídico Especial de Gabinete de Desembargador (PJG-10); que os
cálculos foram realizados com base na diferença de valores entre o cargo em comissão anterior e o que a servidora exerce atualmente; que os
valores das indenizações durante o período de 04/11/2014 a 17/05/2015, perfazem o total de R$ 18.035,08 (dezoito mil e trinta e cinco reais e
oito centavos) (fl. 11).
É o relatório. Passo à análise da matéria.
Como se verifica da Portaria n.° 1.490, de 10/06/2014 (fl. 06), a requerente ocupava o cargo comissionado de Secretária de Economia e
Finanças. Contudo, a servidora foi exonerada do cargo em comissão, através da Portaria n.° 2.796, de 31/10/2014, publicada no DJ nº 7.628, de
04/11/2014 (fl. 08). No mesmo ato, a servidora foi nomeada para exercer o cargo de Consultor Jurídico Especial de Gabinete de Desembargador
(PJG-10), conforme Portaria nº 2.802, publicada no DJ nº 7.628, de 04/11/2014 (fl. 08).
Posteriormente, foi concedida licença-maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 12 de fevereiro de 2015, conforme Portaria nº 3.162,
de 10/12/2014, publicada no DJ nº 7.654, de 12/12/2014 (fl. 10).
No caso em tela, a servidora foi exonerada do cargo comissionado e na sequência nomeada para exercer outro cargo, tendo ocorrido o fato
durante o período gravídico, pois a exoneração/nomeação se deram no dia 04/11/2014 e a licença-maternidade por 180 (cento e oitenta) dias foi
concedida a partir de 19 de novembro de 2014.
Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT/881, até a promulgação da lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição Federal2, fica
instituída a estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da
gravidez até cinco meses após o parto.
Ressalte-se que o benefício da licença-gestante (art. 7º, XVIII, CF3) foi expressamente estendido às servidoras públicas pelo art. 39, § 3º, da
Constituição da República4, o qual não fez qualquer distinção entre servidora ocupante de cargo efetivo e servidora de cargo em comissão. E não
poderia ser diferente, visto que as garantias da licença-gestante e estabilidade provisória destinam-se, em verdade, à proteção do nascituro, e
não propriamente à trabalhadora gestante, haja vista, por exemplo, a extensão da estabilidade provisória, nos casos de morte da gestante, a
quem detiver a guarda de seu filho, consoante disposto no art. 1º da Lei Complementar nº146/2014, de 25/06/20145.
A sufragar esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que: as gestantes - quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide
de trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual
(CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as contratadas por prazo
determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas a título precário - têm direito público
subjetivo à estabilidade provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II,
"b"), e, também, à licença-maternidade de 120 dias (CF, art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em consequência, nesse
período, a integridade do vínculo jurídico que as une à Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral percepção do
estipêndio funcional ou da remuneração laboral.6
No mesmo sentido, é firmada a jurisprudência do STJ: as servidoras públicas, incluídas as contratadas a título precário,
independentemente do regime jurídico de trabalho, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, consoante dispõem os arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal e 10, II, b, do ADCT, sendo
a elas assegurada a indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da estabilidade7.
Desse modo, embora não se possa falar em reintegração necessária da servidora que ocupava cargo de livre nomeação e exoneração, a
requerente tem direito à indenização pelo saldo de remuneração que deixou de perceber.
CONCLUSÃO:
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 10, II, "b", do ADCT/88, e no entendimento do STF e STJ, opina-se pelo DEFERIMENTO
PARCIAL do pedido, para que seja efetuado em favor da requerente o pagamento da diferença entre a remuneração do cargo comissionado
anteriormente ocupado (Secretária de Economia e Finanças - PJG-11) e o cargo em comissão que atualmente exerce (Consultor Jurídico
Especial de Gabinete de Desembargador - PJG-10), considerando-se o período da exoneração até o fim do prazo da licença-maternidade, tudo
na forma do Provimento nº 027/2014, de 21/11/2014, por se tratar de dívida de exercício anterior.
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1.16. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº 179366/2016174626 

Teresina-PI, 20 de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SECOF, para informar a disponibilidade orçamentária e, posteriormente, ao CONIN, para fiscalização da
legalidade do procedimento de apuração do débito.
Após, à Secretaria Geral e, em seguida, voltem-me conclusos para que seja determinado o pagamento, em atenção ao disposto nos
arts. 9º a 11 do Provimento nº 027/2014, de 21/11/2014.
Publique-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente

1 Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: (...)
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.
2 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: I - relação de emprego
protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos; (...)
3 Art. 7º (...) XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (...)
4 Art. 39 (...) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
5 Art. 1o O direito prescrito na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos casos em que ocorrer o
falecimento da genitora, será assegurado a quem detiver a guarda do seu filho
6 RE 634093 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG
06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011 RTJ VOL-00219-01 PP-00640 RSJADV jan., 2012, p. 44-47.
7 AgRg no RMS 27.308/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 28/10/2013.

PARECER Nº:
PROTOCOLO Nº: 179366/2016
REQUERENTE: ALINE GALVÃO VILARINDO
ASSUNTO: ESTABILIDADE PROVISÓRIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. EXONERAÇÃO DO
CARGO EM COMISSÃO DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA-MATERNIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, "b").
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO NASCITURO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.
DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido de indenização decorrente de exoneração de cargo comissionado formulado pela servidora ALINE GALVÃO VILARINDO, matrícula nº
3464-5, Analista Judiciário - Contador, sob o fundamento de possuir estabilidade provisória.
A requerente pleiteia o pagamento de indenização correspondente aos salários, 13º salário e férias (proporcionais) referente ao período da
exoneração do cargo em comissão de Coordenador Assistente do Departamento Contábil até o fim da licença-maternidade concedida; que a
exoneração ocorreu no período gravídico, o que caracteriza violação ao direito constitucional de estabilidade provisória prevista no art. 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal, e no art. 10, II, "b", do ADCT. (fl. 02)
Encaminhado os autos à SEAD para prestar informações, asseverou-se: que os valores das indenizações durante o período de 27/04/2015 a
17/07/2015 perfazem o total de R$ 2.864,52 (dois mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos). (fl. 06)
É o relatório. Passo à análise da matéria.
Como se verifica da Portaria n.° 1.416, de 02/06/2014 (fl. 03), a requerente e ocupava o cargo comissionado de Coordenador Assistente de
Departamento Contábil, tendo sido concedida licença-maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 17 de janeiro de 2015.
Contudo, a servidora foi exonerada do cargo em comissão, através da Portaria nº 1.007, de 23/04/2015, publicada no DJ nº 7.730, de 27/04/2015,
ou seja, quando se encontrava no gozo da licença-maternidade.
Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT/881, até a promulgação da lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição Federal2, fica
instituída a estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da
gravidez até cinco meses após o parto.
Ressalte-se que o benefício da licença-gestante (art. 7º, XVIII, CF3) foi expressamente estendido às servidoras públicas pelo art. 39, § 3º, da
Constituição da República4, o qual não fez qualquer distinção entre servidora ocupante de cargo efetivo e servidora de cargo em comissão. E não
poderia ser diferente, visto que as garantias da licença-gestante e estabilidade provisória destinam-se, em verdade, à proteção do nascituro, e
não propriamente à trabalhadora gestante, haja vista, por exemplo, a extensão da estabilidade provisória, nos casos de morte da gestante, a
quem detiver a guarda de seu filho, consoante disposto no art. 1º da Lei Complementar nº146/2014, de 25/06/20145.
A sufragar esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que: as gestantes - quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide
de trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual
(CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as contratadas por prazo
determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas a título precário - têm direito público
subjetivo à estabilidade provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II,
"b"), e, também, à licença-maternidade de 120 dias (CF, art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em consequência, nesse
período, a integridade do vínculo jurídico que as une à Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo da integral percepção do
estipêndio funcional ou da remuneração laboral.6
No mesmo sentido, é firmada a jurisprudência do STJ: as servidoras públicas, incluídas as contratadas a título precário,
independentemente do regime jurídico de trabalho, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, consoante dispõem os arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal e 10, II, b, do ADCT, sendo
a elas assegurada a indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da estabilidade7.
Desse modo, embora não se possa falar em reintegração necessária da servidora que ocupava cargo de livre nomeação e exoneração, a
requerente tem direito ao pagamento da indenização pelo saldo de remuneração que deixou de perceber.
CONCLUSÃO:
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 10, II, "b", do ADCT/88, e no entendimento do STF e STJ, opina-se pelo DEFERIMENTO do
pedido, para que seja pago em favor da requerente, a título indenizatório, os valores que faria jus pelo cargo em comissão de Coordenador
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1.17. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  177555/2016174627 

Assistente de Departamento Contábil - PJG/02, desde a data de sua exoneração até o fim do prazo de sua licença-maternidade, tudo na forma do
Provimento nº 027/2014, de 21/11/2014, por se tratar de dívida de exercício anterior.
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SECOF, para informar a disponibilidade orçamentária e, posteriormente, ao CONIN, para fiscalização da
legalidade do procedimento de apuração do débito.
Após, à Secretaria Geral e, em seguida, voltem-me conclusos para que seja determinado o pagamento, em atenção ao disposto nos
arts. 9º a 11 do Provimento nº 027/2014, de 21/11/2014.
Publique-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente

1 Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: (...)
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.
2 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: I - relação de emprego
protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos; (...)
3 Art. 7º (...) XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (...)
4 Art. 39 (...) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
5 Art. 1o O direito prescrito na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos casos em que ocorrer o
falecimento da genitora, será assegurado a quem detiver a guarda do seu filho
6 RE 634093 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG
06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011 RTJ VOL-00219-01 PP-00640 RSJADV jan., 2012, p. 44-47.
7 AgRg no RMS 27.308/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 28/10/2013.

PARECER Nº:
PROTOCOLO Nº 177555/2016
REQUERENTE: HANNYANA CAVALCANTE DOS SANTOS
ASSUNTO: REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. ARTIGO 107, § 3º. LEI COMPLEMENTAR Nº 13/1994. LAUDO
MÉDICO ATESTANDO QUE A REQUERENTE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INDEFERIMENTO
DO PLEITO.
PARECER
Requerimento formulado pela servidora HANNYANA CAVALCANTE DOS SANTOS, Oficial de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 0271110, lotada
na Central de Mandados em Teresina-PI, onde requer a redução de sua carga horária no percentual de 50% (cinquenta por cento).
A requerente colacionou às fls. 04 e 05, atestado médico e sua respectiva fotocópia.
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se às fls. 08/09 que: a requerente prestou concurso público para o
cargo de Oficial de Justiça concorrendo a uma das vagas destinadas a deficientes físicos, onde foi nomeada nessa condição; que a requerente
informa que é portadora de protusão discal e que foi vítima de queimaduras de terceiro grau em 70% (setenta por cento) do corpo; que a
requerente ingressou no TJ por concurso e foi nomeada através da Portaria nº 436/1998, tendo tomado posse no dia 07/07/1998.
Em seguida, encaminhou os autos ao DEPARTAMENTO DE SAÚDE do Tribunal para emissão de laudo médico oficial. Em resposta, foi
apresentado o Laudo Médico de fl. 13 indicando o CID e asseverando que a doença não se enquadra na legislação vigente
No despacho em diligência de fl. 14, a SAJ questiona da Junta Médica se a doença diagnosticada no atestado médico caracterizaria deficiência
física e impossibilitaria a requerente da prestação dos serviços no horário regular de trabalho. A resposta foi negativa, como se constata no
despacho de fl. 15.
Nova manifestação da SAJ (fls. 16/17)
É o relatório. Opina-se.
Será concedido horário especial a servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade da redução da carga horária por junta
médica oficial, conforme artigo 107, § 3º, com redação dada pela Lei Complementar nº 84/2007, in verbis:
"Art. 107 - Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da
repartição sem prejuízo do exercício do cargo.
§ 1º - ........................................................................
§ 2o - ......................................................................
§ 3o - Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica
oficial, independentemente de compensação de horário".
No presente caso, tem-se a hipótese de servidora portadora de moléstia ou enfermidade que necessita de cuidados especiais. No entanto, o
Laudo Médico apresentado pelo Departamento de Saúde deste Tribunal foi categórico em afirmar que a doença diagnosticada não caracteriza
deficiência física, para os fins legais, e nem lhe impossibilita à prestação de seus serviços no horário regular de trabalho.
Entretanto, fica ressalvada a possibilidade de eventual readaptação do servidor na hipótese de impossibilidade do exercício do cargo por conta da
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.
Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido, não devendo ser concedida a redução de horário solicitada pela servidora
HANNYANA CAVALCANTE DOS SANTOS, porque não foram atendidos os requisitos legais para a concessão.
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.18. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  180542/2016174655 

1.19. PORTARIA N. 2309, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174682 

1.20. PORTARIA N. 2310, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174683 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ

PRESIDENTE

PARECER Nº
REGISTRO Nº 180542/2016
REQUERENTE: OTÁVIO FORTES DO REGO NETO
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA. AUSENCIA DE PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 2º, I, § 5º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. INDEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado pelo servidor OTÁVIO FORTES DO REGO NETO, Analista Judiciário, matrícula nº 1011007-7, lotado no Protocolo, objetivando
a concessão de ABONO DE PERMANÊNCIA.
Junta aos autos os documentos de fls. 03/04.
A SEAD esclarece que o tempo de serviço do requerente, contado até 01/09/2016, soma 13.158 dias, ou seja, 36 anos e 18 dias.
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos no âmbito do Estado do Piauí está contemplada na Lei Complementar nº
40/2004, que dispõe em seu art. 5º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que o servidor se encontra em atividade, resta apurar se ele reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se dos autos (fl. 05/06) que o requerente conta com36 anos e 18 dias de contribuição comprovada, apurados até 01/09/2016, mais de 20
anos de serviço público e mais de 05 anos no cargo atual, contudo, tem apenas 54 anos de idade.
Ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria disponível no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, infere-se que, apenas
em 22/02/2019, o servidor adquirirá o direito subjetivo ao Abono de Permanência, isso com fundamento no artigo 2º da Emenda Constitucional nº
41/2003.
Diante do exposto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c art. 2º, § 5º, da EC nº 41/2003, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
À SEAD para as providências necessárias.
Publique-se.
Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PORTARIA N. 2309, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais etc,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o ofício GDTJPI n. 032/2016, de 20 de setembro de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva
Neto (CR n. 8182016321460),
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR JOAQUIM OLIVEIRA SILVA NETO do cargo em comissão de Atendente Auxiliar de Gabinete/PJG-05, da estrutura do
Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 2310, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais etc,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o ofício GDTJPI n. 033/2016, de 20 de setembro de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva
Neto (CR n. 8182016321461),
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR JOAQUIM OLIVEIRA SILVA NETO para exercer o cargo em comissão de Assessor de Padronização e Revisão de
Acórdãos/PJG-08, da estrutura do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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[]

2.1. PORTARIA Nº 1.260, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016173982 

2.2. PORTARIA Nº 1.261, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016173983 

2.3. PORTARIA Nº 127, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016174065 

2.4. PORTARIA Nº 128, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016174066 

2.5. PORTARIA Nº 129, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016174067 

O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o requerimento conjunto dos Juízes de Direito Maria Célia Lima Lúcio, Titular do Juizado Especial da Fazenda Pública e
Antonio Lopes de Oliveira, Titular da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, protocolizado em 14/09/2016, sob o nº 0118339,
R E S O L V E :
ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.700, de 26/11/2015, publicada no DJe nº 7.876, de 26/11/2015, para DETERMINAR que o plantão para os
feitos relativos à matéria de competência cível comum, de família, da fazenda pública e infância e juventude não referentes a atos infracionais
estabelecido para o dia 04 de janeiro de 2017, seja cumprido pelo Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e
da Juventude da Comarca de Teresina, em substituição à Dra. Maria Célia Lima Lúcio, Juíza de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 68/2016-SG, do Bel. Paulo Sílvio Mourão Veras, Secretário Geral deste Tribunal de Justiça,
protocolizados nesta Corregedoria em 09/08/2016, sob o nº 0117402;
CONSIDERANDO o aumento da demanda de serviços gerados pelas novas competências atribuídas à 6ª Vara Criminal de Teresina,
R E S O L V E :
LOTAR, a partir desta data e até ulterior deliberação, a servidora VÉRITAS IBIAPINA E SILVA, ocupante do cargo efetivo de Analista
Administrativo, matrícula nº 1064835, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 6ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, a fim de que a mesma integre a comissão listada na Portaria nº 1.210, de 19 de agosto de 2016, desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que o requerimento dos servidores abaixo elencados encontram-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº 068/2016,
desta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Antonella Vale do Monte Santos - Mat. 1797 28 e 29 de julho de 2016 04 e 05 outubro de 2016

Edinilson Luciano Chagas Mourão - 1945 23 de dezembro de 2014 30 de setembro de 2016

Laécio de Sousa Araújo - Mat. 3126 25 a 31 de julho de 2016 20 e 21 - 24 a 28 de outubro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que o requerimento do servidor abaixo elencado encontra-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº 068/2016, desta
Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora GHYSLANDE RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 26961, ocupante do cargo, em comissão, de
Assessor Judiciário de Gabinete para Juiz de 1º Grau, com lotação na Comarca de Paulistana-PI a fim de gozar 30 (trinta) dias de férias
regulamentares (exercício 2015/2016), adiadas pela Portaria nº 476, de 12 de abril de 2016, a serem usufruídas no período de 03 de outubro a
01 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores ocupantes de cargo efetivo indicados no quadro abaixo, nos termos dos atestados médicos apresentados.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 10



2.6. PORTARIA Nº 130, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174068 

2.7. PORTARIA Nº 131, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174069 

2.8. PORTARIA Nº 132, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174070 

2.9. PORTARIA Nº 133, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174071 

Andreia Carvalho Rodrigues Neiva
Analista Judicial - mat. 3123

02 Tratamento de saúde 15/09/2016

Ariosvaldo Lima Monte
Oficial de Justiça e Avaliador - mat. 4079515

20 Tratamento de saúde 10/09/2016

Clemência de Sousa Moura Soares
Analista Judicial - mat. 1027476

08 Tratamento de saúde 19/09/2016

Lucimar dos Santos Gomes Gadelha
Técnico Administrativo - mat. 4073231

03 Acompanhamento de pessoa da família 13/09/2016

Luiz Gonzaga de Carvalho
Oficial de Justiça e Avaliador - mat. 1020625

03 Tratamento de saúde 14/09/2016

Márcia Ribeiro da Fonseca Terto
Analista Judicial - mat. 1014650

04 Tratamento de saúde 13/09/2016

Mary Ane Moreira de Oliveira
Analista Judicial - mat. 1023306

20 Tratamento de saúde 02/09/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 19/09/2016, sob o nº 0118433,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de férias da servidora CARLÚCIA COELHO MOUZINHO MOURA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador,
matrícula nº 5089-0, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de
Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016 (2ª etapa - 14 dias), anteriormente estabelecidos para o período de 06 a 19/12/2016, nos termos da
Escala de Férias publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam usufruídos no período de 24 de novembro a 07 de dezembro de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 19/09/2016, sob o nº 0118439,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARLINDA PESSOA ARAÚJO, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 4072693, do
Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Parnaíba, para gozo no período de 05 de dezembro de 2016
a 03 de janeiro de 2017, de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2015/2016, nos termos da Portaria nº 023, de 11 de janeiro de
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 16/09/2016, sob o nº 0118430,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor MÁRCIO FONSECA COSTA PEIXOTO, ocupante do cargo de Assessor Judiciário de Magistrado de 1º
Grau, matrícula nº 26954, do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, com lotação na 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para gozo no
período de 22 de setembro a 11 de outubro de 2016, de 20 (vinte) dias de férias, relativas ao exercício de 2015/2016, adiadas à época, em
razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 443, de 05/04/2016, ficando um saldo de 10 (dez) dias para serem usufruídos em
data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que os requerimentos dos servidores abaixo elencados encontram-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº
068/2016, desta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR, por necessidade de serviço, o gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, a serem gozadas nos respectivos
períodos:
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2.10. PORTARIA Nº 134, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174385 

2.11. PORTARIA Nº 135, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016174684 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU173573 

SERVIDOR
EXERCÍC
IO

DATA ANTERIOR DATA DE GOZO

Jane Kelly de Oliveira Gurgel -
Mat. 1855

2015/201
6

08 de setembro a 07 de outubro
de 2016

17 a 31 de outubro de 2016 (15 dias), ficando 15 dias
para gozo oportuno

Paulo Almeida Carrilho Júnior -
Mat. 3720

2015/201
6

01 a 30 de agosto de 2016
16 a 30 de agosto de 2016 (15 dias), ficando 15 dias para
gozo oportuno

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a informação constante nos autos do Processo nº 0118469, da lavra do MM. Juiz de Direito Max Paulo Soares de Alcântara,
da Comarca de Parnaíba-PI, em que noticia que a servidora em questão gozou apenas 10 (dez) dias dos 11 (onze) dias referentes ao primeiro
período de férias da Escala de Férias de 2016, outrora previstos para 28 de março a 07 de abril de 2016, restando o crédito de 01 (um) dia de
férias,
CONSIDERANDO, ainda, que somado o referido crédito aos 19 (dezenove) dias referentes ao segundo período de férias da Escala de 2016,
previstos para 28 de novembro a 16 de dezembro de 2016, totalizam 20 (vinte) dias de férias a serem utilizados pela servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora JACIARA CARVALHO VIANA, matrícula nº 26940, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial
de Gabinete de Juiz, com lotação na 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, a fim de usufruir 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício
2015/2016), no período de 19 a 28 de setembro de 2016, restando 10 (dez) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 0001070-60.2014.8.18.0139 (Registro Nº 0118362),
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 7,5 (sete e meia) diárias e 03 (três) ajudas de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária cada, ao servidor
DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS, matrícula nº: 26576, lotado na Comarca de Matias Olímpio-PI, em razão do deslocamento à cidade de
BENEDITINOS-PI, com o fito de dar apoio judicial cumprindo mandados judiciais de natureza diversas na referida Comarca, nos períodos de 03 a
07 de outubro, de 17 e 18 de outubro e de 20 e 21 de outubro de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

DANIEL FERREIRA DA SILVA
SANTOS

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$1.980,00 (um mil novecentos e oitenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000054-71.2014.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
Requerido: MÁRCIO BRANDÃO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA, AOBPI 7779
DESPACHO: (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO
Requereu o patrocinador do requerido o arquivamento da denúncia e a expedição de ofícios à Polícia e ao juiz que deu origem à reclamação
disciplinar para que tome conhecimento e adote as medidas que entender necessária e principalmente o que preceitua o art. 405 do CPC.
Quanto ao pedido de arquivamento do processo, fica diferido sua análise para momento posterior do relatório conclusivo.
Quanto aos demais pedidos, esta Tríade Processante acolhe os pedidos de expedição de ofícios para providências nos setores competentes.
Intime-se o requerido da decisão. Teresina-PI, 19 de setembro de 2016.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira
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3.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU173655 

3.3. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU174002 

3.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA174245 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2016/TJ/PI REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2016/TJ/PI

Protocolo Geral: 177031/2016/TJ/PI173922 

Membro - 1º vogal
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0001492-69.2013.8.18.0139 (APENSO PROCESSO Nº 0000054-71.2014.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA (PORTARIA Nº 161/2015 E Nº 177/2015)
Requerido: MÁRCIO BRANDÃO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DESPACHO:
Ante o exposto, esta Tríade Processante afasta as preliminares de nulidade arguida.
02) DO PEDIDO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS
O requerido pleiteou oitiva de testemunhas indicadas às fl.s 61 do processo nº 0001492-69.2013.8.18.0139 e fl.s 65 do processo nº 0000054-
71.2014.8.18.0139.
Danto continuidade ao rito ordinário do processo administrativo disciplinar, em relação aos fatos já provados por documentos, desnecessária a
inquiração de testemunhas, conforme art. 443 do CPC/2015 aplicado subsidiarimente ao processo disciplinar por força do art. 164, §7º do
Estatuto dos Servidore sCivis do Estado do Piauí (LC estadual nº 13/94).
Entretanto, esta Tríade Processante defere o pedido do requerido em relação à oitiva do servidor MARIVALDO BARBOSA DE CARVALHO, no
dia 10 de outubro às 10:30 da sala da CPPAD-1º grau (Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico,
CEP 64000-830 ? Teresina-PI).
Intime-se o requerido, por meio de seu patrocinado, para, querendo, acompanhar o ato. Cópia deste despacho servirá de notificação.
Teresina-PI, 15 de setembro de 2016.
BelA. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente da CPPAD
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira
Membro - 1º vogal
BelA. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000509-07.2012.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar
Requerente: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
Requerido: JURANDIR COSTA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA-OAB/PI Nº 7779
DESPACHO: Seguindo o rito previsto no art. 43 do Provimento nº 22/2014-CGJ, e após as oitivas das testemunhas requeridas pela defesa,
designo audiência de interrogatório do requerido, nos termos do art. 43, VIII, do Provimento 22/2014, para o dia 18/10/2016 às 10:00 horas, a ser
realizada na sala da CPPAD do 1º Grau, localizada no Prédio anexo do Tribunal de Justiça, 1º andar.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira
Membro - 1º vogal
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal
Heloisa Castelo Branco Barros Coelho
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000556-39.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: MARCOS CÉSAR JORDÃO
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Requerido: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES - PI
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto,opino pelo indeferimento do pedido ora formulado por exceder os limites da atuação administrativa dela
Corregedoria, já que as averbações de restrições em questão foram inscritas por ordem judicial,devendo a requerida ser também autorizda pelo
órgão jurisdicional competente.Á consideração superior. Teresina-Pi, 04 de agosto de 2016. Júlio César Menezes Garcez, Juiz Auxiliar da
CGJ/PI. Aprovo o parecer do MM Juiz Auxiliar da Corregedoria e por seus fundamentos, que adoto, como razões de decidir.Pulique-se. Teresina
04 de Agosto de 2016. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor Geral de Justiça.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2016/TJ/PI
REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2016/TJ/PI
Protocolo Geral: 177031/2016/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI), através do FERMOJUPI, torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na sua
forma Eletrônica, mediante as condições estabelecidas no Edital e anexos.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
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5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2016173827 

DATA: 05/10/2016
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO 09:00h (nove) horas - Horário de Brasília/DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br.
PROCESSO LICITACOES-E BB: 646666
PREGOEIRA: Suzete Gramoza Vilarinho (Portaria TJ/PI nº 1.659, de 24 de junho de 2016).
EQUIPE DE APOIO: Maria do Socorro Miranda Lopes e Renata Maria Bona
ENDEREÇO: Central de Licitações e Contratos, Anexo do Palácio da Justiça, Centro Cívico, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Teresina-Piauí,
CEP 64.000-830.
TELEFONES/FAX: 86-3215-4440; 86-3216-7450.
SITE DO TJ/PI: www.tjpi.jus.br - link: licitações.
E-MAIL: clc@tjpi.jus.br
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 07:00h às 14:00h.
OBJETO: Aquisição de 01(uma) Impressora Plotter A0 e 01(uma) Impressora A3, de acordo com as especificações, condições e quantidades
estimadas, descritas no Termo de Referência.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Suzete Gramoza Vilarinho
Pregoeira/CLC/TJPI

Aos quinze (15) dia do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e quarenta e nove minutos
(09h49min), em sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN
LOPES. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho. Registrada a presença do Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas, Procurador do Estado.
Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Presentes os alunos de Direito da. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da
23ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 01 de setembro de 2016,
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.056, de 06.09.2016 / Errata disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.059, de 13.09.2016 e Ata da
24ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 08 de setembro de 2016,
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.060, de 13.09.2016.Aprovadas sem ressalvas.Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Aberta a sessão, foi registrada a presença dos
estudantes do Curso de Direito das seguintes faculdades: NOVAUNESC: Amanda Verena Carvalho Batista, Aldenor Nascimento de Souza
Júnior, Anderson Oliveira Lages, Kaelys Sayonara de Araújo Borges, Marcos Renato V. A. Magalhães, Francisco Lucas Alves de Oliveira, Elana
Karina da Costa B. Caldas, Naiara Aline M. de Oliveira, Julyana Alvarenga Gomes, Antonio Lima das Chagas e Veronilda Oliveira da Silva.
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 03. 2015.0001.000208-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOÃO LUÍS FERREIRA SANTOS.
Advogados: José Adalberto Nogueira Rocha (OAB/PI nº 6.060-A) e outro. Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO PIAUÍ e DIRETOR(A) DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA DA. POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO: PRELIMINARES -O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, julgou prejudicada a preliminar de impossibilidade de concessão da
liminar pleiteada contra a Fazenda Pública e rejeitou a preliminar de perda superveniente do objeto da presente demanda.MÉRITO: O Egrégio
Tribunal Pleno, CONCEDEU a segurança pleiteada, reconhecendo o direito de o impetrante matricular-se no Curso de Formação de Oficiais,
caso ainda esteja em andamento, ou sua matrícula no próximo curso, caso já tenha havido findado, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira
de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e
Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 04. 2015.0001.007583-0 - Mandado de
Segurança. Impetrante: FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES. Advogada: Walderlene Sousa Lima (OAB/MA nº 11.003). Impetrados:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, afastou a preliminar de necessidade de formação de litisconsorte passivo necessário e, no
mérito, por maioria de votos, e contrariamente ao parecer ministerial superior, CONCEDER a segurança pleiteada, nos termos do voto vencedor
do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. Vencidos os desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes e Hilo de Almeida Sousa, que votaram pela
denegação da segurança. Absteve-se de votar o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, que não acompanhou os debates na sessão
que teve início o julgamento do presente processo. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho.
Absteve-se de votar, o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, que não acompanhou os debates na sessão que teve início o julgamento
do presente processo. 07. 2013.0001.002220-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Embargado: ALEXANDRE LOPES SOUSA.
Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos, mas para lhes negar provimento,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
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Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho. 09. 2014.0001.009353-0 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Tutela Provisória. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. 1º
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DE 1º GRAU. Promotor: Maurício Gomes de Souza. 2º Agravante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DE 2º GRAU. Procurador de Justiça: Hosaías Matos de Oliveira. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho (OAB/PI nº 184-B). Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer apenas do agravo interno interposto pelo Ministério Público de 1º grau e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes
(Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias),
Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e
Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 10. 2015.0001.011095-7 - Ação Direta
de Inconstitucionalidade. Autor: LISIANE FRANCO ROCHA ARAÚJO - PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI.
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outro. Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
COLONIA DO GURGUÉIA-PI. Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
DECISÃO: PRECEDENTE OBRIGATÓRIO - Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial superior, JULGARAM IMPROCEDENTE o feito, DECLARANDO a CONSTITUCIONALIDADE da Lei nº 225/2012 do Município
de Colônia do Gurguéia, eis que ausente vício de iniciativa do projeto de lei, com efeitos retroativos à publicação da norma. Custas de Lei. Sem
honorários. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 12.
2015.0001.008485-5 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar ou Tutela Provisória. Origem: Bom Jesus / Vara Única.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer
do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José
Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José
Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 14.
2015.0001.011303-0 - Agravo Interno na Suspensão de Liminar ou Tutela Provisória. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante:
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA - PI. Advogados: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
em conhecer do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 17.
2014.0001.006866-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: MAYRA SOARES FERREIRA. Advogado: Ari Ricardo da Rocha Gomes
Ferreira (OAB/PI nº 8.255). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do
Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes
do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial superior, CONCEDER a segurança nos termos da liminar de
fls. 140/145. Sem honorários. Custas de Lei. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem
(férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim
Dias de Santana Filho. Sustentação oral: Dr. Ari Ricardo da Rocha Gomes Ferreira (OAB/PI 8.255); Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas
(OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 20. 2016.0001.004187-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: ROBERTO MATIAS RIBEIRO.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares
arguidas, e CONCEDER a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento
INFLIXIMABE 100mg, conforme receituário ambulatorial de fl. 50, condicionando, porém, que a cada 06 (seis) meses seja comprovado perante a
Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento com a juntada de relatório médico, sob pena de perda da eficácia da
medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias),
Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton
Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de
Santana Filho. 22. 2016.0001.001261-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: DOMINGOS DA COSTA ARAÚJO. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva do
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Estado do Piauí, e, no mérito, CONCEDER a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular de
ZEMPLAR 5mcg (Paricalcitol) e MIMPARA 30mg (Cloridrato de Cinacalcete), ao impetrante DOMINGOS DA COSTA ARAÚJO, com vistas a
propiciar seu tratamento, conforme prescrição médica, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo das sanções
penais, cíveis e administrativas cabíveis, ratificando-se, ainda, o benefício da justiça gratuita. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque
incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos
particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva
Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 25. 2015.0001.008130-1 - Mandado de Segurança.
Impetrante: CONCEIÇÃO MARIA DE PAIXÃO RIBEIRO. Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061). Impetrado: JUIZ
AUXILAR DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente Mandado de Segurança, na forma do art. 267, VI, do CPC, ante a perda
superveniente do objeto, em dissonância, em parte, com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário
José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José
Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto
(férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI
3.552), Procurador do Estado. 26. 2014.0001.002523-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Agravada: MARIA JOAQUINA DE SOUSA. Advogada: Hilda
Glícia Barbosa Cavalcanti (OAB/PI nº 3.235). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar provimento ao recurso em apreço, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira
de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e
Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 27. 2015.0001.008826-5 - Conflito de
Competência. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência, determinando a
competência do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Relatora. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias),
Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton
Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de
Santana Filho. 29. 2013.0001.007060-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Embargada: CHRISTIANE LOPES XAVIER. Advogados: José
Ribamar Odorico de Oliveira (OAB/PI nº 4.933) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos, mas para lhes negar provimento, eis que ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1022 e seus incisos, do CPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão
TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva
Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 30. 2015.0001.010649-8 - Mandado de Segurança.
Impetrante: TULLYO DA SILVA CARVALHO. Advogado: Danilo Leoni Guedes Nogueira (OAB/PI nº 12.281) e outro. Impetrados:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial superior, DENEGAR a
segurança, julgando improcedente o pleito ante a não comprovação de preterição do direito do impetrante. Concederam, ainda, o benefício da
justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho.
Impedimento/suspeição: Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI
3.552), Procurador do Estado. 31. 2015.0001.005847-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: MARIA ELBA DE SOUSA.
Advogados: Lorena Bezerra Vieira (OAB/MS nº 18.042) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques
Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias),
Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton
Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de
Santana Filho. 32. 2016.0001.004734-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA DAS DORES VIEIRA MENESES. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
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Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares
arguidas, e, no mérito, CONCEDER a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do
medicamento GEFITINIBE 250mg (Iressa), conforme relatório médico e receita às fls. 28/29, condicionando, porém, que a cada 06 (seis) meses
seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento com a juntada de relatório médico, sob pena de
perda da eficácia da medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira
(férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias
de Santana Filho. 35. 2015.0001.010420-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ELIANE RODRIGUES MONTEIRO.
Advogado: Eduardo Fortes Portela de Carvalho (OAB/PI nº 12.266). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo
da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão monocrática, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente,
ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 36. 2015.0001.007565-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: JANILTON
MARQUES BASTOS. Advogados: Lucirene C. Negreiro (OAB/PI nº 7.682) e outro. Impetrado: SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco (OAB/PI nº 2.901).
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
dissonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER o writ, tornando definitiva, por via de consequência, a liminar outrora deferida,
devendo o impetrado se abster, em definitivo, de exigir do impetrante o pagamento do Imposto de Propriedade de Veículo Automotor - IPVA.
Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios, em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem
(férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres
(assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. PROCESSOS
PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 18. 2014.0001.002453-2 - Mandado de Segurança.
Impetrante: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA. Advogados: Thiago José Melo de Andrade (OAB/PI nº 10.512) e outros. Impetrado:
DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Julgamento presidido pelo
Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de
vista feito pelo Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. EM VOTAÇÃO: O Relator, em consonância com o parecer ministerial
superior, votou pela concessão do writ, tornando definitiva, por via de consequência, a liminar outrora deferida. Custas de Lei, sem, contudo,
condenação em honorários advocatícios, em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09. Acompanharam o voto do Relator os Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho. Em seguida, o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho requereu vista, o que foi deferido.
Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho. Impedimento/suspeição: Desembargador Erivan Lopes. Sustentação oral: Dr. Rafael de Carvalho Pássaro (OAB/SP 164.878), pelo
impetrante; Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 19. 2014.0001.002457-0 - Mandado de Segurança.
Impetrante: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.. Advogados: Antônio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP nº 155.105) e outros. Impetrado:
DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Julgamento presidido pelo
Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de
vista feito pelo Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. EM VOTAÇÃO: O Relator, em consonância com o parecer ministerial
superior, votou pela concessão do writ, tornando definitiva, por via de consequência, a liminar outrora deferida. Custas de Lei, sem, contudo,
condenação em honorários advocatícios, em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09. Acompanharam o voto do Relator os Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho. Em seguida, o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho requereu vista, o que foi deferido.
Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho. Impedimento/suspeição: Desembargador Erivan Lopes. Sustentação oral: Dr. Marcelo de Oliveira Bellua (OAB/SP 249.799), pelo
impetrante; Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS
PELO MESMO MOTIVO - 01. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Impetrante:
FRANCISCO HONÓRIO SANTOS. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres Exmo. Des. Sebastião Martins; 02. 2015.0001.005592-2 -
Mandado de Segurança. Impetrante: ÉDMO CARVALHO DA SILVA. Advogados: Maria Núbia dos Santos Sousa (OAB/PI nº 12.319) e
outros. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. ADIADO O JULGAMENTO do
processo em epígrafe a pedido do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
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Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem
(férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres
(assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. OS
PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR): 05. 2012.0001.007679-1 - Ação Penal.
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: JOÃO MADISON NOGUEIRA. Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior
(OAB/PI nº 5.061). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins; 34. 2014.0001.003367-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: GABRIELLA
CRISTINA DE LIMA SILVA. Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros. Impetrados: DIRETOR(A) DO CENTRO DE
SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/CESPE, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO. CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE
NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO. ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. José James Gomes
Pereira. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando
Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos
particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva
Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO
MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR) - 06. 2015.0001.002885-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Embargado: JUVENAL
RODRIGUES PESSOA. Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira; 13.
2015.0001.005983-6 - Mandado de Segurança. Impetrantes: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE e outros. Advogados: Maria Amélia
Silva Cavalcante (OAB/PI nº 1.457) e outros. Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes
Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e
Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM
ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA DO RELATOR) - 21. 2015.0001.006269-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ
EDUARDO ANTONY LIMA OLIVEIRA, representado por sua genitora Natalie Cristiane Coelho Lima. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho; 33. 2015.0001.008739-0 - Embargos
de Declaração no Agravo Interno na Exceção de Impedimento. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Embargante: ADÃO JOSÉ SILVA
SOUZA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Embargado: JUIZ(A) DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DE CASTELO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência do
Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira
(férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (assuntos particulares) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias
de Santana Filho. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM RETIRADOS DE PAUTA PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR) - 08.
2013.0001.005083-6 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: MARCOUSE SANTANA GONÇALVES. Advogados:
Bernadete Santana Gonçalves (OAB/PI nº 10.347) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques
Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 11. 2015.0001.008076-0 - Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Agravada:
AURIANE TEIXEIRA SOUSA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 15. 2016.0001.000829-8 - Exceção de Suspeição. Excipiente: BANCO SAFRA S.A.. Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº
5.588) e outros. Excepto: DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. Relator: Des. Presidente; 16. 2009.0001.001624-2 - Questão de
Ordem na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora
do Estado: Cláudia Virgínia de Santana Ribeiro (OAB/PI nº 2.816). Apelado: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho; 23. 2013.0001.007940-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARCELO DE
AMORIM SALES. Advogado: Marcelo de Amorim Sales (OAB/MS nº 13.886). Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104).
Relator: Des. José James Gomes Pereira; 24. 2014.0001.003830-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Agravados: ELANNY FRANCISCA BRANDÃO SOUSA e
ERIKA MENESES DE CARVALHO. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa;
28. 2015.0001.008965-8 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA
COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem
(férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim
Dias de Santana Filho. EXPEDIENTES EXTRA PAUTA: MOÇÃO DE FELICITAÇÃO APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR EDVALDO
PEREIRA DE MOURA, NA SESSÃO DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2016, NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FACE
DO ENCERRAMENTO DA GESTÃO DO MINISTRO ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI, NA PRESIDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, NO BIÊNIO 2014/2016. "Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, DD. Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, Prezadíssimos Pares, Senhor Procurador de Justiça, Encerra-se hoje, exitosamente, a modelar gestão de Sua
Excelência o Ministro Enrique Ricardo Lewandowski, piauiense honorário, na Presidência do egrégio Supremo Tribunal Federal e do Conselho
Nacional de Justiça, escolhido que foi por seus eméritos pares, para o biênio 2014/2016 e, a partir desta data, será substituído, na forma
regimental, pela eminente Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, por quem todos igualmente nutrimos justificado sentimento de respeito e
admiração. O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, nos últimos dias de sua infatigável atuação, teve a ingente missão de presidir um dos
momentos mais raros e conturbados da nossa história político-institucional, que foi o final do Processo de Impecheament movido contra a
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5.2. ATA DE JULGAMENTO DA 1º CÂMARA CRIMINAL, SESSÃO DO DIA 14.09.2016.174413 

Presidente da República, Dilma Vana Roussef. Em momentos tão difíceis como esses, as opiniões mais adversas, inclusive as mais
apaixonadas, tendem a alcançar a postura dos procedimentos de qualquer magistrado que se pusesse em seu lugar. Todavia, em um país
democrático e participativo, como o nosso, todas as opiniões devem ser respeitadas, sem que tenham a força de macular a conduta de alguém
que dedicou todos os momentos de sua vida à causa da Justiça e do direito justo, como aconteceu e ainda acontece com o Ministro Ricardo
Lewandowski, que já tivemos a honra de homenagear com o Diploma e o Colar do Mérito Judiciário do Piauí. Durante o seu biênio, concluído
hoje, a Justiça brasileira se impôs ao respeito público, não só aumentando o número de seus julgamentos, como terçando armas, de forma
respeitosa e civilizada, com os outros dois poderes e demais segmentos representativos da sociedade a que servimos, como procurando
melhorar a dramática situação do nosso esclerosado Sistema Penitenciário, com a implantação das audiências de custódia, nas 27 unidades da
Federação. Pelos dados de que dispomos, nesses 2 anos, o Ministro Ricardo Lewandowski proferiu 49.300 decisões monocráticas e priorizou a
apreciação de temas com repercussão geral, na Corte Suprema, liberando mais de 78.000 processos sobrestados, com o enfrentamento de
inúmeros casos. Diante do exposto, e após a manifestação do Ministério Público Superior, proponho aos meus ilustres pares, a presente Moção
de Felicitação ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Supremo Tribunal Federal, Doutor Enrique Ricardo Lewandowski, pelo que é e pelo que
conseguiu fazer, nesse proveitoso biênio administrativo, como Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça do
Brasil. Teresina, 15 de setembro de 2016. Edvaldo Pereira de Moura, Desembargador". DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, e
com a adesão da representante ministerial presente à sessão, APROVOU a moção de felicitação apresentada pelo Desembargador Edvaldo
Pereira de Moura, em face do encerramento da gestão do Ministro Enrique Ricardo Lewandowski, na Presidência do Supremo Tribunal Federal e
do Conselho Nacional de Justiça, no biênio 2014/2016. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan
Lopes (Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José
James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar
Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias).
Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. MOÇÃO DE FELICITAÇÃO APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR
EDVALDO PEREIRA DE MOURA, NA SESSÃO DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2016, NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
EM FACE DO INÍCIO DA GESTÃO DA MINISTRA CÁRMEM LÚCIA ANTUNES ROCHA,NA PRESIDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, NO BIÊNIO 2016/2018. "Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, DD. Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, Prezadíssimos Pares, Senhor Procurador de Justiça, Iniciou-se ontem, com as melhores expectativas, a gestão bienal
da eminente Ministra Cármem Lúcia Antunes Rocha, por quem o Piauí sempre nutriu justificável sentimento de respeito e admiração, como
Presidente do Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, escolhida que foi por seus eméritos pares, para o biênio
2016/2018. Graduada em Direito pela PUC-MG, Mestra em Direito Constitucional pela Faculdade de Direito da UFMG, já com destacada atuação
na Academia e na Advocacia Pública, alçou em 2006, para orgulho da comunidade científica e jurídica, a posição de Ministra do Supremo
Tribunal Federal, tendo sido a primeira mulher a presidir o Tribunal Superior Eleitoral. Magistrada de trato gentil com as partes, advogados,
membros do Ministério Público e colegas magistrados, exalando a sensibilidade aguçada da mulher brasileira, iniciou ontem biênio de grande
expectativa para todo o país, principalmente pelo momento em que vivemos, quando o Poder Judiciário assume definitivamente papel
protagonista nas grandes decisões tomadas a favor dos destinos da nação brasileira. O país inteiro assistiu no dia de ontem sua posse com
elevado sentimento de esperança, certo de que toda sua trajetória de vida pessoal e profissional anuncia que viveremos anos de altivez,
austeridade, serenidade e zelo para com os interesses maiores do Brasil. Deve ser ressaltado que a nova Presidente vai definir os assuntos que
a Suprema Corte vai votar, conduzir as sessões e dar voto de minerva se houver empate no Plenário. Será dela, também, a tarefa de substituir o
Presidente da República, em são de impossibilidade do Presidente da Câmara e do Senado. A toda evidencia, não se espera dela que dedique
muita atenção à defesa dos interesses corporativos dos colegas, diante de sua declaração de que não vê prioridade no aumento dos salários da
magistratura. À espera da mineira Cármem Lúcia, tão rigorosa quanto diligente, certamente estará já, na próxima semana, a votação sobre a
legitimidade do fatiamento do impeachment da ex-Presidente Dilma Rousseff. Caberá também a ela, incluir na pauta temas como o direito ao
aborto para grávidas contaminadas pelo zica vírus, a ação que pede a reposição das perdas provocadas por planos econômicos e a divisão dos
royalties do petróleo entre os estados. Diante do exposto, e após a manifestação do Ministério Público Superior, proponho aos meus ilustres
pares, a presente Moção de Felicitação à Excelentíssima Senhora Ministra do Supremo Tribunal Federal, Doutora Cármem Lúcia Antunes Rocha,
pelo que é e pelo que faz, nesse biênio administrativo que hora se inicia, como Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional
de Justiça do Brasil. Teresina, 15 de setembro de 2016. Edvaldo Pereira de Moura. Desembargador". DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, e com a adesão da representante ministerial presente à sessão, APROVOU a moção de felicitação apresentada pelo
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura, em face do início da gestão da Ministra Cármem Lúcia Antunes Rocha, na Presidência do Supremo
Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, no biênio 2016/2018. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão
TRE), José Ribamar Oliveira (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva
Neto (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA SENHORA DALVA DA COSTA ALENCAR SOUSA,IRMÃ
DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR E MÃE DOS SERVIDORES CRISTINA ALENCAR E JOSÉ DE
ALENCAR. Feita a proposta, o Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar agradeceu as palavras de todos os membros da Corte,
especialmente do Desembargador proponente da moção. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, e com a adesão da representante
ministerial presente à sessão, APROVOU a moção de pesar proposta pelo Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho em virtude do
falecimento da senhora Dalva da Costa Alencar Sousa,irmã do desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar e mãe dos servidores
Cristina Alencar e José de Alencar. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), José Ribamar Oliveira (férias),
Haroldo Oliveira Rehem (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (férias). Ausente, ainda, o
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente em exercício encerrou a
presente sessão às quatorze horas e quarenta e dois minutos (14h42min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu,
________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

PODER JUDICIÁRIO
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SALA DAS SESSÕES
ATA DE JULGAMENTO da sessão oRDINÁRIA da egrégia 1ª câmara especializada criminal realizada no dia 14 DE SETEMBRO de 2016.
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Exmos. Srs.: Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado; com a assistência do Exmo. Sr. Dr Antônio Ivan e Silva- Procurador de Justiça,
comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a
ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 05 de setembro de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.057, de 09 de setembro de 2016
(disponibilizado 08 de setembro) e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
EXTRA-PAUTA: Foram JULGADOS os seguintes procesos:2016.0001.008228-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara
Criminal.Impetrante: Werbert Araújo Oliveira.Paciente: Francisco José Rodrigues.Relator: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
pela manutenção da liminar de fls.48/50 pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada, nos termos
do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento-Relator e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho- Convocado.2016.0001.008013-1- Habeas Corpus.Origem: Cocal/ Vara Única.Impetrante: Lennon Araújo Rodrigues.Paciente: João
Batista Magalhães Frota.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Raimundo Eufrásio Alves Filho-
Convocado.2016.0001.008301-6- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara.Impetrante: Gustavo Pires de Sousa.Paciente: Gustavo Pires de
Sousa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.004400-0- Habeas
Corpus.Origem: Santa Filomena/ Vara Única.Impetrante: Dimas Batista de Oliveira.Paciente: Genilson Nunes Pereira.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo-
Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: 2014.0001.009412-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem:
Parnaíba / 1ª Vara.Embargante: RENILDO AUGUSTO NASCIMENTO CASEMIRO.Advogado: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº
1.560).Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesembargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, negando-lhes os efeitos pretendidos, nos termos do voto do Relator e
em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho-
Convocado.2016.0001.002926-5 - Apelação Criminal.Origem: Altos / Vara Única.Apelante: JOSIMAR SOUSA PINHEIRO.Defensor
Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, para redimensionar as sanções impostas ao
Apelante para 2 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, com substituição por duas penas
restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas e prestação pecuniária no valor e 2
(dois) salários mínimos, nas mesmas condições estabelecidas na sentença, e 10 (dez) dias-multa, com cálculo em seu valor mínimo,
nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.002701-3 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 4ª vara.Apelante: SORMANY
RICHARD DE CARVALHO SANTOS.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHES provimento apenas para
afastar a valoração negativa da personalidade e conduta social do agente, realizando nova dosimetria da pena, em dissonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.003483-2 - Apelação
Criminal.Origem: Oeiras / 1ª Vara.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: FRANCISCO CARLOS VIEIRA
LOPES.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, de modo que não há motivos para anular a decisão dos jurados, devendo a
absolvição ser mantida, nos termos do voto do Relatore em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento-
Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.004871-5 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara do
Tribunal do Júri.Apelante: ALEXANDRE CARVALHO SOUSA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des.
José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.004058-3 - Recurso em Sentido
Estrito.Origem: União / Vara Única.Recorrente: HANDEYRTON BRUNO DO NASCIMENTO BARROS.Advogados: Marcos Vinicius Brito
(OAB/PI nº 1.560) e outro.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os
seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho- Convocado.2016.0001.003562-9 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri.Recorrente: THIAGO
HENRIQUE FERREIRA LIMA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se
in totum os termos da decisão de pronúncia, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des.
José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.004636-6 - Apelação Criminal.Origem:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 20



Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: ADRIANO DA SILVA SARAIVA.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHES provimento ao fundamento da prescrição retroativa, extinguindo a pena, em todos os seus termos, bem
como os respectivos efeitos penais, emconsonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.001230-7 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do
Júri.Recorrente: EULICES DOS SANTOS VIEIRA.Advogados: Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI nº 3.579) e outro.Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se in totum a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Relator eem consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2015.0001.010071-0 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal.Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Apelado/Apelante: PAULO HENRIQUE DE JESUS.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes recursos, mas DAR provimento apenas ao apelo do Ministério
Público, a fim de ser reconhecida a reincidência, o que impede a conversão da pena e determina o cumprimento inicial em regime
fechado, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2013.0001.008036-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 9ª Vara
Criminal.Embargante: JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los, NEGANDO-LHES os efeitos pretendidos, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2015.0001.007121-6 - Apelação
Criminal.Origem: Aroazes / Vara Única.Apelante: APRÍGIO PEREIRA DA SILVA FILHO.Advogado: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº
6.986).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2015.0001.006756-0 -
Apelação Criminal.Origem: Itaueira / Vara Única.Apelante: JAIME JOSÉ SANTANA FILHO.Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº
3.123).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se inalterada a sentença recorrida, ao tempo em que declaram extinta a
punibilidade do Apelante em face do cumprimento integral da pena e, de consequência, determinam a imediata expedição de Alvará de
Soltura em seu favor, livrando-o solto se por outro motivo não estiver preso, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2016.0001.002868-6 -
Apelação Criminal.Origem: Cocal / Vara Única.Apelante: REGINALDO JOSÉ DE SOUSA.Advogado: Joaquim Rodrigues Magalhães Neto
(OAB/PI  n º  1 .760) .Ape lado :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Relator :  Des .  José  Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os
seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho- Convocado.2016.0001.004291-9 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: TÁTILO FELIPE DA ROCHA
SILVA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em
todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho- Convocado.2016.0001.003774-2 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: RODRIGO AUGUSTO SILVA DE ARAÚJO.Advogados: Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI nº 3.579) e outro.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, porém rejeitam a
preliminar arguida, dando-lhe parcial provimento para excluir da condenação a pena de 10 (dez) dias-multa imposta, mantendo-se os
demais termos da sentença condenatória, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.2015.0001.008373-5 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal.Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES CAVALCANTE JÚNIOR.Defensor Público: José
Welligton de Andrade.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ante ao princípio da fungibilidade recursal, em
conhecer do apelo como sendo recurso em sentido estrito, porém, NEGAR-LHES provimento, mantendo-se in totum a sentença que
extinguiu a punibilidade do recorrido em face da incidência da prescrição penal real, nos termos dos arts. 107, IV e 109, VI do CPB, em
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho-
Convocado.2016.0001.001211-3 - Apelação Criminal.Origem: União / Vara Única.Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: KAIO HESLEY MESQUITA SOUZA.Advogados: Wendel Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 5.844) e outro.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em parcial dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado.PROCESSOS ADIADOS:Foram ADIADOS os seguintes processos por ausência justificada do
Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura: 2015.0001.003384-7 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: ANTÔNIO
RODRIGUES DA COSTA
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6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006052-1173609 

Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2015.0001.009277-3 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelantes: WAGNER DO MONTE DA SILVA e
MATIAS PEREIRA DE ARAÚJO FILHO.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.004607-6 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: ROBERTO CARLOS FEITOSA LIMA.Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenére Machado Dantas.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.010025-3 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara
Criminal.Apelante: JOSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.008247-7 - Apelação Criminal.Origem: Batalha / Vara
Única.Apelante: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA.Advogado: Antônio Vieira de Melo (OAB/PI nº 1.378).Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.005662-8 - Recurso em Sentido Estrito.Origem:
Picos / 5ª Vara.Recorrente: DONIZETTI PIRES DE ALENCAR.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.012001-0 - Apelação Criminal.Origem:
Floriano / 1ª Vara.Apelante: IGOR DA SILVA BRAZ.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.007781-4 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 9ª
Vara Criminal.Apelante: CLAUDEMIR JOSÉ DE CASTRO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.009291-8 - Apelação Criminal.Origem:
Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: ELLISSON FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére
Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.005281-7 -
Apelação Criminal.Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única.Apelante: PATRÍCIO DIEGO PAZ DA SILVA.Defensor Público: José
Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.001451-
8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelante: JOSIEL ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.FORAM ADIADOS os seguintes processos a pedido dos seus respectivos relatores:2016.0001.002183-7 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO ADRIANO RODRIGUES DA SILVA .Advogados: Samuel
Castelo (OAB/PI nº 6.334) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.005558-6 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.1º Apelante: JOSIMAURA DA CONCEIÇÃO
SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.2º Apelante: LEONARDO DA SILVA CARVALHO.Defensor Público: José
Wel l ington de Andrade.Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:  Des.  José Francisco do
Nascimento.2016.0001.003222-7 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO DIEGO DE
SOUSA.Defensor Público: José Welligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2016.0001.000002-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelantes: ANTÔNIO JOSÉ
TEIXEIRA LUZ e ANDERSON RIBEIRO LUZ.Advogados: Carlos Hailton Bezerra de Alencar (OAB/PI nº 8.241) e outro.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.000624-8 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: CÍCERO DIAS DOS
SANTOS.Advogada: Lia Raquel da Silva Sousa (OAB/PI nº 9.587).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.004057-1 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: MACIEL JOSÉ ALVES DA SILVA.Defensor Público: José Welligton de
Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.007236-1 -
Recurso em Sentido Estrito.Origem: Oeiras / 1ª Vara.Recorrente: RAIMUNDA ANA DE SOUSA MOURA.Advogados: Eduardo Rodrigues
de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444) e outro.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: FOI RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO DE Nº 2016.0001.002627-6 - Apelação
Criminal.Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: LUIZ DE ASSIS
BARROS.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.Foi RETIRADO
DE PAUTA o julgamento do referido processo, a pedido do eminente Relator. Presentes na Sessão osExmos. Srs. Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado. Impedido:
não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva- Procuradorde Justiça. O referido é verdade; dou fé.O referido é verdade;
dou fé.O que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a
sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA
IMPETRADO: NELSON VERAS RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PLURALIDADE DE ACUSADOS. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA. ACUSADOS PRESOS EM OUTRA COMARCA. NECESSIDADE DE DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO. UM RÉU
FORAGIDO. ORDEM DENEGADA.

1.No que tange à alegação pelo Impetrante de excesso de prazo, insta consignar, antes de quaisquer outras considerações relativas à
impetração em análise, que doutrinas e jurisprudências são uníssonas no que se refere ao prazo para a conclusão da instrução criminal, cujo
desrespeito é capaz de causar lesão ao direito de ir e vir do réu.
2. Destarte, conforme jurisprudência pacífica, os prazos processuais não devem ser interpretados de maneira literal, devendo ser observadas as
circunstâncias em cada caso concreto.
3.Na presente situação, a alegação de constrangimento ilegal não deve ser aceita, pois, conforme consulta ao Sistema Themis deste Egrégio
Tribunal de Justiça constatei a complexidade do feito, face à pluralidade de acusados, a necessidade de desmembramento do caderno
processual com relação a um acusado, visto estar foragido, bem como pelo fato da necessidade de expedição de carta precatória para citação
dos envolvidos, o que justifica a mora processual, com base nos critérios do princípio da razoabilidade.
4. Ademais, no caso sub judice, não está configurado o excesso ilegal de prazo na formação da culpa, visto que o feito possui processamento
complexo em razão da pluralidade de réus, 04 (quatro), os quais possuem procuradores diferentes.
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, tendo sido constatada a imprescindibilidade da manutenção da prisão à qual esta submetido o
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6.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006968-8173610 

6.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007676-0173612 

6.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007672-3173613 

6.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006809-0173615 

paciente NELSON VERAS RODRIGUES, nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO
IMPETRADO: LUCIANO JAIRO GOMES E OUTRO
ADVOGADO: BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - EXPEDIÇÃO DE SALVO CONDUTO - POSSIBILIDADE -
ORDEM CONDEDIDA EM DEFINITIVO MEDIANTE CONDIÇÕES. 1. Analisando o caso, vejo que a prisão preventiva do paciente não atendeu
aos requisitos de ultima ratio, sendo viável a manutenção da liminar de fls. 43/49, concedida pelo relator de então, Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.2.conforme explicitado pelo Relator de então que concedeu a liminar vindicada, a menção ao menor grau de participação do
paciente na ação criminosa, afasta a prisão como medida justa. 3.Assim, vejo que a liberdade não causará qualquer prejuízo a instrução
processual, levando-o a se furtar da aplicabilidade da legislação pátria ou prejudicar a ordem pública ou econômica, pois o conjunto probatório,
aliado às condições pessoais favoráveis demostram que é possível a imposição de outros meios como forma de garantir a eficácia do processo.
4. ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE CONDIÇÕES.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO em definitivo, o salvo conduto ao paciente, mantendo-se as condições cautelares determinadas na liminar de fls. 43/49, nos termos
do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: IGOR BARBOSA GONCALVES
IMPETRADO: CARLOS ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: IGOR BARBOSA GONCALVES E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E CORRUPÇÃO DE MENORES - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - REJEIÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1.Analisando o caso específico, sopesando as informações colhidas através de
consulta ao Sistema ThemisWeb, vejo que não deve ser acolhida a tese lançada pelo impetrante, dada a inexistência de qualquer
desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a constrição imposta ao paciente, uma vez que o processo está tramitando, regularmente,
na 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, aguardando a inclusão em pauta em obediência à ordem cronológica determinada pelo Novo
Código de Processo Civil, sendo inviável o acolhimento da tese de excesso de prazo na formação da culpa. 2.Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA -
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP - REJEIÇÃO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - ORDEM
DENEGADA. 1.é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da
Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado.
2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores
da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, e o fato de o paciente
responder a outros processos criminais, sendo posto em liberdade em relação ao processo de nº 0005216-73.2016.8.18.0140, mediante alvará
de soltura datado de 01/03/2016, voltando a delinquir em 21/03/2016, caracterizando, portanto, reiteração delitiva e justificando a sua prisão
preventiva. 3.Analisando o caso específico, sopesando as informações acostadas aos fólios 53/55 e consultando o Sistema ThemisWeb, vejo que
não assiste razão ao impetrante, dada a inexistência de qualquer desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a constrição a ele
imposta, em virtude da instrução já ter sido concluída, estando os autos aguardando a prolatação da sentença pelo juízo a quo, aplicando-se,
portanto, a incidência da súmula 52, do STJ. 4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO E OUTRO
IMPETRADO: CÉSAR OLIVEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
habeas corpus - roubo qualificado - excesso de prazo - rejeição - ordem denegada. 1. Analisando o caso específico, sopesando as informações
colhidas através de consulta ao Sistema ThemisWeb, não vejo como acolher a tese lançada pelo impetrante, dada a inexistência de qualquer
desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a constrição imposta ao paciente, uma vez que a instrução já foi devidamente concluída,
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6.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002619-7173616 

6.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005606-2173617 

conforme informações presentes no sistema Themis, aplicando-se a incidência da súmula 52, do STJ. 2. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: JOSE MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO: JOSE OSORIO FILHO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA. PRELIMINAR.
NULIDADE DO JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO. ACUSADO PRESO DEVIDAMENTE
REQUISITADO A COMPARECER. PRELIMINAR REJEITADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA TAMBÉM REJEITADA.
PEDIDO DE VISTAS DE PATRONOS HABILITADOS NA SESSÃO. INDEFERIMENTO. NULIDADE RELATIVA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. ACUSADO ANTERIORMENTE ASSISTIDO PELA DEFENSORIA. NULIDADE POR AUSÊNCIA DO QUESITO
DESCLASSIFICATÓRIO. REJEITADA. EVENTUAL NULIDADE POR DEFEITO DE FORMULAÇÃO DOS QUESITOS DEVE SER
FORMULADO EM TEMPO HÁBIL. PENA CORRETAMENTE APLICADA. EXCLUSÃO DA INDENIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1.No que tange a alegativa em apreço, é necessário salientar que sua apresentação foi devidamente requisitada ao Diretor da Penitenciária de
Oeiras, vez que se encontrava preso, conforme se infere do documento de fls. 261 dos autos, portanto o Apelante tomou conhecimento, ainda em
novembro de 2015, da data do seu julgamento.
2.Ademais, o Defensor Público que assistia o Apelante à época foi intimado da realização do julgamento, de modo que, adotando a providência
prevista no artigo 399, 1º, do CPP, aplicado analogicamente à espécie, o Apelante preso foi então requisitado para comparecer à sessão e o
poder público providenciou a sua apresentação.
3.A ciência prévia do Apelante no presente caso resta evidente, considerando, sobretudo, que teve tempo hábil para constituir novos advogados.
Neste tocante, imperioso ressaltar que o Apelante, diante da renúncia de seu causídico à época, foi pessoalmente intimado para constituir novo
advogado, no dia 09.10.2015, conforme certidão de fls. 236-v, quando sequer havia sido ainda designado data para a realização do julgamento,
oportunidade em que se manteve inerte, dando causa a nomeação da Defensoria Pública para atuar no feito.
4.Ressalto, ainda, que o Apelante anuiu com tal nomeação, posto que dela tomou conhecimento, na medida em que foi entrevistado pelo
Defensor Público e pôde prestar as informações contidas na petição de fls. 241, mormente no que concerne à indicação de testemunhas a serem
ouvidas em plenário.
5.Portanto, a Defensoria Pública, após assumir a causa, diante da inércia do Apelante de constituir novo advogado, aditou todas as providências
cabíveis ao caso, não podendo ser a ela imputada qualquer espécie de deficiência à defesa por ela exercida.
6.Ao contrário do que afirmou, não houve em nenhum momento falta de defesa, uma vez que foi promovida em plenário por Defensor Público
qualificado e competente, o qual realizou seu trabalho com excelência, empreendendo todos os atos inerentes às sua função naquele julgamento.
7.Destarte, necessário levar em conta que o pedido de adiamento acostado às fls. 365, traz como razão o desconhecimento do processo por
parte da defesa, o que acarretaria prejuízo ao Apelante, visto que caso fosse deferido a habilitação o mesmo seria defendido por alguém que
desconhece o caso. Todavia, o processo pôde, a todo tempo, ser consultado pela nova defesa, vez que se encontrava na Secretaria da 1ª Vara
da Comarca de Oeiras.
8.Analisando a ata de julgamento, verifica-se, nitidamente, que não houve tese de desclassificação pela defesa, buscando excluir o dolo do
Apelante, no intuito de transformar o fato típico julgado em homicídio culposo. De modo específico, no item 18 do Termo de Julgamento, da ata
da sessão, verifica-se que tal procedimento foi devidamente seguido, não havendo qualquer objeção das partes quando da formulação dos
quesitos.
9.Analisando a sentença vergastada, constatei que o Magistrado de piso agiu com acerto, tendo em vista que dentre as circunstâncias judiciais
previstas no artigo 59, do CP, cinco foram reconhecidas e valoradas como desfavoráveis ao Apelante, quais sejam culpabilidade, personalidade,
motivo, consequencias e o comportamento da vítima, não assistindo razão para acolher este pedido do Apelante.
10.Afasto a condenação do Apelante ao pagamento da verba indenizatória fixada pelo Magistrado a quo no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
com relação à vítima Vitória Karoline de Almeida Sá, a ser pago aos pais desta, e a importância de R$ 6.000,00 (seis mil) reais à vítima José
Sabino Paulo, porquanto tenho entendimento de que ela só pode ser fixada na sentença, quando houver pedido expresso neste sentido e se
tiverem sido assegurado ao acusado os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, o que não ocorreu no presente caso, nada
impedindo que estes pleiteim possíveis reparações perante a Justiça Cível.
11. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, para de ofício, afastar a indenização estabelecida pelo Magistrado de piso, mantendo-se a
sentença nos seus demais termos, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
APELANTE: ENELSON PAULO DE SOUSA MORAIS
ADVOGADO: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO COM EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADES. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DESCONSIDERAÇÃO DA CAUSA DE
AUMENTO DE USO DE ARMA. IMPOSSIBILIDADE. INCONTESTÁVEL O USO DA ARMA. PODER INTIMIDATÓRIO. APLICAÇÃO DA
PENA NO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. VETORIAL CONDUTA SOCIAL DEVE SER CONSIDERADA POSITIVAMENTE.
INQUÉRITOS E AÇÕES PENAIS EM CURSO NÃO PODEM EVIDENCIAR MAUS ANTECEDENTES. REDIMENSIONAMENTO DA
PENA APLICADA. DETRAÇÃO PENAL. NÃO APLICADA. FACE O TEMPO DE CUMPRIMENTO NÃO É SUFICIENTE PARA ALTERAR
EM BENEFÍCIO O REGIME DETERMINADO EM SENTENÇA. INDENIZAÇÃO AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Em juízo, o Apelante declarou que no dia dos fatos se dirigiu à localidade Cipó, juntamente com um colega nominado de Anderson, sendo que
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6.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004558-1173618 

6.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002742-6173620 

ambos trajavam jaqueta e calça e que no trajeto não passaram pela localidade Cacimbas.
2.Destarte, a descrição dos envolvidos no crime feita pela vítima corresponde aos trajes usados por Enelson naquela mesma data, cujo
reconhecimento se deu em momento pretérito por testemunha quando ele ainda se deslocava para o local do crime.
3.Diante do quadro, percebe-se a existência de versão contraditória apresentada pelo acusado em respeito aos fatos ocorridos e as declarações
prestadas pela vítima. Observa-se, portanto, a existência de provas robustas suficientes para ensejar a condenação do Apelante que, em crime
dessa natureza, se reveste de especial valor probatório a palavra da vítima, mormente quando aliado aos demais elementos de prova constantes
dos autos.
4.Incontestável, a presença da majorante do art. 157, § 2º, inciso I, do CP, diante do poder intimidatório que a arma causa à vítima, é
suficientemente capaz de majorar a reprimenda, pois em alguns casos, ela se torna essencial para a consumação do delito.
5.No que concerne à conduta social entendo que não há elementos para aferi-las, motivo pelo qual deve ser considerada favorável, visto que
para o Superior Tribunal de Justiça, inquéritos policiais ou ações penais em andamento e condenações sem certificação do trânsito em julgado
não podem ser levados à consideração de maus antecedentes, má conduta social ou má personalidade para a elevação da pena-base.
6.A pena privativa de liberdade resta fixada em 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, cujo dia multa
resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime semiaberto.
7.Considerando que a pena privativa de liberdade restou fixada em 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão, a ser cumprida
em regime semiaberto, considerando o tempo de dedução, qual seja, 1 (um) ano e 9 (nove) meses não seria suficiente para modificar o regime
prisional.
8.Afasto a condenação do Apelante ao pagamento da verba indenizatória fixada pelo Magistrado a quo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
porquanto tenho entendimento de que ela só pode ser fixada na sentença, quando houver pedido expresso neste sentido e se tiverem sido
assegurados aos acusados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, o que não ocorreu no presente caso, nada impedindo
que esses pleiteim possíveis reparações perante a Justiça Cível.
9.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHES PARCIAL provimento, para considerar a vetorial conduta social positivamente, por conseguinte refazer a
dosimetria, 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, cujo dia multa resultará a 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime semiaberto, e para afastar a indenização estabelecida pelo
Magistrado de piso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO: WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO EM CONCURSO DE PESSOAS E COM EMPREGO DE ARMA.
NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO TER INDIVIDUALIZADO A CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO. SENTENÇA QUE
RESPEITOU O SISTEMA TRIFÁSICO. TESE AFASTADA. ACUSADO SE DEFENDE DOS FATOS CONTIDOS NA DENÚNCIA E NÃO
DA CAPITULAÇÃO NELA CONTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.Ao contrário do alegado, da atenta leitura da sentença, nota-se que a culta julgadora singular observou devidamente os enunciados legais
dispostos nos arts. 68 e 59 do Código Penal, apresentando fundamentos a motivar suas deliberações e respeitando de maneira escorreita o
sistema trifásico de dosimetria da pena.
2.A par disso, não houve desobediência ao sistema trifásico, mas apenas avaliação conjunta das três fases de aplicação da pena para os dois
delitos, considerando a identidade de circunstâncias, haja vista o reconhecimento do concurso formal próprio, consistente na prática de dois
crimes idênticos mediante uma só ação.
3.Vale dizer, o que foi valorado para um crime valeu igualmente para o outro, o que viabilizou perfeitamente a aferição dos critérios utilizados para
fixação das reprimendas de cada delito.
4.Neste ínterim, o Apelante defende-se dos fatos apontados na denúncia e não da tipificação nela aposta. Não há que se falar em mutatio libelli,
que ocorre somente quando a nova qualificação resulta de circunstância elementar não contida na denúncia, o que não ocorreu no presente
caso.
5.Realizada pela Magistrada a quo a adequação da conduta praticada ao tipo penal, sem modificação das ações delituosas, afasta-se até mesmo
uma suposta hipótese de cerceamento de defesa, uma vez que os fatos dos quais o Apelante se defendeu persistiram os mesmos, sem qualquer
prejuízo à defesa.
6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: RICARDO DE ARAÚJO FONTINELE E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - CONCURSO FORMAL - PARTICIPAÇÃO DE UM DOS RÉUS APENAS NO SEGUNDO
EVENTO CRIMINOSO - NOVA DOSIMETRIA DA PENA - QUALIFICADORA DO EMPREGO DE ARMA - DESNECESSIDADE DE APREENSÃO
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. Trata-se de apelação em face da sentença condenatória que veio a entender pela
existência de concurso formal praticado por dois sujeitos. 2. Ocorre que, conquanto seja evidente que as partes se uniram para a segunda
empreitada criminosa, não existe prova clara e precisa de que um deles veio a se fazer presente no primeiro evento delitivo. 3. Portanto, o
segundo réu deve ser absolvido unicamente da imputação relativa ao crime praticado contra a primeira vítima. 4. A apreensão e/ou perícia da
arma não são imprescindíveis para a configuração do delito na sua modalidade agravada (art. 157, §2º do Código Penal), bastando que haja
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6.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010004-6173621 

6.11. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001980-6173623 

prova de sua utilização. 5. Neste sentido, embora a arma não tenha sido apreendida em poder dos acusados, a vítima e demais testemunhas
narraram que houve a utilização de tal instrumento para intimidação e roubo, o que se pode aferir como verdadeiro, inclusive, pelo próprio
contexto e dinâmica dos fatos. 6. Recurso conhecido e provido em parte apenas para afastar a existência de crime continuado em relação ao
segundo acusado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHES PARCIAL provimento, unicamente para reconhecer a inexistência de provas da participação do acusado
Ricardo Araújo Fontinele no evento delitivo perpetrado contra Maria Idagues Cardoso da Silva, procedendo, em consequência, o
redimensionamento da pena, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MARCELO IVANIM DE OLIVEIRA MAIA
ADVOGADO: MANOEL JURACI BEZERRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. DE FORMA QUE IMPOSSIBILITOU A
DEFESA DA VÍTIMA. DOSIMETRIA. PENA CORRETAMENTE APLICADA. DETRAÇÃO PENAL PREJUDICADA FACE AO
CUMPRIMENTO DA PENA EM OUTRO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM DA PENA EM SEGUNDO
GRAU. PLEITO DE BENEFÍCIO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL. COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO DE EXECUÇÕES. EXCLUSÃO DA
INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADES. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VALOR
INDENIZATÓRIO EXCLUÍDO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Analisando a sentença vergastada, constatei que o Magistrado de piso agiu com acerto, por se tratar de um homicídio qualificado, o qual a pena
mínima é de 12 (doze) anos e a máxima de 30 (trinta) anos, considerando a qualificadora do motivo fútil, fixou a pena-base próxima do mínimo
legal, qual seja 13 (treze) anos e 06 (seis) meses de reclusão, portanto não assistindo razão para acolher este pedido do Apelante.
2.Quanto o pedido de aplicação da detração penal, o recurso está prejudicado, isso porque, em consulta ao Sistema Themis deste Egrégio
Tribunal de Justiça constatei que o Apelante já está cumprindo pena, conforme Processo nº 0005620-03.2011.8.18.0140 - Execução Provisória,
por conseguinte o Juízo das Execuções é o competente para verificar a aplicação de tal instituto.
3.Quanto ao deferimento do benefício do livramento condicional registro que tal pretensão deve ser requerida junto ao Juízo da Execução, que é
o competente para sua análise.
4.Afasto a condenação do Apelante ao pagamento da verba indenizatória fixada pelo Magistrado a quo em favor dos familiares da vítima, no valor
de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), porquanto tenho entendimento de que ela só pode ser fixada na sentença, quando houver pedido
expresso neste sentido e se tiverem sido assegurados aos acusados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, o que não
ocorreu no presente caso, nada impedindo que estes pleiteim possíveis reparações perante a Justiça Cível.
5.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, para de ofício, afastar a indenização estabelecida pelo Magistrado de piso, mantendo-se a
sentença nos seus demais termos, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: EDSON LUCAS DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECURSO MINISTERIAL. MAGISTRADO REVOGOU A PRISÃO
PREVENTIVA. PLEITO DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.Conquanto notório e substancial o desvalor do resultado da suposta conduta do Recorrido, a aplicação da medida extrema somente se justifica
se outras providências cautelares pessoais não atenderem aos seus fins (art. 282) com igual eficácia e adequação.
2.Dessa forma, não demonstrada a ameaça à ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal, sem fundamento o
pedido de revogação da soltura do Recorrido.
3.Neste contexto, não restam configurados o fumus boni iuris e o periculum in mora, tendo em vista que o direito de liberdade é fundamental, não
podendo ser postergada a sua violação, por medida de precaução, a fim de evitar-se qualquer abuso de direito, pelo que se a proteção do direito
à liberdade em face do princípio da presunção da inocência constitucionalmente garantido.
4.Cumpre registrar que as condições pessoais favoráveis, mesmo não sendo garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser
devidamente valoradas, quando demonstrada a possibilidade de substituição da prisão por cautelares diversas, proporcionais, adequadas e
suficientes ao fim a que se propõem.
5.Portanto, embora sua conduta seja reprovável, não se pode concluir, nesta oportunidade, pela presença de elementos concretos tendentes a
demonstrar que o Recorrido oferece risco à ordem pública a ponto de justificar a segregação cautelar.
6.Em suma, a restrição cautelar da liberdade do Recorrido foi imposta para impedir que ele, em plena liberdade, se elida da aplicação da lei
penal, razão pela qual, atento às considerações acima, reputo incabível acolher o pedido do Recorrente.
7.Conquanto, tratando-se de infração penal relativa a roubo, tenho que, em consulta ao Sistema Themis deste Egrégio Tribunal de Justiça, o
tema envolve um jovem de 20 anos de idade, matriculado e frequentando instituição de ensino, quando da sua soltura.
8.Semelhante opção judicial produzirá o mesmo resultado cautelar - no caso em exame, evitar a prática de novos crimes, de modo a proteger a
ordem pública e se esquivar da aplicação da lei penal - sem a necessidade de suprimir, de modo absoluto, a liberdade do Paciente, visto que
este, mensalmente se apresentará em juízo.
9.Cumpre mencionar que, o Recorrido está solto desde o dia 27.11.2014, mediante medidas cautelares previstas no artigo 319, do CPP, de forma
que, se o mesmo tivesse descumprido qualquer condição sua prisão teria sido novamente decretada, demonstrando que não tem intenção de
ludibriar a aplicação da lei penal.
10.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 26



6.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008301-6173624 

6.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008013-1173625 

6.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003483-2173626 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GUSTAVO PIRES SOARES
IMPETRADO: GUSTAVO PIRES SOARES E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO PIRES SOARES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE CHEQUE E INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE
INFORMAÇÃO- TRANCAMENTO POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA- TESE AFASTADA - ORDEM DENEGADA. 1. De uma detida análise dos
autos, entendo que a tese ventilada pela defesa não deve prosperar, visto que não restou demonstrada nos autos a ausência de justa causa para
o prosseguimento da ação penal, o que importa na improcedência do pedido de trancamento formulado, eis que necessita de uma acurada
apreciação, por constar dos autos indícios de que o paciente, além de disponibilizar sua conta bancária, ficou com a quantia de R$1.000,00 (mil
reais) como forma de remuneração pelo uso da sua conta. 2.Assim, havendo indícios de autoria do delito, como no caso em análise, deve-se
permitir a persecução penal, para que não seja ferido o princípio do in dúbio pro societate, segundo o qual, na dúvida, a interpretação deve ser a
favor da sociedade.3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LENNON ARAÚJO RODRIGUES
IMPETRADO: JOÃO BATISTA MAGALHÃES FROTA E OUTRO
ADVOGADO: LENNON ARAÚJO RODRIGUES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ESTELIONATO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO - FALSIDADE IDEOLÓGICA
E USO DE DOCUMENTO FALSO - EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM PRIMEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE - NEGATIVA DO
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS - TESES
AFASTADAS - ORDEM DENEGADA. 1. inviável neste juízo a apreciação do pleito de extensão da liberdade provisória concedida a outros
corréus, no mesmo processo, em primeiro grau, ao argumento de que entre este e os pacientes existe similitude fático processual, UMA VEZ
QUE CABE AO ÓRGÃO PROLATOR DA DECISÃO A ANÁLISE DO PEDIDO. 2.é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o
provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que
imprimem a necessidade da constrição específica para o caso ora em apreciação. 3. como destacou o magistrado de piso, a liberdade do
paciente põe em risco a ordem pública e a efetiva aplicação da lei penal, na medida em que o modus operandi empregado na ação delituosa
denota o seu grau de periculosidade, agindo de forma ousada, em comunhão de desígnios com outros meliantes e fazendo do crime seu meio de
vida, auferindo lucro fácil em detrimento do prejuízo alheio. De modo que encontra-se plenamente justificada a adoção da medida, em perfeita
sintonia com as regras do art. 312, do CPP.4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FRANCISCO CARLOS VIEIRA LOPES
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO TORPE. MEDIANTE
TRAIÇÃO, DE EMBOSCADA, OU MEDIANTE DISSIMULAÇÃO OU OUTRO RECURSO QUE DIFICULTE OU TORNE IMPOSSÍVEL A
DEFESA DO OFENDIDO. PREVALECENDO-SE DE RELAÇÕES DOMÉSTICAS EM CONCURSO MATERIAL. NULIDADE DO
JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADES. DECISÃO EM HARMONIA COM AS PROVAS DOS AUTOS. SOBERANIA DO CONSELHO DE
SENTENÇA. COLEGIADO ENTENDEU POR ABSOLVER O ACUSADO. ESCOLHA DE UMA TESE ARGUIDA. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.De tais ensinamentos, como é óbvio, extrai-se que o veredicto do Conselho de Sentença não estará afetado por nulidade alguma, se, existindo
mais de uma versão nos autos do processo penal, os Senhores Jurados optarem por uma que encontre ressonância nos elementos de prova,
lastreando, assim, com inteira legitimidade a sua convicção.
2.Nunca se sabe como o Conselho de Sentença decidirá, motivo pelo qual o bom defensor terá invariavelmente teses alternativas a oferecer.
Deste modo, os jurados, ao responderem "SIM" em relação ao quesito genérico da absolvição, simplesmente escolheram absolver o Apelado, por
qualquer motivo de convicção íntima, não cabendo, pois, revisão desta decisão.
3.Consigno que a tese de absolvição pela clemência e desnecessidade da pena foi arguida em Plenário pela defesa técnica do Apelado.
Consigne-se ainda que o artigo 593, § 3º, alínea d, do Código de Processo Penal somente abre a possibilidade de sujeitar o acusado a novo
julgamento, se ficar demonstrado que a decisão dos jurados foi \"manifestamente contrária\" ao conjunto de provas.
4.Desta forma, o acatamento da tese versada nos autos, qual seja, a clemência e desnecessidade da pena, não configura a causa de anulação
da decisão, bem como, não está completamente divorciada das provas dos autos.
5.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
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6.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004871-5173627 

6.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004631-7174463 

do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, de modo que não há motivos para anular a decisão dos jurados, devendo a absolvição ser
mantida, nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: ALEXANDRE CARVALHO SOUSA
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DE FORMA QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA
VÍTIMA. NULIDADE DO JULGAMENTO POR QUEBRA DA INCOMUNICABILIDADE DE UMA JURADA. IMPOSSIBILIDADE.
CERTIDÃO DE INCOMUNICABILIDADE ATESTADA NOS AUTOS. DOSIMETRIA. PENA CORRETAMENTE APLICADA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.Não se olvida que a incomunicabilidade dos jurados viola o artigo 466, do CPP e o artigo 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal, causando,
em princípio, a nulidade do julgamento.
2.Entretanto, conforme se verifica da ata de julgamento de fls. 366/369, a afirmação do jurado durante a fala da defesa não tem aptidão para
causar prejuízo à defesa.
3.Destarte, consta nos autos certidão de incomunicabilidade dos jurados, atestada por dois oficiais de justiça (fl. 381).
4.Como se sabe, nos termos do artigo 563, do CPP, a nulidade - ainda que de natureza absoluta - somente será decretada diante da existência
de prejuízo. É a consagração do princípio pas de nullité sans grief em matéria de nulidades.
5.Analisando a sentença vergastada, constatei que o Magistrado de piso agiu com acerto, visto que a cada circunstância judicial valorada
negativamente eleva-se em 02 (dois) anos a pena, por se tratar de um homicídio qualificado, o qual a pena mínima é de 12 (doze) anos e a
máxima de 30 (trinta) anos, não assistindo razão para acolher este pedido do Apelante.
6.A fixação da pena base levou em conta a valorização das circunstâncias do crime, visto que a vítima faleceu no ambiente familiar, perto dos
filhos do casal, que inclusive presenciaram o crime, portanto não merece qualquer reparo.
7.Dessa forma, o Magistrado ao prolatar a sentença condenatória sopesou corretamente as circunstâncias do artigo 59, do CP.
8.Na 2º FASE, há circunstância agravante do uso de recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima, portanto agindo, novamente,
com acerto o Magistrado de piso, ao elevar a pena em 1/6 (um sexto), ou seja em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses.
9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DAYANA SAMPAIO MENDES
IMPETRADO: MANOEL ELENILSON SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: DAYANA SAMPAIO MENDES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. QUATRO HOMICÍDIOS QUALIFICADOS. FUNDAMENTAÇÃO. CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONCRETA E EVIDENTE
PERICULOSIDADE SOCIAL DO PACIENTE. SEGREGAÇÃO CAUTELAR NECESSÁRIA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS.
INSUFICIÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. EXCESSO DE PRAZO. TRAMITAÇÃO REGULAR. COMPLEXIDADE.
AUDIÊNCIA DESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA.

1 - A decisão não carece de fundamentação, uma vez que a magistrada fez referência expressa às circunstâncias da prisão da paciente,
apontando a conveniência da instrução criminal e ainda a necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal. Tendo em vista a selvageria do
ataque às vítimas, a magistrada consignou no decreto prisional o concreto receio de que o paciente possa vir a ameaçar e intimidar testemunhas,
com o fim de inocentá-lo ou ainda de reduzir a responsabilidade penal pelo delito imputado. O decreto prisional também se funda na garantia da
aplicação da lei penal, vez que o paciente, logo após o delito, teria se evadido do local do crime, permanecendo foragido até ser capturado pela
polícia local, buscando, evidentemente, furtar-se a suportar a sua responsabilidade pela conduta delitiva.
2 - Não bastasse estes dois requisitos, entendo que a prisão preventiva do paciente também se justifica ainda na sua concreta periculosidade
social, extraída do modus operandi empregado no iter criminis. Narra a denúncia que, por volta das 4h da madrugada de 4/10/15, o paciente teria
se deslocado de sua casa, de motocicleta, até a residência de sua ex-mulher. Afirma que, chegando lá, ele teria matado a pauladas as vítimas
MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO, genitora de sua ex-mulher, FRANCISCO DE ASSIS, uma visita, bem como matado a golpes de facão
as vítimas TERESINHA PEREIRA, sua ex-mulher, e FRANCISCA PEREIRA, sua ex-cunhada. Desta forma, resta evidente o periculum libertatis
do paciente, que reside no risco à ordem pública ocasionado por sua libertação, dada sua periculosidade, evidenciada pela gravidade concreta
das condutas que lhe são imputadas.
3 - São inaplicáveis as medidas cautelares alternativas à prisão preventiva, previstas no art. 319 do CPP, quando as circunstâncias evidenciam
que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a conveniência da instrução criminal, para a aplicação da lei penal e ainda para a
manutenção da ordem pública, como na hipótese dos autos. As condições pessoais do paciente, isoladamente, não obstam a segregação
cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, como ocorre na
hipótese.
4 - Os prazos processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global. Isto quer dizer que o prazo total estipulado para o
término da instrução criminal não deve ser interpretado de forma peremptória ou definitiva. O prazo para a conclusão da instrução criminal não
tem as características de fatalidade e de improrrogabilidade, De fato, tal prazo não é peremptório, podendo ser flexibilizado diante das
peculiaridades do caso concreto, em atenção e dentro dos limites da razoabilidade. Em que pese uma aparente morosidade na tramitação, tendo
em vista o tempo global desde a prisão preventiva do paciente, constato que a audiência de instrução e julgamento estava designada para
22/09/2016, tendo sido antecipada inicialmente para o dia 11/7/16, e depois redesignada para o dia 03/08/2016. Assim, tendo a ação penal sua
tramitação regular e já havendo designação da audiência de instrução e julgamento para data próxima, não há que se falar em excesso de prazo.
5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
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6.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004377-8174481 

6.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003055-3174487 

6.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003567-8174488 

6.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004081-9174490 

conhecimento e denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: MARIA DE FÁTIMA GOMES DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. EXCESSO DE PRAZO. RECONHECIMENTO. PRISÃO QUE PERDURA HÁ MAIS DE UM ANO E
MEIO. DEMORA NO ENCERRAMENTO DO JUDICIUM ACUSATIONIS. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENTE. MEDIDAS CAUTELARES. IMPOSIÇÃO. ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA.

1 - No caso vertente, pelo simples exame dos autos, não há dúvida de que o excesso de prazo ocorrido resulta do demasiado lapso para a oitiva
da vítima, que ainda sequer foi localizada. Assim, claramente configurado o constrangimento ilegal e abusivo a ser combatido pelo remédio
heroico, consubstanciado no excesso de prazo para a formação da culpa, vez que a paciente se encontra encarcerada há mais há mais de um
ano e seis meses, sem que tenha sido finalizado o judicium acusationis.
2 - Tendo em vista a concreta gravidade da conduta atribuída à paciente e ao seu comparsa, se torna pertinente a fixação de algumas das
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, como forma de resguardar a ordem pública e assegurar a instrução
criminal e a aplicação da lei penal.
3 - Ordem conhecida e concedida, acordes com o parecer ministerial, para revogar a prisão preventiva da paciente e fixar medidas cautelares
diversas.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e pela CONCESSÃO da ordem impetrada, para revogar a prisão preventiva da paciente, decretada na ação penal nº 0000014-
88.2015.8.18.0031, determinando a aplicação das medidas alternativas à prisão, previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal,
sob pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a todos os atos processuais para o qual for intimada, bem como comparecer a cada 30
(trinta) dias perante o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, para informar e justificar suas atividades, até o término
da instrução criminal; b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas infrações; c) proibição de
ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo; d) recolhimento domiciliar no período
noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados, das 20 h (vinte horas) às 6h (seis
horas), nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: TAYLOR DE CARVALHO BARROS E OUTRO
IMPETRADO: ISANILDO PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: TAYLOR DE CARVALHO BARROS E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PRESO HÁ MAIS DE QUATRO MESES. INEXISTÊNCIA DE ACUSAÇÃO FORMAL.
ORDEM CONCEDIDA.

1 - É injustificável a manutenção de alguém preso, cautelarmente, a mais de 04 (quatro) meses, sem que haja acusação formal recebida pela
autoridade judiciária, estando manifesta o excesso de prazo para a formação da culpa.
2 - Ordem concedida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder em
definitivo a ordem, confirmando a liminar, revogando a aplicação da monitoração eletrônica em relação ao paciente, mas mantendo as demais
medidas cautelares anteriormente impostas, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO
IMPETRADO: MARIA ROSÂNGELA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. GRAVIDADE
ABSTRATA. INSUFICIÊNCIA. ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA.

1 - No caso, na conversão da prisão em flagrante em preventiva, não houve qualquer fundamentação, tendo o magistrado apenas explicitado um
dos seus requisitos, a garantia da ordem pública, sem ao menos apontar fatos concretos que justificassem a segregação cautelar. Ademais, o
risco à ordem pública não pode ser justificada pela gravidade abstrata do delito.
2 - Ordem conhecida e concedida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e concessão da ordem, confirmando a liminar outrora concedida,
revogando o monitoramento eletrônico e mantendo as medidas cautelares anteriormente aplicadas.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA E OUTRO
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO
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6.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001706-0174517 

6.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005466-8174536 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA
DE INOVAÇÃO. PREJUDICIALIDADE INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO. GARANTIA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA
DO DELITO. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. REITERAÇÃO DELITIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL COMPROVADA.
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO
CONCEDIDO À CORRÉ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-PROCESSUAL. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS DA CORRÉ. ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA.

1 - Quando não agregados novos e diversos fundamentos ao decreto prisional primitivo, a sentença condenatória superveniente não torna
prejudicado o habeas corpus em que se busca a revogação da prisão cautelar anteriormente decretada.
2 - No caso dos autos, o magistrado considerou o fato de o paciente responder a outras ações penais, bem como o fato de o tráfico de drogas
está comumente associado a outros delitos, como in casu, com os delitos de porte irregular de arma de fogo e receptação. Destacou ainda a
natureza e a quantidade de droga apreendida, a saber, 200 (duzentas) pedras de crack, de notório potencial destrutivo e viciante, a presença da
significativa quantidade em dinheiro de origem desconhecida (mais de dois mil reais), o fato de utilizarem a própria residência como ponto de
venda, sendo pais de uma bebê de menos de um ano de idade, tudo isto aponta para uma conduta de alta periculosidade social.
3 - São inaplicáveis as medidas cautelares alternativas à prisão preventiva, previstas no art. 319 do CPP, quando as circunstâncias evidenciam
que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública. No caso, as circunstâncias dos autos revelam
que as referidas medidas cautelares não constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação do paciente, consistente na
mercância de drogas.
4 - Procedimentos criminais anteriores constituem elementos capazes de demonstrar o efetivo risco de reiteração delituosa, impossibilitando a
fixação de medidas cautelares diversas e justificando suficientemente a decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública. A
súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça não constitui impedimento à manutenção de prisão preventiva para garantia da ordem pública,
conquanto o referido verbete tem aplicação por ocasião da realização da dosimetria da pena, o que não é o caso.
5 - As condições pessoais do paciente, isoladamente, não obstam a segregação cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias
impositivas dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, como ocorre na hipótese.
6 - A concessão da extensão pela via especial do habeas corpus exige a plena comprovação dos seguintes requisitos: que o paciente e o
paradigma estejam em situações idênticas; que o constrangimento apontado tenha por origem a mesma decisão; e que o benefício não tenha
sido concedido por motivos de ordem eminentemente pessoal. Assim, inexistente idêntica situação fático-processual, como no caso, é inviável a
extensão ao paciente dos efeitos da decisão que concedeu a liberdade à corré.
7 - Habeas corpus conhecido e denegado, em desacordo com o parecer ministerial, que opinou pelo reconhecimento da prejudicialidade
superveniente da ordem.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, que opinou pelo reconhecimento da
prejudicialidade superveniente da ordem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO E OUTROS
APELADO: FABIOLA LIMA DE GOIS
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA QUE EXIGIU QUE A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL SEJA REALIZADA POR CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO RÉU. Recente posicionamento do superior tribunal de
justiça em sede de recursos repetitivos no sentido de que não se exige que a notificação extrajudicial seja realizada por cartório com atribuição no
domicílio do réu. sentença que merece reforma. Recurso provido. Votação unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
DAR PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do novo CPC, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do
feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIA MARIA DE SOUSA AZEVÊDO E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL. - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. O
custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, \"a
justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico humor britânico, lá fora dito: \"is open to all, like the Ritz Hotel.\" A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O
Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é manifestação do princípio da inafastabilidade da
jurisdição. 2. A Lei 1.060/50 e o art. 5º, inciso LXXIV, Constituição Federal, basta a afirmação da parte que não possui condições de arcar com
custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a
concessão do benefício. 3. Conhecimento e Provimento do Recurso. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente Agravo de Instrumento, confirmando, portanto, a liminar concedida às fls. 160/162. Defiro o pedido de
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6.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003729-0174582 

6.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003007-0174583 

6.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.004040-8174606 

inclusão dos causídicos DR. Nelson Luiz Nouvel Alessio, inscrito na OAB/SP nº 61713, Dra. Ilza Regina Defilippi Dias, OAB/SP nº 27215, OAB/RJ
nº 155.170, na contra capa dos autos/sistema e que todas as intimações e publicações sejam feitas única e exclusivamente nestas pessoas. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: THAÍS BARROS LOPES DA ROCHA
ADVOGADO: SIGIFROI MORENO FILHO E OUTROS
APELADO: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. APELAÇÃO CÍVEL. MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. APROVAÇÃO
EM VESTIBULAR. 1. O recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do Ensino Médio,
exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96, portanto, apto para ingressar no ensino superior, o qual logrou êxito em vestibular realizado
pelo agravado, direito fundamental assegurado pela Constituição Federal ex-vi dos artigos 205 e 208. 2. E dessa garantia é que, tanto o Estado
quanto à sociedade como um todo, tem o dever de proporcionar o mais amplo acesso da pessoa aos níveis educacionais, obviamente,
considerando a capacidade de cada um. Porém, a eficácia dessa decisão, ficou condicionada à conclusão de todo o ensino médio, pelo
recorrente, sob pena de revogação. 3. Manutenção da decisão de fls. 35/37. 4. Recurso conhecido e provido, decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar de competência da Justiça Federal e, no mérito, dar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, para manter por definitiva a
liminar concedida às fls. 35/37, contrariamente ao parecer verbal do Exmo. Sr; Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIETA LOPES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL. - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. O
custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, \"a
justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico humor britânico, lá fora dito: \"is open to all, like the Ritz Hotel.\" A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O
Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é manifestação do princípio da inafastabilidade da
jurisdição. 2. A Lei 1.060/50 e o art. 5º, inciso LXXIV, Constituição Federal, basta a afirmação da parte que não possui condições de arcar com
custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a
concessão do benefício. 3. Conhecimento e Provimento do Recurso. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente Agravo de Instrumento, confirmando, portanto, a liminar concedida às fls.131/133. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO: EDMUNDO GUIA AYRES DOS SANTOS E OUTROS
REQUERIDO: JOSUE DE SOUSA MATOS
ADVOGADO: IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS. REPERCUSSÃO GERAL.
CONCURSO PÚBLICO. PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO À NOMEAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO. I. DIREITO À
NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do
concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a
qual, de acordo com o edital, passa a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder público. Uma
vez publicado o edital do concurso com número específico de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no certame
cria um dever de nomeação para a própria Administração e, portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado dentro desse
número de vagas. II. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. BOA-FÉ. PROTEÇÃO À CONFIANÇA. O dever de
boa-fé da Administração Pública exige o respeito incondicional as regras do edital, inclusive quanto à previsão das vagas do concurso público.
Isso igualmente decorre de um necessário e incondicional respeito à segurança jurídica como princípio do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o
princípio da segurança jurídica como princípio de proteção à confiança. Quando a Administração torna público um edital de concurso,
convocando todos os cidadãos a participarem de seleção para o preenchimento de determinadas vagas no serviço público, ela impreterivelmente
gera uma expectativa quanto ao seu comportamento segundo as regras previstas nesse edital. Aqueles cidadãos que decidem se inscrever e
participar do certame público depositam sua confiança no Estado administrador, que deve atuar de forma responsável quanto as normas do edital
e observar o princípio da segurança jurídica como guia de comportamento. Isso quer dizer, em outros termos, que o comportamento da
Administração Pública no decorrer do concurso público deve se pautar pela boa-fé, tanto no sentido objetivo quanto no aspecto subjetivo de
respeito à confiança nela depositada por todos os cidadãos. III. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE
PELO PODER JUDICIÁRIO. Quando se afirma que a Administração Pública tem a obrigação de nomear os aprovados dentro do número de
vagas previsto no edital, deve-se levar em consideração a possibilidade de situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas,
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6.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011204-8174607 

6.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005561-9174621 

6.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006951-0174622 

devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se pode ignorar que determinadas situações excepcionais podem exigir a recusa
da Administração Pública de nomear novos servidores. Para justificar o excepcionalíssimo não cumprimento do dever de nomeação por parte da
Administração Pública, é necessário que a situação justificadora seja dotada das seguintes características: a) Superveniência os eventuais fatos
ensejadores de uma situação excepcional devem ser necessariamente posteriores à publicação do edital do certame público; b) Imprevisibilidade.
a situação deve ser determinada por circunstâncias extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital; c) Gravidade, os
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis devem ser extremamente graves, implicando onerosidade excessiva, dificuldade ou mesmo
impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d) Necessidade, a solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de
nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a Administração somente pode adotar tal medida quando absolutamente não
existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação excepcional e imprevisível. De toda forma, a recusa de nomear candidato
aprovado dentro do número de vagas deve ser devidamente motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário. IV. FORÇA
NORMATIVA DO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. Esse entendimento na medida em que atesta a existência de um direito subjetivo à
nomeação, reconhece e preserva da melhor forma a força normativa do princípio do concurso público, que vincula diretamente a Administração.
E preciso reconhecer que a efetividade da exigência constitucional do concurso público, como uma incomensurável conquista da cidadania no
Brasil, permanece condicionada à observância, pelo Poder Público, de normas de organização e procedimento e, principalmente, de garantias
fundamentais que possibilitem o seu pleno exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito subjetivo à nomeação deve passar a impor
limites à atuação da Administração Pública e dela exigir o estrito cumprimento das normas que regem os certames, com especial observância dos
deveres de boa-fé e incondicional respeito à confiança dos cidadãos. O princípio constitucional do concurso público é fortalecido quando o Poder
Público assegura e observa as garantias fundamentais que viabilizam a efetividade desse princípio. Ao lado das garantias de publicidade,
isonomia, transparência, impessoalidade, entre outras, o direito à nomeação representa também uma garantia fundamental da plena efetividade
do princípio do concurso público. V. Sentença Mantida. 5. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada, de acordo com o Parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: AMADEU NETO LOPES DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO E OUTRO
AGRAVADO: DIREÇÃO DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA E OUTRO
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO.
APROVAÇÃO EM VESTIBULAR. 1. O recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do Ensino
Médio, exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96, portanto, apto para ingressar no ensino superior, o qual logrou êxito em vestibular
realizado pelo agravado, direito fundamental assegurado pela Constituição Federal ex-vi dos artigos 205 e 208. 2. E dessa garantia é que, tanto o
Estado quanto à sociedade como um todo, tem o dever de proporcionar o mais amplo acesso da pessoa aos níveis educacionais, obviamente,
considerando a capacidade de cada um. Porém, a eficácia dessa decisão, ficou condicionada à conclusão de todo o ensino médio, pelo
recorrente, sob pena de revogação. 3. Manutenção da decisão de fls. 62/67. 4. Recurso conhecido e provido, decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar de incompetência absoluta do Juízo e, no mérito, conhecer e dar provimento ao presente recurso de agravo de Instrumento, para
manter por definitiva a liminar concedida às fls. 62/67, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: JOVENILA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: FABÍOLA FREITAS E SOUZA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DANOS MORAIS CONFIGURADOS
- RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. 1. Por se tratar de responsabilidade extracontratual, os juros de mora devem incidir desde a data
do evento danoso. 2. Conhecimento e Provimento dos Embargos de Declaração apenas para explicitar a incidência dos consectários legais sobre
a condenação de danos morais e materiais, aplicando-se os juros de mora desde a data do evento danoso, conforme legislação citada. 3.
Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento em parte dos Embargos Declaratório, apenas para explicitar a incidência dos consectários legais sobre a
condenação de danos morais e materiais, aplicando-se os juros de mora desde a data do evento danoso, conforme legislação citada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA E OUTROS
APELADO: JOSÉ AGUSTINHO DE SOUSA
ADVOGADO: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 1. Não se afigura extra ou ultra petita a decisão que estipula o pagamento de juros
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6.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010849-5174623 

6.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010875-6174644 

6.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003978-3174669 

moratórios e correção monetária, porquanto eles constituem consectários da condenação, matéria de ordem pública, integrando o pedido de
forma implícita. 2. A correção monetária, nos casos de ação de cobrança de seguro obrigatório, tem incidência a partir da data do evento danoso
3. Conhecimento e Provimento dos Embargos de Declaração, atribuindo-lhe efeito modificativo ao jugado, para determinar a incidência dos juros
e correção a partir do evento danos. 3. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração, atribuindo-lhe efeito modificativo ao jugado, para determinar a incidência
dos juros e correção a partir do evento danos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: ALOISIO SARAIVA BARBOSA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. CELEBRAÇÃO POR ANALFABETO. NÃO COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DO PACTO.
DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO. CDC. JUROS E CORREÇÃO. RECURSO
PROVIDO. 1. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS - Verificando - se os autos, percebe que a
causa de pedir e o pedido, além de ter sido instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, observados os requisitos dos
artigos 319 e 320 do NCPC. Sabe-se que a falta de indicação dos efetivos danos existentes, como maior grau de detalhamento, por si só, não
acarretam a inépcia da inicial, tendo em vista que dependem da instrução do processo. 2. Mérito - Restou demonstrado que a apelante é
analfabeta, idosa e de condições humildes, o que evidencia a necessidade de um maior cuidado da instituição financeira no momento da
contratação. É cediço que as pessoas analfabetas são plenamente capazes para exercer todos os atos da vida civil; todavia, para que certos atos
tenham validade, deve-se observar determinadas formalidades. 3. Os danos materiais são evidentes, posto que a Recorrente sofreu diminuição
patrimonial com os descontos indevidos em seu benefício, sendo a repetição do valor efetivamente descontado dos proventos da Recorrida
devida, nos termos do art. 42, Parágrafo único, do CDC. 5.Recurso Provido.6. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso, para reformar a sentença recorrida, condenando o recorrido a pagar em dobro o valor descontado do
benefício da Apelante, com juros e correção monetária, desde a data do efetivo desconto, condeno ainda, o recorrido a pagar a título de dano
moral o valor corresponde a R$ 3.000,00 (três mil reais), e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ ARAÚJO DA COSTA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: HILSON CUNHA NOGUEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. CELEBRAÇÃO POR ANALFABETO. NÃO COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DO PACTO.
DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO. CDC. JUROS E CORREÇÃO. RECURSO
PROVIDO. 1. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS - Verificando - se os autos, percebe que a
causa de pedir e o pedido, além de ter sido instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, observados os requisitos dos
artigos 319 e 320 do NCPC. Sabe-se que a falta de indicação dos efetivos danos existentes, como maior grau de detalhamento, por si só, não
acarretam a inépcia da inicial, tendo em vista que dependem da instrução do processo. 2. Mérito - Restou demonstrado que a apelante é
analfabeta, idosa e de condições humildes, o que evidencia a necessidade de um maior cuidado da instituição financeira no momento da
contratação. É cediço que as pessoas analfabetas são plenamente capazes para exercer todos os atos da vida civil; todavia, para que certos atos
tenham validade, deve-se observar determinadas formalidades. 3. Os danos materiais são evidentes, posto que a Recorrente sofreu diminuição
patrimonial com os descontos indevidos em seu benefício, sendo a repetição do valor efetivamente descontado dos proventos da Recorrida
devida, nos termos do art. 42, Parágrafo único, do CDC. 5.Recurso Provido.6. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso, para reformar a sentença recorrida, condenando o recorrido a pagar em dobro o valor descontado do
benefício da Apelante, com juros e correção monetária, desde a data do efetivo desconto, condeno ainda, o recorrido a pagar a título de dano
moral o valor corresponde a R$ 3.000,00 (três mil reais), e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: FRANCISCO MARTINS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
1. Não se afigura extra ou ultra petita a decisão que estipula o pagamento de juros moratórios e correção monetária, porquanto eles constituem
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6.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002833-0174671 

6.33. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008330-2173766 

6.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008200-0173767 

6.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008217-6173768 

consectários da condenação, matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita. 2. A correção monetária, tem incidência a partir
da data do evento danoso 3. Conhecimento e Provimento dos Embargos de Declaração, penas para explicitar a incidência dos consectários
legais sobre a condenação de danos morais e materiais, aplicando-se os juros de mora desde a data do evento danoso, conforme legislação
citada. 3. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo pelo conhecimento e provimento em parte dos Embargos Declaratório, apenas para explicitar a incidência dos consectários legais
sobre a condenação de danos morais e materiais, aplicando-se os juros de mora desde a data do evento danoso, conforme legislação citada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: HERBERT NORMAN SARMENTO VELOSO MARTINS FILHO
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
APELADO: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO: FABIANO COIMBRA BARBOSA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE PRODUÇÃO DE
PROVAS DAS PARTES. REJEIÇÃO DE PEDIDOS POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DOS ATOS
PROCESSUAIS. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. I. É dever do magistrado apreciar expressamente o pedido de produção de
provas formulado pelas partes. II. Apelação conhecida e provida, realização da devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos
controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. III. Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, dando-lhe provimento para o fim de ANULAR a decisão recorrida, no sentido de manter a posse em favor da apelante do
referido bem até a decisão da presente ação, e via de consequência a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para determinar a parte
recorrida a fazer juntada do contrato celebrado entre as partes, e a realização da devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos
controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: DANIEL LUCIO RIBEIRO CALUME DE OLIVEIRA E OUTROS
IMPETRADO: FRANCISCO FILIPY MARQUES SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ANA CAROLINA KALUME LINHARES E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. NÃO VERIFICADO. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIAS ATACADAS
MEDIANTES RECURSO DE APELAÇÃO. ORDEM CONHECIDA, EM PARTE, E DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER PARCIALMENTE da impetração e DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA
IMPETRADO: LUIS FELIPE SILVA FEITOSA E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 180, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACEINTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO
DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE
RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE.
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES E OUTRO
IMPETRADO: JOSÉ LUSTOSA MATOS CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. DECISÃO GENÉRICA FUNDADA NA NECESSIDADE DE
MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. - LIRBERDADE CONDICIONADA AO TRATAMENTO TERAPÊUTICO POR 12 (DOZE) MESES.
- ORDEM CONCEDIDA.
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6.36. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008262-0173780 

6.37. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008194-9173781 

6.38. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008081-7173782 

6.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007807-0173783

A decisão que decreta a prisão preventiva deve sempre ser fundamentada em fatos concretos, manifestações, de forma abstrata, não constitui
fundamentação idônea a ensejar a segregação cautelar.
Considerando as particularidades do caso concreto, faz-se necessária a aplicação de medida diversa da prisão, consubstanciada no tratamento
terapêutico, comprovado mensalmente, junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.
Ordem concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem impetrada, nos termos, em parte, com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, para determinar a expedição de
alvará de soltura para o paciente, condicionado à comprovação mensal, junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, do tratamento
realizado, advertindo ao paciente que, caso não cumpra a medida imposta, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos art. 282, § 4º,
Código de Processo Penal. Oficie-se ao magistrado a quo para que tome conhecimento da decisão, com relação à medida cautelar imposta, sem
prejuízo de outras que entender conveniente."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: RAFAEL DE SOUSA FERNANDES
IMPETRADO: FRANCISCO LEÃO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GILMARCUS ALVES DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - HOMICÍDIO QUALIFICADO. - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. - REVOGAÇÃO
DA LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA NA PRONÚNCIA. - PRISÃO CAUTELAR NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. - RETRATAÇÃO PROFERIDA POR SUBSTITUTO LEGAL. - POSSIBILIDADE. - ORDEM DENEGADA.

Não há o que se falar em nulidade da decisão que revoga o benefício da liberdade provisória, proferida em sede de juízo de retratação, diante da
possibilidade prevista nos artigos 589 e seguintes do CPP.
Havendo fortes indícios de autoria e materialidade delitiva, somados à gravidade e censurabilidade da conduta, resta justificada a segregação
cautelar para garantia da ordem pública, diante da possibilidade de reiteração delitiva.
Não há o que se falar em violação ao princípio da identidade física do juiz, pois, a retratação deve ser exercida pelo juízo que proferiu a decisão
combatida e não pelo mesmo magistrado.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: CLAUDIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REGIME INICIAL SEMIABERTO.
PRETENSÃO AO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. Persistindo os fundamentos ensejadores do decreto e da manutenção da prisão preventiva, tendo o paciente aguardado o deslinde da
instrução probatória preso cautelarmente, sem que tenha havido qualquer alteração fática a ensejar a mudança de sua situação prisional, inexiste
motivo para soltá-lo justamente agora, quando conta com sentença condenatória em seu desfavor.
2. A não concessão do benefício de recorrer em liberdade não implica em constrangimento ilegal quando persistem os motivos que ensejaram a
prisão cautelar.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS
IMPETRADO: MARIA RITA DA COSTA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MICKAEL BRITO DE FARIAS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE DROGAS. - DECISÃO FUNDAMENTADA. - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS
DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA - AUSÊNCIA DE NULIDADE -
ORDEM DENEGADA.

Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
A não realização da audiência de custódia, prevista nos diplomas internacionais de Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário, não implica
na ilegalidade ou nulidade da prisão quando atendido disposto na Constituição Federal e no art. 306 do CPP.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."
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6.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007771-5173784 

6.41. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008019-2173796 

6.42. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007900-1173797 

6.43. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007829-0173798 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL EM FACE DO RECONHECIMENTO DO PRINCIPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. RELEVÂNCIA DA CONDUTA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: EDVARTON ROMMEL LEAL
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PI E OUTRO
ADVOGADO: EDVARTON ROMMEL LEAL
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outro processo, não há que se falar de constrangimento ilegal.
As condições favoráveis do paciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, principalmente quando presentes outras
circunstâncias autorizadoras da prisão cautelar.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
IMPETRADO: JORDÃO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - BONS ANTECEDENTES. IRRELEVÂNVIA - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
As condições favoráveis do paciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, principalmente quando presentes outras
circunstâncias autorizadoras da prisão cautelar.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: HERMESON RANNYERI LOPES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICAÇAO DA SÚMULA 64 DO STJ.
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ENUNCIADO N° 3 DA
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. MODUS OPERANDI. HABEAS CORPUS DENEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BENEDITINOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TANIA MARTINS AURINO
IMPETRADO: FRANCISCO JOSÉ MARQUES CAMPELO E OUTRO
ADVOGADO: TANIA MARTINS AURINO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA CAUTELAR.
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6.44. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007745-4173814 

6.45. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007743-0173815 

6.46. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007702-8173817 

6.47. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007619-0173818 

DECISÃO DA PREVENTIVA QUE SE LIMITA A MENCIONAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP, SEM APRESENTAR QUALQUER
FATO CONCRETO APTO A CARACTERIZAR A NECESSIDADE DA MEDIDA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS DO ART. 319 DO CPP. ORDEM
PARCIALMENTE CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
confirmar a liminar deferida, concedendo parcialmente a ordem, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inc. I); proibição de ausentar-
se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inc. IV); recolhimento domiciliar noturno,
a partir das 19hs, e também nos dias de folga (Inc. V), bem como determinando a presença do acusado em todos os demais atos processuais."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BENEDITINOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES E OUTRO
IMPETRADO: JOSIEL VIEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PRISÃO EM FLAGRANTE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. SUPERVENIÊNCIA DA PRISÃO PREVENTIVA. CUSTODIA CAUTELAR.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MODUS OPERANDI.
IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. EXCESSO
DE PRAZO. DENÚNCIA OFERECIDA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BENEDITINOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES E OUTRO
IMPETRADO: WEDSIN IZAÚ MAGALHÃES SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PRISÃO EM FLAGRANTE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. SUPERVENIÊNCIA DA PRISÃO PREVENTIVA. CUSTODIA CAUTELAR.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MODUS OPERANDI.
IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. EXCESSO
DE PRAZO. DENÚNCIA OFERECIDA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL (JUIZADO DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMÍLIAR CONTRA A
MULHER) DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO VERIFICADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS E
CAUTELARES. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, conforme parecer ministerial, a fim de determinar a expedição de alvará de soltura, em favor do
paciente, se não estiver preso por outro motivo, aplicando-se as medidas protetivas e cautelares constantes na decisão do magistrado singular,
de fls. 36/40. Oficie-se ao magistrado a quo para que tome compromisso do paciente, com relação às medidas cautelares impostas, sem prejuízo
de outras que entender conveniente, advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão
preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: FRANCISCO DEON DA CAMARA FALCAO E CARVALHO MONTANHA
IMPETRADO: ERNANDE PEREIRA DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO DEON DA CAMARA FALCAO E CARVALHO MONTANHA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.
MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS CORPUS DENEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
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6.48. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007692-9173819 

6.49. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007694-2173820 

6.50. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007662-0173823 

6.51. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007588-3173842 

6.52. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007587-1173847 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES E OUTRO
ADVOGADO: TATHIANE GOMES ANTUNES E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE FORAGIDO. DECRETO PREVENTIVO FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO - IMPOSSIBILIDADE. CONDIÇOES PESSOAS
FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR ORDEM CONHECIDA E DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ E OUTRO
IMPETRADO: IGOR GABRIEL DE OLIVEIRA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - HOMICÍDIO QUALIFICADO. - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. - REVOGAÇÃO
DA LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA NA PRONÚNCIA. - PRISÃO CAUTELAR NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. - RETRATAÇÃO PROFERIDA POR SUBSTITUTO LEGAL. - POSSIBILIDADE. - ORDEM DENEGADA.

Não há o que se falar em nulidade da decisão que revoga o benefício da liberdade provisória, proferida em sede de juízo de retratação, diante da
possibilidade prevista nos artigos 589 e seguintes do CPP.
Havendo fortes indícios de autoria e materialidade delitiva, somados à gravidade e censurabilidade da conduta, resta justificada a segregação
cautelar para garantia da ordem pública, diante da possibilidade de reiteração delitiva.
Não há o que se falar em violação ao princípio da identidade física do juiz, pois, a retratação deve ser exercida pelo juízo que proferiu a decisão
combatida e não pelo mesmo magistrado.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LEONARDO SOUSA DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA - EXAME QUE DEMANDA REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. PLEITO
INVIÁVEL NA VIA ELEITA. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ENUNCIADO N° 3 DA
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER, EM PARTE, do Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: ANTÔNIO FELIPE DO NASCIMENTO COSTA E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 38



6.53. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007501-9173850 

6.54. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007441-6173853 

6.55. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007380-1173857 

6.56. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007264-0173861 

HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CULPA DA DEFESA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 64 DO STJ TRÁFICO DE DROGAS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ORDEM
DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA GUEDELHA E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS PREVENTIVO. ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA. CONFIGURADO. PACIENTE PRESO HÁ APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) MESES SEM QUE TENHA SIDO OFERECIDA A PEÇA
ACUSATÓRIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE VIOLADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EXISTENTE. MEDIDAS CAUTELARES
ALTERNATIVAS. APLICAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
embora não seja cabível a manutenção da prisão do paciente aplicar, desde logo, diante dos critérios de necessidade e de adequação, previstos
no art. 282 do CPP, as medidas cautelares alternativas previstas no art. 319, I, IV e V, do Código Penal, vale dizer, comparecimento periódico em
juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades, proibição de saída da Comarca de origem sem
autorização do Juízo e, por fim, recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: GEILSON FERNANDO DE ALMEIDA DAMASCENO E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. SUPERADA.
NEGATIVA DE AUTORIA. VIA ELEITA INOPORTUNA PARA VALORAÇÃO DA PROVA. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO
MAGISTRADO A QUO DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP).
NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal, DENEGAR a
ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: PAULO HENRIQUE DE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE
LIMINAR. AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS. NEGADO. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU
A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). NECESSIDADE DE RESGUARDO À
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE. INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA
IMPETRADO: JOÃO BATISTA MIRANDA FIRMINO E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. EXCESSO DE PRAZO. RELAXAMENTO DE PRISÃO. INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DO EXAME DE INSANIDADE MENTAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, recomendando-se a autoridade apontada como coatora para que diligencie no sentido de providenciar, o quanto
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6.57. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007178-6173865 

6.58. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007022-8173870 

6.59. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006876-3173872 

6.60. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006742-4173873 

6.61. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006496-4173875 

antes, a conclusão do exame de insanidade mental, bem como a juntada do respectivo laudo aos autos principais, a fim de se evitar maiores
prejuízo ao paciente."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: ADRIANO LEONARDO GARONCE BEZERRA E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CUSTODIA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - MODUS OPERANDI. REITERAÇÃO DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA
IMPETRADO: GERSON FRANCISCO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - ROUBO MOJORADO. - NEGATIVA DA PRÁTICA DE ILÍCITOS. - VIA IMPRÓPRIA - DECISÃO FUNDAMENTADA
- PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para apurar alegações que necessitem de dilação probatória.
Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
IMPETRADO: PAULO CARVALHO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA
IMPETRADO: DEIDSON WILLIAM MACHADO PESSOA E OUTRO
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. ORDEM NÃO-CONHECIDA.

1. O Habeas Corpus é um remédio jurídico-processual que possui cognição sumária e rito célere, pressupondo prova pré-constituida apta a
comprovar a ilegalidade suscitada.
2. In casu, não restou colacionada aos autos qualquer peça a ser apreciada para o deslinde do feito.
3. Ordem não-conhecida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER do presente Habeas Corpus, conforme parecer da Douta Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: FRANKLIN CARVALHO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 40



6.62. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005773-0173876 

6.63. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008186-0173962 

6.64. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007821-5174010 

6.65. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2015.0001.011303-0174217 

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE FORAGIDO. DECRETO PREVENTIVO FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: FLÁVIO KLEBER SIQUEIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - LATROCÍNIO - PRISÃO PREVENTIVA. - DECISÃO FUNDAMENTADA. - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
PACIENTE FORAGIDO. - ORDEM DENEGADA.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública e conveniência processual, considerando, ainda, que o paciente encontra-se foragido, não há que se falar de
constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: GERMANNA AGUIAR DE SOUZA
IMPETRADO: JOSÉ LUIS GOMES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: GERMANNA AGUIAR DE SOUZA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - LIBERDADE CONCEDIDA MEDIANTE PAGAMENTO DE FIANÇA. - PACIENTE SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE
ARCAR COM O VALOR ARBITRADO. - ORDEM CONCEDIDA. Comprovada a situação de hipossuficiência do paciente, deve-se dispensá-lo do
pagamento da fiança arbitrada para a obtenção do benefício da liberdade provisória, nos termos do artigo 350 do Código de Processo Penal.
Ordem concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem, a fim de dispensar o paciente do pagamento da fiança arbitrada para a liberdade provisória concedida na origem,
conforme parecer ministerial. Expeça-se alvará de soltura, salvo se estiver preso por outro motivo."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
IMPETRADO: LAÉCIO VASCONCELOS DAS CHAGAS E OUTRO
ADVOGADO: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICAÇAO DA SÚMULA 64 DO STJ.
HABEAS CORPUS DENEGADO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
AUTOR: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA - PI
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR OU TUTELA PROVISÓRIA. RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM,
SAÚDE, SEGURANÇA E À ECONOMIA PÚBLICAS NÃO DEMONSTRADOS PELO AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS
NOVOS. MERA REPETIÇÃO DAS ALEGAÇÕES TRAZIDAS NA INICIAL. SUPOSTO DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO. NECESSIDADE
DE APRECIAÇÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO. SUSPENSÃO DE LIMINAR COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
ANÁLISE DA VALIDADE DE LAUDO PERICIAL. MATÉRIA PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A tutela provisória, concedida em 1º grau, no sentido de determinar providências concretas acerca do "tratamento e destinação final dos
resíduos sólidos hospitalares" (fls. 111), no intuito de melhorar o meio ambiente, promovendo a saúde e ordem públicas, não tem o condão de,
por si só, gerar lesão a um ou mais dos interesses públicos tutelados (saúde, economia, segurança e/ou ordem públicas).
2. A questão acerca do "suposto desequilíbrio econômico-financeiro gerado pelo julgado do Tribunal de origem nas contas municipais", segundo
decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AgRg na Suspensão de Liminar nº 391/SP "deve ser analisado no bojo do processo de
conhecimento, nos autos da ação principal."1. Ainda que fosse viável discutir o desequilíbrio nas contas municipais em razão da eventual
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6.66. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2015.0001.008485-5174218 

6.67. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2014.0001.009353-0174219 

6.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007565-9174089 

gravidade do comprometimento das finanças públicas, de modo a verificar a possível ofensa à economia pública, seria necessária a
"comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira"2 do ente municipal confrontada com o direito fundamental à saúde e ao meio
ambiente adequado da população do Município, o que, neste caso concreto não ocorreu.
3. Sobre a invalidade do laudo pericial produzido unilateralmente é matéria probatória a ser discutida no bojo do processo de conhecimento,
motivo pelo qual exsurge o nítido o viés recursal que se pretende imprimir ao presente pedido de suspensão de liminar, via que não é hábil a
"gerar a reforma, a anulação nem a desconstituição da decisão".
4. Agravo Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR OU TUTELA PROVISÓRIA QUE DETEMINA O CUMPRIMENTO DE
DEVES ESSENCIAIS MÍNIMOS À DIGNINDADE DA PESSOA HUMANA. RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA
PÚBLICAS NÃO DEMONSTRADOS PELO AGRAVANTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. A tutela provisória concedida em 1º grau, ao determinar melhorias nas roupas de cama e uniformes aos custodiados, na assistência à saúde e
segurança dos presos da Penitenciária de Bom Jesus, com fornecimento de medicamentos básicos, instalação de câmeras e telas de proteção
nos pavilhões, a fim de promover a saúde e segurança públicas (fls. 57-v), representa, em verdade, resguardo mínimo à dignidade humana dos
internos da penitenciária estadual, não podendo por isso ser considerada como violadora de outros interesses públicos, como saúde, economia,
segurança e/ou ordem públicas, a ensejar sua suspensão por este meio processual escolhido.
2. A mera alegação de que o ente público não possui recursos financeiros para cumprir uma determinação judicial que busca assegurar direitos
básicos fundamentais dos internos, não é suficiente para determinar o provimento do presente agravo e em consequência a suspensão da tutela
provisória concedida, sendo necessária a "comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal". (Precedente STJ).
3 . Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA E OUTROS
RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
AGRAVOS INTERNOS. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. PRINCÍPIOS DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. CONHECIMENTO DO PRIMEIRO RECURSO PROTOCOLIZADO. RISCO DE GRAVE LESÃO À
ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS DEMONSTRADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. Registro, inicialmente que foram manejados dois agravos internos em face da decisão que suspendeu a eficácia de tutela provisória concedida
na Ação Civil Pública nº 0002185-67.2014.8.18.0026, o primeiro, pelo Ministério Público de 1º Grau (fls. 139/147), e o segundo, pelo Ministério
Público Superior (fls. 150/158). Em razão dos princípios da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa é inadmissível a interposição de dois
recursos pela mesma parte contra uma única decisão. A propósito, já decidiu o STJ: "Manejados dois recursos pela mesma parte em face de uma
única decisão, resta impedido, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, o conhecimento daquele interposto em
segundo lugar ". Sendo assim conheço apenas do agravo interposto pelo Ministério Público de 1º grau, que primeiro foi protocolizado, além de
atender aos requisitos de admissibilidade, julgando prejudicado o segundo agravo.
2. As discussões acerca da existência de pendências financeiras com fornecedores e prestadores de serviços públicos de saúde do Hospital
Regional de Campo Maior-PI, da forma legal para contratação e pagamento destes, bem como das implicações ao Estado do Piauí pelo
endividamento, devem ser enfrentadas na ação originária, sob pena de incursionar no mérito da causa principal ou em eventual agravo de
instrumento, recurso cabível à espécie.
3. No caso, o deferimento da tutela provisória causa grave lesão à ordem e economia públicas, pois determina o bloqueio de vultosa quantia (R$
2.642.195,47) da conta do Fundo de Saúde do Estado do Piauí, a fim de garantir o pagamento de fornecedores e prestadores de serviços
públicos de saúde do Hospital Regional de Campo Maior, em detrimento das políticas públicas. Com efeito, não cabe ao Judiciário imiscuir na
conveniência e oportunidade dos atos da administração, adentrando indevidamente na gestão política própria do Poder Executivo, sob pena de
violação do princípio da separação e independência dos poderes.
4. Conhecimento apenas do Agravo interposto pelo Ministério Público de 1º Grau e improvimento.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer apenas do agravo interno interposto pelo Ministério Público de
1º grau e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JANILTON MARQUES BASTOS
ADVOGADO: MARIA DE JESUS C. SAMPAIO E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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6.69. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010420-9174091 

6.70. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004187-3174162 

6.71. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.008826-5174163 

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PRELIMNAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - FUNDAMENTOS DISSOCIADOS - ISENÇÃO DE IPVA - DEFICIENTE VISUAL - VEÍCULO
AUTOMOTOR CONDUZIDO POR TERCEIRO - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA.

1. Preliminar que utiliza fundamentos estranhos à lide e, ainda, que confundem-se com o mérito, não merecer ser conhecida.
2. Em observância aos princípios da isonomia federativa, da igualdade tributária e da proteção às pessoas portadoras de deficiência, não é lícito
ao Poder Público conceder isenção de IPVA somente aos portadores de necessidades especiais que necessitam adaptar os seus veículos.
3. Se o escopo da legislação estadual que prevê isenção de IPVA é compensar o deficiente físico pelos gastos decorrentes da adaptação do
veículo, se insere nessa proteção, com ainda mais importância, também o deficiente visual, que tem que arcar com a contratação de motorista
para conduzir o seu veículo.
4. Viola princípios constitucionais a concessão de isenção de IPVA a um deficiente físico que necessite de um automóvel especial, e se negue o
mesmo benefício a outro (deficiente visual) que sequer pode se utilizar de adaptações especiais, pois que nem dirigir lhe é possível, pela
gravidade de sua doença, necessitando que terceira pessoa conduza o veículo. Tal fato, efetivamente, não pode obstar a concessão da isenção
prevista em lei.
5. Segurança concedida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER
o writ, tornando definitiva, por via de consequência, a liminar outrora deferida, devendo o impetrado se abster, em definitivo, de exigir do
impetrante o pagamento do Imposto de Propriedade de Veículo Automotor - IPVA. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários
advocatícios, em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ELIANE RODRIGUES MONTEIRO
ADVOGADO: EDUARDO FORTES PORTELA DE CARVALHO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO INTERNO - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - INDEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA -
PROCESSO SELETIVO - PRETENSÃO DE NOMEAÇÃO - REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA LIMINAR NÃO DEMONSTRADOS
- TÉRMINO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME - INÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE
SEGURANÇA.

1. Ausente a demonstração de contratação de pessoal a título precário, não há justificativa para o deferimento de liminar, em mandado de
segurança, para nomeação do candidato aprovado em processo seletivo.
2. O termo inicial do prazo para impetração do Mandadode Segurançacontra ausência denomeaçãode candidato aprovado emconcurso público é
a data de expiração da validade do certame.
3. Expirado o prazo do concurso público, se o mandamus não é impetrado dentro do lapso de 120 dias, há configuração da decadência.
4. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas para negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão monocrática, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ROBERTO MATIAS RIBEIRO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CITAÇÃO DE
LITISCONSORTES. REJEIÇÃO. SÚMULAS n. 2 e 6 DO TJ/PI. MÉRITO. MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE
MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

1. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das
pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente.
2. Súmula 6 do TJPI - A justiça estadual é competente para processar e julgar ação contra o Estado e os municípios piauienses que tenha por
objeto o fornecimento de remédio indispensável à proteção, promoção e recuperação da saúde de pessoas necessitadas, na forma da lei."
3.O writ encontra-se suficientemente instruído, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a enfermidade que acomete o
paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora.
2. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
3. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares
arguidas, e CONCEDER a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento
INFLIXIMABE 100mg, conforme receituário ambulatorial de fl. 50, condicionando, porém, que a cada 06 (seis) meses seja comprovado perante a
Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento com a juntada de relatório médico, sob pena de perda da eficácia da
medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
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6.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004734-6174165 

7. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

7.1. Acórdãos 12/09/16 Dr.João174468 

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

I. Ação de Usucapião ajuizada por particular.
II. Ausente interesse público na demanda, conforme manifestação da União, Estado e Município.
III. Em razão do exclusivo interesse particular na ação de usucapião ajuizada, o feito deve ser processado e julgado no Juízo Suscitado.
IV. Competência do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba/PI.
VI. Conflito conhecido e julgado procedente.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência,
determinando a competência do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Relatora."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DAS DORES VIEIRA MENESES
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. SÚMULA n. 2 DO TJ/PI. MÉRITO.
MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO. SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR
CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

I. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das
pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente.
II. O writ encontra-se suficientemente instruído, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a enfermidade que acomete a
paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora.
III. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
IV. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares
arguidas, e, no mérito, CONCEDER a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do
medicamento GEFITINIBE 250mg (Iressa), conforme relatório médico e receita às fls. 28/29, condicionando, porém, que a cada 06 (seis) meses
seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso do medicamento com a juntada de relatório médico, sob pena de
perda da eficácia da medida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
273. RECURSO INOMINADO Nº 0000345-78.2011.8.18.0106(REF. AÇÃO Nº 0000345-78.2011.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NAZARÉ/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ROQUE RODRIGUES ARAÚJO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BANCO BMC S/A)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo que a matéria sub
examine é complexa, declarar a incompetência do Juizado Especial e julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
275. RECURSO INOMINADO Nº 000011-42.2013.8.18.0069(REF. AÇÃO Nº 000011-42.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: RAIMUNDO JOSÉ DE ALENCAR
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
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RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INÉPCIA DA INICIAL POR ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO E DE FALTA DA CAUSA DE PEDIR. PEDIDO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO
FEITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí à
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para
negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de
acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
277. RECURSO INOMINADO Nº 0000221-34.2015.8.18.0081(REF. AÇÃO Nº 0000221-34.2015.8.18.0081 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DA COMARCA DE
ANTÔNIO ALMEIDA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: OI MOVEL S.A
ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES
RECORRIDO(A): LISIANE SANTOS LIRA
ADVOGADO(A): MILLON MARTINS DA ROCHA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORMA ART. 46 DA LEI 9099/65.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e negar provimento nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
280. RECURSO INOMINADO Nº0000230-11.2012.8.18.0110(REF. AÇÃO Nº 0000230-11.2012.8.18.0110 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PIMENTEIRAS / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES MOREIRA
ADVOGADO(A): ANDRÉ LOPES NASCIMENTOE LUCIANA BEZERRA DE ABREU RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
284. RECURSO INOMINADO Nº 0000145-73.2012.8.18.0094 (REF. AÇÃO Nº0000145-73.2012.8.18.0094 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
FRANCINÓPOLIS/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, ELANE SARITA PAULINO MOURA E GEORGIA BELEM FEIJÃO
RECORRIDO(A): URSULINO BISPO DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, DANIEL DA COSTA ARAÚJO E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência".
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
286. RECURSO INOMINADO Nº 0000094-10.2013.8.18.0100 (REF. AÇÃO Nº 0000094-10.2013.8.18.0100 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MANOEL EMÍDIO/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO E ADELSON JÚNIOR TUMAS DE SOUSA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
289. RECURSO INOMINADO Nº 0000164-77.2011.8.18.0106 (REF. AÇÃO Nº 0000164-77.2011.8.18.0106 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NAZARÉ / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SERGIO SANTOS SETLE CAMARA, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo que a matéria sub
examine é complexa, declarar a incompetência do Juizado Especial e julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
291. RECURSO INOMINADO Nº 0000429-84.2014.8.18.0135 (REF. AÇÃO Nº 0000429-84.2014.8.18.0135 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃI DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INALDITA ALTERA PARS -
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ALICE JACINTA DA SILVA
ADVOGADO(A): WERINTON MACHADO IBIAPINO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A
ADVOGADO(A): EZIO JOSE RAULINO AMARAL, RAISSA MANUELY GONÇALVES CAVALCANTE
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo que a matéria sub
examine é complexa, declarar a incompetência do Juizado Especial e julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
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Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
293. RECURSO INOMINADO Nº 0000677-12.2015.8.18.0104 (REF. AÇÃO Nº 0000677-12.2015.8.18.0104 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MONSENHOR GIL/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOSÉ SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA
RECORRIDO(A): BANCO CIFRA S/A
ADVOGADO(A): ERIKA SILVA ARAÚJO E MARINA BASTOS PORNIUNCULA BENGHI
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo que a matéria sub
examine é complexa, declarar a incompetência do Juizado Especial e julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
296. RECURSO INOMINADO Nº 0000315-72.2013.8.18.0106 (REF. AÇÃO Nº 0000315-72.2013.8.18.0106 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NAZARÉ DO PIAUÍ / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE:BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA AMÉLIA LEITE SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. AFASTADA. FRAUDE. DESCONTOS PROMOVIDOS
INDEVIDAMENTE NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 333 DO CPC. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
(CDC, ART. 14). DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora"
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
298. RECURSO INOMINADO Nº 0000297-39.2014.8.18.0034 (REF. AÇÃO Nº 0000297-39.2014.8.18.0034 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIAPÇÃO DE TUTELA E
PEDIDO DE INVERSÃO DO ONUS DA PROVA - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE:RAIMUNDA MARIA DE BRITO SOUSA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INÉPCIA DA INICIAL POR ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO E DE FALTA DA CAUSA DE PEDIR. PEDIDO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO
FEITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. SEM ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí à
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para
negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de
acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
300. RECURSO INOMINADO Nº 0000019-43.2012.8.18.005 (REF. AÇÃO Nº 0000019-43.2012.8.18.005 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAINÓPOLIS/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL
ADVOGADO(A): FRANCISCO GOMES COELHO
RECORRIDO(A): LUIS SIMIÃO DE SOUSA VERA
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
304. RECURSO INOMINADO Nº 0000145-45.2011.8.18.0050(REF. AÇÃO Nº 0000145.2011.8.18.0050- DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: TIM CELULAR
ADVOGADO(A): ANTONIO CLAUDIO PORTELA SERRA E SILVA E CARLOS ANTONIO ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): ANTONIO NONATO DE PAIVA
ADVOGADO(A): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR. COMPLEXIDADE DA
MATÉRIA. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO GENÉRICO. REJEIÇÃO. MÉRITO. TELEFONIA MÓVEL. AUSÊNCIA DE SINAL. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE NÃO GERA O DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE PROVA DA REPERCUSSÃO DO FATO NA ESFERA
MORAL DA PARTE AUTORA. DANO MORAL AFASTADO. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
306. RECURSO INOMINADO Nº 0000023-94.2015.8.18.0081(REF. AÇÃO Nº 0000023-94.2015.8.18.0081 - DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: OI MOVEL
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES
RECORRIDO(A): ADRIANA ALVES DE ANDRADE
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PIRES
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSTALAÇÃO DE LINHA SEM SOLICITAÇÃO. INSCRIÇÃO
INDEVIDA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONFORMA ART. 46 DA LEI
9099/65. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e negar provimento nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
90ª Sessão
308. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000014-51.2010.8.18.0003 (REF. AÇÃO Nº 10010711008521/07 -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: ANTONIO ALVES NETO
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
EMBARGADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO: MARIA LUCÍLIA GOMES, FILIPE AUGUSTO C. DE ALBUQUERQUE
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. DEVEDOR CONTUMAZ. ALEGAÇÃO
DE INSCRIÇÕES ANTERIORES INDEVIDAS. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
CONHECIDOS E REJEITADOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
314. RECURSO Nº 0000108-32.2015.8.18.0097 (REF. AÇÃO Nº 0000108-32.2015.8.18.0097 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DA VARA ÚNIC DA COMARCA DE ISAÍAS COELHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
RECORRIDO: HELI DA SILVA
ADVOGADO: ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE INÉPCIA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. TELEFONIA FIXA E INTERNET. NÃO FUNCIONAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE REPARO SATISFATÓRIO. ATO LESIVO.
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e negar-lhe provimento, mantendo a sentença guerreada, em todos
os seus termos. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
90ª Sessão
317. RECURSO Nº 0000143-94.2012.8.18.0097 (REF. AÇÃO Nº 0000143-94.2012.8.18.0097 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ISAÍAS COELHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA HILDETE SOUSA AGUIAR
ADVOGADO: EDER DE SOUSA CARVALHO
RECORRIDO: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA, GILVAN MELO SOUSA
E M E N T A
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. COBRANÇA DE GRAVAME, OUTROS SERVIÇOS E
AVALIAÇÃO DE BEM. VIOLAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 3.157/2007 DO BANCO CENTRAL, À RESOLUÇÃO Nº 3.518 DO CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL E AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DA COBRANÇA.TARIFA DE CADASTRO.
COBRANÇA DEVIDA. COBRANÇA DE SEGURO. NÃO ABUSIVA. SERVIÇO DE TERCEIROS. VALIDADE PARA CONTRATOS CELEBRADOS
ATÉ 23.02.2011. COBRANÇA DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do
Piauí, à unanimidade de votos em conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, para condenar a requerida à restituir os valores cobrados à
título de tarifa de gravame e avaliação de bem, mantendo no mais a sentença. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
90ª Sessão
248. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012465-97.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012465-
97.2012.818.0081 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, DO J.E
CÍVEL PARNAIBA ANEXO II FAP - DA COMARCA DE PARNAÍBA/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
EMBARGADO(A): JOSE FRANCISCO VIANA COSTA
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
ACÓRDÃO
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Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
90ª Sessão
274. RECURSO INOMINADO Nº 0000249-25.2012.8.18.0075(REF. AÇÃO Nº 0000249-25.2012.8.18.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SIMPLICIO MENDES/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOELINA MARIA DA ROCHA
ADVOGADO(A): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO
RECORRIDO(A): BCV- BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): ANDRÉ LOPES AUGUSTO E RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. FRAUDE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR
TERCEIROS. DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC,
ART. 14). DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO fixados em consonância com o princípio da razoabilidade E
PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO. Recurso conhecido e Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade com o
parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença reformando em
parte a sentença a quo. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
276. RECURSO INOMINADO Nº 0000423-55.2014.8.18.0110(REF. AÇÃO Nº 0000423-55.2014.8.18.0110 - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
REPETIÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
278. RECURSO INOMINADO Nº 0000515-38.2012.8.18.0034(REF. AÇÃO Nº 0000221-34.2015.8.18.0081 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): FABIO ALVES PEREIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CONTRATAÇÃO SEM ANUÊNIA DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE DA
PARTE RECORRENTE. INSCRIÇÃO DO NOME DA PARTE AUTORA NO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. COBRANÇA INDEVIDA.
CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Recurso conhecido e provido EM PARTE.
Trata-se de recurso inominado em face de sentença (fl. 71-79) que julgou procedentes os pedidos da inicial para: Declarar a inexistência de
relação jurídica entre o autor FÁBIO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos, em face de TIM CELULAR S/A no que tange ao contrato que
gerou a negativação de fls. 13, nos seguintes termos: "Condeno o requerido a excluir, definitivamente, o nome do autor dos cadastros de
inadimplentes, no prazo de dez dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00, limitada, inicialmente, a R$ 3.000,00, caso o nome deste
ainda conste nos cadastros restritivos de crédito; condenar o requerido a indenizar o autor, a título de danos morais, no montante de R$ 6.000,00
seis mil reais, valor esse que deverá ser corrigido monetariamente pelos índices fixados pela Corregedoria Geral de Justiça, corrigidos desta data
em diante (cf. STJ, Súmula nº 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil
e da Súmula nº 54; Em consequência, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Em razões (fl. 81-95), alega em síntese a empresa recorrente: Do efetivo ilícito causado por terceiros como fato excludente de responsabilidade;
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da inexistência de dano moral; da impossibilidade de evitar o fato; da inexistência de danos materiais indenizáveis; do caso dos autos, do efetivo
ilícito causado por terceiro; do ônus do autor de provar o alegado; da não aplicação do juros de mora e correção monetária contados a partir da
citação.
É o relatório sucinto.
O Código Civil determina àquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, fica obrigado a repará-lo.
O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 22, estabelece que os órgãos públicos, por suas empresas concessionárias, permissionárias
ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, bem como a reparar os
danos causados.
A parte recorrente tinha a obrigação de se certificar da veracidade dos dados fornecidos por quem solicita seus serviços, quando da instalação da
linha, inclusive por meio de documentação que permita a sua correta identificação. Assim, cabia à parte recorrente se certificar da identidade de
quem solicitava o terminal, tendo sido negligente neste ponto.
A parte recorrente não logrou êxito em comprovar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito da parte autora/recorrida, pois não provou: o
requerimento da linha telefônica pela parte recorrida e que a negativação foi decorrente de um débito adquirido pela mesma, restando claro que a
parte recorrida foi submetida a cobranças indevidas oriundas de contratação de serviços que jamais utilizou que jamais utilizou, devendo, pois, a
parte recorrente ser responsabilizada pela sua conduta lesiva que deu ensejo aos danos morais sofridos pela parte recorrida, acarretando-lhe
temores e angústias, bastantes e suficientes para atingir a sua auto-estima, além do natural abalo psicológico.
Configura ato lesivo a inscrição indevida do nome da parte autora em cadastro de órgão de proteção ao crédito.
O dano moral decorre do próprio ato lesivo, independentemente da prova objetiva de abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor.
Os danos morais decorrem, também, da cobrança indevida, que configura ato lesivo, acarretando temores e angústias, bastantes e suficientes
para atingir a auto-estima e o sentimento de justiça, além do natural abalo psicológico da pessoa.
Nas indenizações por danos morais aplica-se juros de 1% a.m a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir da
data do arbitramento da indenização (Súmula 362 do STJ).
Fica a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46
da Lei nº 9.099/95.
Recurso conhecido e não provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência em 20% sob o valor
da condenação".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
281. RECURSO INOMINADO Nº 0002823-04.2015.8.18.9003(REF. AÇÃO Nº 0002823-04.2015.8.18.9003- DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E
PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DA VARA ÚNICA DACOMARCA DE SÃO GONÇALO / PI - 0000276-11.2014.8.18.0116)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E LENON CORTEZ DE SOUSA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo que a matéria sub
examine é complexa, declarar a incompetência do Juizado Especial e julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, declarando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
283. RECURSO INOMINADO Nº0000123-08.2014.8.18.0106 (REF. AÇÃO Nº - ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE VALORES NÃO
CONTRATADOS C/C CONSIGNAÇÃO DO VALOR - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NAZARÉ/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SUL FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(A): LENON CORTEZA P. DE SOUSA
RECORRIDO(A): ENGRAÇA BORGES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ DE CARVALHO REIS NETO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora"
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
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Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
285. RECURSO INOMINADO Nº 0000119-35.2012.8.18.0075 (REF. AÇÃO Nº 0000119-35.2012.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTêNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: TERESINHA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO E THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ ESPIRITO SANTO CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. FRAUDE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR
TERCEIROS. DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC,
ART. 14). DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO fixados em consonância com o princípio da razoabilidade E
PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade com o
parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença atacada
em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Maria das Neves Ramalho
Barbosa Lima (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Menezes Carvalho (membro). Presente a Representante do Ministério Público,
Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
288. RECURSO INOMINADO Nº 0000404-17.2014.8.18.0056 (REF. AÇÃO Nº 0000404-17.2014.8.18.0056 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS PELO RITO SUMÁRIO - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE:ELETROBRÁS
ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO
RECORRIDO(A): JOSIMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JODELMAR BRANDAO ROCHA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INTERRUPÇÃO NO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA POR NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA
CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANOS
MORAIS OCORRENTES ANTE A DEPENDÊNCIA DO RECORRIDO DOS SERVIÇOS PARA EXERCER O SEU TRABALHO.
CONSTRANGIMENTO COM A FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM REDUZIDO. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Trata-se de recurso inominado contra sentença (fls. 45-46) que em ação de indenização por danos morais e materiais, julgou extinto o
procedimento com resolução do mérito, julgando "(...) parcialmente procedente o pedido de JOSIMAR PEREIRA DA SILVA e condenar a
ELETROBRÁS a indenizá-lo no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de indenização por dano moral, valores estes que serão
atualizados segundo a Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 da Presidência e da
Corregedoria Geral de Justiça do TJPI) e juros de 1% ao mês. Os valores relativos à condenação por dano moral serão atualizados desde a
publicação da sentença. Após o trânsito em julgado, desde que citada para tal fim a pedido da parte credora, a parte requerida, no caso de não
cumprir voluntariamente a condenação no prazo de 15 dias, sujeitar-se-à a multa de 10% , conforme disciplina o art. 475-j do CPC (entendimento
do intérprete infraconstitucional: STJ no AgRg no Agravo de Instrumento nº 1416192; STJ no AgRg nos embargos declaratórios no recurso
especial n° 1250409). Sem custas e honorários em face da previsão legal. Publicações e intimações em audiência (indefiro o pedido de intimação
do advogado por meio do DJ, vez que a empresa ré se faz presente por meio da preposta). Registre-se".
Em razões, alega a recorrente em síntese: Da ausência do dever de reparação do dano moral por ato lícito da empresa contestante; do excessivo
valor a título de danos morais da aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Requer a reforma da sentença eximindo a
Recorrente da indenização a qual foi condenada.
É o relatório.
Trata-se de relação de relação de consumo onde a parte requerente-recorrida alega ter sofrido danos morais em decorrência do corte de energia
realizado pela requerida-recorrente mesmo após ter quitado os seus débitos.
Também é perfeitamente aplicável, ao caso em análise, o Código de Defesa do Consumidor, que assim prevê em seu artigo 22, que os órgãos
públicos, por suas empresas concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer
serviços adequados, eficientes e seguros, bem como a reparar os danos causados.
Cumpre registrar que a Portaria nº. 03/99 da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça (publicada em 19/03/99), reconheceu como
serviço essencial o fornecimento de água, energia elétrica e telefonia.
A inversão do ônus da prova, instituto consagrado no direito do consumidor e aplicável nos casos de fornecimento de energia, impõe à
concessionária de energia elétrica o ônus de comprovar a regularidade e legalidade na apuração do valor devido, o que se mostra plausível, já
que detém toda a técnica e aparato para isso.
A recorrida alega em síntese que não houve danos morais e que realizou ato lícito, dessa forma, requer a reforma da sentença e retirada do valor
indenizatório ao qual foi condenada.
Reza o Art. 2°do CDC que; "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
Conforme acostado aos autos, resta comprovado que a empresa recorrente deixou de fornecer os serviços contratados mesmo após o devido
pagamento pela parte ré, que demonstrou boa-fé e empenho para o pagamento de suas dívidas, tendo em vista que exerce atividade comercial
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dependente do serviço.
Provado o ato ilícito, é evidente a obrigação de indenizar.
Se o quantum indenizatório não está em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, merece ser reduzido.
Sentença parcialmente reformada no tocante ao valor indenizatório referente aos danos morais, que deve ser reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), acrescidos de juros a partir do evento danoso e correção monetária a partir do arbitramento. Quanto às demais teses, fica a sentença
mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95.
Recurso conhecido e provido parcialmente.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Juízes de Direito que integram a Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade ao parecer oral do Ministério Público, votaram pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para reduzir, tão somente a
condenação por danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos de juros a partir do evento danoso e correção monetária a partir do
arbitramento. Quanto às demais teses, fica a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo
de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
290. RECURSO INOMINADO Nº 0000617-73.2014.8.18.0104(REF. AÇÃO Nº 0000617-73.2014.8.18.0104 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO E GEORGIA BELEM FEIJÃO
RECORRIDO(A): GONÇALA ROSA DA ROCHA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
292. RECURSO INOMINADO Nº 0002786-74.2015.8.18.9003 (REF. AÇÃO Nº 0000070-96.2013.8.18.0062 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE
MARCOS / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE:BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): HERMENEGILDO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
295. RECURSO INOMINADO Nº 0000016-49.2015.8.18.0034(REF. AÇÃO Nº 0000016-49.2015.8.18.0034 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E
PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CARMINA MARIA DO CARMO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO BMC
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
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RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INÉPCIA DA INICIAL POR ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO E DE FALTA DA CAUSA DE PEDIR. PEDIDO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO
FEITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. SEM ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí à
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para
negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de
acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
299. RECURSO INOMINADO Nº 0000372-73.2009.8.18.0060 (REF. AÇÃO Nº 0000372-73.2009.8.18.0060 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILANDIA/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE:BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO(A): NESTOR JOSE PEREIRA
DEFENSOR(A): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. AFASTADA. FRAUDE. DESCONTOS PROMOVIDOS
INDEVIDAMENTE NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 333 DO CPC. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
(CDC, ART. 14). DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
parecer ministerial, para conhecer do recurso e negar provimento nos termos do voto do relator".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
301. RECURSO INOMINADO Nº 0000394-84.2012.8.18.0074 (REF. AÇÃO Nº 0000394-84.2012.8.18.0074 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES/ PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA ANA DE CARVALHO E SILVEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO WILKER DE CARVALHO ESILVA
RECORRIDO(A): TIM NORDESTE
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA E ANA CATHARINA GONDIM LAPA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO
GENÉRICO. REJEIÇÃO. MÉRITO. TELEFONIA MÓVEL. AUSÊNCIA DE SINAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE NÃO GERA O
DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE PROVA DA REPERCUSSÃO DO FATO NA ESFERA MORAL DA PARTE AUTORA. DANO MORAL
AFASTADO. SENTENÇA REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e lhe negar provimento,
para o fim de manter a sentença em todos os seus termos. Sem ônus sucumbenciais".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
305. RECURSO INOMINADO Nº 0001481-89.2014.8.18.9003 (REF. AÇÃO Nº 15.810/05 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- J.E DA
ZONA CENTRO - DA COMARCA DE TERESINA / PI)
JUÍZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: TELEMAR
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO REGO FILHO
RECORRIDO(A): NEUSA BUENO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM
EMENTA
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONCESSIONÁRIA. NÃO
DEMONSTRADA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o
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parecer ministerial, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto do relator".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
307. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000358-61.2012.8.18.0003 (REF. AÇÃO Nº 2341/06 - RECLAMATÓRIA
COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA LESTE DE TERESINA - CAMILO FILHO)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
ADVOGADO: LUCAS ALVES VILAR, PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA
EMBARGADO: GILSON LESSA DE ARAÚJO SOUSA
ADVOGADO: WOLTERES ALENCAR MIRANDA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Em RECURSO INOMINADO. CONTRADIÇÃO. Inexistência. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
312. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018275-25.2013.8.18.9003 (REF. AÇÃO Nº 10010901010568/09 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO
JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
EMBARGADO: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. SANÁVEL. OMISSÃO
NO CORPO DA SÚMULA DE JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade,
pelo conhecimento e acolhimento dos aclaratórios, nos termos do voto do relator".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
315. RECURSO Nº 0000394-57.2013.8.18.0104 (REF. AÇÃO Nº 0000394-57.2013.8.18.0104 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: ANTONIO WILAMES SOUSA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA
E M E N T A
RECURSO INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. NEGADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. COBRANÇA DE REGISTRO
DE CONTRATO. VIOLAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 3.157/2007 DO BANCO CENTRAL, À RESOLUÇÃO Nº 3.518 DO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL E AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DA COBRANÇA.DEVOLUÇÃO SIMPLES. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, na qual a parte
autora alega que contratou o financiamento de veículo com o banco réu e que lhe foram cobradas tarifas abusivas denominadas: TARIFA DE
CADASTRO, SEGURO, AVALIAÇÃO DE BEM E REGISTRO DE CONTRATO, requerendo a devolução em dobro dos valores indevidamente
pagos e danos morais.
O d. Juízo de Primeiro Grau julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da inicial, a teor do art. 269, I, do Código de Processo
Civil para DECRETAR a nulidade da cláusula contratual que permite a cobrança de Registro de Contrato, reconhecendo a ilegalidade da
cobrança do valor e diante da comprovação do pagamento do mesmo, CONDENAR, o requerido, ao pagamento, a título de repetição de indébito,
em dobro, dos valores indevidamente cobrados a parte autora, perfazendo a quantia de R$ 116,74. O valor supra, deverá ser acrescido de juros
de 1% ao mês da data da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Indeferiu o pedido de danos morais e a restituição das
tarifas de cadastro, seguro e avaliação de bem (fls. 79/81).
O recorrente, em suas razões (fls. 84/100), alega em síntese: o efeito suspensivo; o pacta sunt servanda e o princípio da segurança jurídica; a
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legalidade das tarifas; re-equilíbrio contratual e a repetição de indébito. Ao final, requereu seja conhecido e provido o presente recurso, a fim de
julgar improcedente o pedido.
É o relatório sucinto.
Não merece ser acolhido o pedido de efeito suspensivo ao recurso visado pelo recorrente, pois no sistema dos Juizados Especiais a norma geral
é o recebimento do recurso simplesmente no efeito devolutivo e, ademais, in casu, não restou demonstrado o dano irreparável a que estava
sujeito o recorrente. (LEI 9.099/95, ART. 43).
Nas relações privadas, vige o princípio da força obrigatória dos contratos, cristalizada na máxima latina pacta sunt servanda. Contudo, apesar da
obrigatoriedade contratual ser um dos expoentes da autonomia da vontade, o Direito Civil atual autoriza o Poder Judiciário a imiscuir-se nas
relações privadas para fazer cessar situações de exagerado benefício de uma parte em detrimento da outra, com o fito de equilibrar as
obrigações.
A controvérsia deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei
8.078/1990), que por sua vez regulamenta o direito fundamental de proteção do consumidor (art. 5º, XXXII, da Constituição Federal).
Nos termos da Resolução nº 3.157/2007 do Banco Central, as instituições financeiras, previamente à contratação de operações de crédito,
devem informar ao consumidor o Custo Total da Operação (CET), que representa o custo total de uma operação de empréstimo ou de
financiamento. Esse valor deve vir expresso na forma de percentual anual, incluindo todos os encargos e despesas das operações, ou seja, deve
englobar não apenas a taxa de juros, mas também tarifas, tributos, seguros e outras despesas cobradas do cliente.
Por sua vez, da análise da Resolução nº 3.518 do Conselho Monetário Nacional, depreende-se que o primeiro ponto para que a cobrança de
determinada tarifa bancária seja considerada lícita é que a ela deve corresponder (contraprestação) um serviço prestado pelo banco ao
consumidor, o que não se verificou no caso dos autos.
A cobrança de tarifa(s) denominada(s) REGISTRO DE CONTRATO, não consubstancia(m) contraprestação ao serviço prestado pela instituição
financeira ao consumidor, e viola(m) a Resolução nº 3.518 do Conselho Monetário Nacional, a Resolução nº 3.157/2007 do Banco Central e o
Código de Defesa do Consumidor.
No que se refere à repetição do indébito, o Superior Tribunal de Justiça recentemente julgou a Reclamação nº 7047-MG (2011/0251042-6) acerca
da controvérsia sobre a repetição em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, determinado
que a devolução seja feita de forma simples.
Ante o exposto, conheço do recurso, para dar-lhe provimento parcial, a fim de determinar que a devolução da tarifa de registro proceda-se de
forma simples, no mais, a sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, nos termos do Art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do
Piauí, à unanimidade de votos em conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, para determinar que a devolução da tarifa de registro
proceda-se de forma simples. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
318. RECURSO Nº 0000958-37.2014.8.18.0060 (REF. AÇÃO Nº 0000958-37.2014.8.18.0060 - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO
CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUZILÂNDIA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: EDYSON DA SILVA PONTES
ADVOGADO: AVELINA DA SILVA SOUSA
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. PERDA DA MOBILIDADE DE JOELHO. TABELA RELATIVA AOS
PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO DPVAT. DANOS CORPORAIS SEGMENTARES. INDENIZAÇÃO PAGA
ADMINISTRATIVAMENTE. PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO RECONHECIDA. OBRIGAÇÃO ADIMPLIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Publico, conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
309. RECURSO Nº 0000119-75.2013.8.18.0115 (REF. AÇÃO Nº 0000119-75.2013.8.18.0115 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO FÉLIX/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FAI - FINANCEIRA AMERICANAS ITAÚ S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO: FRANCIMEIRE DA SILVA SOUSA
ADVOGADO: GIOVANNI OLIVEIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PRAZO. DATA DA POSTAGEM COMO MARCO TEMPORAL. INADMISSIBILIDADE. USO DA DATA DO
RECEBIMENTO DA PETIÇÃO NA COMARCA. INTEMPESTIVIDADE. OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado
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do Piauí, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do Ministério Publico, emitido oralmente em sessão, em não conhecer do
recurso, por ser intempestivo. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
316. RECURSO Nº 0000010-26.2010.8.18.0096 (REF. AÇÃO Nº 0000010-26.2010.8.18.0096 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPIRANGA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS (ARMAZÉM PARAÍBA)
ADVOGADO: GILSON DE MOURA CIPRIANO
RECORRIDO: JANILSON DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO: THIAGO TENÓRIO RUFINO REGO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADOS ESPECIAIS. PREPARO INSUFICIENTE. INOBSERVÂNCIA DA LEI Nº 5.526/05. DESERÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer oral emitido pelo representante do Ministério Publico, em consonância com o artigo 42, § 1°, da Lei 9.099/95, pela
decretação da deserção e o não conhecimento do presente recurso, em virtude do não recolhimento integral do preparo. Ônus de sucumbência
pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª SESSÃO
320. RECURSO Nº 0001414-61.2013.8.18.9003 (REF. AÇÃO Nº 10010905011401/09 - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO: ANDERSON BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADO: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PREPARO. GUIA DE RECOLHIMENTO. CÓPIA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS GUIAS ORIGINAIS DO PREPARO.
NÃO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI 9.800/99. DESERÇÃO RECONHECIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em não conhecer do recurso, por motivo de deserção, eis que a parte recorrente não
comprovou o preparo, na sua forma original, no prazo legal. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários, sendo
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
313. RECURSO Nº 0000786-09.2013.8.18.0003 (REF. AÇÃO Nº 10010906011702/09 - COBRANÇA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: J. F. DA SILVA SANTOS SANTANA - ME
ADVOGADO: JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS MOTA
ADVOGADO: JOSÉ PEREIRA LIBERATO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADOS ESPECIAIS. PREPARO INSUFICIENTE. INOBSERVÂNCIA DA LEI Nº 5.526/05. DESERÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer oral emitido pelo representante do Ministério Publico, em consonância com o artigo 42, § 1°, da Lei 9.099/95, pela
decretação da deserção e o não conhecimento do presente recurso, em virtude do não recolhimento integral do preparo. Ônus de sucumbência
pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
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8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.174257 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.174262 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.174258 

Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
90ª Sessão
319. RECURSO Nº 0000193-32.2013.8.18.0115 (REF. AÇÃO Nº 0000193-32.2013.8.18.0115 - COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO: IVONILDE DA SILVA EUFRÁSIO
ADVOGADO: CARLA DANIELLE LIMA RAMOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PRAZO. DATA DA POSTAGEM COMO MARCO TEMPORAL. INADMISSIBILIDADE. USO DA DATA DO
RECEBIMENTO DA PETIÇÃO NA COMARCA. INTEMPESTIVIDADE. OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado
do Piauí, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do Ministério Publico, emitido oralmente em sessão, em não conhecer do
recurso, por ser intempestivo. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular-Relator), Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas (Titular) e Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ DA CRUZ LOPES DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
MARCOS JOSÉ LOPES TEIXEIRA, OAB/PI N° 13.670, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009669-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 135, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JAUILITON RODRIGUES DE ALMEIDA, por intermédio de seu advogado,
SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS, OAB/PI N° 6.334, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009683-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 90, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, LUCAS ODORICO BEZERRA, por intermédio de
seu advogado, GABRIEL DE ANDRADE PIEROTE, OAB/PI Nº 9071, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009673-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 64/65, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ademais, o pedido confunde com o próprio mérito do julgamento, recomendável, nesse contexto, decisão colegiada, após o pronunciamento
do Ministério Público.
(...)
Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.174260 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.174263 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.174264 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.174265 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.174266 

Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, KAIQUE GOMES DE SOUSA, por intermédio de
seu advogado, MICKAEL BRITO DE FARIAS, OAB/PI Nº 10.714, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009671-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 62/63, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ademais, o pedido confunde com o próprio mérito do julgamento, recomendável, nesse contexto, decisão colegiada, após o pronunciamento
do Ministério Público.
(...)
Teresina, 15 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, IGOR PABLO ALVES DA ROCHA, por intermédio de seu advogado, FELIPE
CAMPOS S. MAGALHÃES, OAB/PI N° 12.783, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008270-0 /
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 107/109, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o PEDIDO DE DESITÊNCIA formulado pelo impetrante,
declarando extinto o presente habeas corpus.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Intime-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ FRANCISCO MEDEIROS SANTOS, por intermédio de seu advogado,
FELIPE CAMPOS S. MAGALHÃES, OAB/PI N° 12.783, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008289-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 109/111, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o PEDIDO DE DESITÊNCIA formulado pelo impetrante,
declarando extinto o presente habeas corpus.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Intime-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FELIPE DE LIMA SIRQUEIRA, por intermédio de seu advogado, WERBERTY
ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 12.004, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008017-9 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 96/98, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o PEDIDO DE DESITÊNCIA formulado pelo impetrante,
declarando extinto o presente habeas corpus.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
P.R.I.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ERISVAN RODRIGUES DA SILVA, por intermédio de seu advogado, DANIEL
DE JESUS OLIVEIRA, OAB/PI N° 11.648, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009644-8 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 41/43, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Intime-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
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Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ LUSTOSA MATOS CARVALHO, por
intermédio de seu advogado, RAURISTENIO LIMA BEZERRA, OAB/PI N° 13.123, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.009736-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 24, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto,
JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada.
Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 16 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ABELARDO
MENESES DE CARVALHO (Adv. Gustavo Lage Fortes OAB PI Nº 7.947) e MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO (Adv. Leonardo Cerqueira e
Carvalho OAB PI Nº 3844), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000534-0/PIRACURUCA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Desse modo, reconsidero a decisão liminar anteriormente deferida (fls. 262/265), ante a necessidade imperativa de cumprimento do dispositivo
legal, mantendo intacta a decisão de piso que não conheceu da cessão de direitos hereditários.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de outubro de 2015.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
FÁTIMA ARAÚJO LEAL (Adv. Charlles Max Pessoa Marques da Rocha OAB PI Nº 2.820) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008114-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, defiro o pedido liminar do presente recurso, afastando a decisão ora atacada, tomada nos autos da Ação de Nulidade de Ato
Jurídico com Pedido de Tutela de Urgência n. 0020302-84.2016.8.18.0140, e determinando a suspensão dos efeitos da decisão do TCE/PI que
julgou irregulares as contas de gestão do Agravante concernentes ao cargo de Prefeito do Município de Padre Marcos - PI, exercício de 2006,
nos autos do processo TC - E n. 026743/07 (Acórdãos n.471/2009 e n. 472/2009), inclusive, no tocante à inclusão do nome do Recorrente na
relação de gestores que tiverem suas contas rejeitadas, bem como à suspensão do exercício dos seus direitos políticos.
Junte-se a petição protocolada sob o n. 9806.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1019, I, in fine, do CPC/2015, bem como
para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1019, II, do CPC/2015.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2015.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CLAUBERTON
BATISTA LEAL (Adv. Benedito Vieira Mota Junior OAB PI Nº 6.138) e PALISA LOGÍSTICA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME
(Adv. Jose Urtiga de Sa Junior OAB PI Nº 2677), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009620-5/PICOS, em que são
Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator .
DESPACHO:
"...DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO vindicado no presente Agravo de Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada,
até o pronunciamento definitivo da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Oficie-se a d. Juíza da 1ª Vara da Comarca de Picos - PI para ciência e imediato cumprimento à presente decisão.
Intime-se a parte Agravada para apresentar resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015,
facultando-lhe a juntada de cópias de peças que entender pertinentes.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de setembro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 60



9.4. AVISO.173852 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO173749 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.173751 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO..173764 

9.8. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.173821 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 833.313 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004317-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 833.313 - PI
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : M. J. T. DA F.
ADVOGADO : BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - OAB/PI 5.150
AGRAVADO : F. DAS C. A. P.
ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM - OAB/PI 6352
DECISÃO
"... nego provimento ao agravo.
MINISTRO MARCO BUZZI
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PI Nº 8204-A e OAB/MA Nº 10.348-A E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos
da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2014.0001.002520-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Defiro o pleito de vistas dos autos, pelo prazo legal de 05 (cinco) dias, bem como defiro o pedido de exclusividade de publicação/intimação em
nome dos advogados indicados às fls. 330.
Ao cartório Cível para as providências necessárias.
Teresina (PI), 05 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DE ASSIS COSME E OUTRO (Adv. RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO OAB/PI Nº 989 E OUTROS) e JBR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
LTDA (Adv. FELIPE CORREIA MELO OAB/CE 19.257 E OUTROS) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.000017-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Nestes termos, DOU PROVIMENTO, DE PLANO, AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, forte no artigo 952, V, "a", do NCPC, para que seja
expedido alvará para levantamento do montante depositado.
Oficie-se o MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI dando -lhe conhecimento deste decisum, para cumprimento imediato.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NORDESTE
NOTOS LTDA -EPP (Adv. MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA OAB/PI Nº 4573 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.002940-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO
"... Em respeito ao contraditório e ampla defesa, determino a intimação da agravante para se manifestar sobre petição de fls. 482, no prazo de 05
(cinco) dias.
Teresina (PI),12 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007418-6, em que é Apelante
ESTADO DO PIAUÍ, e Apelada ISABEL CRISTINA FERNANDES DE ALMEIDA (Adv. Renato Coelho de Farias - OAB/PI 3.596), DENEGOU
seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
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9.10. AVISO DE CHEGADA173862 

9.11. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.173840 

9.12. AVISO.173855 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.174484 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 922.605 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.003405-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 922.605 - PI
RELATOR : MINISTRO TEORI ZAVASCKI
RECORRENTE : CEPISA COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO : DÉCIO FREIRE - OAB/PI 7369-A
AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO BUCAR DE ARRUDA
ADVOGADO : RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS - OAB/PI 3.047
DECISÃO
"... indefiro liminarmente o agravo.
MINISTRO TEORI ZAVASCKI
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 920.564 - PI - REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002622-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 920.564 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ
ADVOGADO : MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA - OAB/PI 4.505
AGRAVADO : ANDIARA AMORIM NOGUEIRA ASCENSO E OUTROS
ADVOGADO : FRANCISCO VALMIR DE SOUZA - OAB/PI 6.187
DECISÃO
"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos do APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000195-
0, em que é Requerente O ESTADO DO PIAUÍ, e Requerido ODAILTON ARAGÃO AGUIAR (Adv. George Fonseca Viana Santos - OAB/PI
9.303), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 803.387 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008626-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 803.387 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : S. R. D. DA V. A. DA S.
ADVOGADOS : MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS - OAB/PI 874/75
AGRAVADO : J. P. DA S.
ADVOGADO : ISABELLA PARANAGUÁ - OAB/PI 8675
DECISÃO
"... NÃO CONHEÇO do agravo.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ZELIR
ANTONIO MAGGIONI (Adv. Romário Oliveira Santos - OAB/PI 11060), Agravante, e MARCELO LAMM E OUTROS (Adv. Luis Felipe Sousa
Moraes - OAB/PI 8.886), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000741-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... diante do contexto fático conduzido na demanda sob exame, firmo-me nos preceitos de prudência e cautela, preferido, neste momento,
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9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO .173752 

estabelecer o regular contraditório, para, somente depois de referida providência, apreciar o cabimento da suspensão requerida.
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos delineados pelo art. 527,
V, do CPC.
Oficie-se ao eminente juiz a quo para que preste informações a respeito do causa, especialmente esclareça sobre o teor da decisão atacada
pelos aclaratórios, informando se já houve sentença de mérito, e quanto à decisão que decidiu pela declaração de falsidade documental, se tal
pleito incidental tramitou em autos apartados, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos para a apreciação do pleito atinente à atribuição de feito suspensivo ao recurso, ou possível conversão em
agravo retido, art. 527, inciso II do CPC.
Teresina-PI, 11 de fevereiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A (Adv. Emanuel Nazareno Pereira OAB PI Nº 2.934) e EVA BATISTA DOS SANTOS (Adv. Taylise Catarina Rogério
Seixas OAB PI Nº 8454-A), autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000314-8/ALTOS, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator .
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, determinando a imediata remessa destes autos à Turma Recursal, nos termos do que preceitua o art. 17 da Lei
Estadual n. 4.838/96 c/c o art. 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais do estado do Piauí dando-se baixa no sistema.
Intimem-se.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOHAB LOPES
DA CONCEIÇÃO (Adv. Pedro Americo Lima Sousa OAB PI Nº 11.601) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005062-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, intime-se a parte agravante para, no prazo de 05 dias úteis, comprovar o preenchimento dos pressupostos para a
concessão do benefício da justiça gratuita.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de agosto de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSINA DE
CARVALHO MIRANDA e outros (Adv. José Gilson Amorim Ribeiro OAB/PI 6.248), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.009387-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público e de acordo com o art. 1.009, § 2º do Novo Código de Processo Civil, determino
a intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre as preliminares de ilegitimidade ativa do apelado,
ofensa à coisa julgada e incompetência territorial.
Ato contínuo, após o decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação
de mérito.
À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
PIMENTEIRAS-PI (Adv. Cleiton Leite de Loiola OAB/PI 2736, Adva. Maria Wilane e Silva OAB/PI 9479 e outro) Apelante, e FRANCISCA GISELE
SOARES DA SILVA (Adv. Pablo Romero de Sousa Alencar OAB/PI 4878/06) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000479-7 da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DECISÃO:
"(...)Com estes fundamentos, reconheço a incompetência absoluta do e.TJPI para processar e julgar o recurso em exame e determino a remessa
dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado do Piauí.
Publique-se.
Teresina-PI, 18 de agosto de 2016.
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9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO .173765 

9.19. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RE173841 

9.20. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.173844 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.173846 

9.22. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.173848 

9.23. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO(ARESP)173849 

DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGESPISA -
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A (Adv. Igor Nunes Pereira Leite OAB/PI Nº 7470, Adva. Ana Maria Guimarães Lima OAB/PI 1540/85 e
outros) Apelante, e MAURA SONIA CARVALHO FERREIRA PEREIRA (Adv. Ramon Costa Lima OAB/PI 8037) Apelada, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010702-8 do despacho proferida pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Por conseguinte, em observância aos arts. 10 e 932, parágrafo único do CPC/2015, determino a intimação das partes para se manifestarem
no prazo comum de cinco dias úteis acerca da tempestividade recursal, podendo juntar documentos.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Cumpra-se.Publique-se.
Teresina-PI, 22 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004310-
5, em que é Requerente ESTADO DO PIAUÍ, e Requerido MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003068-8, em que é Apelante
VALMIR BARBOSA PAZ (Adv. Flávio Almeida Martins - OAB/PI 3161/99), e Apelado MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PI (Adv. Carolina Lago
Castello Branco - OAB/PI 3.405), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por VALMIR BARBOSA PAZ (Adv. Flávio
Almeida Martins - OAB/PI 3161/99), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ LUIZ
MARTINS MAIA E OUTRO (Adv. Reginaldo Nunes Granja - OAB/PI 824), Agravante, e CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
(Adv. Carlayd Cortez Silva - OAB/PI 3449), Agravado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006075-5, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, com fundamento no princípio da não surpresa (art. 10 e art. 933, caput, ambos do CPC/2015), intimem-se as partes
para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a tempestividade do recurso.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008997-6, em que é Apelante
DELTA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI 3.047/98) e Apelado TAM - LINHAS
AÉREAS S.A. (Adv. Péricles da Fonseca Lima - OAB/PI 4.394), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO
EXTRAORDINÁRIO interpostos por DELTA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI
3.047/98), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005304-4, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. David Sombra Peixoto - OAB/PI 7.847-A), e
Agravado ANTÔNIO DE SOUSA MOURA ME E OUTRO (Adv. Leidiane Mara da Silva Ferraz Rêgo - OAB/PI 5.276/07), e que os autos do
referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
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9.24. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RESP173864 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO173869 

9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.174482 

9.27. AVISO.173860 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO173737 

legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007979-3, em que é Recorrente MARTA MARIA GOMES NUNES (Adv. Antonio Tito Pinheiro Castelo Branco - OAB/PI 178-B), e
Recorrido TÉRCIO RESENDE SANTANA E OUTRO (Adv. Josino Ribeiro Neto - OAB/PI 748/72). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CANEL -
CENTRAL AGRÍCOLA NOVA ERA LTDA. E OUTROS (Adv. Dariano José Secco OAB/SP - 164.619-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010668-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"Digam os agravantes sobre o petitório de folhas 307/308.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de agosto de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA E DE C SOUSA
HOTEIS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS EIRELE ME (Adv. Henry Wall Gomes Freitas OAB/PI 4344 e outros), Agravante, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004030-3 da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.'
DECISÃO:
"(...)Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por deserção, o que faço com arrimo nos art. 932, III, c/c art. 1.007, § 2º, ambos do
CPC/2015.
Publique-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Teresina-PI, 22 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 1.205.751 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2009.0001.001412-9 - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.205.751 - PI
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ERENILDO FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO : THALLES COUTINHO NOBRE - OAB/PI 3.947/03
AGRAVADO : EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI S/A
ADVOGADO : LAYANA SOARES COSTA - OAB/PI 4.792
DECISÃO
"... Do exposto, dou provimento ao agravo a fim de afastar a retenção do recurso especial e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para que proceda ao regular processamento do reclamo, verificados seus requisitos de admissibilidade nos termos do § 1º do artigo 542 do
CPC/73.
MINISTRO MARCO BUZZI
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
DIOCLECIANA PEREIRA MARTINS SANTOS (Adv. Monaliza Castro Martins Ribeiro OAB PI Nº 12317) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007793-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro a medida requestada, para determinar à autoridade impetrada competente
que NOMEIE E DÊ POSSE À IMPETRANTE no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária, a ser pago pela autoridade responsável pelo
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9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.173843 

9.30. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS (ARESP E ARE).173851 

9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO)173856 

9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL)173858 

9.33. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.173859 

9.34. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RESP E RE173863

cumprimento desta decisão, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), não excedendo o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Notifique-se a autoridade Impetrada para, querendo, no prazo legal, apresentar suas informações.
Cite-se o Estado do Piauí, por sua Procuradoria para, querendo integrar a lide na condição de litisconsortes passivo.
Após, dê-se vistas à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de agosto de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2010.0001.003864-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.009309-8, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado FRANCISCO
ALVES VERAS FILHO (Adv. Carlos Lacerda Avelino - OAB/PI 10.590), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da
Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVA
CARVALHO OLIVEIRA E OUTRO (Adv. Pedro Rycardo Couto da Silva OAB/PI - 7.362), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2014.0001.005871-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVA
CARVALHO OLIVEIRA E OUTRO (Adv. Pedro Rycardo Couto da Silva OAB/PI - 7.362), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2014.0001.005871-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.0001.003035-4, em que é
Requerente ESTADO DO PIAUÍ e Requerida LUCIANA MARTINS DE AREA LEÃO PORTELA LEAL E OUTROS (Adv. Luciano Gaspar Falcão -
OAB/PI 3.876), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por ESTADO DO PIAUÍ,
para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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9.35. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RESP E RE173866 

9.36. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.174486 

9.37. AVISO DE INTIMAÇÃO173845 

10. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.173629 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.174215 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008936-4, em que
é Impetrante FRANCISCO SABOIA JUNIOR DE SOUSA (Adv. Antonio Marcos Soares de Sousa - OAB/PI 2.866), e Impetrado ESTADO DO
PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por ESTADO DO PIAUÍ, para o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008834-4, em que é Recorrido PAULO
RUBENS LEITE CORTEZ (Adv. Napoleão Cortez Filho - OAB/PI 8890). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar
os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
04.002308-7, em que são Recorridos LÍDIA MARIA NORBERTA DE MOURA E OUTROS (Adv. Thalles Coutinho Nobre - OAB/PI 3.947/03). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SAFRA S.A. (Adv. Alexandre Magalhães Pinheiro - OAB/PI 5.021), Requerente, nos autos da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº
2016.0001.009431-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Recebo a presente Exceção de Suspeição no efeito suspensivo, e determino a suspensão do processo até o julgamento do incidente, nos
termos do art. 146, §2º, II do CPC e art. 300, §1º, II do RITJPI.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a demanda, conforme art. 300, §3º do RITJPI.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 15 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CONTEL - CONSTRUTORA TERESINA LTDA (Adv. Celso Barros Coelho
OAB/PI nº 298/55 e Karine Campelo de Barros OAB/PI Nº 6324) nos autos do PRECATÓRIO nº 93.000394-2 em que figura como executado o
ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls. 1.374/1.378, proferido pelo Exmo. Sr. Des Erivan Lopes, Presidente do
TJPI:
DECISÃO:
"(...) Com estes fundamentos, EXTINGO O PRESENTE PRECATÓRIO EM RAZÃO DA QUITAÇÃO. Oficie-se ao juízo da execução sobre a
presente decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011) (...).
Intimem-se as partes. Cumpra-se as determinações supra. Após, arquivem-se os autos.
Teresina-PI, 22 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 19 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte W. S. MELO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES (Adv. Cinéas Veloso Neto
OAB/PI nº 603/67) e o advogado CINÉAS VELOSO NETO OAB/PI nº 603/67, nos autos do PRECATÓRIO nº 07.002770-6 em que figura como
executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente a ora intimada, do despacho de fls. 118, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa
Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Por oportuno, INTIME-SE a parte exequente W. S. MELO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES e seu advogado CINÉAS VELOSO NETO,
através de publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os seus dados bancários necessários ao
pagamento, ou optarem pela expedição de Alvará Judicial, informando, ainda, seus números de CNPJ e CPF, acompanhado de cópia de
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10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO174261 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO174380 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.174466 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.174516 

documento oficial de identificação..
Cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de setembro de 2016.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte MARIA JOSÉ DE CARVALHO SOARES (Adv. Stanley Moore de Carvalho
Soares OAB/PI nº 5803) e o advogado STANLEY MOORE DE CARVALHO SOARES OAB/PI Nº 5803, nos autos do PRECATÓRIO nº
2008.0001.001873-8 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente a ora intimada, do despacho de fls. 78, proferido
pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Por oportuno, INTIME-SE a exequente MARIA JOSÉ DE CARVALHO SOARES e seu advogado STANLEY MOORE DE CARVALHO
SOARES, através de publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os seus dados bancários
necessários ao pagamento, ou optarem pela expedição de Alvará Judicial, informando, ainda, seus números de CPF, acompanhado de
cópia de documento oficial de identificação.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de setembro de 2016.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte ZENAIDE BATISTA LUSTOSA E OUTROs(Adva. Adriana Nogueira Lima Freire
OAB/PI nº 2877) nos autos do PRECATÓRIO nº 2008.0001.001587-7 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o
ora intimado, da decisão de fls. 186/189 proferido pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Desse modo, o valor bruto devido às beneficiárias falecidas deverá ficar reservado, de modo a não impedir o pagamento dos
precatórios subsequentes na cronologia, sendo debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do Brasil, e
transferido para contas judiciais abertas especialmente para este fim por meio da Secretaria de Economia e Finanças - SECOF,
vinculadas ao presente processo conforme abaixo discriminado: (...)".
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPII
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte PEDRO LEAL FILHO e OUTROS( Adv. Raimundo Marlon Reis de Freitas
OAB/PI 2493/93, Advas. Luciana de Melo Castelo Branco Freitas OAB/PI 3180 e Joara Rodrigues de Araújo OAB/PI 230-A) nos autos do
Precatório Nº 2008.0001.001502-6 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls.
383/389 proferida pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Outrossim, oficie-se ao Juízo da Execução para, no prazo de 05(cinco) dias, informar ao Departamento de Precatórios do TJPI qual,
ou quais os advogados beneficiários do presente precatório, indicando seus nomes e CPFs, bem como o percentual devido a cada um
deles em sendo mais de um.
Determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de Economia e
Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como
para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Quanto ao pleito de dilação de prazo formulado pela advogada dos exequentes à fl. 381, defiro-o, devendo todavia o prazo de dilação ter início
somente após cumpridas as determinações constantes da presente decisão, oportunidade na qual poderá fazer carga dos autos, se assim o
desejar.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte MARIALVA AMORIM DAVIS (Adv. José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
OAB/PI nº 2516 e Téssio da Silva Torres OAB/PI nº 5944) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2008.0001.001603-1 em que figura como executado
o IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e como exequente a ora intimada, da decisão de fls.
132/134, proferido pelo Exmo. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI: I:
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11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. Portaria 03/2016 para Arquivamento de processos por Ajuste de Acervo174241 

DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 66.784,40 (sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e
quarenta centavos), conforme cálculo de fls. 127/128. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do
Banco do Brasil, e creditado na conta bancária informada à fl. 129, na forma a seguir discriminada: (...).
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 20 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
PORTARIA Nº 003/2016
O DOUTOR REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina, no uso de suas atribuições
legais, e, CONSIDERANDO a existência de processos com sentença proferida e inserida nos autos físicos, contudo, ainda constando do acervo
ativo da unidade, por impossibilidade de inserção;
CONSIDERANDO a notória inconsistência entre o número de processos efetivamente existentes e os registros constantes do Sistema Themis
Web, com indicação da existência de processos paralisados por mais de 100 dias há algum tempo julgados ou decididos e que não mais se
encontram, efetivamente, em andamento, situação provocada pela deficitária alimentação do Sistema Themis Web.
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam os índices de produtividade e o cumprimento de metas por este juízo;
CONSIDERANDO que esta ação não acarretará prejuízo às partes, que poderão reativar os autos sem pagamento de taxas, caso o processo não
esteja nas hipóteses acima;
R E S O L V E:
Art. 1º. Com fulcro no art. 2º, letra "a", do Provimento 46/2014-CGJ, determinar aos Servidores lotados nesta Unidade, com login no Sistema
ThemisWeb, qualquer perfil, que procedam a movimentação "50090 - ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO", nos registros de
processos localizados fisicamente na unidade, com ordem de arquivamento, já julgados ou decididos, sem a movimentação adequada no
Sistema Themis, constantes na certidão anexa.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, 20 de Setembro de 2016.
Reginaldo Pereira Lima de Alencar
Juiz de Direito
RELAÇÃO DOS PROCESSOS PARA SEREM "ARQUIVADOS POR AJUSTE DE ACERVO"

0021116-38.2012.8.18.0140 0005613-45.2010.8.18.0140

0020088-06.2010.8.18.0140 0025077-21.2011.8.18.0140

0032300-93.2009.8.18.0140 0001397-41.2010.8.18.0140

0004541-57.2009.8.18.0140 0026720-48.2010.8.18.0140

0027088-91.2009.8.18.0140 0014952-28.2010.8.18.0140

0024410-69.2010.8.18.0140 0002861-03.2010.8.18.0140

0001980-60.2009.8.18.0140 0010304-05.2010.8.18.0140

0031700-72.2009.8.18.0140 0016459-87.2011.8.18.0140

0019962-53.2010.8.18.0140 0006539-89.2011.8.18.0140

0025074-03.2010.8.18.0140 0012332-09.2011.8.18.0140

0007551-12.2009.8.18.0140 0002770-73.2011.8.18.0140

0002933-24.2009.8.18.0140 0019045-97.2011.8.18.0140

0015314-30.2010.8.18.0140 0004494-15.2011.8.18.0140

0031127-34.2009.8.18.0140 0020189-43.2010.8.18.0140

0003616-56.2012.8.18.0140 0028085-40.2010.8.18.0140

0022137-83.2011.8.18.0140 0027996-17.2010.8.18.0140

0001326-68.2012.8.18.0140 0016598-73.2010.8.18.0140

0008342-73.2012.8.18.0140 0011263-73.2010.8.18.0140

0017732-38.2010.8.18.0140 0017885-71.2010.8.18.0140

0026062-24.2010.8.18.0140 0013102-02.2011.8.18.0140

0021156-54.2011.8.18.0140 0017992-52.2009.8.18.0140

0003236-33.2012.8.18.0140 0012984-60.2010.8.18.0140

0013916-82.2009.8.18.0140 0026965-93.2009.8.18.0140
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11.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA173834 

11.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA173839 

0016596-06.2010.8.18.0140 0010850-60.2010.8.18.0140

0016437-97.2009.8.18.0140 0017728-64.2011.8.18.0140

0030875-31.2009.8.18.0140 0006353-03.2010.8.18.0140

0006178-09.2010.8.18.0140 0002879-58.2009.8.18.0140

0033009-31.2009.8.18.0140 0015683-24.2010.8.18.0140

0011294-30.2009.8.18.0140 0003822-75.2009.8.18.0140

0013929-81.2009.8.18.0140 0015317-19.2009.8.18.0140

0028973-72.2011.8.18.0140 0003866-94.2009.8.18.0140

0015812-29.2010.8.18.0140 0013122-61.2009.8.18.0140

0002917-70.2009.8.18.0140 0018618-37.2010.8.18.0140

0020104-91.2009.8.18.0140 0017163-71.2009.8.18.0140

0008900-50.2009.8.18.0140 0001434-68.2010.8.18.0140

0000404-32.2009.8.18.0140 0028725-77.2009.8.18.0140

0016265-58.2009.8.18.0140 0017815-88.2009.8.18.0140

0021207-36.2009.8.18.0140 0010341-66.2009.8.18.0140

0025491-53.2010.8.18.0140 0018122-08.2010.8.18.0140

0025013-79.2009.8.18.0140 0017879-69.2007.8.18.0140

0029759-87.2009.8.18.0140 0021817-04.2009.8.18.0140

0006831-74.2011.8.18.0140 0023339-66.2009.8.18.0140

0000937-83.2012.8.18.0140 0003171-43.2009.8.18.0140

0027901-84.2010.8.18.0140 0032263-66.2009.8.18.0140

0001421-06.2009.8.18.0140

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030947-42.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCIANA SANTOS DANTAS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): CARLA PATRICIA FONTENELLE CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11368)
DESPACHO:
PROCESSO Nº: 0030947-42.2014.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCIANA SANTOS DANTAS
Réu:REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
01- Intime-se a parte exequente, via advogado, para se manifestar sobre a impugnação ao
cumprimento de sentença no prazo de 15 dias. Razão pela qual, deixo de apreciar o pleito de (fls.173177) por ora.
Após, concluso.
Teresina, 16 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010284-38.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANCO BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ALEXANDRE FREIRAS LIRA E MELO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
DESPACHO:
Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória discriminada às fls.
171/187, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no
prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo
percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523,
NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 70



11.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA173953 

11.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174077 

11.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174324 

11.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174386 

11.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174427 

próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 - Cumpra-se.
Teresina, 15 de setembro 2016

Processo nº 0008245-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: XISLANE MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
01 - Ante a argumentação assentada pela demandada (fls. 64 e verso), intime-se o perito para, em cinco dias, complementar o laudo de fls.
55/56, especificando quanto ao grau de debilidade da lesão periciada.
02 - Após, intimem-se as partes para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017815-78.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SIDNEY SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: MARIA DO SOCORRO FAUSTINO RAMOS
Advogado(s): FERNANDO ANDREY DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13873)
DESPACHO: "DESPACHO. 01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º,
art. 3º, NCPC), e considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo
audiência de conciliação para o dia 17 de outubro de 2016 às 08 horas. 02 Providências necessárias. Teresina, 15 de setembro de 2016. EDSON
ALVES DA SILVA.Juiz de Direito da 10ª Vara Cível."

Processo nº 0014872-25.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MURIEL GOMES MONTEIRO
Advogado(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968), WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968)
Requerido: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ, EPL - EMPRESA PARANAENSE DE LICITAÇOES E CONCURSOS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada à fl. 252, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de
multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014877-76.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
Advogado(s): LESSANA RODRIGUES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 4611), BRENO KARELL LIMA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10791)
Réu: RITA DE CASSIA PECCILLI
Advogado(s): HELLEN CRISTINA CARAS DE ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 312228)
DESPACHO:
À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do
NCPC).
03 Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para
julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do NCPC).
Intime-se.
Teresina, 16 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0019196-24.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS EDUARDO SOARES AZEVEDO, ARMANDO ARAÚJO SANTOS JUNIOR
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Executado(a): LUAN PROMOÇOES E EVENTOS LTDA
Advogado(s): FELIPE FERRER CAVALCANTI DE SA E BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 34978)
Vistos etc,
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11.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174435 

11.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174471 

11.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174505 

11.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174507 

11.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174519 

11.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174564 

01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fl. 103, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de
multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022590-05.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GERALDO GUTTENBERG CHAVES ALVES
Advogado(s): SARA MARIA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO:
À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do
NCPC).
03 Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para
julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do NCPC).
Intime-se.
Teresina, 15 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0013866-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: ISLEY RALF FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 20 de setembro de 2016

Processo nº 0019381-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
Executado(a): VIACAO PIAUIENSE LTDA., ALBERLAN EUCLIDES SOUSA, MARIA DE JESUS V DE A SOUSA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecenco novo endereço se for o caso, no prazo de 15 dias.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL

Processo nº 0003372-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: M PINTO COSTA-ME
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecenco novo endereço se for o caso, no prazo de 15 dias.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL

Processo nº 0013533-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO CESAR CORREIA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 20 de setembro de 2016

Processo nº 0025515-08.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MICHELA DO VALE BRITO
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11.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174581 

11.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174584 

11.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174585 

11.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174615 

11.19. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174648 

Advogado(s):
Executado(a): MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COSTA SOUSA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fl. 95/97, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.

Processo nº 0021745-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (ALPHAVILLE), ALPHAVILLE URBANISMO S/A, JC
EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105)
Intimar a parte autora sobre o endereço que consta sendo o mesmo da inicial e providencias que entender de direito, observando o prazo de 15
dias.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008702-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: LIDIANA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intimar a parte autora sobre o endereço que consta sendo o mesmo da inicial e providencias que entender de direito, observando o prazo de 15
dias.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0018217-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Advogado(s): CAMILLA LOPES DE CANARIO(OAB/BAHIA Nº 39138), MARCUS VILLA COSTA(OAB/BAHIA Nº 13605)
Executado(a): R & I COMÉRCI DE GLP LTDA
Advogado(s):
Intimar a parte autora sobre o endereço que consta sendo o mesmo da inicial e providencias que entender de direito, observando o prazo de 15
dias.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0024985-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIMARIA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA MOREIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13204)
Réu: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0016331-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Vistos etc.
Trata-se de uma Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BANCO RCI BRASIL S.A em face de ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO, todos
suficientemente qualificados nos autos.
No curso do processo, a demandante informa que a parte ré efetuou a atualização do contrato, objeto da presente ação, requerendo a extinção
do feito, o que revela situação de ausência de interesse de agir superveniente ante a perda de objeto.
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11.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA174653 

11.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA173567 

11.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA173591 

11.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA173622 

11.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA173658 

Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, declaro extinto o feito sem resolução de mérito com fundamento no art. 485, VI, do
NCPC, ante a ausência de interesse de agir.
Condeno o demandado ao pagamento das custas de lei e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos
em que me faculta o art. 85, §2º e 10º, NCPC.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0029668-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO
1-Consoante petição de fl.224, na qual informa o novo endereço da parte autora para fins de comparecimento a exame pericial, objetivando o
máximo aproveitamento dos atos processuais já praticados, vislumbro razoável a redesignação do aludido ato, razão pela qual designo o dia 06
de outubro de 2016, às 14 horas, na sala de audiência desta vara e/ou na sala do IML instalada no subsolo deste Fórum, para realização da
perícia anteriormente designada.
02- Em face da situação supra e considerando o dever de cooperação que deve ser materializado por todos os integrantes do processo,
determino que o advogado apresente a parte autora na referida perícia, sob pena de sua ausência ser interpretada como desistência.
Intimem-se
TERESINA, 20 de setembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004270-29.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Executado(a): TOURO AGROPECUARIA LTDA, RICARDO SERVIAN, CABISA- CANTO DO BURITI AGROINDUSTRIA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 252/253: Dessa forma, em atenção às normas fundamentais que norteiam a nóvel legislação processual civil, reconsidero a
sentença proferida, devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a autora para no prazo de 5
dias dar andamento ao feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010274-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VALTER EVANGELISTA LIMA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Réu: 2º OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS DE TERESINA - CARTORIO NAILA BUCAR
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 22: Intime-se o autor, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 5 dias a certidão de fls. 20/v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023330-75.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): M.C.S.S. FILHA ME- CHEZELLE MODAS, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA RESENDE
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
DESPACHO de fls. 99: Assim, intime-se o exequente, na pessoa de deu advogado, para que no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o teor
petitório de fls. 71/72 e os documentos que o acompanham.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003652-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO-ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: SÃO JORGE COMÉRCIO DE BEBIDAS E EVENTOS LTDA
Advogado(s): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
SENTENÇA de sentença de fls. 163/164: Ante o exposto acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, CPC,
julgo procedente o pedido do autor nos seguintes termos: I - Condeno o réu o pagamento de indenização dos eventos realizados no dia
24/11/2012 e 21/12/2012, à razão de 10% do custo dos eventos, ou, alternativamento, consoante critério de parâmetro físico constante na tabela
de preços para os casos em que não for identificado o custo do evento e orçamento, acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% ao
mês contados a partir do efetivo cumprimento do dever de pagar. II - Ratifico a liminar de fls. 130. III - Custa judiciais pelo réu e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da condenação em favor do autor.
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11.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA173831 

11.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA173947 

11.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174007 

11.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174046 

11.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174090 

11.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174132 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011314-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: JORDANO SILVA MALTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. A petição inicial contem vício que merece ser reparado. Compulsando os presentes autos, verificou-se que o valor da causa não
corresponde ao proveito econômico pretendido, desrespeitando o art. 292, II CPC. Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio
de seu advogado, para que realize a correção do valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, com a complementação do seu pagamento, sob
pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único,
c/c art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020858-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID DE OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Diante disso, defiro o benefício da justiça gratuita pleiteado pela parte autora. DE forma a adequar o procedimento à
necessidade do conflito, conferindo maior efetividade à tutela do direito, nos termos do art. 139, VI, deixo para designar audiência de conciliação
após a apresentação da contestação [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000686-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA GONÇALVES GUIMARAES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), IZABELLA RAMOS DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 8504)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA:
"...Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC,por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls.
56/60, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma quantia depositada
judicialmente.Justiça gratuita. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido
contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tendo as partes renunciado ao prazo recursal arquivem-se os autos com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021228-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA HELENA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): SEM ADVOGADO
DESPACHO: "[...] Diante disso, defiro o benefício da Justiça Gratuita pleiteado pela parte autora. Ad cautelam, resguardo a apreciação do pleito
de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o dia 09/12/2016, às 11 horas e 30 minutos para audiência de conciliação
(art. 334, NCPC)"

Processo nº 0012463-18.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 5302), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
3552), BETANIA DE JESUS E SILVA ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4324), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
Requerido: ATIVA PUBLICAÇOES VIRTUAIS LTDA ME, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), CLEBER DA SILVA REIS(OAB/SÃO PAULO Nº 272262), LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Providencie a parte Autora o comparecimento da testemunha
GISANE OLIVEIRA COSTA, independente de intimação, em razão de tempo hábil para cumprimento da diligência pelo Sr. Oficial de Justiça"

Processo nº 0010180-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: A F G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
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11.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174167 

11.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174187 

11.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174223 

11.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174291 

11.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174355 

11.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174549 

Retire a parte autora(s) o(a) edital de citação e providencie a publicação em conformidade com o Despacho de folha 93 dos autos. Recolha,
ainda, as custas referentes à publicação do mencionado edital no Diário da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015281-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHOPPINGRAFICA LTDA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: EMPRESA SERASA S/A
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DECISÃO: (...)Assim, presentes os requisitos autorizadores, inverto o ônus da prova para determinar que a parte ré comprove que prestou todas
as informações relativas à forma de utilização dos serviços através de sua plataforma de consulta, inclusive, que as informações adicionais
previamente selecionadas pelo sistema deveriam ser excluídas no momento da realização da consulta para que não gerassem cobrança de
serviços extras. [...] Concluído o saneamento, intimem-se as partes, através de seus advogados, para ciência desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016028-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA CRUZ SOUZA E SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13273)
DECISÃO: (...)Assim, inverto o ônus da prova para determina que a parte ré colacione demonstrativo do débito do autor discriminando os valores
de todos os juros e encargos por ele devidos segundo o contrato celebrado entre as partes, bem como, prova capaz de demonstrar a
regularidade na contratação e cobrança de todos os juros e encargos incidentes sobre o valor do financiamento, apresentando, inclusive
informações do acerca das taxas reguladas pelo Banco Central e Conselho Monetário Nacional, devendo, ainda, comprovar que no contrato não
há cobrança de comissão de permanência cumulada com correção monetária e juros remuneratórios, sob pena de, não se desincumbindo de seu
ônus, serem tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. Fica, de já, facultado ao réu o requerimento de outras provas capazes de
demonstrar a regularidade da cobrança de juros e encargos. [...] Diante do exposto, determino a intimação da parte autora, através de seu
advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar o valor das parcelas que entende incontroverso e para que, ato contínuo, realize o depósito
de tais parcelas a cada mês e na data de vencimento estipulada no contrato, sob pena de não o fazendo, o processo ser extinto sem resolução
de mérito com fulcro nos art. 330, §§2º e 3º c/c 485, I, ambos do NCPC. [...] Intimem-se as partes, através de seus advogados, para satisfazerem
as exigências supra e para ciência desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019138-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUDNEY DE PAIVA DIAS
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439), PRISCILA SOARES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 13587), GUILHERME
KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231), ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: (...)Diante do exposto, INDEFIRO a tutela provisória. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que no prazo de 05 dias,
especifiquem as provas que desejam produzir. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012264-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DO CARMO NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte executada, através de seu advogado (caso tenha constituído), em caso contrário, através da via postal,
para em quinze dias efetuar o pagamento do valor constante à fl. 70, sob pena de multa e honorários advocatícios no patamar de 10 % sobre o
valor devido (art. 523, §1º do NCPC). Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

Processo nº 0025137-52.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOÃO FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: MILTON DE SA CAVALCANTE FILHO, DEUSDEDITH RIBEIRO DE CARVALHO FILHO, MARIA DO SOCORRO FERREIRA CARVALHO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE
BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): "Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as contestações."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025712-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174677 

11.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174705 

11.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA174728 

11.40. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173828 

11.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174186 

11.42. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA173583 

Autor: JOSE PEREIRA MENDES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO CREFISA S/A.
Advogado(s): DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 162539), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº
195972)
SENTENÇA: "[...] Ante o acima exposto, homologo, por sentença, o acordo proposto e devidamente aceito, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos. Assim, com fulcro no art. 487, III, 'b', NCPC, extingo o feito com resolução de mérito. Deve aparte ré depositar a quantia acordada
na conta do autor, conforme dados constantes à fl. 100. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se."

Processo nº 0018225-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WALISSON LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
23v .

Processo nº 0017530-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WESLANDERSON SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s). 22v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019190-56.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: JOSE ROSA DE ARAUJO
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
SENTENÇA de fls. 97/101: Ante o acima exposto, Julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado
de pagamento em mandado executiivo ( art. 702, § 8°, CPC). De consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas finais processuais
e honorários advocatícios, sendo estes fixados em 10 % sobre o valor atualizado do débito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012168-44.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VANIA CAROLINA DOS SANTOS, HAROLDO VAGNER DE LIMA, DANIELE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 08/11/2016, ás 10:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012876-21.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MOREIRA MARQUES JUNIOR
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
DESPACHO: intimar o advogado MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221) para apresentar alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000568-41.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: MARIA DO CARMO BRITO DA ROCHA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
DESPACHO:
DESPACHO: Considerando a petição de fls. 220/226, na qual informa a morte do Autor da Ação, suspendo o processo e determino a intimação
dos herdeiros do autor (genitores), por seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dis , manifestar-se acerca da sucessão processual, sob pena
de extinção do processo, conforme art. 110, 313 e 485, III, LX do CPC. Cumpra-se. Teresina/PI, 26 de julho de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas, Juíza de Direito da 1ª Vara da infâncai e Juventude de Teresina/PI.
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11.43. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA173628 

11.44. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA174642 

11.45. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173868 

11.46. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174033 

11.47. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174631 

11.48. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA173774 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000505-16.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: MARIA DO CARMO BRITO DA ROCHA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), VICTOR DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12071)
DESPACHO: Considerando a petição de fls. 220/226, na qual informa a morte do Autor da Ação, suspendo o processo e determino a intimação
dos herdeiros do autor (genitores), por seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dis , manifestar-se acerca da sucessão processual, sob pena
de extinção do processo, conforme art. 110, 313 e 485, III, LX do CPC. Cumpra-se. Teresina/PI, 26 de julho de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura
Mello e Freitas, Juíza de Direito da 1ª Vara da infâncai e Juventude de Teresina/PI.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000050-80.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
Requerentes: J. M. F. E E. M. F.
Infante: M.A. S.
Requeridos: M.S. DE S. J.M. DE A.
Advogado(s): JOAQUIM DA SILVA FILHO SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 8695)
DESPACHO:
Para comparcer à Audiência de Instrução e Julgamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno e da Genitora
para ratificar a anuência designada para o dia 11/10/2016 às 09:00 horas na sala das audiências deste juízo. Teresina, 20 de setembro de 2016.
Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017119-47.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCITONIO ALVES LIVRAMENTO
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072); IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA (OAB/PI 4860)
Inventariado: ANTONIO PEREIRA DO LIVRAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do caráter modificativo dos embargos declaratórios de fls. 345/355, intime-se a embargada JUVANETE DE SOUSA
OLIVEIRA, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, a teor do disposto no art. 1023, § 2º do NCPC. Acerca do recurso de apelação que
repousa nos autos, posteriormente será apreciada a necessiadade de aplicação do disposto no art. 1024, § 4º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011174-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E M D S, M R A G M, A D S V
Advogado(s): FRANCISCO ARISTODENES RIBEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12111), FRANCISCO ARISTODENES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
12075)
DESPACHO: "Designo o dia 07/12/2016, às 09h30min, para que as partes compareçam à presença da magistrada desta 1ª Vara de Família, a
fim de ratificarem os termos do acordo de fls. 20/21."
"Intime o autor, por meio de seu procurador, para recolher as custas referentes ao envio de carta precatoria de intimação de ANDREIA DOS
SANTOS VIEIRA para audiência de ratificação de acordo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020537-66.2007.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: O. P. B.
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Requerido: B. O. DE M.N.
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
DECISÃO: Posto isto, ante as razões acima expostas, e em harmonia com o parecer do Órgão Ministerial, indefiro o pedido formulado, às fls.
49/50, por Anthony Marcel de Barros Barbalho Melo, por ser a medida mais consentânea e adequada ao desate questão nestes autos. Intimem-
se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005366-59.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Natureza: HOMICÍDIO
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
VÍTIMA: JOSE DA CARIDADE ABREU
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, JuIz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
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11.49. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA173791 

11.50. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA173792 

11.51. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA173806 

11.52. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA174182 

Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida sentença
transcrevo parte final a seguir: ?...Diante desses fatos, O Ministério Público não encontrou fundamentos para oferecer a peça exordial de delação,
e requereu o arquivamento do IP. Homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do Código de
Processo Penal, determino à Secretaria que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Por fim, determino
à Secretaria que oficie à autoridade policial do 1º DP, ressaltando que poderá proceder a novas investigações, no intuito de encontrar provas
novas para a elucidação do crime. Cumpra-se. Dê-se baixa. Atualize-se. Teresina(PI), 04 de agosto de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis(20.09.2016). Eu,______(Lucirene Holanda
Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal doJúri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0009365-20.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Natureza: HOMICÍDIO SIMPLES
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
VÍTIMA: NATHANAEL FRANCISCO DA SILVA
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, JuIz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida sentença
transcrevo parte final a seguir: ?...Diante desses fatos, O Ministério Público não encontrou fundamentos para oferecer a peça exordial de delação,
e requereu o arquivamento do IP. Homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do Código de
Processo Penal, determino à Secretaria que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Por fim, determino
à Secretaria que oficie à autoridade policial da Delegacia de Homicídios, ressaltando que ela poderá proceder a novas investigações, no intuito de
encontrar provas novas para a elucidação do crime. Cumpra-se. Teresina(PI), 06 de setembro de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis(20.09.2016). Eu,______(Lucirene Holanda
Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal doJúri, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0011707-67.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROSENO DE SOUSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADODISTRIBUIÇÃO Nº0011707-67.2014.8.18.0140DE ORDEM DO DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta 1ª Vara do Júri, da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º
do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, o douto
Advogado MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB/PI, sob o nº1560, com endereço profissional situado na Rua Oscar Gil
Castelo Branco, nº 218, São Cristovão, para comparecerem no dia 10 de maio de 2016, às 10h30, na Sala das audiências do Fórum Cível
e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral,
Teresina-PI., para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº0011707-67.2014.8.18.0140, Tentativa de Homicídio, movida
pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO ROSENO DE SOUSA, figurando como vítima, CARLOS WEBERT RIOS
COSTA, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis(12.04.2016). Eu, ___(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0007031-86.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GLADSON ROSSY MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, ao douto Advogado ANTÔNIO
LUCAS BALDOINO BARROS, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 2097, com escritório profissional nesta Capital, situado à Rua
Quintino Bocaiuva, 1529, Sul, nos Autos nº 0007031-86.2008.8.18.0140 ? Aborto provocado por terceiros, acusado GLADSON ROSSY
MENDES DE OLIVEIRA e vítima: Cosma Macedo de Oliveira, para no prazo legal apresentar Alegações Preliminares de Defesa. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos vinte dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezesseis(20.09.2016). Eu________(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscreví.

Processo nº 0007172-32.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA COSTA PINTO, MARCOS WILLIAM DA SILVA NASCIMENTO, JOSE HILTON ROCHA DA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335/92)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO, brasileira,
inscrita na OAB/PI sob nº 2335-92, com escritório profissional nesta Capital, situado à Rua 14, Quadra 07, Lote 10, nº 3871, Parque Sul II, nos
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11.53. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA174698 

11.54. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173952 

11.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174008 

11.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174043 

11.57. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174053 

11.58. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174116 

Autos nº 0007172-32.2013.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, acusado JOSÉ HILTON ROCHA DA SILVA e outros, sendo vítima: José
Helimarcos Moreno da Costa, para no prazo legal apresentar Contrarrazões do Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos vinte dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezesseis(20.09.2016). Eu________(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.

PROCESSO Nº: 0011406-43.2002.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: LEIDIVAN DA SILVA MENESES, UBIRATAN MOREIRA DA SILVA, LEANDRO DA SILVA MENESES
Vítima: HILDEMAR SANTOS TEIXEIRA, FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão proferida no Procedimento de Inquérito, em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final:
?...Homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do Código de Processo Penal, determino à
Secretaria que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Por fim determino à Secretaria que oficie à
autoriade policial do 4º Distrito Policial, ressaltando que ela poderá proceder a novas investigações, no instuito de encontrar provas novas, para
elucidação do crime. Cumpra-se. Teresina (PI), 29 de agosto de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis(20.09.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
Teresina(PI), 20 de setembro de 2016.
Evangelista Antônio da Luz
Analista Judicial Lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri

Processo nº 0012560-13.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KLEBER JUNIOR SA CAVALCANTE LUZ
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARAES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1540)
Réu: GRUPO EDUCACIONAL CEV - COLEGIO CEV - TERESINA-PI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, denego a segurança pleiteada, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Condeno a impetrante nas
custas do processo. Sem honorários advocatícios. P. R. I. Teresina, 14 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021619-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): LORENA ALMEIDA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11320), GLAUCIO ADAD LUSTOSA DOURADO E SIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11204)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ(IAPEP)
Advogado(s):
DESPACHO: O Ministério Público instado requer a designação de audiência para a oitiva da autora e de testemunhas. DESIGNO o dia
07/10/2016, às onze (11:00) horas para a audiência de instrução e julgamento. Intime-se às partes para a apresentação de rol de testemunhas no
prazo de dez (10) dias. Intimações necessárias. Cumpra-se. Teresina, 06 de setembro de 2.016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz
de Direito da 1ª vara dos feitos da fazenda publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007066-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSSANO CORREIA NERES
Advogado(s): SAVINA LUCIANA SÁ DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7953)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez (10) dias,sobre a certidão de fls. 45, devendo requerer o que entender
necessário, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. Cumpra-se. Teresina, 22 de julho de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª vara dos feitos da fazenda publica de Teresina.

Processo nº 0027679-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARLUCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº XX)
Réu: COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI, NUCEPE - NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇAO DE EVENTOS
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PAIUI -UESPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCAS SANTOS E. DANTAS ( OAB Nº 6343), LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS ( PROCURADORA DO ESTADO),
SENTENÇA: "Diante do exposto, de tudo o que dos autos constam, JULGO totalmente improcedente a ação. Sem custas. Teresina, 08 de agosto
de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito
da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente sentença.
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11.59. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174259 

11.60. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174344 

11.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174361 

11.62. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174376 

11.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174396 

11.64. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174398 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011089-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA LEAL
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Teresina, 20 de julho de 2016.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª vara dos feitos da fazenda publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019337-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS FERNANDO BENTO DE MEDEIROS RIOS, ELIANE ALVES DE BARROS, JOSE DE SOUSA LIMA NETO, MARIA FILONETA
FERREIRA DA SILVA, MARIA GORETTI LIMA CRAVEIRO
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fundamento nas razões alinhadas e, em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO
totalmente improcedente a ação, via de conseguência, INDEFIRO todos os pedidos contidos na inicial., extinguindo o feito, com fulcro nas
disposições do artigo 487 do Código de Processo Civil. Condeno os autores nas custas processuais e em honorários advocatícios na ordem de
15% (quinze por cento) do valor dado à causa.Transitada em julgado, arquive-se com as formalidades necessárias, dando BAIXA em todos os
seus assentamentos, inclusive com a devida movimentação processual eletrônica. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Teresina, 19 de julho de
2.016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007383-20.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
Advogado(s): AURELIO FERRY DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3761)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Diante disso, CHAMO O FEITO À ORDEM, e torno sem efeito todos os atos processuais praticados a partir do pedido de
cumprimento de sentença de fls.532, até o Ofício Requisitório de fls. 555/562. Determino, ainda, que seja intimado o Autor para apresentar novo
pedido de cumprimento de sentença, respeitando os limites impostos pelo títular executivo judicial de fls. 122/133. Cumpra-se. Teresina, 04 de
julho de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Publica.

Processo nº 0001309-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINPOLPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES (OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no przo legal.

Processo nº 0025063-32.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LETÍCIA LAGES SAMPAIO
Advogado(s): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9435), TALITA GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9345)
Réu: SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR ( OAB Nº 2167)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de
graduação. Sem honorários advocatício a teor das súmulas 512 do STF e 2015 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.
P. R. I. Teresina, 16 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.
E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 20 de setembro de 2016.

Processo nº 0026277-24.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISABEL CRISTINA LIMA MIRANDA
Advogado(s): ALEXSANDER MIRANDA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5847)
Réu: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intime-se a requerente para que recolha o preparo no prazo lega.

Processo nº 0021613-86.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JADYSON LUIS MARTINS MOURA(MENOR)
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11.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174635 

11.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174651 

11.67. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174663 

11.68. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174721 

11.69. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA173743 

11.70. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA173770

Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
Impetrado: INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR ( OAB Nº 2167)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por
entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo devendo, portanto, concluir regularmente seu curso de
graduação. Sem honorários advocatício a teor das súmulas 512 do STF e 2015 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.
P. R. I. Teresina, 19 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.
E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 20 de setembro de 2016.

Processo nº 0011817-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE CABRAL BRITO DE ARAUJO
Advogado(s): JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000220-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOUDES LIMA SILVA BASILIO
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expedidas, JULGO PROCEDENTE, em parte, O PEDIDO, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, e condeno o requerido, a pagar para o autor o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a titulo de
reparação pelo dano moral, acrecidos de juros e correção monetária. Condeno o requerido, ainda, no pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo, com fundamento no art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil, em 10% do valor da condenação. Sem reexame
necessário (art. 496, § 3º do CPC). P.R.I. Teresina, 15 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0023992-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE LUIS ALVES SARAIVA, MADALENA FRANCISCA DE SOUSA SARAIVA, LEONARDO DE SOUSA SARAIVA, LAERCIO
DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA ( OAB Nº 7802 -b)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os pedido do autor, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Concedo os benefícios da justiça
gratuita. Sem custas. P. R. I. Teresina, 06 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1[ vara da Fazenda Pública
de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0003702-66.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUSSEMAR DA SILVA MACEDO
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Requerido: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ DE CARVALJO NUNES FILHO ( OAB Nº 8253)
ANTE O EXPOSTO, vislumbrando o excesso de execução, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, de acordo com o art. 535, IV do
CPC, homologando os cálculos apresentados pelo Estado do Piauí, na quantia de R$ 7.169, 66 ( sete mil, cento e sessenta e nove reais e
sessenta e seis centavos). Condeno o exequente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o
valor da diferença entre a quantia perdida pelo autor e a quantia homologada. P. R. I. Teresina, 29 de junho de 2016. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz,
digitei e conferi a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019221-76.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: FRANCISCO JOSE DA CRUZ ARAUJO
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
DESPACHO: Vistos.
Diante de vários equívocos encontrados no processo, como o valor da causa diferente do que foi pago nas custas iniciais, mistura de ritos
distintos, não apresentação de notificação extrajudicial, AR (Aviso de Recebimento), e demonstração de débito por meio de planilha de cálculo,
designo, com objetivo de sanar os vícios, o dia 28 de março de 2017, às 10h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências
do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335
do CPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.71. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA173889 

11.72. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA173890 

11.73. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA173960 

11.74. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA173972 

11.75. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174076 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001663-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: SILVANA NAZARENO BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após maior colheita de provas. Designo o dia 28 de março de 2017, às
9h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de
CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC. Cite-se a requerida. O prazo para contestação será de 15 (quinze) contado a partir da
realização da audiência (CPC, 335). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 9 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006384-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S M DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Réu: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A., BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Designo o dia 23 de março de 2017, às 10h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz
da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC. Cite-se os requeridos. O prazo para
contestação será de 15 (quinze) contado a partir da realização da audiência (CPC, 335). A ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de setembro de 2016 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008935-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA ATERPA S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Réu: CONSTRUTORA RAMALHO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Designo o dia 23 de março de 2017, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz
da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC. Cite-se a requerida. O prazo para
contestação será de 15 (quinze) contado a partir da realização da audiência (CPC, 335). A ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de setembro de 2016 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016801-93.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HELENA MARIA FLORINDA DA COSTA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ANSELMO ALVES GOMES
Advogado(s): LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4094)
Considerando a petição de fl. 165, redesigno o dia 07 de novembro de 2016, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de
audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019768-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO SOUSA BARROSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Proceda-se à citação do(s) executado(s), nos termos do art. 829 do CPC, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem à execução, fixando, desde já, os honorários advocatícios em 15%
do valor da execução, os quais serão reduzidos pela metade em caso de total pagamento no prazo acima referido, ou apresentar embargos no
prazo de 15 dias, contado da juntada do mandado de citação cumprido. Ademais, designo o dia 29 de março de 2017, às 09h:30min, no Fórum
Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334,
CPC). Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 12 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008097-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
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11.76. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174086 

11.77. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174340 

11.78. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174349 

11.79. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174365 

11.80. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174374 

Requerido: MARIA AMANDA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando a petição de fl. 51/54, proceda-se à citação da(s) executada(s), nos termos do art. 829 do CPC, para, no prazo
de 03 (três) dias, efetuar o pagamento, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem à execução, fixando, desde já, os
honorários advocatícios em 15% do valor da execução, os quais serão reduzidos pela metade em caso de total pagamento no prazo acima
referido, ou apresentar embargos no prazo de 15 dias, contado da juntada do mandado de citação cumprido. Ademais, considerando a mudança
do Código de Processo Civil, designo o dia 11 de abril de 2017, às 10h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do
MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC). Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA,
16 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009266-45.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEREGO INDÚSTRIA E COMERCIO DE LENTES LTDA
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Executado(a): VISOTICA LTDA ME
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando o não retorno do mandado de citação em tempo hábil para a realização da audiência redesignada em despacho
de fl. 27, esta restou-se prejudicada, como aduz também o autor em petição de fl. 30. Assim é que, proceda-se à citação da(s) executada(s), nos
termos do art. 829 do CPC, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem à execução, fixando, desde já, os honorários advocatícios em 15% do valor da execução, os quais serão reduzidos pela metade em caso
de total pagamento no prazo acima referido, ou apresentar embargos no prazo de 15 dias, contado da juntada do mandado de citação cumprido.
Ademais, considerando a mudança do Código de Processo Civil, designo o dia 10 de outubro de 2016, às 09h:00min, no Fórum Des. Joaquim
Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC). Expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003953-74.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: GARDNER MENDES DA ROCHA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA (OAB/PIAUI Nº 6077)
Intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica e contestar a Reconvenção. Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da
antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual, resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após
colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da realização da audiência. Com relação ao pedido de consignação em pagamento,
defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos termos do art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito
imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida. Ademais, designo o dia 18 de abril de 2017, às 09:30h, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, nos moldes do
artigo 334, NCPC.

Processo nº 0004561-82.2008.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA BERNARDETE VIANA DE SOUZA
Advogado(s): PAULO ARAGAO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Usucapido: MARIA DAS MERCÊS MEDEIROS
Advogado(s):
III-DISPOSITIVO:
Pelo exposto, conclui-se que a autora comprovou todos os requisitos legalmente exigidos para a usucapião extraordinária, com fulcro no Art.
1.238, do Código Civil e o convencimento deste juízo, julgo PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL para declarar a usucapião em favor da Autora
MARIA BERNADETE VIANA DE SOUZA do terreno descrito na exordial, relativamente ao seu domínio útil.
Custas nas formalidades da lei. Condeno a requerida a pagar honorários, que arbitro em ordem de 10% sobre o valor da causa.
Após o transito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se.Intime-se

Processo nº 0000359-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENOR RODRIGUES DE AMORIM FILHO, LILIAN FAÇANHA DA SILVA AMORIM
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
Designo o dia 18 de abril de 2017, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC.

Processo nº 0016571-95.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALESSIO EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4957)
Requerido: HAPVIDA LTDA, HOSPITAL DAS CLINICAS DE TERESINA LTDA
Advogado(s):
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11.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174465 

11.82. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174554 

11.83. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174595 

11.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174620 

11.85. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174645 

11.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174703 

R. Hoje,
Cls.
Consultando os autos do processo em testilha verifiquei bloqueio de valores nas contas dos excutados (fls. 118 e 120/121).
Intimado o autor para se manifestar sobre os mesmos (fl.119), atravessa petição requerendo o bloqueio on line dos valores nos ativos financeiro
da primeira executada Hapvida Assistência Médica - CNPJ nº 63.554.067/0001-98 (fl. 125).
Diante do exposto, defiro o pedido supra e determino o bloqueio on line dos valores nos ativos financeiro da primeira executada Hapvida
Assistência Médica - CNPJ nº 63.554.067/0001-98 (fl. 125).
Expediente Necessário.
Cumpra-se.

Processo nº 0019939-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: PAULO HENRIQUE BORGES VIEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, apresentando o Aviso de Recebimento destinado ao requerido devidamente
assinado e a planilha de cálculo constando as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de extinção (art. 321 do CPC).

Processo nº 0007743-95.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: YURE DE SOUSA AMANCIO
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286)
Executado(a): DIEGO EULALIO DANTAS LEAL
Advogado(s):
Ademais, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão de fl. 18-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008733-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HERALDO DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512)
Réu: MANHATTAN RIVER EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após maior colheita de provas. Designo o dia 28 de março de 2017, às
10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de
CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC. Cite-se a requerida. O prazo para contestação será de 15 (quinze) contado a partir da
realização da audiência (CPC, 335). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022094-44.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DORIZETE DE MELO FREIRE GOMES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUI Nº 5142)
Intime-se a requerida para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de extinção de fl. 87 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025207-11.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA LUISA MACIEL BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, contra MARIA LUISA
MACIEL BARROS, todos qualificados nos autos. Em petição de fls. 21/23, as partes apresentam termo de acordo, em que requerem a
homologação do mesmo. Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 487, III, b do NCPC, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls.21/23, celebrada nestes autos entre as partes. Após, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu por força
de composição. P.R.I.C TERESINA, 30 de agosto de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0013716-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ERNANDES RODRIGUES DE URIAS
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626), VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: JOSE FERNANDES SOUSA, VIVA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 85



11.87. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA174725 

11.88. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173785 

11.89. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174009 

11.90. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174037 

11.91. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174224 

11.92. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174393 

Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
Pelo presente ficam as partes e interessados intimados do seguinte despacho: Vistos. Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita
de provas. Designo o dia 22 de setembro de 2016, às 11h:00min no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª.
Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do NCPC. Cite-se.
Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0005914-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ISMAEL REIS GUIMARAES
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321)
Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho de fl. 86. Assim, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca
dos cálculos de fl. 75 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002943-49.2001.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: DIRACILDA DA SILVEIRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Inventariado: JEREMIAS PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PI N. 5719)
DESPACHO: R.H. Determino a secretaria que atenda ao pedido constante de fls. 555/556, e proceda a alteração, por certidão, do Formal de
Partilha, correspondente ao quinhão pertencente aos herdeiros respectivos, no que concernr a descrição dos imóveis, nos termos constante das
fls. 556. Expeça-se certidão correspondente a alteração, ora autorizada, no qual fica sendo parte integrante do formal de partilha expedido em
30/11/2015, constante nos autos às fls. 213/217. Ressalta-se que a presente decisão passa a fazer parte integrante do Formal de Partilha
expedido às fls. supra. Após, expedida as comunicações determinadas, arquivem-se estes autos observando-se as formalidades legais. Intime-se
e cumpra-se. Teresina, 12 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029959-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS SABRY AZAR BATISTA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº
2687)
Réu: LILIAN ELIANE DE CARVALHO MEIRELES
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a manifestaçãoretro, diga a parte requerente, via seu advogado, e a parte requerida, pessoalmente por mandado, para se
pronunciarem no prazo 05 9cinco) dias, sob pena de extinção. Após, com ou sem manifestação, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.
Cumpra-se. Teresina, 25 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023831-19.2013.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: M. S. A. B., L. E. DE C. M.
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc., Intimar os requerentes, via seu advogado para, no prazo de 48 horas procederem ao recolhimento das custas
processuais complementares, sob as penalidades legais. Escoado o prazo concedido, não havendo o respectivo recolhimento, expeça-se
certidão circunstanciada e encaminhe-se a Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins. Em seguida arquivem-se estes autos, observadas
as formalidades legais, com as baixas. Cumpra-se. Teresina, 21 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012850-67.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: L. R. O. A.
Advogado(s): ROSILENE MARQUES SOBRINHO DE FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5002), JOSAFA DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4636)
Suplicado: F. G. A. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Desse modo, JULGO extinto o feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 485, III do Novo Código de
Processo Civil. Revogo a liminar concedida as fls. 16. Oficie-se, se for o caso. Sem Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após,
transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Teresina, 31 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019333-11.2012.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: M. M. DE S. L.
Advogado(s): ELEANDRA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5104)
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11.93. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174405 

11.94. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174515 

11.95. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174543 

11.96. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174612 

11.97. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174650 

11.98. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174673 

Suplicado: F. J. A. M.
DESPACHO: "...intime-se-o a comparecer a audiência de conciliação (designada para o dia 17/11/2016, às 08:30 horas)".

Nº: 0019333-11.2012.8.18.0140
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: M. M. DE S. L.
Suplicado: F. J. A. M.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCIA MICAELLE DE SA LEAL, Brasileiro(a), em
face de FRANCISCO JOHNATAN ABREU MARQUES, Brasileiro(a), Casado(a), residente e domiciliado(a) em local incerto, ficando por este
edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 17/11/2016 às 08:30 horas na Sala de
Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de
resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20
de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006554-34.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DIVA PORTELA MOITA DE CARVALHO
Advogado(s): GENY MARQUES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4735)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a representante, via seu advogado, para apresentar documentos comprobatório atualizado do bem imóvel a ser partilhado
inclusive com apresentação de documentos, também comprobat´rio da restrição nele lançado (conforme fls., 18/19) Cumpra-se, Teresina, 18 de
agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015854-68.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALANNY TASSILA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): RHAVENA STHAEL MENDES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 13716), ESIO ELIAS ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13715)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciando a indicação do valor da causa de forma correta, bem como a indicação se deseja ou não participar de audiência de
mediação/conciliação, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC). Expedientes necessários. Teresina, 18 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002656-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, JOSINETE MARIA DA SILVA, MANOEL PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA MIRANDA,
JORGE LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: MARIA DOS MILAGRES PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se os requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem o documento comprobatório do fato alegado via petição
de fls., 59. Cumpra-se. Teresina, 18 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004785-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELZA DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Réu: MARIA AURICELIA DE PAULA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, via seu representante legal, para apresentar manifestação, no prazo legal. Cumpra-se. Teresina, 26
de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018995-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO BARBOSA DE CARVALHO, GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5039)
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11.99. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA173760 

11.100. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA173913 

11.101. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA174399 

11.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173587 

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando os autos cópia do título judicial que fixou os alimentos pagos pelo alimentante em favor da alimentada, bem como procuração da Sra.
Gabriela de Oliveira Santos carvalho outorgando poderes a advogada subscritora da petição inicial, sob pena de indeferimento. Expedientes
necessários. Teresina, 18 de agosto de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002642-14.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: LUCAS DA COSTA ALVES, BRUNO FERREIRA DO NASCIMENTO, PEDRO HENRIQUE CAIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), MARCELO DE
ALMEIDA SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8522), WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
DESPACHO: Apresentar, no prazo de 5 dias, as alegações finais

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0015450-95.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: WALDINAR DIAS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito 'da 2ª Vraa do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WALDINAR DIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/10/1983, filho de Franciosco Paulo da Silva,
residente na Rua Israel nº 4433, Vila Cel Carlos Falcão nesta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0015450-
95.2008.8.18.0140, designada para o dia 11 de outubro de 2016, às 8 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiza de Direito da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008250-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14ºPROMOTORIA
Réu: DELCIMAR EULALIO DE OLIVEIRA
Vítima: FLAVIO ANDRE DE FARIAS PICA-PAU
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IMPRONÚNCIA
PRAZO 30 DIAS
Distribuição nº 0008250-27.2014.8.18.0140
A Dr((a). Maria Zilnar Coutinho Leal, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca Teresina Piauí, na Forma da lei, etc.
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e à vítima FLÁVIO ANDRÉ DE FARIAS, filho de Maria das Graças
Liana de Farias, residente na Quadra 12, Setor B, Casa 05 ,Mocambinho I, que por este juízo e Secretaria da 2ª Vara do Tribunal do Júri, se
processam os autos da Ação Penal, tipificada no art. 121, § 2º, c/c art. 14, II, do Código Penal, e como o referido vítima se encontra em se
encontra em lugar incerto e não sabido, mandei expedir o presente Edital a fim de que o réu, seja intimado da decisão prolatada às fls. 170/173,
pela MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri, Capital, que impronunciou o acusado DELCIMAR EULÁLIO DE OLIVEIRA do crime praticado
contra a vítima FLÁVIO ANDRÉ DE FARIAS, com base no art. 414, do CPP e, para que chegue ao conhecimento da vítima FLÁVIO ANDRÉ DE
FARIAS, mandei expedir o presente Edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e afixado na porta do Fórum Local. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Teresina, aos 20 de setembro de 2016. Eu, _____, Victor Eugênio Paiva Barbosa, Analista Judicial da 2ª Vara do Júri, o
digitei e subscrevi.
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011238-50.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BATISTA RIBEIRO
Adv.: Ronnie Douglas Gomes Loiola Ferreira Rosa e outro
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Procurador:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 126 - Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 19 de setembro de 2016. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de setembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
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11.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173644 

11.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173794 

11.105. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173886 

11.106. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173898 

11.107. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173907 

11.108. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173914 

Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0028127-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BENICIO DA SILVA SOBRINHO
Adv.: Lia Raquel da Silva Sousa
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador:
DESPACHO
Despacho de fls. 15 - Vistos etc. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial,
juntando o comprovante de rendimento e adequando o valor da causa ao proveito econômico a ser auferido, conforme pedido inicial, sob pena de
indeferimento do feito. INTIME-SE. Teresina(PI), 09 de dezembro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Ddireito.
TERESINA, 19 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015570-60.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): THALITA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10749), MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO OBJETIVO JÓQUEI S/A LTDA. - ME, LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSARIOS: ESTADO DO PIAUI -
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0010211-08.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA LAIS DE ALCANTARA MOURA
Advogado(s): JULIANA TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6073)
Impetrado: DIRETOR DO IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO VIANA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7339)
"Sentença: Isto posto, por tudo do que consta nos autos, e em dissonância com o parecer Ministerial, DENEGO a segurança, por ausência de
direito líquido e certo em favor da autora, e JULGO EXTINTO o feito com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Condeno a autora nas custas processuais, já recolhidas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se, após o trânsito em
julgado. Teresina-PI, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0011565-49.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: CLAUDIO SARMENTO PEREIRA
Advogado(s): FRANKLIN SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 192/B)
"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, convertendo o pedido de nunciação de obra nova em demolitória para
determinar a demolição da obra irregular, à expensas do requerido, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao dia, até o limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como
requisição de força policial, nos termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno o requerido nas custas processuais e honorários, fixados
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o
mandado demolitório competente. Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0006895-89.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: SOCORRO ARAGAO
Advogado(s): ARMANDO CÉSAR DE CARVALHO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 1954/89)
"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, convertendo o pedido de nunciação de obra nova em demolitória para
determinar a demolição da obra irregular, à expensas da requerida, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao dia, até o limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como
requisição de força policial, nos termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno a requerida nas custas processuais e honorários, fixados
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o
mandado demolitório competente. Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0018144-66.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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11.109. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173923 

11.110. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173941 

11.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173951 

11.112. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173954 

11.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA173963 

11.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174006

Impetrante: JADNO NUNES DE LIMA(MENOR)
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Impetrado: PRESIDENTE DO IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, GERENTE DO PLAMTA
Advogado(s): FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO LACERDA (OAB/PIAUÍ Nº 7571)
"Sentença: (...) Por tais razões, DENEGO a Segurança, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem condenação em custas e/ou honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. P. R. I. Teresina, 19 de setembro de 2016. João
Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0004243-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS MAURICIO PAGELS DE SÁ
Advogado(s): MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 54590700)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - SEMEC
Advogado(s): CARLA EUGÊNIA XIMENES CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 12.684)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE a ação, por falta de amparo legal, e EXTINGO
o feito, com resolução do mérito na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno o Autor ao pagamento das custas, já
recolhidas e em honorários advocatícios fixados estes em 10% sobre o valor atribuído à causa. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I. Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0019886-97.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANTONIA CLEMENTE
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA M. DA S. MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 1628)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO LANÇADO NA INICIAL, confirmando
os efeitos da antecipação de tutela, para determinar que o Requerido, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
proceda em definitivo a manutenção da inscrição de MARIA FRANCISCA GOMES DA CONCEIÇÃO na qualidade de dependente de sua filha,
MARIA ANTONIA CLEMENTE, junto ao IAPEP-SAÚDE, propiciando que esta faça uso dos mesmos direitos que lhe eram assegurados antes da
exclusão. Condeno, ainda, o IAPEP ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
tal como me faculta o artigo 85 do Código de Processo Civil. Desnecessária remessa obrigatória. P. R. I. Teresina, 19 de setembro de 2016. João
Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0004646-05.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DOS REMEDIOS PINHEIRO DE SOUZA, MARIA PINHEIRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Impetrado: DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s): LUCIA FERNANDA DA SILVEIRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 1395/83)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO LANÇADO NA INICIAL, confirmando
os efeitos da antecipação de tutela, para determinar que o Requerido, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
proceda em definitivo a manutenção da inscrição de MARIA PINHEIRO RODRIGUES DE SOUSA na qualidade de dependente de sua filha,
MARIA DOS REMEDIOS PINHEIRO DE SOUZA, junto ao IAPEP-SAÚDE, propiciando que esta faça uso dos mesmos direitos que lhe eram
assegurados antes da exclusão. Condeno, ainda, o IAPEP ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, tal como me faculta o artigo 85 do Código de Processo Civil. Desnecessária remessa obrigatória. P. R. I. Teresina, 19 de
setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0008749-21.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: CLAUDIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA BARBOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3456)
"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, convertendo o pedido de nunciação de obra nova em demolitória para
determinar a demolição da obra irregular, à expensas do requerido, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00
(quinhentos reais) ao dia, até o limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como
requisição de força policial, nos termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno o requerido nas custas processuais e honorários, fixados
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o
mandado demolitório competente. Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0007064-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS
Advogado(s): MARIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3239)
"Sentença: (...) Desta forma, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Condeno o autor nas custas, já
recolhidas, e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se, após o
trânsito em julgado. Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."
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11.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174025 

11.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174145 

11.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174221 

11.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174228 

11.119. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174232 

11.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174325 

Processo nº 0005657-88.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLEIBER RICARDO DA SILVEIRA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
"Senteça: (...) Isto posto, DENEGO a segurança pedida e JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Diante do
princípio da causalidade, condeno o impetrante nas custas judiciais, já recolhidas. Sem honorários. P. R. I. Transitado em julgado, arquive-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0026146-30.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUSA NETO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO LANÇADO NA INICIAL, confirmando
os efeitos da antecipação de tutela, para determinar que o Requerido, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
ou quem o tiver substituído, agora, proceda em definitivo a manutenção da inscrição de Faustina Maria de Jesus Sousa, na qualidade de
dependente de seu filho, Antonio Gonçalves de Sousa Neto, junto ao IAPEP-SAÚDE, propiciando que esta faça uso dos mesmos direitos que lhe
eram assegurados antes da exclusão. Condeno, ainda, o IAPEP ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, tal como me faculta o artigo 85 do Código de Processo Civil. Remessa desnecessária. P. R. I. Teresina, 19 de
setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0013245-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE COSTA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(POLICIA MILITAR)
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0030448-58.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CARMEM MILENA RODRIGUES SIQUEIRA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Réu: DIRETORA GERAL DO COLEGIO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO) -
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO BELFORT (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte autora, já
recolhidas. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 19 de setembro de 2016. João
Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0018737-22.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FERNANDO AMARAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA SOCIEDADE DE ENSINO DUAS IRMAES - DNTHE, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇAO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 19 de setembro
de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012893-91.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ELLEN MARIANE ARAUJO E SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas e honorários, a
teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz
de Direito."

Processo nº 0017333-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.121. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174371 

11.122. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174394 

11.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174449 

11.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174521 

11.125. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174603 

Autor: JEFFERSON SOARES MARINHO SOUSA, FRANCISCO FERREIRA DE LIMA, WILTON FONTENELE
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0023806-98.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ECOAQUA SOLUÇÕES S.A
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Réu: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - INSTITUÍDA PÉLO DECRETO ESTADUAL Nº 16.207/2015
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) ANTE O EXPOSTO, ausentes vestígios do direito pleiteado, deixo de analisar eventual
periculum in mora e DENEGO a tutela de urgência pleiteada. 2- Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as
informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a
acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09). 3- Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial das autoridades
impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
Cumpra-se. (..) TERESINA, 20 de setembro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015569-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOELSON JOSE TEIXEIRA ABSOLON
Advogado(s): DEBORA MARIA COSTA MENDONCA(OAB/PIAUÍ Nº 9203)
Réu: FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SÁ E PADUA, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE,
MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de tutela de urgência, pois não
demonstrada a verossimilhança das alegações, requisito indispensável para a sua concessão. 2- Tendo em vista que este Juízo
privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio,
o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3- CITEM-SE os
requeridos para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. TERESINA-PI, 20 de setembro de 2016. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0021449-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARENALDO FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): VANESSA GAVELLI RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10838)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0023936-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE BORGES DE SOUZA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: INOVAR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOPIAUÍ-JUCEPE
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Os documentos trazidos na inicial, fls. 14/15, informam data de admissão até o dia 15/09/2016, enquanto na narração da
inicial o autor menciona, fls. 06, data de 29/09/2016. Desta forma, verifico certa contradição, quanto ao periculum in mora alegado. Em
homenagem ao contraditório e em obediência ao artigo 10 do NCPC oportunizo ao autor que, no prazo de 05 dias, explicite acerca da data final
de admissão do autor no cargo que pretende ocupar, tendo em vista que o documento de fls. 14/15 noticia a data de 15/09/2016. Após o decurso
do prazo supra, certifique a Secretaria desta Vara a apresentação ou não de manifestação e voltem conclusos. TERESINA, 20 de setembro de
2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0023965-41.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALFREDO DO NASCIMENTO PAZ FILHO
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Réu: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITOS DE TERESINA - STRANS
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. Conclusos os autos às 11:08h, passo à análise. (...) Assim sendo INDEFIRO o pedido de tutela de
urgência. 2- Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09). 3- Dê-se ciência da presente
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11.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174658 

11.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174659 

11.128. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174662 

11.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174675 

11.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174691 

11.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174704 

11.132. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174723 

ação ao órgão de representação judicial das autoridades impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). Cumpra-se. (...) TERESINA, 20 de setembro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023405-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVIANE NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): ALAN CARVALHO LEANDRO(OAB/PIAUÍ Nº 12843)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA(FHT),
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. (...) Portanto, sendo requisito essencial da petição a discriminação do valor que pretende obter, em indenização por
danos morais, oportunizo à parte autora o prazo de 15 dias, para emenda à inicial, para apontar o valor peticionado a título de
indenização por danos morais e materiais, bem como retificar o valor da causa. Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria
desta Vara e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0002648-02.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULINA ALVES DA CRUZ SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)/ REGINALDO cORREIA MOREIRA
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PI 7187)
"Despacho: Vistos etc. Ouça-se o embargado, para querendo, impugnar, no prazo de lei. Em 20.09.2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de
Direito."

Processo nº 0022069-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS REIS COSTA
Advogado(s): GABRIEL LUCAS ZANOVELLO(OAB/PIAUÍ Nº 11406)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. A parte autora peticionou distribuição da inicial por dependência ao Processo Cautelar n. 0006118-26.201.8.18.0140.
Equivocadamente, a inicial foi distribuída para esta Vara. Enviem-se os autos à Distribuição Judicial para o cancelamento da distribuição feita a
esta Vara e redistribuição por dependência ao processo supracitado. CUMPRA-SE. TERESINA, 19 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0005552-73.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO PESSOA MOURA
Advogado(s): JULIANA EVELIM RODRIGUES FREIRE (OAB/PIAUÍ Nº 2978), MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Autorizo o desentranhamento peticionado às fls. 42. À Secretaria desta Vara para renumeração dos autos e envio
dos autos ao E. TJPI em sede recursal. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz
de Direito Titular

Processo nº 0021771-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANA MARIA DE MACEDO PIRES, PAULO SÉRGIO RIBERIO PIRES
Advogado(s): CLAUDIA FALCAO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12160)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI(IAPEP)
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Intime-se o autor, para emenda à inicial, no prazo de 15 dias, quanto à regularização do polo passivo, tendo em vista o
requerido IAPEP passou a receber outra designação, conforme Lei Estadual do Piauí n.6.672/2015. Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de
2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0018503-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO ALMEIDA SILVA DE MESQUITA
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA-PI, SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO - STRANS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial
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11.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA173553 

11.134. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA173554 

11.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA173555 

11.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA173556 

11.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA173593 

Processo nº 0021673-83.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO Vistos. Conforme art. 701 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte ré para, no prazo de 30 dias,
proceder ao pagamento dos valores mencionados na inicial ou oferecer embargos.(...) TERESINA, 20 de setembro de 2016 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021537-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA BRITO DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B), EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
Réu: JOANA MARIA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da sentença: Vistos, etc,. Devidamente intimado, o autor não se manisfestou a respeito da decisão
supracitada, conforme certidão aos autos, logo não cumpriu com o determinado, é dizer, não complementou as custas iniciais, razão pela qual
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC. conforme o disposto no
Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de
preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025826-38.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RITA CARLA FAUSTO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da sentença: Vistos, etc,. Devidamente intimado, o autor não se manisfestou a respeito da decisão
supracitada, conforme certidão aos autos, logo não cumpriu com o determinado, é dizer, não complementou as custas iniciais, razão pela qual
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC. conforme o disposto no
Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de
preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013324-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO BANDEIRA DE SOUSA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da sentença: Vistos, etc,. Devidamente intimado, o autor não se manisfestou a respeito da decisão
supracitada, conforme certidão aos autos, logo não cumpriu com o determinado, é dizer, não complementou as custas iniciais, razão pela qual
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC. conforme o disposto no
Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de
preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010232-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GILSON VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da sentença: Vistos, etc,. Devidamente intimado, o autor não se manisfestou a respeito da decisão
supracitada, conforme certidão aos autos, logo não cumpriu com o determinado, é dizer, não complementou as custas iniciais, razão pela qual
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC. conforme o disposto no
Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de
preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008485-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIELLE DA SILVA LIMA CARVALHO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018042-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMMANUEL PONTEIRO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013892-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVYA MARA MARTINS BRASIL
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011870-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO BORGES OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003996-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE AGUIAR FENELON
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
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estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022549-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEFERSON SANTOS SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013024-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELITO BARROS SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017167-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO MARTINS RAMEIRO
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Requerido: B F B LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012343-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KILLSON MCQUEEN FONTINELE DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença: Vistos, etc. A parte autora foi intimada para complementar as custas processuais,
sob pena de extinção do processo, mas deixou que se escoasse o prazo estabelecido, sem providencia, certidão aos autos. Ante o exposto e
pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
Em consonância com o disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento nº 02/2001, ambos da Corregedoria geral de Justiça do
estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de
BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026249-27.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BIANCA RODRIGUES DA COSTA ARAUJO, BRENDA RODRIGUES DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): CESAR AZIM(OAB/CEARÁ Nº 4302)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE - DENOMINADO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO LTDA
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados do despacho: Vistos, etc,. Obedecendo o Código de Normas e nos termos do Provimento nº
02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004466-47.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIO VITORIO DE SOUSA ME
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados do despacho: Vistos, etc,. Obedecendo o Código de Normas e nos termos do Provimento nº
02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017856-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SELVINO DALCIN
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica INTIMADA as partes por seus advogados do despacho: Vistos, etc,. Obedecendo o Código de Normas e nos termos do Provimento nº
02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da divida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011718-38.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Réu: JOSE DUVALDO DE CARVALHO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Setença de Extinção e para no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas devidas, sob pena de
encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0013755-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO DE SOUZA GALENO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Setença de Extinção e para no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas devidas, sob pena de
encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0028617-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DUARTE
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Setença de Extinção e para no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas devidas, sob pena de
encaminhamento do nome do autor para a Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018714-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO MIGUEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): --------------------
DECISÃO: "...Diante do exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que não há prova da hipossuficiência alegada, assim como os
documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo pobre na forma da lei. Ato contínuo, determino a intimação da parte
autora para emendar a inicial, conforme determinação do art. 284 e seguintes do Código de Processo Civil, corrigindo o valor atribuído à causa, o
qual deve corresponder com a diferença entre o valor contratual cobrado pelo requerido e o valor tido como incontroverso pelo autor e, em
seguida, recolher as custas processuais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013811-37.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA SAO PEDRO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 84: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010299-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: LEONICIA DA SILVA AMARAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014355-88.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A, ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 59: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

Processo nº 0006967-08.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: MARIA DO SOCORRO MORAIS SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Fia INTIMADA as partes por seus advogados para audiencia de conciliação designada para o dia 22/03/2017, as 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012833-55.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 201: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029170-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO WILDISON DE SOUSA PORTELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 38: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026495-23.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: CASA DAS CERAMICAS LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 100: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001997-23.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174119 

11.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174120 

11.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174121 

11.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174122 

11.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174123 

11.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174124 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANGELA MARIA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 36: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008630-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO BANDEIRA DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029011-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MOISES MARTINS DE LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007727-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WHEDERSON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007618-40.2010.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSE DE ARIMATEA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO ABN AMRO AYMORE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012499-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO AMPARO DE CASTRO E SILVA VIEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013974-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
Réu: BANCO SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL- BANCO AYMORÉ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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11.172. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174191 

11.173. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174213 

Processo nº 0011810-79.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JANIO CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Consignado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008366-38.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MAICON OLIVAN DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012358-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIANA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015062-90.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: REGINALDO AGUIAR MORAES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014547-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILSON JOSE DA SILVA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), MANOEL ANTONIO DE ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
2552), MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), LAILA
CIBELE DOS SANTOS BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e pelo que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, inciso I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018662-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu: JOEL COSTA DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 41: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000381-13.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ADAO DE SENA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 113: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.
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11.178. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174289 

11.179. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174290 

11.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174294 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009452-83.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SANTIDIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Executado(a): CONSENSO PREMOLDADOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 92: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021512-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CREDIFIBRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: EVALDO TORQUATO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 15/12/2016, às 10:30hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002916-12.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: DENYLSON MESQUITA ALVARENGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls.37: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011926-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXSANDRO KESLLER FONSECA MIRANDA
Advogado(s): CONCEICAO DE MARIA DA SILVA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1824)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o
mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, é dizer, não complementou as custas
iniciais, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024558-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA ALENCAR DE MACEDO
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o
mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, é dizer, não complementou as custas
iniciais, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008078-56.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: NILCA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Declarado: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o
mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, é dizer, não complementou as custas
iniciais, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009100-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS SOARES NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
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11.187. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174429 

Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 09/12/2016, às 10:30hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024227-35.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Réu: LUIZ CARLOS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 50: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020354-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOUISE LUDSTEMILA COSTA LIRA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 27/01/2017, às 09:00hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007343-86.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: SEBASTIÃO MACHADO DE SOUSA NETO
Advogado(s): ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7209)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 27/01/2017, às 10:00hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014649-72.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO - OAB-PI 122/93-B(OAB/PIAUÍ Nº 12293)
Requerido: PAULA BRASIL VESTUÁRIO E CALÇADOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO 35: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005205-15.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NAYARA MAYSE SOARES BARBOSA QUINTELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 71: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000430-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DA SILVA ROCHA
Advogado(s): BRUNNO OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7966), HENRIQUE SIMÕES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista que a parte autora foi intimada para complementar as custas iniciais no prazo legal de 10 (dez) dias, segundo se vê
à fl. 19 e esta deixou de realizar o que lhe competia, conforme certidão de fl. 20, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, com base no art. 267, I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014424-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: GALIB BRASIL LTDA, RESIDENCIAL POETA CELSO PINHEIRO
Advogado(s): CAROLINE TERTO FORTES RAPOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10412), LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550)
Réu: TRYP COMÉRCIO, MONTAGENS E INSTALAÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 181: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027029-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: Tendo em vista que a parte autora foi intimada para complementar as custas iniciais no prazo legal de 10 (dez) dias,
segundo se vê à fl. 29 e esta deixou de realizar o que lhe competia, conforme certidão de fl. 30, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, I e 284 do CPC. Custas de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009158-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 16/11/2016, às 11:00hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019041-31.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ANTONIO RIBEIRO, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE ABREU RIBEIRO
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: SPE - MARLLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
DESPACHO de fls. 422/430: Diante da certidão de fls. 421, defiro o pedido de penhora on-line via BACENJUD, observada as formalidades
legais. Int. Cumpra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010242-57.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CLEANE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 102: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003374-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NAILER GONCALVES DE CASTRO
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Requerido: JOSE CARLOS DE LIMA, EUFRASIO ANTONIO AVELINO, MARTIM AFONSO PEREIRA REIS
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 420: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011941-25.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES FURTADO
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
SENTENÇA: Vistos, etc. Nos termos do art. 269, III, HOMOLO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre as partes de transação
extrajudicial, às fls. 56 e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Ademais, obedecendo co
disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das
custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA E ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida
Ativa do estado. Caso não haja pagamento da referida taxa, certique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na
forma da lei.
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11.194. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174577 

11.195. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174587 

11.196. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174592 

11.197. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174604 

11.198. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174614 

11.199. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174641 

11.200. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174666 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003710-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVENAL DE MOURA SOUSA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 11/11/2016, às 11:00hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008906-81.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LAGO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias , sobre o documenro junatado á
(s) fl(s)45/46.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015466-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BELO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 16/11/2016, às 09:00hs. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014451-06.2012.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA, DAVI PAULO OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: FRANCISCA MARIA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 57: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026831-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Requerido: JOSE CARLOS DE AZEVEDO DO NASCIMENTO & CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 79: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008717-21.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): HENRY OLIVEIRA PAES LANDIM, LCP INFORMÁTICA LTDA, MARIA JOSÉ PAES LANDIM DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 117: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030471-04.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RENATO SIQUEIRA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fll(s) 48/49.
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11.201. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174678 

11.202. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174685 

11.203. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA174687 

11.204. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173561 

11.205. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173571 

11.206. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174064 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002256-86.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DJALMA MELO DE SA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 60: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018626-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CRESO NETO
GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Réu: PROCEDE- COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÕNICA
Advogado(s): BRENO SALES CAMPOS HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12603), WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
DESPACHO: "Vistos, etc. Em virtude das eleições municipais em Alto Longá-PI, conforme Portaria TRE/PI Nº 692 de 07/06/2016, torna-se
necessário readequar a pauta de audiência. desse modo, redesigno a audiência retro para o dia 24/11/2016, às 10:30hs. Intime-se. Cumpra-se."

Processo nº 0012422-12.2014.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: IRISMAR GOMES BANDEIRA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu: ALLAN WELSON RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s): RAFAELA BENVINDO DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 10112)
Fia INTIMADA a parte requerida para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se tem novas provas a produzir e sobre o julgamento anteceiado da lide
requerido pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004029-98.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO OAB/PI 9046, e SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA OAB/PI 10708
Requerido: WAGNER DA SILVA FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0004029-98.2014.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO OAB/PI 9046, e SHELLDON
CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA OAB/PI 10708, para, no decêndio legal, apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em
epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de WAGNER DA SILVA FILHO. Teresina/PI, 19/09/2016. Eu, Suzana R.
de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023672-08.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: BRENO WASHINGTON SAMPAIO DOS SANTOS, LUCAS RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0023672-08.2015.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: ANDRÉ LOPES NASCIMENTO OAB/PI 10445, e JAIRO BRAZ DA SILVA
OAB/PI 9916, para, no decêndio legal, apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do
Piauí promove em face de BRENOWASHINGTON SAMPAIO DOS SANTOS, e LUCAS RODRIGUES VIEIRA. Teresina/PI, 19/09/2016. Eu,
Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026811-65.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE CAXIAS-MA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, ANTONIO ROCHA DA SILVA, SEBASTIÃO
MARQUES DA SILVA, JOÃO LUIS FERREIRA RAMOS, MARIA RITA DA CONCEIÇÃO, ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, SEBASTIÃO DOS
SANTOS PINHEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição, Júnia Maria Feitosa
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11.207. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174544 

11.208. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174415 

11.209. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174713 

11.210. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA174567 

11.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA173537 

Bezerra Fialho, INTIMA o(s) Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA, OAB/PI nº 7070B, para comparecer à sala das audiências deste Juízo,
situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, 4°andar, nesta Capital, às 11:00hs do
dia 11 (onze) de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução nos autos da ação penal que o Ministério Público
Estadual promove em face de JOÃO LUIS FERREIRA RAMOS e outro(s). Teresina/PI, 20.09.2016. Eu, Rômulo Arêa Feitosa, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010948-35.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: HUGO BARROSO DE BRITO
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO - OAB/PI 3.899
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0010948-35.2016.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO OAB/PI 3.899, para, no decêndio
legal, apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de HUGO
BARROSO DE BRITO. Teresina/PI, 20/09/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0012724-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. P. DOS S. S.
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Réu: A. F. F.
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
É um breve relatório.
Decido.
É cabível a fixação de alimentos em prol da ex-companheira, baseado no dever de mútua assistência, consoante arts.1694, 1566, inciso III,
ambos do CC, impondo-se o atendimento ao binômio possibilidade-necessidade. Com efeito, a situação dos autos não recomenda a exoneração
da pensão alimentícia fixada em favor da autora, uma vez que o requerido não comprovou mudança na situação fática/econômica da
demandante entre a data em que foram fixados os alimentos e a presente data, razão pela qual, mantenho os alimentos fixados em favor da
Autora.
Indefiro também o pedido de devolução do veículo que se encontra com a autora. Ora, em audiência (f. 318) o requerido apresentou proposta de
acordo quanto a partilha de bens e alimentos transitórios, sendo que um dos bens da proposta em favor da autora é exatamente a caminhoneta
Hilux. Assim, é sabido que o direito civil constitucional é pautado no princípio do venire contra factum proprium, isto é, são vedadas atitudes
contraditórias.
Considerando o temor de dissipação de bens, que justifica-se a partir da beligerância do casal, própria do estágio inicial de qualquer processo de
separação, e por cautela, determino que Autora e Réu abstenham-se de alienar bens pertencentes ao casal, adquiridos entre março de 2003 a
março de 2015, período incontroverso da união estável, facultada a alienação sob autorização judicial.
Reitere os ofícios requeridos à fl. 506, letra ?d?.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002385-52.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. V. S.
Advogado(s): ANA CAMILA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13353), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), DANILLO VICTOR COSTA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Réu: M. P. V. DA S.
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré M. P. V. DA S.

Processo nº 0006089-73.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ MENESES DIAS
Advogado(s): GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11186)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, intime-se o embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a condição por ele declarada, sob pena de indeferimento do
pedido de assistência judiciária gratuita. Cumpra-se.

Processo nº 0014385-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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11.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA173971 

11.213. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174147 

11.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174170 

11.215. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174210 

Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 19 de setembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

Processo nº 0010054-40.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA DAS CHAGAS MORAES LUSTOSA, VERONICA MORAES LUSTOSA, WANDERSON MORAES LUSTOSA,
VALDERSON NERES DE MORAES, VALERIA MORAES LUSTOSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EMPRESA VIACAO SANTANA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8153), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 17598)
Proceda o advogado/procurador da parte RÉ - EMPRESA VIAÇÃO SANTANA à devolução dos autos retirados com carga rápida, tendo em vista
expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019982-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSE HIGHLANDER DE MELO SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser
lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco)
dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial
acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 15 de
Fevereiro de 2017, às 09:30 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006874-69.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): DANIEL VIANA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 309229), MAX SIVERO MANTESSO(OAB/SÃO PAULO Nº 200889), GIOVANNA
ALMEIDA GOMEZ(OAB/PARANÁ Nº 68118)
Requerido: S. R. BRASIL & CIA LTDA, MARIA DE NAZARE MENDES SILVA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), CAIO LIZARD DE LIMA DIOGO(OAB/PIAUÍ Nº
10982), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098), LARA
MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
DESPACHO: Vistos. Considerando a juntada de petição de fls. 509/510 pela Ré MARIA DE NAZARE MENDES SILVA, intime-se a Autora para
que, no prazo de 05 dias, se manifeste sobre os requerimentos ali formulados. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020706-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3464)
Requerido: FELIPE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser
lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco)
dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial
acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a
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propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 15 de
Fevereiro de 2017, às 10:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020298-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: LUIZA CARDOSO BATISTA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser
lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco)
dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial
acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 15 de
Fevereiro de 2017, às 11:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020680-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: EDILENE PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser
lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco)
dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial
acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 15 de
Fevereiro de 2017, às 11:30 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0014715-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3794)
Réu: SANDGY CRYSTINE FERREIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 08 / 02 / 2017 às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017925-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVIANE NOGUEIRA VALE
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIOMENTO E INVESTIMENTO S/A *
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8696)
DECISÃO de fls.125/127: "Vistos. (...) Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias: a) determinar a retificação do instrumento procuratório , pois o advogado não detém poderes específicos reconhecer
hipossuficiência financeira do autor no instrumento de mandato e demonstrar que preenche os pressupostos para a concessão do beneplácito
almejado ; b) efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 32.067,60 ( trinta e dois mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos
); c) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar , por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos
bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II,
considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado ; d) providenciar o depósito do valor indicado na inicial (R$
2.049,83) , em conta judicial titularizada por esse j uízo das parcelas incontroversas, no tempo e modo contratados, sob pena de inépcia, 330, §2°
e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Após o cumprimento dos itens referidos e realizadas as certificações necessárias, venham-me os autos
conclusos para impulso procedimental cabível, observando sempre a ordem cronológica, salvo motivo de força maior. Intime m -se e Cumpra-se.
Teresina ? PI, 30 de agosto de 201 6 . João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010494-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME, POR SEU REPRESENTANTE JADYEL SILVA ALENCAR
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740)
Réu: J J C VEÍCULOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, INDEFIRO a tutela provisória antecipada antecedente, com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil.
De acordo com o Novo Código de Processo Civil, em regra, a audiência de conciliação deve ser sempre designada, salvo
indeferimento/determinação de emenda da inicial ou improcedência liminar; o que não ocorre na presente demanda. Corroborando a esse
pensamento, destaca-se o art. 334: Art. 334. ?Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. § 4o A audiência não será realizada: I - se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual; § 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá
fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Sendo assim, audiência é obrigatória, mas
ela pode não ser realizada quando: (a) todas as partes envolvidas no processo (inclusive litisconsortes ativos e passivos) manifestem
desinteresse na composição consensual; ou (b) quando a lide não admitir autocomposição nem mesmo em tese. Ou seja, apenas a manifestação
de todos os interessados pode levar a não realização da audiência, não basta apenas o desinteresse de uma das partes. E, no caso em voga,
apenas a parte autora optou pela não realização de Audiência de Conciliação. Por conseguinte, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de
mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada em 14 de Fevereiro de 2017, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se a
autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022846-45.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), BRUNA ROBERTA NASCIMENTO
RIOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 40064)
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11.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174370 

Executado(a): P M MOTOS LTDA, PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 14 / 02 / 2017 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022751-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO RESID.DOM AVELAR BRANDAO VILELA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727), CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Réu: RAIMUNDO TARCÍSIO DAMASCENO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 08 / 02 / 2017 às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027549-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEREMIAS PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): RENAN MOUZINHO PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12178), CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12531)
Réu: BANCO BMC S. A., SABEMI SEGURADORA S/A, BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 39376), MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
DECISÃO: Diante do exposto, intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar o proveito econômico e recolher as custas
processuais pertinentes, sob pena de extinção do pedido reconvencional. DO EXPOSTO: a) determino, que as requeridas se abstenham
IMEDIATAMENTE de descontarem as quantias referentes aos empréstimos consignados (R$ 587,95 e R$ 167,00) questionados, readequando
as parcelas aos moldes anteriores (quantia e valor, conforme o caso), da Agência 047082, conta-corrente n° 86495, do Banco do Brasil,
titularizada pelo autor, pertinente as dívidas em questão, pois o débito encontra-se em discussão e a matéria sob julgamento; b) Sem prejuízo da
responsabilidade penal por crime de desobediência, fixo multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), em caso de descumprimento, nos termos do art. 537, §1°, inciso II, sendo o valor devido ao exequente (§ 2°), passível de cumprimento
provisório (§3°); A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a
decisão que a tiver cominado (537, §4°, CPC); c) A presente tutela de urgência será exigível a partir da consignação em juízo, dos valores
depositados na conta do autor (R$ 2.991,75 e R$ 3.822,07), devendo apresentar os respectivos comprovantes de depósito em conta judicial;
Contudo, a parte requerente, deve honrar seus compromissos (anteriores) mensais com as requeridas, sob pena de revogação desta medida; d)
determino que seja oficiado ao Diretor de Departamento de Pessoal da Universidade Federal do Piauí, para cientificá-lo da tutela de urgênica,
bem como readequar os descontos aos contratos antigos (tempo e modo avençados); e) nos termos do art. 6° VIII, do CDC, declaro invertido o
ônus probatório, em favor da parte autora, devendo requerida declinar o interesse na produção de provas e apresentar as informações que
entender pertinentes para o deslinde da causa, especialmente quanto a comprovação da existência de relação jurídica entre as partes
signatárias; f) Intimar as partes para audiência de conciliação, que se dará no dia 01/12/2016, às 11:00 horas, no local de costume, devendo
constar a advertência de que a ausência injustificada das partes ensejará aplicação de multa;g) infrutífera a proposta de conciliação, intime-se as
partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a
utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido; h) a retificação do nome da Sabemi Seguradora para
Sabemi Intermediadora de Negócios Ltda., no encarte da Distribuição e junto ao Sistema Themis; i) a preliminar de ilegitimidade passiva, não
merece respaldo, pois nos moldes do art. 14 do CDC, o fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos aos consumidores, no caso dos autos o autor em suas razões demonstrou de forma clara, que houve a portabilidade da sua
dívida, trazendo-lhe condições desfavoráveis (onerosidade), o que autoriza a sua permanência no polo passivo da ação; j) a parte reconvinte
(Banco Daycoval S/A.), deverá comprovar o recolhimento das custas processuais pertinentes ao proveito econômico perseguido, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção da reconvenção, conforme fundamentação supra; Diligências legais. Cumpra-se
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11.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174388 

11.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174392 

11.226. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174406 

11.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174419 

11.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174446 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022111-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que o juiz só
pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo,
antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista disso, deverá a parte
autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda referente ao último
exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita
Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de Trabalho e Previdência
Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o cumprimento desta decisão
ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020369-25.2011.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: HIDROFISIO LTDA, CARLOS FORTES DE SAMPAIO
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), SAMUEL
DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do acordo havido entre as partes, houve a perda superveniente do interesse de agir no tocante ao julgamento da apelação,
restando, portanto, prejudicado o julgamento do referido recurso. Com efeito, nos termos do art. 139, inciso V, do Código de Processo civil,
compete ao juiz ?promover, a qualquer tempo, a autocomposição, (...)?. Em comentário ao mencionado dispositivo legal, Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery1 assim prelecionam, verbis: ?não há termo final para a tentativa de conciliação pelo juiz, pois mesmo depois de
proferida a sentença, sendo vedado ao magistrado alterá-la (CPC 463), as partes podem chegar à composição amigável de natureza até diversa
da que fora estabelecida na sentença. O término da demanda judicial é sempre interessante e deve ser buscado sempre que possível?.
Tratando-se de direitos patrimoniais de caráter privado, o acordo celebrado entre as partes deve ser homologado pelo juiz para que surta seus
efeitos, independentemente de o processo já ter sido sentenciado, sem configurar afronta aos artigos 494 e 505 do CPC. Isto posto, com
fundamento no art. 487, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o
processo com resolução de mérito. Arquive-se os autos com baixa na Distribuição, vez que as partes renunciam o direito de recorrer desta
decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023370-52.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE OLIVEIRA SOUSA
Réu: CESAR, NEYLON SILVA LIMA, ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
DECISÃO: Vistos. Em decisão interlocutória de fls. 159/160, fora determinado que a parte Ré providenciasse a citação das denunciadas
FRANCISCA KEILA DE OLIVEIRA SOUSA e EDILZA DE OLIVEIRA SOUZA, na forma do art. 131 do NCPC. Em seguida, fora certificado que,
passados mais de 04 (quatro) meses da publicação da decisão supracitada, não houve qualquer manifestação nos autos que comprove o
cumprimento do que manda o art. 131 do NCPC. É o relato necessário. Decido. O art. 131, "caput", do CPC/2015, prevê que "A citação daqueles
que devam figurar em litisconsórcio passivo será requerida pelo réu na contestação e deve ser promovida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de ficar sem efeito o chamamento". (grifo nosso). Como reflexo do dispositivo legal, determinei na decisão de fls. 159/160 que a parte
denunciante providenciasse a citação, na forma do dispositivo legal em comento, ou seja, em 30 (trinta) dias. Porém, conforme informação
constante da certidão de fl. 166, não foi o que ocorreu. Ante o exposto, torno sem efeito o chamamento ao processo das denunciadas
FRANCISCA KEILA DE OLIVEIRA SOUSA e EDILZA DE OLIVEIRA SOUZA, por força do descumprimento do art. 131 do CPC/2015 por parte do
denunciante. Ato contínuo, determino a realização de audiência de conciliação, a ser realizada no dia 14 de fevereiro de 2017, às 10:30
(dez e trinta) horas, nas dependências deste Juízo. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014145-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA BRITO DOS SANTOS PINTO
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir outras provas, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014285-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.229. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174460 

11.230. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174489 

11.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174509 

11.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174590 

11.233. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174611 

11.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA174676 

Autor: ROOSELVET VALENTE CHAVES
Advogado(s): ANTONIO MINERVINO DE AMORIM NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6664)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO fl.62:"Vistos. Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por Danos Morais e Materiais movida por ROOSEVELT VALENTE
CHAVES em face de CONSTRUTORA BOA VISTA, ambos devidamente qualificados nos autos do processo acima epigrafado. Visto que
a parte autora pagou as devidas custas iniciais, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antedência mínima de 20
dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 18 de Outubro de 2016, às 09:30
horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do
NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se a autora, através de seu procurador, para
comparecer à audiência, com as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do CPC. Intimem-se e Cumpra-se."

Processo nº 0018530-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: G M C CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, FREDERICO HERBERT LOPES ROCHA, FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026896-51.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 25: "Intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de
fl. 24. Cumpra-se." TERESINA, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014184-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROOSELVET VALENTE CHAVES
Advogado(s): ANTONIO MINERVINO DE AMORIM NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6664)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA, FRANCISCO REINALDO REBELO SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO fl.61:"Vistos. Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por Danos Morais e Materiais movida por ROOSEVELT VALENTE
CHAVES em face de CONSTRUTORA BOA VISTA E FRANCISCO REINALDO REBELO SAMPAIO, todos devidamente qualificados nos
autos do processo acima epigrafado. Visto que a parte autora pagou as devidas custas iniciais, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através
de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada em 18 de Outubro de 2016, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do CPC.
Intimem-se e Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012170-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ROMULO MARTINS MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 34: "Intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 33. Cumpra-se." TERESINA, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001266-71.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA E CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: JOAQUIM ALVES CORREIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 39: "Intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de
fl. 38. Cumpra-se." TERESINA, 20 de setembro de 2016

Processo nº 0030051-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.235. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173659 

11.236. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173924 

11.237. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174056 

11.238. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174060 

11.239. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174248 

11.240. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174299 

Autor: RONAN MACIEL NOTARIO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001020-80.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO COSTA RODRIGUES ALVES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA , NO PRAZO DE 10 DIAS,APRESENTAR DEFESA ESCRITA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005620-37.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NIVALDO RODRIGUES CHAVES SILVA, ANTONIO LUIZ DE SOUSA FILHO, CLEITON BARBOSA MENDES
Advogado(s): HELDER BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5833)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 14/11/2016, às
10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013325-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAZARO FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO WALYS SANTOS DE CARVALHO, ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA, JOSÉ
ROBERTO FARIAS DE OLIVEIRA, MAYSA DOS SANTOS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A), FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401),
DESPACHO: INTIME-SE o advogado do acusado Lazaro Ferreira dos Santos para, no prazo legal, apresentar ALEGAÇOES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014698-60.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO CLÉRICO FALCÃO GRAÇA
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 14/11/2016, às
10:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014141-73.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIVANDO DA SILVA QUARESMA
Advogado(s): MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 16/11/2016, às
10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012691-17.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Réu: FRANCISCO EUDES CARNEIRO LEMOS, ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA, MARCOS ANTONIO DA SILVA BALDOINO,
HELANE ANDREA SILVA VIANA
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
DESPACHO: INTME-SE o advogado para ,no prazo de 05 dias,apresentar Alegações Finais.
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11.241. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174531 

11.242. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173518 

11.243. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173523 

11.244. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173540 

11.245. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173568 

11.246. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173630 

11.247. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173657 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005098-68.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
Réu: EDILBERTO ARAGAO MASCARENHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 17/11/2016, às
12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

Processo nº 0022857-74.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LARISSA ARAUJO FERREIRA ARAGÃO
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Interditando: MARISIA ALVES DE ARAUJO
Considerando o pedido de antecipação de tutela e tendo em vista a idade do(a) interditando(a), bem como os documentos de fls. 24/45, que
atesta a existência de uma deficiência de saúde que pode impedir a pessoa do(a) interditando(a) de exercer plenamente os atos da vida civil,
CONCEDO a CURATELA PROVISÓRIA requerida, o que faço pelos fundamentos do art. 749, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Expeça-se Termo de Curatela Provisória.

Processo nº 0012319-39.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE ALEXANDRE FERREIRA FILHO, MARIA DO ROSARIO EVANGELISTA FERREIRA
Advogado(s): MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9793/96)
DEFIRO o pedido de Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98, §1º do Código de Processo Civil.
Oficie-se ao Hospital Areolino de Abreu para marcar data e hora para realização de perícia médica no requerente, com antecedência mínima de
30(trinta) dias, possibilitando a intimação das partes para comparecimento à perícia (art. 756, §2º do CPC).

Processo nº 0010891-56.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HAILTON BARBOSA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Inventariado: ANTONIO PAULO BORGES DOS SANTOS
Tratando-se de ação de inventário, é imprescindível nas primeiras declarações a relação dos bens do de cujus e suas documentações (art. 620,
IV do CPC), razão pela qual indefiro o pedido do autor e determino a sua intimação, por seu representante legal, para no providenciar tais
documentações no prazo de 20(vinte) dias, mesmo porque buscas junto a cartórios de registro de imóveis podem ser realizadas
independentemente de autorização judicial.

Processo nº 0011447-10.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: MARIA GABRIELLA BATISTA DE ARAUJO(MENOR)
Advogado(s): MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1176)
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA NETO
Intime-se a parte exequente, por seu representante legal, para apresentar planilha atualizada de débitos, bem como informar bens a serem
penhorados, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0023383-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA DE JESUS SILVA SANTIAGO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: ABDORMAN FERREIRA SANTIAGO, CATARINA SANTIAGO DIAS
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para atendimento aos
requisitos do art. 319 e 320, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, do CPC).

Processo nº 0021113-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAN HENRIQUE PEREIRA DA SILVA FERREIRA, LUARA BETHANIA PEREIRA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: FRANCISCO FERREIRA FILHO
DEFIRO o direito a Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
Compulsando os autos, verificou-se serem os beneficiários da pensão alimentícia, hoje, maiores de idade, na condição de requerentes, DEFIRO
o pedido de antecipação de tutela e EXONERO o(a) Sr(a). FRANCISCO FERREIRA FILHO, da obrigação alimentar em favor dos filhos, LUAN
HENRIQUE PEREIRA DA SILVA FERREIRA e LUARA BETHANIA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, como requerido na inicial.
Oficie-se ao órgão empregador do(a) requerente para não mais descontar pensão alimentícia em favor do(a) alimentando(a).
Nos termos do art. 178 do Código de Processo Civil, abra-se vista ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no presente feito.
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11.248. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174455 

11.249. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174560 

11.250. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174572 

11.251. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173635 

11.252. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173731 

11.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173745 

11.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173762 

Processo nº 0001229-49.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: ADELAIDE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Suplicado: ANTONIO MACHADO DE SA
Advogado(s):
No presente feito foi determinada a intimação do representante legal da parte autora para cumprir diligências, não tendo o mesmo apresentado
qualquer manifestação, ocasião em que foi realizada a intimação pessoal da parte interessada, via oficial de justiça, contendo certidão nos
presentes autos, sendo que compete à própria parte ou a seu representante legal informar nos autos a mudança de endereço, por analogia ao
art.106 do Código de Processo Civil.Portanto, como a autora demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o
processo parado a mais de 30(trinta) dias, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de
Processo Civil.Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na
distribuição e no cartório, arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. P.R.I.

Processo nº 0019895-78.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SIRLEIDE MARIA DE SOUSA, THIAGO STANLEY RODRIGUES DE ARAUJO, SUZY TIBERLY RODRIGUES DE SOUSA
ARAÚJO, THOMPSOM THAUZER RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu:
Advogado(s):
Verificou-se que há ação conexa a esta distribuído sob nº 0021968-23.2016.8.18.0140. Diante disso, apesem-se os processos conexos, a fim de
que sejam decididos conjuntamente. Em seguida, intimem-se os autores deste processo, para que tomem ciência, bem como se manifestem
diante do pedido de alvará judicial formulado pela Sra. RITA IRENE DIAS DO NASCIMENTO, no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 20 de
setembro de 2016.

Processo nº 0001511-19.2006.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: CLEIDE GOMES DE LIMA OLIMPIO DE MELLO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Suplicado: MATHIAS OLYMPIO PIRES DE MELLO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Intime-se o suplicado para conhecimento e manifestação da petição de fls. 221/224, bem como documentação às fls. 226/258, a fim de se dar
prosseguimento ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 20 de setembro de 2016.

Processo nº 0011546-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO HOTELEIRO, EM ESTABELECIMENTO DE HOSPEDAGEM,
DE GASTRONOMIA, DE REFEIÇÃO COLETIVA E CASAS DE DIVERSÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTSHOGASTRO
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A VIVO
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 40, designo audiência de conciliação para o dia 27/10/2016 às 10:30 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0021077-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA LEITE
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0002617-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECIR PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO BV CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0027039-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS PERES DA SILVA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
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11.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173788 

11.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173837 

11.257. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA173975 

11.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174027 

11.259. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174036 

11.260. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174049 

11.261. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174062 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017577-74.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEILA MARIA DE FATIMA BARBOSA FERRO
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Analisando a parte final da petição, de fls. 221, que trata do pedido de remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
- 2ª Câmara Civel, para intimação pessoal do Defensor Público no tocante à prolação do acórdão, bem como assegurando às partes da paridade
de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, de forma que lhes sejam assegurados o efetivo contraditório nos
moldes dos arts. 7º e 9º c/c art. 10 do Novo CPC, hei por bem determinar a intimação da parte Requerida para conhecimento e afirmar seu
interesse sobre o pleito susodito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0029033-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCIELMO RIBEIRO NONATO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0005925-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANER MARIA DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0009617-91.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER S/A
Advogado(s): NADLLA MACHADO THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 6419)
Requerido: KV INSTAÇOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0014540-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RYKEILLA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA DO SOCORRO DE BRITO MIRANDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016084-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO RODRIGUES NOLETO, ANATILIA PINHEIRO, ANTONIA JOSANE BARBOSA LOPES, BERNARDO PEREIRA MENDES
FILHO, CLARICE DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA ANDRADE DO VALE, MARIA DE JESUS FREITAS LIMA, FRANCISCA NONATA
RENATA GOMES CARVALHO, IVONETE DA SILVA COSTA, LEONIDAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0008999-78.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
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11.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174072 

11.263. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174075 

11.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174102 

11.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174227 

11.266. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174322 

11.267. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174382 

Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): BRINDES OXENTE PUBLICIDADE E PAPELARIA LTDA-ME, MARIA EDITE FEITOSA FONTINELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0015134-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CYNTHIA ALBUQUERQUE NOBREGA
Advogado(s): JAILSON PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10168), FELIPE BRASIL LUSTOSA DE REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10319)
Réu: TOYOTA DO BRASIL LTDA.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015335-40.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): CLAUDINETE EVANGELISTA BATISTA, JOAO FERREIRA LEITE
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA SOUZA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº
2033)
DESPACHO: "Vistos... Defiro o pedido de suspensão do feito, fls.90, com fundamento no Art. 8º, § 12º, da Lei Nº 12.844, de 19 de julho de 2013,
que suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei até 31
DE DEZEMBRO DE 2015. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente. Aguarde-se em Cartório. Cumpra-
se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008892-93.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): CORRETA DIESEL LTDA, WALT DISNEY AMARAL MACHADO, LESTER PEARSON AMARAL MACHADO
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos... Defiro o pedido de fls.162, devendo o feito ficar suspenso por um período de 06(seis) meses. Após, intime-se a parte
autora para se manifestar, requerendo o que de direito".

Processo nº 0006831-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALZENEIDE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 42, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 08:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007081-54.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), AUDREY MARTINS
MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12964)
Executado(a): AECIO KLEBER SOARES CAVALCANTE, FLAVIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro o item "b" do petitório de fls.65, com a utilização do sistema RENAJUD. Colhidas as informações, manifeste-se o
autor, requerendo o que de direito. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002193-23.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: WEBER LEAL DE MOURA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): JORGE ABDALA CURY NETO
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), RICARDO ABDALA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 1947)
DESPACHO: "Vistos.... Com base no art. 655-A, do Código de Processo Civil, no que tange a possibilidade de penhora de depósitos ou
aplicações em instituições financeiras, na forma e com as cautelas do citado dispositivo, bem como ante a ordem de preferência prevista no art.
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11.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174414 

11.269. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174438 

11.270. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174442 

11.271. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174447 

11.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174456 

11.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174483 

11.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174503 

655, inciso I, proceda-se o bloqueio via BACENJUD, observando-se o valor de R$ 72.358,92 (setenta e dois mil, trezentos e cinquenta e oito
reais, noventa e dois centavos), em nome do Executado JORGE ABDALA CURY NETO, CPF 078.262.143-00. Após efetivada a penhora on line,
intimem-se as partes desta decisão".

Processo nº 0020792-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEANE MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A (CIA. ITAULEASING DER ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0014951-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WELLINGTON NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
6994), WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
Requerido: CAEMA - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO, SERASA S.A.
Advogado(s): THALLISSONN RICARDO COSTA VILHENA(OAB/MARANHÃO Nº 10031), DINA APOSTOLAKIS MALFATTI(OAB/SÃO PAULO
Nº 96352), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), ALICE MARIA SALMITO CAVALCANTI(OAB/MARANHÃO Nº 9699-A)
ATO ORDINATÓRIO: "Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito".

Processo nº 0021969-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EFRAIN BEN - ÓRION ARAUJO SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017161-28.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLIDENOR FERREIRA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre fls. 50.

Processo nº 0009588-12.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONINA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6070), MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500), LEONARDO
ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s): Sem advogado
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se a parte autora para recolher as taxas de preparo e baixa, no prazo de 05(cinco) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027520-42.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: KARINE COSTA BONFIM SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
DESPACHO: "Manifeste-se a Autora sobre a petição de fls.71, no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem-me conclusos".

Processo nº 0021076-32.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA CLEMENTINO MARTINS MENDES
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), JOSELITA SILVA CHANTAL(OAB/PIAUÍ Nº 5295)
Requerido: BEP CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP
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11.275. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174514 

11.276. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174643 

11.277. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174661 

11.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174667 

11.279. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA174726 

11.280. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173578 

Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
ATO ORDINATÓRIO:"Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito".

Processo nº 0009290-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO E
ÓRGÃOS JURÍDICOS ESTADUAIS E FEDERAIS NA GRANDE TERESINA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): PAULO PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002634-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS
EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: BANCO CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Por economia processual, e já conhecendo a posição do relator em matérias desse jaez, reconsidero a decisão e determino que o
autor faça a juntada do contrato, em 10(dez) dias sob pena de indeferimento".

Processo nº 0007660-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO COSTA DE VASCONCELOS LIMA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 29, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 10:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013041-83.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JORGE WILSON SOARES STEPHANO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 17844)
Requerido: BCP TELECOMUNICACOES S/A
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
SENTENÇA: "Vistos.(...). Relatados. Decido. Ainda que proferida a sentença, viável se verifica a homologação do acordo, ante a possibilidade
das partes transacionarem de forma diversa a imposta no dispositivo sentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar,
a qualquer tempo, conciliar as partes (CPC, art. 125, IV), promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Portanto, ainda que terminado o
ofício jurisdicional com a prolação da sentença, resulta perfeitamente possível a homologação da transação apresentada pelas partes, pois a
vontade destas se sobrepõe ao pronunciamento judicial, quanto se trata de direito disponível, não afrontando o art.471, do CPC. As partes são
maiores e capazes e estão bem representadas, além do que manifestaram com livre e espontânea vontade, inexistindo vícios de consentimento,
inexistindo portanto, nenhum impedimento legal à homologação. Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo e JULGO
EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no CPC, art. 269, III. Expeça-se alvará do valor depositado nos autos às fls.195.
Publique-se. Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se".

Processo nº 0002119-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA MONTE MACHADO RESENDE, FRANCISCO MARCELO MONTE MACHADO RESENDE
Advogado(s): CARLA FONTENELE BORES FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 6425)
Réu: IMOBILIARIA C SOUSA LTA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA, MARIA FRANCISCA DA SILVA, JOAO BATISTA DA SILVA, CARLOS
AUGUSTO DA SILVA, SILVEIRA MADEIRA SILVA, LUZILENE MARIA DA SILVA NASCIMENTO, ANTONIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 31, redesigno audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 09:00 e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0023653-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELMA COSTA PEREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
... à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/02/2017, às 12h, nas dependências deste Juízo
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11.281. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173580 

11.282. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173582 

11.283. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173588 

11.284. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173607 

11.285. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173634 

11.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173741 

11.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173769 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012333-96.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064), JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522)
Requerido: JONH WILLIAME JORGE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020656-90.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): TADEU CERBARO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 38459), ELOI CONTINI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 35912), PATRICIA
SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: ROSSIMARA ASSIS DAMASCENO
Advogado(s): ELZER CORDEIRO FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 13259), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 192-B)
DESPACHO: Intime-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0023155-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): IZABELLA RAMOS DE MORAIS MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8504)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que para a 3ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação de revisão contratual sob o nº 0016666-
47.2015.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processal fornecido pelo Themis Web, o ajuizamento da supracitada ação deu-se em data
anterior (23/07/2015) ao ingresso da presente demanda (09/09/2016), ambas envolvendo às mesmas partes e versando sobre o mesmo objeto e
matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 3ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58 e 59 do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004940-86.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0023037-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ANA KESIA MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0032428-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JODIEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0002313-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 117806), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS
Nº 91811 ), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
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11.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173775 

11.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173777 

11.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173778 

11.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173786 

11.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173790 

11.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173804 

11.294. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173874 

Requerido: ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0005559-79.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), LUANA MARCIA SILVA
VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: ABEL LIMA DE SANTANA FILHO
Advogado(s): ABEL LIMA DE SANTANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2376)
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0019330-56.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0024955-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0002183-80.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), TERESA
CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: ERISMAR ALVES PEREIRA JUNIOR
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0003815-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: R S S RODRIGUES ME
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0018801-42.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): P & M COMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.
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11.295. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173877 

11.296. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173878 

11.297. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173879 

11.298. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173880 

11.299. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173881 

11.300. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173882 

11.301. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173883 

11.302. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173884 

Processo nº 0016949-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RAMOS DE SOUSA MATOS
Advogado(s): RAFAELA PESSOA MOREIRA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 4391/05), MARIA DAS GRACAS DA SILVA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº
1539)
Réu: CANADÁ VEÍCULOS, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0021937-08.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SUELE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0016958-28.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 4998), JOSÉ ALBERTO
DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Executado(a): AMERICO AMARAL DO NASCIMENTO, FRANCILIO ALVES VERAS, FABRICA DOS OCULOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0016452-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ANA CARLA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0014157-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): MARIA IRANEUDE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10422)
Requerido: ENOQUE MANOEL VAZ DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0011019-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: JAIRO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0018716-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LEANDRO RODRIGUES MEDEIROS
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0005260-29.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: A. F. S IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: M T COSTA FELINTO
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.
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11.303. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173903 

11.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173927 

11.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173940 

11.306. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA173976 

Processo nº 0007527-13.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S.A., SEBASTIAO RICARDO DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca de certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0023059-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORLAN KLEITON DE NEGREIROS CAVALCANTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe onde o autor pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre as partes.
Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda a revisão de
contrato em valor muito superior.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de
questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal
medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário público.
Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art. 292, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado. Assim, a próprio autor
sustenta a cobrança de encargos abusivos no importe de R$ 9.831,84 (nove mil, oitocentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos), valor
este que representa o verdadeiro benefício econômico.
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 9.831,84 (nove mil, oitocentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
Prosseguindo, a correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o
entendimento de que para a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a
apresentação de prova concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0003574-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JHEYMESON THYAGO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0028218-48.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: HITON SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA
FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: JOSE ALDEMIR TEIXEIRA NUNES
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dias), recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0016724-16.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: M.T.V. EDIFICAÇÕES LTDA
Advogado(s): SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Réu: NILTON TURISMO LTDA - ME, NILTON KLEBERT BARROS LIMA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 71 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
§ 4º, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 123



11.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174001 

11.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174004 

11.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174011 

11.310. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174094 

11.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174101 

11.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174114 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011847-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO VIVEIROS SOBRINHO
Advogado(s): WALLYSON VILARINHO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12051)
Réu: MARIA JACQUELINE ARAUJO GOMES
Advogado(s): MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2013)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos apresentados.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004981-09.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE PESCADOS LTDA ME, MARIA GARDENIA TEIXEIRA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e remeta-se a PGE para as providências cabíveis.

Processo nº 0029792-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JURACI PEDREIRA JERICO FILHO
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 126.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer à Secretaria desta Unidade Judiciária, oportunidade na qual será
desentranhado o título existente dos autos, devendo permanecer nele cópia do título.
Após, apure-se as custas pendentes e arquivem-se os autos com a devida baixa.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005821-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 6977)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação apresentadas neste autos, nos termos do art. 350, do
Novo Código de Processo Civil.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005657-25.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628)
Requerido: FRANCISCO ROGERIO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0015925-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: BRENO DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
Que a parte requerida recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Após, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.
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11.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174131 

11.314. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174183 

11.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174188 

11.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174190 

11.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174209 

11.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174250 

Processo nº 0007852-80.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): J R COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, JANINE RODRIGUES NEIVA ROCHA, GARDNER
MENDES DA ROCHA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Intime-se a parte autora para, nos prazos legais, se manifestar acerca da contestação e reconvenção apresentada nestes autos.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004334-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu: LUCAS CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Trata-se a petição de fls. 31/35 de pedido de conversão da presente demanda em ação executiva, tendo em vista que o requerido não fora
localizado.
Sobre este ponto, tem-se que o pedido autoral merece deferimento na medida em que o art. 329, I, do Novo Código de Processo Civil autoriza a
modificação do pedido ou causa de pedir, sem o consentimento do réu, desde que não tenha havido citação, como é o caso dos autos.
Com efeito, o credor, escorado em contrato com cláusula de alienação fiduciária, pode optar entre promover a ação de busca e apreensão, com a
possibilidade de convertê-la em ação de depósito, ou se utilizar da via executiva, nos exatos termos do art. 5º do Dec. Lei 911/69.
Assim, diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual, defiro a conversão da presente demanda.

Processo nº 0002169-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOAÕ EVANGELISTA PIRES CHAVES
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0028974-23.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), FABIO HENRIQUE CAETANO(OAB/PIAUÍ Nº 593)
Requerido: MARIA DO SOCORRO VIEIRA EVANGELISTA NUNES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir seu pedido de conversão em ação de execução com planilha atualizado do
débito.
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005589-22.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALINE FRANCISCA FERREIRA CALAÇO - MENOR
Advogado(s): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240), JOSE FELIZARDO ESMERALDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8974)
Réu: SANTANDER SEGUROS S/A
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
Em 05 de fevereiro de 2015 fora requerido o desarquivamento dos autos pela parte ré. Todavia, mesmo após o deferimento do pedido, a mesma
não pleiteou qualquer medida que justificasse o seu pedido de desarquivamento.
Assim, dado o lapso temporal decorrido desde o pleito de desarquivamento, bem como a constante inércia da parte requerida, arquivem-se
novamente os autos, independente do recolhimento de custas.

Processo nº 0004480-12.2003.8.18.0140
Classe: Alienação Judicial de Bens
Alienante: ZULMIRA DEOLINDA DOS SANTOS, MARIA DEOLINDA DOS SANTOS ARAUJO, GERALDO AMANCIO GUEDES, LAURO
FRANCISCO DE MATOS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE S. SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3378)
Alienado: ONESIA DEOLINDA DOS SANTOS
Advogado(s): ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10213)
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11.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174314 

11.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174317 

11.321. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174341 

11.322. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174362 

11.323. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174375 

11.324. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174389 

Em 23 de abril de 2014 fora requerido o desarquivamento dos autos pela parte alienada. Todavia, mesmo após a retirada dos autos do cartório, a
mesma não pleiteou qualquer medida que justificasse o seu pedido de desarquivamento.
Assim, dado o lapso temporal decorrido desde o pleito de desarquivamento, bem como a constante inércia da alienada, arquivem-se novamente
os autos, independente do recolhimento de custas.

Processo nº 0014544-03.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: PAULO HENRIQUE R DE SOUSA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0015441-60.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após,
arquivem-se os autos com a devida baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029605-69.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IOLANDA SOARES DA CUNHA
Advogado(s): SAMANTHA TARCIA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6226)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado por Banco Finasa BMC e IOlanda Soares da Cunha, declarando, em consequência,
extinto o processo, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais
de estilo. Custas de direito rateadas pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004815-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIDE MARQUES FERNANDES, BABYLÃNDIA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), CRISTIANY WAGNER DE SIQUEIRA(OAB/PARANÁ Nº
50775), VANESSA BAPTISTA(OAB/PARANÁ Nº 62021)
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se
os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Custas de direito rateadas entre as partes. Cada parte arcará com os honorários de seus
advogados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014825-27.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BV FINASA S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: MARLENE FERREIRA DE MIRANDA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, dando-se baixa na
distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Custas de direito rateadas
pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008273-80.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
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11.325. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174426 

11.326. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174450 

11.327. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174453 

11.328. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174464 

11.329. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174467 

11.330. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174476 

Autor: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MULTIPLO (HSBC)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: JOAQUIM DA SILVA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se
os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Custas de direito pela parte requerida. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018624-78.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: REGINALDO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 82 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015923-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7119)
Réu: ANTONIO CARLOS CORRETORA LTDA, BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº
8203-A), GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
SENTENÇA: Diante do exposto, indefiro in totum os pedidos formulados na exordial e julgo extinto o processo com resolução de mérito com
fulcro no art. 269, I, CPC. Custas pela parte autora. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0027794-69.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, BANCO ITAÚ, BANCO BRADESCO S.A, BANCO VOTORANTIM, BANCO
VOLKSWAGEM S/A, BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
9059), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as contestações apresentadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010863-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS CESAR SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
DECISÃO: Transcrito em parte (?) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de
declaração lançados às fls. 99/102 mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fl. 95, todas dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0002707-39.1997.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA FILHO, MARIA DO ROSARIO LIRA(FIRMA)
Advogado(s): CARLOS SAVIO NUNES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9247), FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377), JOAO
MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008), ANALIDIA DINIZ MONTEIRO AMADOR(OAB/PIAUÍ Nº 5861)
Indefiro, portanto, os pleitos formulados à fls. 154/166.
Ato contínuo, observando que o exequente requereu, reiteradas vezes, que a execução fosse redirecionada aos demais executados, os fiadores
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA FILHO e TOMAZ BENVINDO NETO, intimem-se, por mandado, para pagamento voluntário, na forma do art.
523, do CPC.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
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11.331. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174480 

11.332. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174493 

11.333. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174500 

11.334. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174513 

11.335. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174518 

11.336. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174529 

Processo nº 0002247-08.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FEDERAIS EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - ASDENER
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: JACÓ LEONCIO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto a presente ação revisional, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois
de pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em
vista que não houve formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025059-68.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEA MARIA BESSA SILVEIRA BACURAU
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: HSBC B B / A-BC- MÚLTIPLO
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B), ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, dpoo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e
arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Custas de direito pela parte autora. Cada parte arcará com os honorários
de seus advogados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0007689-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO ALO TERESINA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ- EMGERRPI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Intime-se o Estado do Piauí, por meio de sua Procuradoria, com remessa dos autos, para, em 15 dias, dizer se tem interesse em ingressar na
demanda.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015698-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO LULA BRANDAO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 126-A)
Requerido: BANCO UNIBANCO - DIBENS LEASISNG S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0023528-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE JESUS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: TNL PCS SA.(OI)
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 14/02/2017, às 10h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012377-47.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377)
Réu: JOSE MARIO DA CONCEICAO DA SILVA BORGES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, vislumbrando-se a presença dos requisitos do art. 927 e 928 do Código de Processo Civil, e
com fundamento no art. 926 do mesmo Codex, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determinando a reintegração
de posse do bem ao autor. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor que fixo
em 20% sobre o valor da causa. Expeça-se mandado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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11.337. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174540 

11.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174547 

11.339. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174550 

11.340. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174568 

11.341. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174586 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020533-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
SENTENÇA: Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a presente demanda TOTALMENTE IMPROCEDENTE. Em
face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas, se ainda existentes, e dos honorários advocatícios do ré, que fixo em
15% sobre o valor da causa. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031138-63.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL MARTINS DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): ALAY LEONARDO MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6414)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
SENTENÇA: Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a presente demanda TOTALMENTE IMPROCEDENTE. Em
face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas, se ainda existentes, e dos honorários advocatícios do ré, que fixo em
15% sobre o valor da causa. P.R.I.

Processo nº 0008227-57.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8747), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ
Nº 1829)
Executado(a): BENTO ALVES DE SOUSA, REGINALDO DIAS DE SOUSA, SEUS AVALISTAS ASSOCIAÇAO DOS MARCENEIROS DA VILA
NOVA - AMVN, REPRESENTANTES LEGAIS E AVALISTAS SR. FERNANDO RODRIGUES ALVES (PRESIDENTE), SR. GIVALDO
GONÇALVES LOPES, RAIMUNDO NONATO LIMA PEREIRA, ANTONIO LUIZ PINTO PANTOJA, FRANCISCO JOSE PAIVA, JOÃO WILSON
RABELO, JOÃO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Expeçam-se mandados de citação para os representantes legais e avalistas da Associação dos Marceneiros da Vila Nova - AMVN, conforme
requerida às fls. 77/78.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0025987-77.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SILVIA LIMA DA SILVA
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI, JOSE FREIRE COUTINHO FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito Substituta da 6ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, por nomeação legal e na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando os
termos da Ação de Obrigação de Fazer (Processo n.° 0025987-77.2013.8.18.0140), que tem como requerente Silvia Lima da Silva, e como
requeridos Emgerpi - Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A e José Freire Coutinho Filho, é o presente para CITAR José
Freire Coutinho Filho, residente e domiciliado em local incerto e desconhecido, para, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, que
começará a fluir logo em seguida o decurso do prazo do edital que, por sua vez, começará a correr a partir de sua publicação no Diário da
Justiça, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pela autora. E para que ninguém alegue ignorância, mandou o MMª. Juíza
expedir este Edital que deverá ser publicado uma vez no Diário de Justiça, afixado uma via no local de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (20/09/2016). Eu,__________, Vera
Maria Costa Torres Noronha, Secretaria da 6ª Vara Cível, conferi e subscrevo.
Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
- Juíza de Direito Substituta -

Processo nº 0008535-88.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): R C D DE FIGUEIREDO ME, REJANE COSTA DIAS DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
Proceda-se à penhora de ativos financeiros via BACEN JUD.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.342. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174591 

11.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174597 

11.344. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174632 

11.345. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174638 

11.346. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174646 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006167-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO CESAR DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO: Tendo em vista que a desistência é ato unilateral do recorrente, tem-se que não há qualquer óbice ao deferimento do pedido de fl.
155. Assim, verifico que o feito transitou em julgado, razão pela qual determino a baixa e arquivamento dos presentes autos, depois de pagas as
custas.

Processo nº 0022101-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA DINIZ BACELAR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Processo sentenciado, com trânsito em julgado.
Tratando-se os documentos que acompanham a inicial de documentos pessoais da parte autora, defiro o desentranhamento destes e entrega à
requerente, de tudo certificando a Secretaria Judiciária.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014836-22.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), JOAO DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1943), LÍVIA DA
ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Executado(a): EDMAR GOMES SILVA, ANTONIO GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Considerando o grande lapso temporal desde que foi pleiteada a suspensão processual (03 anos), deixo de apreciar o pleito de fls. 48/49, por já
ter alcançado seu objetivo por via oblíqua.
Cumpra-se o despacho de fls. 34.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014495-30.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 114711)
Requerido: LENITA GUIMARÃES LOPES
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027131-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE DEUS MACHADO MOURAO
Advogado(s): THIAGO VERAS PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Publique-se a sentença proferida em audiência.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008512-84.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL, BANCO ITAU S.A
Advogado(s): GISA MARA CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4289), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386),
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
Defiro o pedido de vista à parte ré pelo prazo de 5 (cinco) dias.
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11.347. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174647 

11.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174693 

11.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA174720 

11.350. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173543 

11.351. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173548 

11.352. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA173597 

Processo nº 0004739-84.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, conforme
se averigua às fls. 29/77 sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
Defiro, pois, de plano a expedição do mandado, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 701), anotando-se, nesse
mandado, que, caso o réu cumpra, ficará isento de custas (CPC, art. 701, § 1º).

Processo nº 0003736-80.2004.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDINAR VIEIRA DA SILVA, MARIA DA CONCEICAO MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: CARMELITA TORRES DE LACERDA SILVA, JOSE LUIS CAMPELO DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 14/02/2017, às 11h, na sala das audiências deste juízo.
Intimem-se as partes pessoalmente, e seus advogados por publicação via DJE.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010848-51.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOAL OTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARINA LEAL DE MORAES BRITO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar novo endereço da parte requerida, para fins de cumprimento da medida liminar.
TERESINA, 20 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021660-84.2016.8.18.0140
Classe: Adoção
Adotante: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, EDNALVA CUNHA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GEDSON CAMPOS LOBO(OAB/MARANHÃO Nº 13938), EMANUELY ABREU LIMA LOBO(OAB/MARANHÃO Nº 15699)
Adotado: LEIRIANE DE SOUSA SILVA, MARIA GOMES DE SOUSA, VALDEMAR CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): GEDSON CAMPOS LOBO(OAB/MARANHÃO Nº 13938), EMANUELY ABREU LIMA LOBO(OAB/MARANHÃO Nº 15699)
DESPACHO
Vistos, etc.
1.A audiência de que trata o art.693-CPC/2015 não pode ser dispensada, por ser a presente, "Ação de Família".
2.Endereço domiciliar do demandado, Sr. Valdemar de Sousa Silva, localizado pelo SIEL (Sistemas de Informações Eleitoral) (fl.46), por iniciativa
deste Juízo, a teor do que dispõe o § 3º, do art. 256 do CPC-2015.
3. Digam os requerentes, através de seu Defensor, a data de nascimento da requerida, Sra. Maria Gomes de Sousa, elemento indispensável,
exigência do próprio SIEL, para que se consiga, como mais precisão, o endereço da pessoa/eleitor que se procura. Com os elementos, apenas,
do seu próprio nome e da genitora da mesma, a busca restou infrutífera. Prazo da diligência acima: 15 dias.
4.Após, à conclusão.

Processo nº 0015652-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA CUNHA CARVALHO, MARIA DE NAZARE CORREA CARVALHO
Advogado(s): JESSICA MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13913), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
Réu: LOURDES ALESSANDRA CORREA
Advogado(s):
Vistos,
1.Intimem-se os requerentes, por seu advogado, para no prazo de 5(cinco) dias juntar aos autos termo de consentimento da Sra. Dacy de Maria
Corrêa.
2. Designo o dia 30/01/2017 às 08;30hs, no Fórum local, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, para a audiência de, instrução e julgamento.
Cumpra-se.

Processo nº 0020466-49.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JANAINA PEREIRA DOS SANTOS, CLARA VITORIA DOS SANTOS MOURÃO
Advogado(s): PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4141)
Réu: HENRIQUE NEY MOURÃO MARTINS
Advogado(s):
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11.353. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174479 

11.354. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA174499 

11.355. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA173570 

11.356. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA173905 

Vistos, etc.
1.Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça.
2.Em conformidade com a regra disposta no art. 695 do CPC/2015, designo audiência de mediação e conciliação para o dia 21 de outubro de
2016, às 12:00 h, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ªVFS, ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos
e Cidadania-CEJUSC. As partes devem estar acompanhados de seus advogados ou defensores públicos (CPC/2015, art. 695, § 4º).
3.Cite-se o réu para comparecer à audiência ora designada, observando que, caso não seja realizado acordo, o prazo para responder a ação, de
quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado(CPC/2015, art. 345,II).
4.Arbitro alimentos provisórios, deferindo, em parte, como requerido, na ordem de um (1) salário-mínimo vigente, somente para filha do casal.
Como dito, tal quantia deve ser revertida em benefício da filha menor do casal, todo dia 05 de cada mês, a partir da citação, mediante depósito
em conta bancária, a indicada na inicial (CEF, nº 0085-311-0, agência 1987) suportável o atraso até o quinto dia útil do mês subsequente ao
vencido.
5.O mandado de conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao
réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo(CPC/2015, art. 695, § 1º).
6. À Secretaria judicial da vara para remeter os presentes autos ao CEJUSC.
7.Intimem-se, inclusive, o Órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0000687-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA ROSA DE MELO NASCIMENTO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: MARIA DAS DORES RODRIGUES SANTOS, ANTONIO CARLOS VAZ DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos,
Em conformidade com o parecer Ministerial de fl. 50, designo para o dia 08/12/2016 as 08h30min, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, para a
realização de audiência de conciliação, e se for o caso, instrução e julgamento.
Intimem-se as partes e o órgão Ministerial.

PROCESSO Nº: 0002082-38.2016.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS
Réu: ALCIDES MEDEIROS DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 40 (quarenta) dias

O Dr. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS,
Brasileira, casada, residente e domiciliada na RUA DAS PALMEIRAS 710, SÃO JOAQUIM, TERESINA - Piauí em face de ALCIDES MEDEIROS
DOS SANTOS, Brasileiro, casado, filho de RAIMUNDA MEDEIROS DOS SANTOS e MATIAS BARBOSA DOS SANTOS, residente e domiciliado
em LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016
(20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032503-79.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V.FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: PAULO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Isto posto, intime-se o reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
reconvenção, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução de mérito, devendo a parte
reconvinte no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se

Processo nº 0024182-55.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DAS GRACAS DA SILVA COSTA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA L. CAVALCANTI
SENTENÇACondeno o embargante/réu ao pagamento da quantia de R$ 11.376,63 (onze mil, trezentos e setenta e seis reais e sessenta e três
centavos), com correção monetária e juros legais a partir da citação. Por outro lado, com base no art. 205 do Código Cível c/c 269, IV do CPC,
declaro prescrito o débito no valor de R$ 632,98 (seiscentos e trinta e dois reais e noventa e três centavos). Concedo os benefícios da justiça
gratuita para a parte embargante/ré, sendo dispensadas as custas. Entretanto, condeno a parte requerida nos honorários advocatícios de
sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, em consonância com o disposto no art. 85, § 2º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito
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11.357. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA173946 

11.358. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174029 

11.359. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174032 

11.360. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174035 

11.361. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174057 

da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015320-27.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: AURILA DOS REIS CUNHA
Advogado(s): LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 744), ALEXANDRE DARCY RODRIGUES
FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: JMJ COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME
Advogado(s):
Desta feita, designo audiência prévia de conciliação para o dia 23 de novembro às 11:00 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0015741-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA PAZ FERREIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do autor comprovada nos autos, confirmando sua incapacidade de suportar as custas
processuais sem prejuízo próprio e de sua família,defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 24 de novembro de 2016 às 8:20 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0010892-75.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI- 7847-A)
Réu: GIANMARKO ALECKSANDER CARDOSO BESERRA, NISSIANA MARIA DE SOUSA CRONEMBERG
Advogado(s):
Retire a parte autora a Carta Precatória e providencie o cumprimento, ou junte aos autos o comprovante de pagamento das custas para que esta
seja encaminhada ao Juízo Deprecado.

Processo nº 0012508-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BMB S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: MESF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME
Advogado(s):
Desta feita, designo audiência prévia de conciliação para o dia 24 de novembro de 2016 às 9:00 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0005927-20.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921)
Réu: MARCIA DE LOURDES DOS SANTOS BRASIL
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA
DESPACHO Vistos etc... Altere-se no sistema Themis Web a presente ação para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através
de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do
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11.362. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174088 

11.363. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174143 

11.364. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174243 

11.365. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174251 

11.366. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174319 

acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Sendo assistida pela Defensoria Pública ou não tenha
procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e
avaliação. TERESINA, 20 de setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0023662-03.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), ROSANGELA A
GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662)
Requerido: JOSE CARVALHO DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
DESPACHO Vistos etc... As regras estatuídas no novo CPC entram em vigor de forma imediata, conforme estabelece o art. 14 do Novo CPC.
Com arrimo no art. 1.010, § 1º do Novo CPC, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação. Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de
admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do Novo CPC. TERESINA, 20 de setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017190-49.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ISA MARIA TEIXEIRA DE ABREU
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
SENTENÇA Isto posto, tendo em vista que a ré assumiu todo o débito em aberto e com fundamento nos artigos 701, § 1º e art. 702, caput, §§ 4º
e 8º do NCPC, rejeito os embargos interpostos, julgando procedente a ação monitória, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.
Condeno o embargante/réu ao pagamento da quantia de R$ 14.420,02 (quatorze mil, quatrocentos e vinte reais e dois centavos), com correção
monetária e juros legais a partir da citação. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base
de 10% (dez por cento) do valor causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016 SEBASTIAO
FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015384-76.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): RENATA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506)/ ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (OAB/PIAUÍ 8816)
Réu: BERNADETE MARIA NASCIMENTO DE MORAIS
Advogado(s): ARISTOTELES SIMPLICIANO NASCIMENTO MORAIS (OAB/PIAUÍ 3558)
DESPACHO Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados
às fls. 112/114, mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 108/110, todas dos autos desta lide, conheço dos presentes
embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca deTERESINA

Processo nº 0017834-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCILETE DE CARVALHO MARQUES
Advogado(s): MALVA MARIA SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12291)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da requerente da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família,defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 24 de novembro de 2016 às 9:40 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0010690-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON NUNES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do requerente apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui condições
de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família,defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 24 de novembro de 2016 às 10:20 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
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11.367. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174409 

11.368. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174410 

11.369. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174422 

11.370. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174423 

11.371. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174598 

INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0013553-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LEOMAR ARAUJO DA SILVA, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Desta feita, considerando a condição econômica do requerente apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui condições
de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família,defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 24 de novembro de 2016 às 11:00 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0015812-24.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422); LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PI- 3454)
Requerido: SANDRA FELISMINA DOS REIS SOUSA
Advogado(s):
Retire a parte autora a Carta Precatória e providencie o cumprimento, ou junte aos autos comprovante de custas correspondente para
encaminhamento aoJuízo Deprecado.

Processo nº 0025746-74.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: OILINDO MOREIRA DE ALMEIDA JR
Advogado(s):
Retire a parte autora a Carta Precatória e providencie o cumprimento, ou junte aos autos o comprovante das custas correspondentes para
encaminhamento ao Juízo Deprecado. Prazo 10 dias.

Processo nº 0011276-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILSOM DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica do requerente apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui condições
de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família,defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 30 de novembro de 2016 às 8:20 da manhã, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0013539-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Do exposto, reconhecendo a litispendência de ofício, por ser matéria de ordem pública, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
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11.372. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA174700 

11.373. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173541 

11.374. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174511 

11.375. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173558 

11.376. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173564 

11.377. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173569 

11.378. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173575 

fundamento no art. 267, V, do CPC.Condeno o autor a pagar custas processuais.Sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0024197-24.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA LUCILENE GOMES DOURADO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre OS EMBARGOS MONITÓRIOS.

Processo nº 0003341-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: THAYLSON DA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ERINALDO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8562)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a): ERINALDO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº8562) para comparecer(em)
à audiência de instrução e julgamento dia 01 de dezembro de 2016, às 10:30horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 19 de
setembro de 2016.

Processo nº 0010440-26.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO LUCAS DA SILVA SOUSA, JULIO OLEGARIO NETO
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES -OAB/PI-5110, para apresentar
Resposta Recursal do acusado ANTONIO LUCAS DA SILVA SOUSA, no prazo legal, referente ao Recurso em Sentido Estrito de fl. Do que para
constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 20 de setembro de 2016.

Processo nº 0012446-69.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCYNARDO HERBERT DE ALBUQUERQUE LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0012576-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GONÇALO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0002606-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ARIOMAR ARMANDO GOMES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido, se for o
caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0014442-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ANDRE LUIS SILVA VIANA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
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11.379. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173640 

11.380. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173730 

11.381. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173800 

11.382. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173803 

11.383. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173906 

11.384. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173911 

11.385. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173948 

se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0021066-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPANSÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182), EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Réu: BANCO BRADESCO S/A, BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, SERASA, SAO LUIS CARTORIO DE REGISTRO DE PROTESTO DE
LETRAS E OUTROS TITULOS, VALENTINE SOLUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANNALISA SOUSA SILVA CORREIA(OAB/MARANHÃO Nº 7179), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436),
RENATA FABIANA DE CAMPOS MORAES(OAB/SÃO PAULO Nº 154643), FERNANDO KOIN KROUNSE DENTES(OAB/SÃO PAULO Nº
274307), ABRAO LOWENTHAL(OAB/SÃO PAULO Nº 23254), MARIÂNGELA PERNOMAN DE ARAÚJO MEDEIROS (OAB/SÃO PAULO Nº
141574)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0002606-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ARIOMAR ARMANDO GOMES
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0028987-22.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Consignante: VALDECI CAVALCANTE SOCIEDADE E ADVOGADOS
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
Consignado: ALPHAVILLE URBANISMO S/A, JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
Defere-se à parte consignada a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0009132-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ABNE MELO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 79/80, firmado entre CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RENAULT DC BRASIL, de um lado, e do outro ABNE MELO DOS SANTOS, todos devidamente qualificados nos autos, que
passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de
mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 20
de setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004299-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELOISA DE SOUSA CAVALCANTE MOTA, LUIS ALBERTO FILHO MONTEIRO MOTA, MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇAO,
CARLOS ALBERTO SILVEIRA SOUSA DANTAS, APRIGIO MOURA SOBRINHO
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Baixem-se os autos em Secretaria a fim de que sejam juntadas peças aos presentes. TERESINA, 20 de setembro de 2016. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030630-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA ROSANGELA VAZ DA SILVA MACEDO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0001933-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº
19937), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº
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11.386. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173959 

11.387. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA173970 

11.388. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174244 

11.389. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174278 

11.390. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174306 

11.391. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174383 

24102)
Requerido: TEREZA VALQUIRIA MENDES FERREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0007591-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), LARISSA NUNES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11440)
Réu: SUSANA MARIA SARAIVA FERREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da executada,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0011079-44.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ABNE MELO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu:
Advogado(s):
R.Hoje. Trata-se de Exceção de Incompetência formulada por ABNE MELO DOS SANTOS nos autos da Ação de Busca e Apreensão proposta
por CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DC BRASIL. Com efeito, a homologação de acordo entre as partes nos
autos principais e a consequente extinção do processo com resolução do mérito resulta na perda do objeto, que por sua vez faz cessar o objetivo
da presente exceção de incompetência. Ante o exposto, julgo improcedente a exceção, por perda superveniente de seu objeto. Sem custas.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.Após, arquivem-se com as cautelas da lei, inclusive dando-se baixa na distribuição. TERESINA, 20 de
setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003265-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ROSIMAR REGO LIMA VERDE
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Considerando que o mandado de restituição do veículo não foi cumprido, conforme certidão do oficial de justiça de fls. 213-v, intime-se o banco
requerente, por meio de seu advogado, para cumprir a decisão de devolução do bem proferida às fls. 203/204, sob pena de multa diária no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de descumprimento.
Resta destacar que caso o veículo tenha sido leiloado, determino que o suplicante efetue, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de documento
comprobatório da venda do veículo, devendo, ainda, neste mesmo prazo, depositar em juízo o valor corresponde a alienação do bem.
No tocante aos pedidos elencados pela parte requerida na petição de fls. 216/217, deixo para apreciá-los após a manifestação do banco
requerente no prazo supramencionado.
TERESINA, 20 de setembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014470-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FABIO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, intime-se a parte requerida para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se consente com o pedido de
desistência da parte requerente, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção do presente feito, após o decurso do prazo. Publique-se.
TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020388-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DE ARAÚJO FEITOSA NETO
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA., SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em face à ausência justificada da magistrada titular desta Vara, que está respondendo em caráter de substituição pela Comarca de Porto/PI,
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/10/2016, às 11:00hs, no local de costume. Ademais, mantenho todo o conteúdo do
despacho de fls. 67/68. Intime-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0018223-45.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
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11.392. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174430 

11.393. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174431 

11.394. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174432 

11.395. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174459 

11.396. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174469 

11.397. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174470 

11.398. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174512 

Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: CICERA CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0019111-09.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SANDRA MA DOS S SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Renove-se a conclusão para sentença e inclua-se na lista de julgamento considerando a data da distribuição, bem como a data da conclusão
anterior. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0017401-85.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): LEONARDO VILELA DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 72318)
Réu: TRIUNFO MODAS LTDA, CARMEM CÉLIA MENDES, JOSE RICARDO TAJRA MENDES
Advogado(s): RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Renove-se a conclusão para sentença e inclua-se na lista de julgamento considerando a data da distribuição, bem como a data da conclusão
anterior. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0023987-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELI RIO BRANCO
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Renove-se a conclusão para sentença e inclua-se na lista de julgamento considerando a data da distribuição, bem como a data da conclusão
anterior. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0028611-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: LEOCADIO ARARIPE DE AZEVEDO PESSOA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração de fls. 92/98.

Processo nº 0021021-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÚCIA MARIA PORTELA MENDONÇA
Advogado(s): JUÇARA MARIA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6394), THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322)
Renove-se a conclusão para sentença e inclua-se na lista de julgamento considerando a data da distribuição, bem como a data da conclusão
anterior. Cumpra-se.TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0009294-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMÍNIO VILLA MEDITERRÂNEO
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Renove-se a conclusão para sentença e inclua-se na lista de julgamento considerando a data da distribuição, bem como a data da conclusão
anterior. Cumpra-se.TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0012803-88.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590), ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO
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11.399. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174553 

11.400. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA174640 

11.401. DECISÃO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173542 

11.402. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173572 

Nº 267830)
Requerido: JULIO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Defere-se à parte autora a dilação de prazo por 10 (dez) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0013352-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA SOUSA SANTOS
Advogado(s): EDILSON SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12675)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
Compulsando os autos, especialmente a contestação da instituição financeira, verifica-se que o requerido acostou aos autos apenas um dos
contratos alegados pela suplicante e sem assinatura, e não juntou os documentos de transferências eletrônicas dos valores contratados, ônus
que lhe competia. Logo, é prudente ordenar que o banco suspenda os descontos efetivados no beneficio previdenciário da autora. Com efeito, o
fumus boni juris resta demonstrado pela documentação apresentada, como também restou evidente que os descontos são indevidos e podem
causar danos irreparáveis ou de difícil reparação à requerente, já que se trata de verba alimentar. Neste ponto, enxergo o periculum in mora.
Ressalte-se que somente a Instituição financeira poderia juntar as cópias dos contratos celebrados com a autora, o que não fez, de forma que as
alegações da inicial são verossímeis. Assim sendo, com fulcro no art. 300, CPC, defiro, liminarmente e sem audiência da parte adversa, o pedido
de antecipação da tutela jurisdicional, para determinar ao requerido que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o recebimento desta decisão,
providencie a suspensão dos descontos do benefício da autora, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais) e seu eventual agravamento, além de incorrer nas penas de crime de desobediência à ordem judicial. Tratando-se o
caso em tela de relação de consumo, inverto, neste momento, o ônus da prova na forma estabelecida no art. 6º, VIII do CDC, dada a
verossimilhança das alegações da inicial e a hipossuficiência da parte autora. Os fatos controversos sobre os quais recairá atividade probatória
cingem-se ao seguinte ponto: a) A existência ou não dos negócios jurídicos referentes aos contratos de empréstimo descritos na inicial. As
questões de direito relevantes para a decisão de mérito versam sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; a configuração dos
requisitos do direito a repetição do indébito e a configuração dos elementos ensejadores do dano moral. Intimem-se as partes para especificarem
as provas que ainda pretendem produzir, no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008837-20.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA-COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: ESMERALINDA DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: É cediço que, desde o advento da Lei 11.382/2006, a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição
financeira possui preferência legal na ordem de qualquer penhora (art. 655, I do CPC), já existindo decisões do STJ (Corte Especial), permitindo a
penhora de dinheiro antes de qualquer outra medida executiva, conforme acórdão proferido pela Rei. Nancy Andrigui: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.° 11.382/2006.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. I- JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - PENHORA ON LINE. (...) b) Após o advento da Lei n.° 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora online,
não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.(Resp 1.112.943-
MA, Corte Especial, Rei. Min. Nancy Andrigui, j. 15.09.2010). Nessa linha, havendo requerimento da penhora online pelo exequente (art. 655-A) e
com base nas razões acima explanadas, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor de R$ 52.745,57 (cinquenta e dois mil setecentos e
quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), nas contas/aplicações financeiras da executada ESMERALINDA DOS SANTOS MARTINS,
CPF Nº 453.907.133-0. Do resultado da penhora online, intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes
necessários.

Processo nº 0004102-02.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERNANDES DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
1. Analisando os embargos declaratórios, não constato a contradição no édito condenatório, nas f. 123/128, vez que no item 21 da sentença de
mérito assevera a análise do artigo 59 do Código Penal, na aplicação do regime inicial a ser cumprido pelo réu, bem como no item 25, é
asseverado o motivo pelo qual ao réu não foi concedido o direito de recorrer em liberdade. De mais a mais, os itens da sentença condenatória
devem ser entendidos de forma conjunta, sob pena de causar interpretação equivocada, refletindo em pseudo contradições, omissões ou até
mesmo obscuridade do édito condenatório.
2. Assim, conheço dos embargos de declaração da defesa, para indeferir as razões vindicadas no aludido recurso, ao tempo em que mantenho
integralmente a sentença nos seus próprios termos.
Intime-se as partes. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de setembro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011527-80.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JAFERDSON MARTINS OLIVEIRA DO NASCIMENTO, RICHARDSON VIEIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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11.403. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA173912 

11.404. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174063 

11.405. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174504 

11.406. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173742 

11.407. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173746 

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RICHARDSON VIEIRA DE SOUSA, naacido em 10/01/1997,
filho Clea Martins Cabal e de Jonhson Oliveira do Nascimento, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 19 de setembro de 2016 (19/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014862-15.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogada: KARINE SANTOS PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PI Nº 8720)
Réu: FRANCISCA LUDMYLLA COELHO DE SOUSA
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS (OAB/PI Nº 4840)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) KARINE SANTOS PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB/PI 8720) e FABRÍCIO DA COSTA REIS - OAB/PI
4840 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 29/09/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal
de Teresina.

Processo nº 0013692-37.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
Intima-se a Advogada do acusado para apresentar sua Defesa Escrita, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026351-83.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE 3º DISTRITO POLICIAL
Réu: FRANCISCO RUBENS SILVA OLIVEIRA, RAIMUNDO NETO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PI Nº 2883)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO - OAB/PI 2883 para a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO, designada para o dia 07/11/2016, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0021866-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA MARIA SANTOS CUNHA
Advogado(s): PABLO HENRIQUE SAMPAIO PORTELA(OAB/MARANHÃO Nº 11886)
Réu: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que quando da prolação da decisão de fls. 62/63, houve um equivoco quanto a data da audiência de conciliação/mediação
designada. Tratando-se apenas de erro material, o mesmo poderá ser corrigido de ofício, e é o que faço quanto a referida data, corrigindo-a de 22
de setembro de 2016, para 15 de dezembro de 2016, às 11:30 horas, ficando no mais inalterada aludida decisão.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017891-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEDICAL CARE LTDA - ORTOMED
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que quando da prolação da decisão de fls. 62/63, houve um equivoco quanto a data da audiência de conciliação/mediação
designada. Tratando-se apenas de erro material, o mesmo poderá ser corrigido de ofício, e é o que faço quanto a referida data, corrigindo-a de 19
de setembro de 2016, para 1º de dezembro de 2016, às 08:30 horas, ficando no mais inalterada aludida decisão.
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11.408. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173753 

11.409. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173754 

11.410. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173755 

11.411. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173756 

11.412. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173761 

Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008588-30.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: HUGO TEIXEIRA PASSARINHO JUNIOR
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Diga o exequente sobre a certidão de fls. 67, em 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008959-91.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO MOURA DE SOUSA
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Executado(a): DONISETE ANDRADE DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Vistos em despacho,
Diga o exequente sobre a certidão de fls. 26, em 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010722-30.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DA CRUZ TORRES FERREIRA SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Oficie-se o Banco Bradesco, Agência 1011-1, para informar a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) sobre a existência ou não de saldo na conta nº 870980-7, referentes ao benefício de aposentadoria de FIRMINO MENDES DOS SANTOS, RG
nº 101433-SSP/PI e CPF nº 181.608.083-72, falecido em 28.03.2016, em caso positivo, forneça extrato onde conste o saldo atualizado;
b) relação dos dependentes indicados pelo mesmo.
Intimações e demais diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005737-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAIARA SOUSA CARDOSO, TIAGO ALEXANDRE DA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): KARLA MARA BORGES REBELO MORITZ(OAB/PIAUÍ Nº 7807)
Réu: HOSPITAL SAO PAULO LTDA, EDUARDO GUIMARAES MELO, ANTONIO URIAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a não realização da audiência de conciliação/mediação (fls. 130), redesigno-a para o dia 06 de fevereiro de 2017, às 08:30 horas, na sala
de audiência desta Vara, no Fórum local.
Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010586-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: RAIMUNDA ALMEIDA GUIMARAES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Defiro o requerido na petição de fls. 53, suspendendo o presente feito pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me conclusos.
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11.413. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173763 

11.414. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173771 

11.415. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173776 

11.416. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173779 

11.417. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173795 

Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010261-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1121-A), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: SILVANDIRA LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora, embora devidamente intimado da certidão de fls. 30, não informou o novo endereço da
requerida, razão pela qual, chamo o presente feito à ordem para:
a) tornar sem efeito o Ato Ordinatório de fls. 43;
b) determinar a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o novo endereço da requerida; e
c) após a informação do novo endereço da parte requerida, proceda-se o bloqueio determinado no despacho de fls. 41.
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004680-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOSE HILSON RAMOS E SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Redesigno a audiência de conciliação para o dia 19 de dezembro de 2016, às 08:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local,
devendo a parte autora ser devidamente intimada na pessoa de seu advogado.
Cite-se a parte requerida no endereço informado na petição de fls. 31.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002986-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE MARIO XIMENES ANDRADE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
As petições de fls. 37 e 43, não atendem a determinação contida no despacho de fls. 230/33, em relação a comprovação da hipossuficiência
financeira do requerente.
Desta forma, oportunizo, ainda, ao subscritor da inicial, caso queira, no prazo assinalado e sob as consequências também assinaladas, cumpra
referido despacho.
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022173-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DENILMARCOS COSTA SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Intime-se o subscritor da inicial de fls. 02/07, para regularização da representação postulatória, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do processo (artigo 76, I do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010809-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.418. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173801 

11.419. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173830 

11.420. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173835 

11.421. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173838 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JAMES SOARES GOUVEIA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a não realização da audiência de conciliação/mediação (fls. 26), redesigno-a para o dia 19 de dezembro de 2016, às 11:30 horas, na sala
de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000648-14.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DOS MILAGRES DE SOUSA RIBEIRO SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Oficie-se ao M.M. Juiz Coordenador da Central de Mandados, solicitando informações sobre o cumprimento ou não do referido mandado.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016990-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDELENE PEREIRA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
Réu: THIAGO BARBOSA DE LIMA, JONAS FERNANDO DE CAMPELO DE MELO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o ato ordinatório de fls. 86 e designar a audiência de conciliação para o dia 11 de outubro do
corrente ano, às 09:30 horas.
Cite-se a parte requerida.
Intime-se a parte autora.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014781-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: ADALGISA GOMES DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Defiro o requerido na petição de fls. 82, suspendendo o presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000675-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
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11.422. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173888 

11.423. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173891 

11.424. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173901 

11.425. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173909 

Réu: JOSÉ EDIMAR SOARES SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a petição de fls. 87, expeça-se novo mandado a ser cumprido no endereço indicado.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010296-18.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ALBUQUERQUE NE
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 76) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Custas pelo requerente. Sem honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de agosto de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008717-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JESSICA KELLY COSTA SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a proposta constante do termo de audiência de fls. 26, diga a parte autora, em 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017633-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RICARDO TAJRA MENDES
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...2. Presentes os requisitos essenciais da petição inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 19 de dezembro de 2016, às 10:30 horas, no local de costume.
3. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014991-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DM TRANSPORTES E COMERCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
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11.426. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173936 

11.427. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA173974 

11.428. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174023 

11.429. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174269 

Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos em decisão,
...Desse modo, por entender preenchidos os requisitos legais, defiro, liminarmente, o pedido da requerente de exibição dos seguintes
documentos: contrato nº 12913083, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e contrato nº 12913084, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), bem como os extratos bancários e demonstrativos oficial de pagamentos e evolução da dívida. Deixo de fazê-lo em sede deste
procedimento, o requerido quanto a providência de exclusão do nome da requerente dos cadastros restritivos de crédito, matéria a ser tratada em
eventual processo principal.
Intime-se o requerido, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias apresente sua resposta, conforme disposto no art.
398 do Novo Código de Processo Civil.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021013-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO NASCIMENTO CRUZ
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos em decisão.
...Ante o exposto, com fundamente no artigo 300 e 305 do NCPC, concedo a tutela cautelar pleiteada, para determinar que a parte requerida
apresente os documentos pleiteados pela requerente em sua petição inicial de fls. 06: via original dos contratos de financiamentos descritos na
inicial de fls. 05 e comprovantes de depósitos ou transferências bancárias para a conta benefício da autora referente a cada empréstimo aqui
discutido, sob pena de multa diária de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) até o limite de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Cite-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, nos termos do artigo
306, do Novo Código de Processo Civil.
Devendo constar do mandado as advertências do artigo 307 do NCPC, que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pela autora
presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001811-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DOS REIS SOUSA SILVA, RENAN DOS REIS SILVA, MARIA RAYANE DOS REIS SILVA LOPES
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073)
Réu: SANDRA MARIA CARVALHO SAMPAIO RODRIGUES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Certifique-se a secretaria sobre a cópia das alegações finais mencionada na contestação de fls. 156.
2. Intime-se o subscrito da contestação de fls. 155/157, para exibir a procuração no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconsideração da
mesma.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022615-18.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Réu: MARCUS VINICIUS CUNHA PEREIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0022660-22.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
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11.430. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174276 

11.431. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174301 

11.432. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174316 

8816)
Réu: JUCICLEIDE ALVES DE MACEDO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que a petição inicial, em uma análise inicial, preencheu os pressupostos do art. 700, § 2º, incisos I a III, ou seja, informou a
importância devida, instruída com memória de cálculo; o valor atual da coisa reclamada; e o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito
econômico perseguido.
Isto posto, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 2.793,97 (dois mil setecentos e noventa e três reais e noventa e sete
centavos) em desfavor da parte requerida, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da
causa, no prazo de 15 (quinze) dias. (Art. 701, do NCPC).
No mesmo prazo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. (art. 702, § 4º, do
NCPC).
Não realizado o pagamento e não apresentados os referidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, segundo o art.
701, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se para o pagamento ou oferecimento de embargos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022993-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDERI NONATO ARAUJO SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o
regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022640-31.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: ANTONIA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que a petição inicial, em uma análise inicial, preencheu os pressupostos do art. 700, § 2º, incisos I a III, ou seja, informou a
importância devida, instruída com memória de cálculo; o valor atual da coisa reclamada; e o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito
econômico perseguido.
Isto posto, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 4.132,53 (quatro mil cento e trinta e dois reais e cinquenta e três
centavos) em desfavor da parte requerida, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da
causa, no prazo de 15 (quinze) dias. (Art. 701, do NCPC).
No mesmo prazo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. (art. 702, § 4º, do
NCPC).
Não realizado o pagamento e não apresentados os referidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, segundo o art.
701, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se para o pagamento ou oferecimento de embargos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022488-80.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUCIA MARIA TEIXEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que a petição inicial, em uma análise inicial, preencheu os pressupostos do art. 700, § 2º, incisos I a III, ou seja, informou a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 147



11.433. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174338 

11.434. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174343 

11.435. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174346 

importância devida, instruída com memória de cálculo; o valor atual da coisa reclamada; e o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito
econômico perseguido.
Isto posto, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 7.188,29 (sete mil cento e oitenta e oito reais e vinte nove centavos) em
desfavor da parte requerida, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa, no prazo
de 15 (quinze) dias. (Art. 701, do NCPC).
No mesmo prazo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. (art. 702, § 4º, do
NCPC).
Não realizado o pagamento e não apresentados os referidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, segundo o art.
701, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se para o pagamento ou oferecimento de embargos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022875-95.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIA MARIA ROCHA DE ARAÚJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C & A MODAS LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022858-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAN RIBEIRO BRASIL SALES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o
regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022823-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO CELSO DA MOTA LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ S/A., HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o
regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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11.436. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174352 

11.437. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174356 

11.438. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174369 

11.439. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174379 

Processo nº 0023146-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.L. NEIVA CAVALCANTE - ME
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0022812-70.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que a petição inicial, em uma análise inicial, preencheu os pressupostos do art. 700, § 2º, incisos I a III, ou seja, informou a
importância devida, instruída com memória de cálculo; o valor atual da coisa reclamada; e o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito
econômico perseguido.
Isto posto, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 10.936,31 (dez mil novecentos e trinta e seis reais e trinta e um
centavos) em desfavor da parte requerida, para cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da
causa, no prazo de 15 (quinze) dias. (Art. 701, do NCPC).
No mesmo prazo, a parte requerida poderá opor embargos à ação monitória, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. (art. 702, § 4º, do
NCPC).
Não realizado o pagamento e não apresentados os referidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, segundo o art.
701, § 2º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se e intime-se para o pagamento ou oferecimento de embargos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023277-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: SILVANA MONTEIRO VITORINO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer
pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o regular
prosseguimento do feito.
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0022935-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
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11.440. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174408 

11.441. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174416 

11.442. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174576 

11.443. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA174601 

11.444. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA174308 

cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o
regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022723-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO LEAL MATOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o
regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009220-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: REGINA BENICIO DE BRITO SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 04.10.2016, às 10:30 horas, a ser
realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI, conforme
despacho de fls.62.

Processo nº 0021025-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAGNO SIQUEIRA LUCINDO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Ato Ordinatório
Fica intimada a parte ré, por seu patrono, da sentença de fl. 182/183 dos autos.

Processo nº 0000602-25.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: ALESSANDRA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 16.11.2016, às 10:00 h, a ser
realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI, conforme
despacho de fls.83.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004234-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI
Réu: RAIMUNDO ALVES DA FONSECA FILHO
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dra. FERNANDA VALERIA CURY
JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488), na Ação Penal acima epigrafada em que figura como denunciado SD RAIMUNDO ALVES DA FONSECA FILHO
para conhecimento no prazo de 48(quarenta e oito) horas de LAUDO N° 042/JMP/2016 juntada aos autos às fls. 111/113. Teresina (PI), aos 20
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11.448. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA174212 

11.449. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA174214 

dias do mês de setembro de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011257-90.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: O MINISTÉRIO PÚBLICO SE MANIFESTOU EM PARECER DE FLS. 146/150. PELO ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES
AUTOS POR AUSÊNCIA DE FATO TÍPICO.
ASSIM, CONSIDERANDO QUE O PARECER MINISTERIAL, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-O COM
FULCRO ART 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DE ACIMA ALUDIDOS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015407-17.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: É CEDIÇO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO, FAZENDO COMO TITULAR DA AÇÃO PENAL, DEVERÁ MEDIANTE JUÍZO SEU,
AVALIAR SE O CASO É DE SE OFERTAR, OU NÃO, AÇÃO PENAL, POSSIBILIDADE PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CASO
ISSO NÃO OCORRA, A ALTERNATIVA SERÁ O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL OU DAS PEÇAS DE
INFORMAÇÃO, CONFORME SE DEPREENDE DO ART. 28 DO CPP..
NESTES TERMOS, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO CPP, SEM
PREJUÍZO DA OFERTA DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA NOVAS PROVAS, EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº
524 DO STF.
DEÊM-SE BAIXA NOS AUTOS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023349-66.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: NESTES TERMOS, DETRMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 6.296/2016, COM FUNDAMENTO NO ART.
18 DO CPP, SEM PREJUÍZO DA OFERTA DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA NOVAS PROVAS, EM CONSONÂNCIA COM
A SÚMULA Nº 524 DO STF.
DÁ-SE A BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019561-15.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
O Ministério Público se manifestou em parecer de fls. 140/141, pelo ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial, com fulcro nos artigos 18 e
28 do Código de Processo Penal, uma vez que está comprovada a morte do agente da conduta criminosa. Tal extinção está prevista no artigo
107, I do Código Penal, visto abaixo: Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente;
Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de
Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024937-79.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: NESTES TERMOS, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL COM FUNDAMENTO NO ART. 18 DO CPP,
SEM PREJUÍZO DA OFERTA DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA NOVAS PROVAS QUE LHE DÊ SUPORTE, EM
CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 524 DO STF.
P.R.I
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11.453. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA174273 
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11.455. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA174292 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023228-38.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: CONSIDERANDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO EM PARECER MANISFESTOU-SE PELO ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL, FAZENDO-OS NOS TERMOS DO ART 28. DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO
INQUÉRITO POLICIAL, MORMENTE NO QUE TANGE Á AUSÊNCIA DE FATO TÍPICO, INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0022273-07.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do Código de
Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as
partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020862-26.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do Código de Processo
Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004410-09.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo parquet, caso
obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024701-30.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando o parecer ministerial, determino o
ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima
aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013104-93.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos art. 28 do
Código de Processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031613-43.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo parquet, caso
obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024976-76.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº004.017/2014/DH, com fundamento no art. 18 do CPP, sem
prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Dá-se a baixa
definitiva dos autos.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 19 de setembro de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR.Juiz(a) de Direito da CENTRAL
DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031625-57.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não,
a ação penal, possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito
policial ou das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito
Policial nº007.477/2014/, com fundamento no art.18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em
consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dêem-se a baixa definitiva dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025132-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI
Executado(a): JOSÉ ROBERTO DE HOLANDA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO (OAB-PI Nº 8496 e ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB-PI Nº 11.727)
DESPACHO: Uma vez que tive de viajar para Picos, a fim de tratar da implantação do SEEU, pelo GMF, redesigno a audiência de justificação
para o dia 21 de setembro de 2016, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0014360-76.2013.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): RICARDO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
DESPACHO: Uma vez que tive de viajar para Picos, a fim de tratar da implantação do SEEU, pelo GMF, redesigno a audiência de justificação
para o dia 21 de setembro de 2016, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0003179-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Advogado(s):
Executado(a): CARLOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
DECISÃO: Designo a audiência admonitória para o dia 27/09/2016, às 9:00 horas.
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12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. PUBLICAÇÃO ATA DE SORTEIO DE JURADOS174412 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0005760-61.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE FERNANDO MENDES E SILVA
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
DECISÃO: Intima-se o advogado do executado acerca da decisão a seguir "Dessa forma, DEFIRO o pedido formulado pelo apenado, por meio
de seu advogado, determinando a substituição da pena de limitação de fim de semanda por uma prestação pecuniária no valor de R$ 960,00, a
ser paga em 12 parcelas mensais iguiais e sucessivas, no valor de R$ 80,00 reais cada, devendo a primeira ser paga até o dia 20 de novembro
de 2016. Intime-se o apenado, para, querendo, apresentar documento que possa comprovar a profissão do motorista, a fim de que se possa
decidir sobre eventual inconstitucionalidade da pena de suspensão da CNH...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0018736-37.2015.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND, NEY PARANAGUA DE CARVALHO, JOSE RIBEIRO DE CARVALHO FILHO,
RICARDO PARANAGUA DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Retificado: MARIA JULIA ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - CONSIDERANDO o teor da Certidão de fls. 99 da Secretaria desta Vara, atestando a existência de
débitos relativos às custas processuais no presente feito. Determino a imediata NOTIFICAÇÃO da parte devedora, para, no prazo de 10 (dez)
dias, efetuar o pagamento das custas devidas, devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em
Dívida Ativa do Estado.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0013780-61.2004.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI, LUÍZ FERNANDO PEREIRA DE MELO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841), JOSUE JOSE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 113-A)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Proferido despacho de mero expediente - Defiro o pleito retro. Concedo vista ao subscritor.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BENEDITINOS
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
CÓPIA AUTÊNTICA
TERMO DE AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS
"Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (01/09/2016), às 12 horas, na Sala de Audiências do Fórum local, Comarca
de Beneditinos - Piauí, onde presente se achava a MM. Juíza de Direito da Comarca, Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio, comigo Escrivã do
Júri, presente a representante do Ministério Público, Dra. Deborah Abadde Brasil de Carvalho, m audiência Pública, após a verificação de constar
o nome dos oitenta (80) jurados inscritos na lista geral de jurados da Comarca, publicada em 18/01/2016, para o ano de 2016, nos termos do
artigo 428 do Código de Processo Penal; presentes também algumas pessoas da comunidade e a maioria dos funcionários do Fórum, foi pela
MM. Juíza, retirados, um a um, pedaços de papéis contendo o nome dos 21 jurados sorteados, os quais irão compor o corpo de jurados para a
sessão do Tribunal do Júri, para o julgamento de Leonardo Farias do Brito, nos autos do processo nº 0000288-27..2012.8.18.0041, que ocorrerá
no dia 27 de outubro do corrente ano, às 9:00 horas, na Sala de Audiências deste Juízo. O sorteio recaiu sobre o nomes a seguir: 1. Leonardo
Pereira de Oliveira; 2.José Arcanjo de Moura; 3. Júlio Francisco Braga; 4. Janaína dos Santos; 5. Charlisman Batista da Silva; 6. Elineide Maria
Araújo da Silva; 7. Francisco das Chagas Carvalho; 8. Sônia Maria Neres de Brito; 9. Fábio Roberto Pessoa da Cunha; 10. Francisco das Chagas
Silva;11. Maria do Socorro Moura Cardoso; 12. José Carlos Mendes de Moura; 13. Antonio dos Santos Lopes; 14. Benta Francisca de Sousa
Dias; 15. Alexandro Pereira da Silva; 16. Fernando José Alencar Neto; 17. Irenildes Marques da Silva; 18. Manoel Geraldo dos Santos; 19. Pedro
Pinheiro Pessoa; 20. Romoaldo Arcanjo de Sousa; 21. Cícero Gomes Pessoa. Os jurados sorteados deverão comparecer à sessão do Júri , na
data acima mencionada, ficando, desde já, todos convidados e convocados para proceder o julgamento do réu Leonardo Farias de Brito, cujos
nomes ficarão guardados em urna lacrada, para esse fim. . Ato contínuo a MM> Juíza determinou que fosse publicado edital de convocação nos
termos da Lei e a intimação dos jurados sorteados. Nada mais havendo, deu-se por encerrada a presente audiência, da qual lavrou-se a presente
ata que após lida e achado conforme, vai devidamente assinada. Eu (Lêda Raquel Calado e Silva), escrivã do Júri, escrevi e subscrevi. Em
tempo: a MM. Juíza de Direito, verificando que o jurado sorteado Francisco das Chagas Carvalho é candidato à eleição do corrente ano,
determinou que fosse sorteado mais um nome para substituí-lo, cujo sorteio recaiu sobre a pessoa de Vilmar Pereira Passos. Ass. Lygia Carvalho
Parentes Sampaio. Deborah Abbade Brasil de Carvalho.Maria Ivonete Fernandes Rosa. Luiz Antonio Almeida e Almendra. Ozanan Pessoa de
Mesquita. Suzana da Costa Soares. Lêda Raquel Calado e Silva Lobão Lopes. Elaine Cristina Castelo Branco". A presente cópia está conforme o
original, do livro de Registro de Atas de Sorteio de Jurados, folhas 23v/24, que para aqui transcrevi e dou fé. Eu, __________ (Maria Ivonete
Fernandes Rosa), Analista Judiciária, escrevi.
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM CARGA (COMARCA DE BARRO DURO-PI)174440 

12.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ174618 

12.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ174714 

12.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS173871 

12.6. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS174545 

12.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS174688 

O Bel. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial e Secretário da Vara única da Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí: de ordem do
Exmo. Sr. Juiz de Direito desta Comarca; no uso das atribuições que confere o art. 2º, XVI, do Provimento nº 029/2009, e os arts. 174 e 175, do
Provimento nº 020/2014 (Código de Normas), da Corregedoria Geral de Justiça; e tendo em vista que, segundo informações extraídas do
Sistema Themis Web, nesta data os autos a seguir elencados encontram-se em carga fora do prazo legal, INTIMA, por meio deste, os advogados
a seguir para que devolvam, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os processos com os quais se encontram com vistas, sob pena de
aplicação das medidas constantes dos arts. 175 e 176 do Código de Normas, na forma a seguir discriminada:
1) Dr. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB-PI 4914, com vistas do Processo nº 047-21.2012.8.18.0084 (Procedimento Comum);
2) Dr. AURÉLIO BARBOSA DE MORAES, OAB-PI 6281, com vistas dos Processos nºs 225-96.2014.8.18.0084 (Proc. Comum) e 004-
16.2014.8.18.0084 (Proc. Comum);
3) Dr. ANTÔNIO GONÇALVES DE MESQUITA, OAB-PI Nº 1706/86, com vistas do Processo nº 720-77.2013.8.18.0084 (Juizado Especial Cível);
4) Dr. MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO, OAB-PI Nº 1879, com vistas do Processo nº 008-58.2011.8.18.0084 (Proc. Comum);
5) Dr. ELÓI PEREIRA DE SOUSA, OAB/PI Nº 1941, com vistas do Processo nº 278-82.2011.8.18.0084 (Proc. Comum); e
6) Dra. MARTHA SOARES ALENCAR FREITAS, OAB/PI Nº 8706, com vistas dos Processos nºs 279-33.2012.8.18.0084 (Proc. Comum), 034-
51.2014.8.18.0084 (Proc. Comum) e 571-81.2013.8.18.0084 (Exibição).
Secretaria da Vara única da Comarca de Barro Duro-PI, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (20/09/2016). Eu, Diogo
Rodrigues de Miranda Brito, Secretário, Analista Judicial, digitei-o, subscrevo e assino, em conformidade com o art. 2º,XVIII, do Provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000062-35.2015.8.18.0035
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI REPRESENTADO PELO ILMO. SR PREFEITO EDGAR GERALDO DE ALENCAR BONA
MIRANDA
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: CLOVIS VIEIRA DA SILVA MELO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Dr. MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA (OAB/PI Nº 1973) e outros, patrono de CLÓVIS VIEIRA DA SILVA MELO e Dr.
BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (OAB/PI Nº 3.767) e outros, patrono MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO/PI, para se manifestarem
sobre o documento de fls. 94, destes.

Processo nº 0000257-20.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255), patrono do BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S.A., para se manifestar e requerer o que é de direito no prazo legal.

Processo nº: 0001352-82.2015.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: LEIDINAR MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Interditando: LEONICE MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONICE MARTINS DE OLIVEIRA,
filho(a) de JOSEFA RUFINO DE OLIVEIRA e RAIMUNDO MARTINS DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em AV. RAIMUNDO
MARTINS, Nº 568, CENTRO, COIVARAS - Piauí nos autos do Processo nº 0001352-82.2015.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
LEIDINAR MARTINS DE OLIVEIRA, Brasileiro(a) , Solteiro(a), filho(a) de JOSEFA MARTINS DE OLIVEIRA e RAIMUNDO MARTINS DE
OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em AV. RAIMUNDO MARTINS, Nº 568, CENTRO, COIVARAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 20 de setembro de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

Processo nº 0000313-50.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OSCAR RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Intime-se o órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de
testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência
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12.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS174722 

12.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE173968 

12.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ173521 

12.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ173536 

12.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ173826 

12.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA174275 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000782-62.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CREUSA DE OLIVEIRA ALVES LIMA
Advogado(s): DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10342)
Réu: EDSON LUÍS DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA: Audiência de conciliação designada para o dia 11 de outubro de 2016 às 08:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001349-30.2015.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: PAULO VITOR SOUSA(MENOR) REPRESENTADO POR SUA MÃE: MARIA DAS DORES SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO FRANCISCO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
DECISÃO: INTIMAR a parte requerida para comparecer neste fórum de Altos-PI, no dia 30/09/2016, às 11:30 horas, para se submeter à coleta
de material genético. Deverá comparecer munido dos documentos pessoais (RG e CPF do investigado).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000208-80.2009.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE AMARANTE-PI
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Requerido: MUNICÍPIO DE AMARANTE - PI
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes para ciência dos autos, e requererem o que lhe achar conveniente em 10 (dez) dias. Amarante, 18 de abril de
2016.a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000428-05.2016.8.18.0079
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ LUIS DOS SANTOS VELOSO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu: FRANCISCA BARBOSA DA COSTA VELOSO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno esta audiência de conciliação para o dia 20 de outubro de 2016, às 11hs30min. Angical do Piauí, 19 de
setembro de 2016. a) Felipe José de Alencar Ribeiro Neto - Oficial de Gabinete - Mat. 1302.

Processo nº 0000051-39.2013.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: VAN MOTOS
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000247-38.2015.8.18.0079
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCELINA DE MOURA BRANDÃO SILVA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, ante a ilegitimidade da parte autora, deixo de resolver o mérito e extingo o processo, nos termos do art. 485, VI, do
CPC. Sem custas e honorários. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000532-25.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAÍSA EVANGELISTA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO. Cls. Intimadas as partes sobre a necessidade de produção de provas para demonstrar o alegado em suas iniciais, a parte autora se
manteve inerte e a parte requerida apresentou provas documentais, isto posto determino a intimação da parte autora, por seu patrono para se
manifestar, querendo, sobre os documentos postos no prazo de 15 (quinze) dias na forma do artigo 437, §1º do CPC. Cumpra-se. ANTÔNIO
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12.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA174530 

12.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA174542 

12.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA174552 

12.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA174561 

12.18. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA174715 

12.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES174695 

ALMEIDA, 20 de setembro de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO
ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000146-92.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação das partes para, em 15 (quinze) dias, informarem o interesse na produção de alguma outra prova ainda não apresentada
em Juízo. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000546-09.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação das partes para, em 15 (quinze) dias, informarem o interesse na produção de alguma outra prova ainda não apresentada
em Juízo. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000143-40.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZENIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação das partes para, em 15 (quinze) dias, informarem o interesse na produção de alguma outra prova ainda não apresentada
em Juízo. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000136-14.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
DESPACHO: Intimem-se as partes para em 10 (dez) dias informarem as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas
peças no atinente exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 20 de setembro de 2016

Processo nº 0000065-46.2015.8.18.0081
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AMADEUS CAETANO DE SOUSA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Requerido: JOSÉ CAETANO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
(...)Intimar a parte requerida para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar suas alegações finais na forma do despacho de fls. 81(..).

PROCESSO Nº: 0000188-12.2013.8.18.0082
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: GENIVAL SANTOS DE FREITAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AROAZES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GENIVAL SANTOS DE FREITAS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de AROAZES, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES
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12.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES174701 

12.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES174712 

12.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS173559 

12.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS173611 

12.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS173950 

12.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS173998 

PROCESSO Nº: 0000084-83.2014.8.18.0082
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: EMANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO CRUZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AROAZES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EMANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO CRUZ, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AROAZES, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000218-82.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: TITO ALBINO EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): TITO ALBINO EVANGELISTA DA SILVA - CAUSA PROPRIA(OAB/TOCANTINS Nº 5410)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais, no prazo de 10 dias, primeiro o autor e depois o réu, observando-
se as pregorrativas de praxe. Avelino Lopes/PI, 01 de março de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000336-55.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDON JOHNSON DE SÁ FERREIRA FURTADO
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar o DR. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, inscrito na OAB/PI, sob o nº 8053, sobre o despacho proferido
pelo MM. Juiz de Direito de fls. 63, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000467-30.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE PAULA LIMA BORGES
Advogado(s):
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar a Dra. GISELA BARROS CASTRO, inscrita na OAB/PI, sob o nº 5547, sobre o despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito de fls.68, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001377-57.2013.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO LUIS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar o advogado Dr. JOÃO DIAS DE SOUASA JUNIOR, inscrito na OAB/PI, sob nº 3.063, sobre o despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito de fls. 312, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000457-83.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar a advogada Dra. GISELA BARROS CASTRO, inscrita na OAB/PI, sob n º 5547, para no prazo de 05 (cinco) dias, se
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manifeste sobre a certidão de fl.71, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000447-39.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar a advogada Dra. GISELA BARROS CASTRO, inscrita na OAB/PI, sob nº 5547, para no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste sobre a certidão de fl. 77, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000367-41.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARQUES DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, sob nº 8053, sobre o despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito de fl. 64, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000547-57.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARDOSO SANTOS
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar a advogada Dra. INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE, inscrita na OAB/PI sob nº 10058, sobre o despacho proferido
pelo MM. Juiz de Direito de fl. 64, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001366-28.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINOBELINA FALCÃO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar o advogado Dr. FRANCISO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI sob nº 8053, sobre o despacho proferido pelo
MM. juiz de Direito de fl. 51, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000383-58.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON TEIXEIRA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO, OAB nº 7482, do despacho do MM Juiz, ás fls.
75 destes, autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001297-25.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar o advogado Dr. JOSÉ TELES VERAS, inscrito na OAB/PI sob nº 2021, sobre o despacho proferdido pelo MM. Juiz de
Direito de fl.110, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000383-58.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON TEIXEIRA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
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Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar a advogada Dra. EDYANE RODRIGUES DE MACEDO, OAB nº 12384, de despacho do MM Juiz ás fls. 75 destes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000813-10.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO LOPES RIBEIRO, OSVALDINA RIBEIRO DE MACÊDO, MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO FERREIRA, MARIA DE NAZARÉ
RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES, OAB nº 6919, do despacho do MM Juiz, de fls. 85
destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001144-60.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Réu: LIDER DE CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Gisela Barros Castro(OAB/PI 5547), para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica à
contestação de fls. 24/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001297-25.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para Intimar os advogados Dr. SÉRVULO TÚLIO DE BARCELOS, inscrito na OAB/PI 12.008 e Dr. JOSÉ ARNARLDO JANSSEN
NOGUEIRA, inscrito na OAB/PI 12.033-A, sobre o despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito de fl. 110, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000422-89.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar a procuradora do Detran/Pi, Dra. NERCI LUISA LEÃO LEAL, OAB/PI 6871, do despacho do MM Juiz, ás fls. 34 destes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000189-83.2016.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JUCIÊR BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
ATO ORDINATÓRIO:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de BARRO DURO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JÔNIO EVANGELISTA LEAL, de acordo com o
Provimento 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado supramencionado, em nome do Réu, da designação da audiencia
de instrução e julgamento para o dia 04/10/2016, às 8:30hs, a ser realizada no Fórum da Vara Única de Barro Duro-PI. E para constar, Eu,
DIOGO RODRIGUES DE MIRANDA BRITO, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. BARRO DURO, 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000137-06.2008.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA, ANTÔNIO LUÍS ARAÚJO CERQUEIRA, DANIEL CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Daniel Carlos da Silva, o Dr. CARLOS ALFREDO SILVA
BRITTO OAB/PI nº4691, para oferecimento das Alegações Finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias nos autos do processo nº 0000137-
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06.2008.8.18.0040. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000137-06.2008.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA, ANTÔNIO LUÍS ARAÚJO CERQUEIRA, DANIEL CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Francisco das Chagas Cardoso da Silva, o Dr.
RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO OAB/PI nº1830, para oferecimento das Alegações Finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias nos
autos do processo nº 0000137-06.2008.8.18.0040. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000334-11.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCIANO BACELAR DA PENHA ROSA, LUCIE BACELAR DA PENHA ROSA
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA II(OAB/PIAUÍ Nº 12265), ALINE SOARES BACELAR(OAB/PIAUÍ Nº 12792)
DESPACHO:
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA MARCADA NO JUIZO DEPRECADO
Excelentissimo Senhor(a) Juíz(a),
Cumpro o dever de informar V. Exa. que foi designada audiência de instrução para oitiva da testemunha Eduardo da Silva Conrado, brasileiro,
agente de policia civil, e Petrônio Portela Soares Moura, brasileiro, agente de policia civil, para o dia 26 de setembro de 2016, às 11:00 horas
devendo V. Exe. intimar o(a)(s) ré(u)(is) e seu advogado do aludido ato.
Atenciosamente,
IVAN TORRES FILHO
Analista Judicial - Mat. 5106

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000121-64.2015.8.18.0086
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES (OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Para a parte exequente se manifestar sobre as certidões de fls. 56v, 57 e 58, bem como requerer especificamente o que entenda
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000199-24.2016.8.18.0086
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL - 3º DRPC, PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: JOEL DE OLIVEIRA LEAL
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 5854)
DECISÃO prolatada às fls. 46/47, cuja parte final é do seguinte teor:"Diante do exposto, reduzo em dois terços a fiança em favor do indiciado,
arbitrando-a no valor de R$ 1.466,66, ordenando que após a comprovação do pagamento, seja expedidio o competente alvará de soltura, e
impodo ao custodiado as medidas cautelares alternativas à prisão.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000089-59.2015.8.18.0086
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE JESUS
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, dia 08/11/2016, às 9:00 horas, acompanhado de sua
constituinte e das testemunhas arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000285-50.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON OKANO, KENYTI OKANO
Advogado(s): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ, FRANCISCO DE ASSIS LIMA, M.S. MARQUES DA ROCHA, LUIS GONZAGA MIRANDA
PORTELA, GOETH ROMMEL MARTINS COELHO
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Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987), BRAULIO
ANDRE RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), CARLOS WASHINGTON
CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os honorários periciais de fls. 523, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001055-28.2013.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: HIDERALDO DONIZETI DOTTO, REJANE DOTTO, HIDALGO LUCIANO DOTTO, MARINÊS LUIZA GUERRA DOTO
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: CONDOMÍNIO CANAÃ, MAURO HARTER, HÉLIO BREMM, LIANI MÁRCIA STEIN BREMM, MICHEL LUIZ MENUCI, HENRIQUE DEISS,
VANDERLEI VERARDI DALL' AGNOLL, HUGO DEISS, ALDINO ANTÔNIO SANGALI, AIRTON ZAMIGNAN, CLOVIS JESUS DA PURIFICAÇÃO
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
DECISÃO
Assim, e ante o que fora exposto, DECLINO a competência para a 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a
ser remetido ao i. Des. Francisco Antônio Paes Landim, relator dos embargos de terceiros (processo n.º 2013.0001.007524-9), por motivo da
prevenção.
BOM JESUS, 19 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000277-39.2005.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894), MARTALENE
DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Requerido: INOVA INVESTIMENTOS S/A - FAZENDA VISTA VERDE
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
DECISÃO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000327-26.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA NO PIAUÍ - COOPERCANA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Interditando: MANOEL DE MOURA LUZ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000105-14.2016.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALVINA MARIA ROCHA DA SILVA, JOSINA ADELAIDE ROCHA DA SILVA, PAULO HENRIQUE BENVINDO DA ROCHA, LISIA ROCHA
DA SILVA, JOSYANE ROCHA DA SILVA
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: JOSELITO GOLIN, ICGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, ICGL 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, RONALDO LISBOA DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO
Ante o exposto, REJEITO os embargos.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000190-20.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: WALDEMIRO SOLETTI, RENATO JOSE SOLETTI
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Interditando: LEANDRO ROSA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 215, no prazo de 5 (cinco) dias.
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12.50. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS174211 

12.51. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS174436 

12.52. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS174474 

12.53. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS174485 

12.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS174146 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS174367 

BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001124-31.2011.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALCENIR RODRIGUES DUQUE, JOAQUIM DUQUE NETO
Advogado(s): DODGE FELIX DE CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Usucapido: O ESPOLIO DE RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, ESPÓLIO DE MARIA DE SOUSA CARVALHO, NOMÁRIA CARVALHO DE
ALENCAR
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611)
DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais de fls. 163, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000396-48.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PEDRO BORGES DE SOUSA, MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Requerido: AGROPECUÁRIA TAPERUÁ
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
DESPACHO
Portanto, e ante o exposto, determino a citação de JUNIOR CESAR DE ARAUJO (fls. 124) para contestar a presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000215-13.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO ELIAS TOMIO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: ELMAR LEITAO DE CARVALHO, JEOVANA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER
CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
D E S P A C H O
Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000725-65.2012.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSÉ DA COSTA NETO
Advogado(s): RENATA DE SOUSA ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14599)
Interditando: CARLOS ALBERTO GOMES FIGUEIREDO, LUIS DA SILVA DANTAS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO GOMES FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO Nº 2065)
DECISÃO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 20 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000100-36.2009.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO(FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): D. A. FERRARI
Advogado(s): ACELINO BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889/88), DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
DESPACHO: Intime-se a executada para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos os documentos comprobatórios da propriedade e da ausência de
ônus dos imóveis ofertados à penhora às fls. 169.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000213-64.2015.8.18.0111
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12.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES173896 

12.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES173977 

12.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES174061 

12.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES174226 

12.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES174328 

12.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES174575 

12.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES174694 

Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE REDENÇÃO DO GURGUEIA PI-(SINTERG)
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Impetrado: VEREADOR AMPARO GIL PEREIRA DE FIGUEIREDO ATUAL PRESIDENTE DA CÂMARA DE REDENÇÃO DO GURGUEIA PI
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
SENTENÇA: Pelo exposto, DENEGO O MANDADO DE SEGURANÇA, por ausência de interesse de agir da parte autora, com fulcro no artigo 6°,
§5° Lei 12.016/09, e súmula 266 do STF c/c artigo 332, I do CPC, sem resolver o mérito do processo, em conforme com artigo 485, VI do CPC.
Custas aos impetrantes. Sem condenação em honorários advocaticios, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000497-48.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LILIAMY CARVALHO VAL
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
08/11/2016, às 08:30h, neste juízo, devendo a parte se fazer acompanhada de testemunhas, até no máximo de 03 (três) independentemente de
intimação (art. 34 da lei nº 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000500-03.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO BERTO TELES
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
08/11/2016, às 08:50h, neste juízo, devendo a parte se fazer acompanhada de testemunhas, até no máximo de 03 (três) independentemente de
intimação (art. 34 da lei nº 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000575-42.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SIRENE ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 08/11/2016, às 09:10h, neste juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000261-67.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEÔNCIO CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparcer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 08/11/2016, às 09:30h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000580-64.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NECHOLAF ANTHONY ALVES DE CERQUEIRA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: SUCESSO APRENDIZ CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 08/11/2016, às 09:50h, neste juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000330-65.2015.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DOMINGOS ALVES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor da petição de fl. 38, DEFIRO o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo
assinado com ou sem a juntada do acordo entabulado pelas partes, voltem os autos conclusos.
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12.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES174710 

12.64. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR173557 

12.65. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR174082 

12.66. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR173581 

12.67. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR173585 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000546-89.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGNO VITOR DE SOUSA AZEVEDO
Advogado(s): ERLAN ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 10691), FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ
DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
08/11/2016, às 10:10h, neste juízo, O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000520-91.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMANDO SOUSA
Advogado(s): JACKLINE DO VAL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9858)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
08/11/2016, às 10:30h, neste juízo, O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000004-93.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA LIMA, ANTONIO SILVESTRE DA SILVA ALVES, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA COSTA, JOSIVAM
MEDEIROS LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), JO ERIDAN
BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
DESPACHO de fls. 423 proferido em 04 de abril de 2016: INTIMA o Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), advogado do réu
JOSIVAM MEDEIROS LIMA do despacho a seguir: " Estando preclusa a decisão de pronúncia quanto ao réu JOSIVAM MEDEIROS LIMA,
intime-se o representante do ministério Público e o defensor do réu, para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar o rol de testemunhas que irão
depor em plenário, até o máximo de cinco (5), oportunidade em que poderá juntar documento e requerer diligências (art. 421 e 422 do CPP)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000181-86.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente aviso, INTIMO o Dr. JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI nº 12574), advogado do acusado, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as alegações finais da defesa.

Processo nº 0000517-90.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUNES MACAMBIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Chamo feito à ordem para que seja desconsiderado o despacho anterior, tendo em vista que o mesmo ocorreu de forma equivocada.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 13:15 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
6. Indefiro, por ora, o pedido de liminar/antecipação de tutela, ao menos até a formação do contraditório.

Processo nº 0001171-77.2016.8.18.0026
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12.68. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR173608 

12.69. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR173631 

12.70. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR174073 

12.71. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR174151 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SÁ TECIDOS
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Chamo feito à ordem para que seja desconsiderado o despacho anterior, tendo em vista que o mesmo ocorreu de forma equivocada.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 13:00 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
6. Indefiro, por ora, o pedido de liminar/antecipação de tutela, ao menos até a formação do contraditório.

Processo nº 0000838-28.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE OLIVEIRA REIS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
Chamo feito à ordem para que seja desconsiderado o despacho anterior, tendo em vista que o mesmo ocorreu de forma equivocada.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 12:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
6. Indefiro, por ora, o pedido de liminar/antecipação de tutela, ao menos até a formação do contraditório.

Processo nº 0000518-75.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUNES MACAMBIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s):
Chamo feito à ordem para que seja desconsiderado o despacho anterior, tendo em vista que o mesmo ocorreu de forma equivocada.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de novembro de 2016, às 12:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
6. Indefiro, por ora, o pedido de liminar/antecipação de tutela, ao menos até a formação do contraditório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001711-62.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ROGEVALDA BRITO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
DESPACHO: Intime-se o Reconvinte ( Rogevalda Brito de Sousa) para recolher as custas processuais.

Processo nº 0000684-10.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IAMARA DE SOUSA CHAVES, INACIA TEIXEIRA DE SOUSA CHAVES
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
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12.72. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR173727 

12.73. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR173833 

12.74. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR173887 

12.75. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR173943 

Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar manifestação sobre o Agravo de Instrumento. Prazo de 15 (quinze) dias.

3ª Publicação
Processo nº: 0001251-85.2009.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL MONTEIRO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO NETO
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO
NETO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA e MANOEL MONTEIRO RODRIGUES DA SILVA,
residente e domiciliado(a) em Localidade Pariquito - Zona Rural, , CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0001251-
85.2009.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MANOEL MONTEIRO RODRIGUES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Separado(a)
judicialmente , filho(a) de FILOMENA RODRIGUES DA SILVA e JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE
PERIQUITO - ZONA RURAL, ZONA RURAL, LOCALIDADE PERIQUITO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E
SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 31 de agosto de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001311-24.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA BORGES
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Réu: MARIA DAS DORES CRUZ MOURA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
DESPACHO: Vistos. Defiro o parecer ministerial de fls.117 (intimar as partes, para se manifestar sobre a certidão de registro de imóvel de
fls.104). Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 15 de setembro de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001781-45.2016.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: RICARDO ALEXANDRE CASTELO BARNCO FILHO, JAQUELINE SABOIA PAZ CASTELO BRANCO
Advogado(s): LEONNE DOS SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13432), MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313)
Inventariado: RICARDO ALEXANDRE CASTELO BRANCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Nomeio inventariante a Sra. JAQUELINE SABOIA PAZ CASTELO BRANCO, que deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em
5 (cinco) dias, para prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC). A inventariante,
devidamente compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança,
do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não
de dívidas (art. 620 do NCPC). Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 15 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito da
3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002252-95.2015.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. M. B.
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: Z. R. B.
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Com efeito, não tendo a parte atendido a contento a determinação judicial que determinou a emenda à inicial, ciente, ainda, da
sanção que lhe seria cominada, deve ser indeferida a inicial, com fundamento no que dispõe o art. 284, par. ún. e art. 295, caput e inc. VI, parte
final, do CPC, prescindindo a hipótese de maiores argumentações. A propósito, a lição de Nelson Nery Junior: Indeferimento da petição inicial.
Havendo o juiz dado oportunidade ao autor para emendar a inicial e, depois disso, ainda persistir o vício, deverá indeferir a exordial, sem
determinar a citação do réu. (NERY JUNIOR, Nelson e NERY, Rosa Maria de Andrade.Código de Processo Civil Comentado e legislação
extravagante. 7.ed. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2003. p. 673). No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Paraná: Ementa. Apelação
Petição inicial falta de requisito essencial ordem para emenda Descumprimento indeferimento desprovimento. Descumprindo o autor a ordem
para emenda da inicial, deve indeferi-la o juízo. (TJPR AC. 15542 Ap. Cív. Rel.: Des. Vidal Coelho. 1a Câm. Cív. p. 26/10/1998. Em JUIS
Jurisprudência Informatizada Saraiva, São Paulo, Saraiva, nº 32, 2003). Mesmo porque, não sanado o vício da inicial, se está diante de óbice
intransponível ao processamento do feito. PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 295, inc. VI, do CPC c/c o art. 330, inc. IV, do NCPC,
indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do CPC c/c o art. 485, inc. I, do NCPC. Ante o
pedido expresso formulado na petição inicial, defiro ao autor, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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12.76. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR174041 

12.77. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR174050 

12.78. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR174636 

12.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI173805 

12.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174303 

Sem custas. P. R. I. Cumpridas as formalidades de lei, e pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com status de julgado e baixado.
Cumpra-se.CAMPO MAIOR, 15 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA- Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001809-13.2016.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: TECIANE ROCHA RIBEIRO, CLAUDIA MARIA ROCHA
Advogado(s): MILLENA ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12577)
Inventariado: JOSE FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Nomeio inventariante a Sra. CLAUDIA MARIA ROCHA, que deverá ser intimada para comparecer em Secretaria, em 5 (cinco) dias, para
prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC). O inventariante, devidamente
compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge
supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas
(art. 620 do NCPC). Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 15 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000798-27.2008.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: EDMILSON XIMENES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Requerido: WILLIAN RIBEIRO DE ARAÚJO, REJANE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"... Considerando que a autora não tem mais interesse no prosseguimento do feito, e da mesma forma a parte requerida, ambos requerendo a
sua extinção, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do NCPC e julgo extinto, sem resolução
do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. Autorizo, desde logo, o
desentranhamento de documentos em favor do(s) promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos,
bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição
arquivem-se os autos. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 16 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de CAMPO MAIOR."

1ª Publicação
Processo nº: 0000747-06.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ ALVES DA COSTA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2820447)
Interditando: MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ALVES DA COSTA,
Brasileiro(a), Viúva, portadora do CPF: 184.698.843-87, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO PEDRO DE ARAÚJO, Nº 47,
PARQUE DAS ESTRELAS, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000747-06.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca
de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA JOSÉ ALVES DA COSTA, Brasileiro(a), Solteiro(a), portadora do RG: 79330397-4, CPF: 385.634.011-49, filho(a) de MARIA
ALVES DA COSTA e JOSÉ ALVES DA COSTA, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO PEDRO DE ARAÚJO, Nº 47, PARQUE DAS
ESTRELAS, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 20 de setembro de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

Processo nº 0000555-82.2015.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELLEN APARECIDA ALVES DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Requerido: JOÃO BOSCO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000661-10.2016.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GILMARA RODRIGUES PEREIRA DA COSTA
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12.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174313 

12.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174335 

12.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174342 

12.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174348 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ARRAIS DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 22 do mês de
novembro do ano de 2016, às 08: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 22 do mês de novembro do ano de 2016, às 08: 00 horas, na sala de
audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados,
frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente
audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º
do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-
se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a
homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000281-60.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: BELIZARIA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante os fundamentos expostos, JULGO PROCEDENTE em parte, de para condenar o MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI a
fornecer à parte autora mensalmente dois tubos de filtro solar e anualmente: um guarda-chuva, duas fardas padronizadas e adequadas ao
exercício da função e um boné, nos termos do art. 269, inc. II, do CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito. Condeno ainda o
requerido ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono do autor no valor de R$300,00, atento ao disposto no § 4º do art. 20 do CPC,
considerando o grau de zelo do causídico, o trabalho por ele realizado e o tempo despendido para tanto. Deixo de determinar a remessa dos
autos ao egrégio TJPI, por incidir a hipótese do artigo 475, § 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CANTO DO BURITI, 20 de junho de
2013 Roberth Rogerio Marinho Arouche Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI..."

Processo nº 0000510-54.2010.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): HERMENEGILDO EVANGELISTA VERAS
Advogado(s):
Recolha a parte exequente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000575-73.2015.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: TAMIRYS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Requerido: RUANDHY ALVES DA PENHA
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 23 do mês de
novembro do ano de 2016, às 09:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 23 do mês de novembro do ano de 2016, às 09:00 horas, na sala de
audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados,
frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente
audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º
do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-
se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a
homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000677-61.2016.8.18.0044
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DJANIRA MARREIRA DA SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 169



12.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174357 

12.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174565 

12.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI174574 

Requerido: VALDETE MARREIROS DA SILVA
Advogado(s):
Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência liminar do pedido.
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 23 do mês de novembro do ano de
2016, às 08:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de
Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia
da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para comparecimento na
audiência de conciliação, para o dia 23 do mês de novembro do ano de 2016, às 08: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de
Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece
ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida
conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-se o órgão ministerial, alertando que a
sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão
de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000679-31.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCLEIDE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: NILVAN TORRES
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 23 do mês de
novembro do ano de 2016, às 08: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 23 do mês de novembro do ano de 2016, às 08: 00 horas, na sala de
audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados,
frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente
audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º
do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-
se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a
homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000633-18.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigos 186 e 944 do Código Civil, c/c art. 42
do CDC, declarando nulo o contrato em tela, determinando a devolução em dobro (com correção e juros de 1% ao mês a partir da citação) dos
valores descontados do benefício previdenciário do autor, e condenando o réu a pagar a título de indenização por danos morais o equivalente a
R$7.000,00(sete mil reais). Antecipo os efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do CPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e determino que
o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos proventos do autor, fixando multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de
R$10.000,00), em caso de descumprimento. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$500,00 (quinhentos
reais). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. CANTO DO BURITI, 27 de março de 2014 ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000458-24.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
SENTENÇA: "... "...Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigos 186 e 944 do Código Civil, c/c art.
42 do CDC, declarando nulo o contrato em tela, determinando a devolução em dobro (com correção e juros de 1% ao mês a partir da citação) dos
valores descontados do benefício previdenciário do autor, e condenando o réu a pagar a título de indenização por danos morais o equivalente a
R$7.000,00(sete mil reais). Antecipo os efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do CPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e determino que
o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos proventos do autor, fixando multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de
R$10.000,00), em caso de descumprimento. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$500,00 (quinhentos
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reais). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. CANTO DO BURITI, 27 de março de 2014 ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE..."(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000757-98.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEILA ANTONIA LUZ AMORIM
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante os fundamentos expostos, JULGO PROCEDENTE em parte, de para condenar o MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI a
fornecer à parte autora mensalmente dois tubos de filtro solar e anualmente: um guarda-chuva, duas fardas padronizadas e adequadas ao
exercício da função e um boné, nos termos do art. 269, inc. II, do CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito. Condeno ainda o
requerido ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono do autor no valor de R$300,00, atento ao disposto no § 4º do art. 20 do CPC,
considerando o grau de zelo do causídico, o trabalho por ele realizado e o tempo despendido para tanto. Deixo de determinar a remessa dos
autos ao egrégio TJPI, por incidir a hipótese do artigo 475, § 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CANTO DO BURITI, 20 de junho de
2013..."

Processo nº 0000509-59.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GARDÊNIA AMORIM DE MOURA LUZ
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: ANTONIO MARCOS DE QUEIROZ SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência
de conciliação, para o dia 24 do mês de outubro do ano de 2016, às 13:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do
Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado
do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com
base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com
início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Deixo para apreciar a Tutela antecipada em audiência de
conciliação. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000157-58.2003.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSENILDO BARNABÉ, JOAO BATISTA BARBOSA DE MORAIS, CLOVES DA SILVA, ANISIO RAMOS RIBEIRO NETO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276), CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082),
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti/PI, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). José Carlos da Fonseca
Lima Amorim, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(s) Sr(s). Advogado(s), para no prazo de 10(dez)
dias apresente lista atualizada das testemunhas arroladas, incluindo os endereços exatos podendo na impossibilidade de achar algumas
testemunhas, requerer a substituição com nome e endereço completo. E para constar, Eu, Neidivan Amorim dos Santos, Secretário, digitei e
conferiu o presente aviso. CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2016.

Processo nº 0000620-43.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA NUNES DA CRUZ
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: ROBERTO MENDES DE CARVALHO
Advogado(s):
Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência liminar do pedido,
designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, que deve o réu ser citado,
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 21 do mês de novembro do ano
de 2016, às 12:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos
envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos
incisos do artigo 335 do CPC/2015. Deixo para apreciar a Tutela antecipada em audiência de conciliação. Expedientes necessários! CANTO DO
BURITI, 20 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.
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Processo nº 0000488-19.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 07 de Dezembro de 2016, às 10h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000488-82.2015.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: L. B. B. P., MARILENE MACEDO BRANDÃO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: RAIMUNDO NONATO COSTA PEREIRA
Advogado(s):
O Secretario da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, Bel. Atualpa Rodrigues de Carvalho Júnior, na forma da Lei, etc... INTIMA o Sr.
Advogado Dr. EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), advogado dos autos supracitado, para comparecer à audiência de
Conciliação designada par ao dia 20/10/2016, às 11hr30min. E para constar, lavrei o presente termo, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.
Eu, Atualpa Rodrigues de Carvalho Júnior, analista Judiciário e Secretário da Vara, digitei e conferi e assino o presente aviso.

Processo nº 0001516-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 14 de Dezembro de 2016, às 10h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001518-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 14 de Dezembro de 2016, às 10h30min.
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Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001488-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 14 de Dezembro de 2016, às 11h30min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000872-11.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA ROSA DE JESUS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 14 de Dezembro de 2016, às 11h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001513-96.2016.8.18.0088
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DO SOCORRO GOMES FERREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Adotado: M. V. M. - (MENOR)
Advogado(s):
Em razão disso, é forçoso reconhecer a manifesta necessidade e utilidade da tutela de urgência vindicada pela parte autora, em benefício da
menor, visando melhor atendimento aos cuidados de sua vida civil.
Ante o exposto, conforme as razões supramencionadas CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conferindo a guarda
provisória da menor M. V. M., aos requerentes MARIA DO SOCORRO GOMES FERREIRA e FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA.
Tendo em vista o disposto no art. 334, § 4°, II, do CPC, o qual dispõe ser dispensada a audiência preliminar nos casos que não se admitem a
autocomposição, cite-se a parte ré para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal.
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público, para requerer o que entender de direito.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 173



12.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS174634 

12.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS174657 

12.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE173577 

12.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE174150 

12.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE174189 

12.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE174237 

Determino ainda à secretaria que proceda à retificação da capa dos autos com a inclusão da Sra. SOLIMAR NUNES MARTINS DA PAZ no pólo
passivo da demanda.
Em seguida voltem-me conclusos.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000055-44.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: T. P. DA S. L. representada por sua genitora JOSINEIDE PEREIRA DA SILVA.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: ANTONIO CARLOS FERREIRA LIMA
O Secretario da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, Bel. Atualpa Rodrigues de Carvalho Júnior, na forma da Lei, etc... INTIMA o Sr.
Advogado Dr. JEDCARLOS JOSÉ DA COSTA( OAB/PI Nº47/80), para comparecer à audi~encia designada para o dia 27/10/2016, às 11:30. E
para constar, lavrei o presente termo, aos 20 dias do mês de setembro de 2016. Eu, ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR, analista
Judiciário, digitei e conferi e assino o presente aviso

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000006-18.2007.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BATISTA NUNES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
O Secretario da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, Bel. Atualpa Rodrigues de Carvalho Júnior, na forma da Lei, etc...
INTIMA o Sr. Advogado Dr. JEDCARLOS JOSÉ DA COSTA( OAB/PI Nº47/80), para comparecer à audiência de instrução e julgamento,
designada para o dia 19/10/2016, às 11:30. E para constar, lavrei o presente termo, aos 20 dias do mês de setembro de 2016. Eu,
ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR, Analista Judicial, digitei e conferi e assino o presente aviso

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000213-88.2016.8.18.0027
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JENISVALDO AMORIM FERNANDES, ELIENE GOMES DA SILVA
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Requerido: ARNALDO ALVES PUGAS E EDNALDO ALVES PUGAS
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Determino por fim que o Oficial de Justiça intime à parte autora, para que se retire da referida propriedade, sob pena de multa
diária no importe R$ 2.000,00 (dois mil reais). Expedientes necessários. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Ddireito". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000467-61.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Réu: FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES
Advogado(s): JOEL PEDREIRAS DOS SANTOS LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9312)
DECISÃO: "(...) Considerando que parte suscitada não possui poder decisório neste ou em quaisquer outros autos, julgo liminarmente
improcedente a presente arguição. Ademais, os autos voltarão ao JECC, repartição onde parte suscitada não está lotado e conseguitemente não
exerce suas atividades laborais(...)Corrente, 12 de setembro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,
Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000102-07.2016.8.18.0027
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Réu: BENIGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON DA S ILVA LOPES
DESPACHO: "(...) Considerando que partye suscitada não possui poder decisório neste ou em quaisquer outros autos, julgo liminarmente
improcedente a presente arguição. Ademais, os autos voltarão ao JECC, repartição onde parte suscitada não está lotado e conseguitemente não
exerce suas atividades laborais(...) CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000676-69.2012.8.18.0027
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L. F. R. S, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA GENITORA A SRA. NILMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ALEXANDRE MACIEL DA CUNHA
Advogado(s): ROBERTO NAVARRO
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DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado ROBERTO NAVARRO, OAB/SP Nº. 45.906, para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento designada para o dia o dia 26 de outubro de 2016, às 9 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local, devendo
comparecer acompanhado da parte e testemunhas. Corrente - PI, 20 de setembro de 2016. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000030-20.2016.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAVI LUCAS ANDRADE LUSTOSA VIANA, TAYARA ANDRADE LUSTOSA
Advogado(s): ACACIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8681)
Requerido: MAURÍCIO DA SILVA VIANA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos advogados ACÁCIO PEREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº. 8681 e HILSON CUNHA NOGUEIRA - OAB/PI Nº 2870,
para comparecerem à audiência de Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia o dia 26 de outubro de 2016, às 14 horas e 30
minutos, na Sala das Audiências do Fórum local, devendo comparecer acompanhados das partes e testemunhas. Corrente - PI, 20 de setembro
de 2016. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000481-45.2016.8.18.0027
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: LEONARDO LOBATO OLIVEIRA DA SILVA - ME
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação, ao tempo em que DECLARO EXTINTO o presente processo, sem
resolução demérito, com fu ndamento no art. 487, III, c, do Novo CPC. Sem custas. Corrente, 13 de setembro de 2016. CARLOS MARCELLO
SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000800-47.2015.8.18.0027
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GILDENIO BARBOSA RIBEIRO
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fundamento na argumentação acima, e no art. 57 e art. 109 da lei de Registro Público, julgo procedente o
pedido para determinar que seja retificado o prenome da genitora da interessada, em seu registro de nasciemento devendo passar a constar
Dourilene Santos Barbosa. Sem custas. Corrente, 14 de setembro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para
constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000586-95.2011.8.18.0027
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: FLÁVIO RENATO CARVALHO ALVES
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, declaro extinta a medida socioeducativa aplicada a Flávio Renato Carvalho Alves, nos termo do art. 46, V, da
Lei nº 12.594/2012, e da Súmula nº 338 do Superior Tribunal de Justiça(...) Teresina, 25 de fevereuri de 2014. Thiago Coutinho de Oliveira-Juiz
de Direito". E para cponstar, Eu, Sueli Dias Nogueira, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000234-26.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GABRIELA OLIVEIRA DA CUNHA E SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, forte na argumentação acima, no art. 121 § 5º do ECA e no art. 267, IV, do CPC, extingo sem resolução do
mérito o processo para determinar o arquivamento com a respectiva baixa. Sem custas nem honorários. (...) Corrente, 13 de setembro de
2016.Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito". E para constar, Eu, Sueli Dias Nogueira, Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digtei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000319-26.2011.8.18.0027
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: MANOEL DE JESUS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Isto posto, DECLARO EXTINTA a medida socieducativa de advertência imposta em homologação de remissão em desfavor do
adolescente Manoel de Jesus Pereira da Silva(...) Corrente, 26 de fevereiro de 2014. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR-Juiz de Direito". E para
constar, Eu, Sueli Dias Nogueira, Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digtei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000545-92.2016.8.18.0047
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): IRACEMA DIAS FERREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46780)
Réu: JANAIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAR a advogada acima mencionada, a fim de comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de
conciliação, nos autos supra, na data de 18/10/2016, às 10h00min, acompanhada da requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000532-93.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZA DE JESUS DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): IRACEMA DIAS FERREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46780)
Réu: JOSÉ DIAS ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a advogada acima mencionada, a fim de comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de conciliação, nos
autos supra, na data de 18/10/2016, às 09h30min, acompanhada da requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000365-13.2015.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VALCINO DE CASTRO FEITOSA, ALICE ALVES FEITOSA
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 22099)
Requerido: ESPÓLIO DE VALDENOR DE CASTRO FEITOSA, VALDÊNIA DA SILVA FEITOSA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. Roberto Pires dos Santos, OAB/PI nº 5306, a comparecer no Fórum local, acompanhado da requerida, a
audiência de conciliação, instrução e julgamento, na data de 03 de outubro de 2016, às 14h30 min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000424-64.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ JESINETO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
DESPACHO: INTIMAR o advogado do acusado Dr. Marcos Faria Santos Coelho, OAB/PI nº 9773, para comparecer perante este juízo, no Fórum
local, a audiência de inquirição de testemunhas e interrogatório do acusado, para o dia 27/10/2016, às 09h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000264-39.2016.8.18.0047
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: IRANILDE DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado, Dr. Enzo Martins Arrais Mouzinho, OAB/PI nº 8343, a fim de comparecer perante este Juízo, no Fórum local,
a audiência de instrução, na data de 20/10/2016, às 11h, devendo se fazer presente acompanhado da autora e testemunhas arroladas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000386-86.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELE GONÇALVES DE MOURA
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PI 7.847-A
INTIMAR os advogados das partes acima, da SENTENÇA proferida pelo MM. Juiz, nos presentes autos, na data de 16/09/2016,
cujoDISPOSITIVO é o seguinte: "Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186, 421, 422, 757,765 Código Civil c/c artigo 2º, 3º, 6º, 14 e 47 do
Código de Defesa do Consumidor, julgo procedentes os pedidos contidos na inicial para condenar a parte ré em pagar o valor de R$
38.000,00(trinta e oito mil reais), referente ao capital segurado pela cobertura debatida nos autos desse processo, bem como o importe de R$
30.000,00 (trinta mil reais) por danos morais. Sobre o valor condenatório do pagamento do capital Segurado (artigo 491 do CPC) incidam juros de
1% ao mês, a partir da citação, bem como correção monetária, a partir da data da contratação do seguro, no caso 21.01.2014, corrigidos pelo
índices adotados pelo TJPI. Sobre o valor condenatório dos danos morais (artigo 491 do CPC) incidam juros de 1% ao mês, a partir da negativa
do pagamento do seguro, no caso, 04/05/2015 (fls.35), bem como correção monetária, a partir do arbitramento (súmula 362 do STJ),utilizando-se
os índices adotados pelo TJPI.Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,I do CPC/2015.Condeno a parte ré em custas (art. 82 § 2º CPC) e
honorários de sucumbência (art. 85 do CPC), estes em 15% sobre o valor da condenação".

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 176



12.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO174404 

12.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO174520 

12.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO173544 

12.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO173545 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000025-71.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE POLICARPO ABREU DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Diante disso, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC HOMOLOGO por sentença o acordo formulado entre as partes as fl.97/99,
para que produza seus legais e jurídicos efeitos. Intimem-se as partes, via DJPI, para informarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
cumprimento integral do acordo e o recolhimento das custas finais. Custas finais na forma legal. DEMERVAL LOBÃO, 14 de junho de 2016.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO.

Processo nº 0000357-77.2008.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO EDSON OLIVEIRA SILVA, CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Maria da Paz e Silva Miranda, por
nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000357.77.2008.18.0048 ?,
foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato: Assim sendo, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do
Estado com relação aos acusados FRANCISCO EDSON OLIVEIRA SILVA E CARLOS DOS SANTOS, na pratica do crime de roubo majorado,
previsto no art. 157, § 2°, I e II do Código Penal. Passo a aplicação da pena observando o processo trifásico disposto no artigo 68 do Código
Penal. Fixo a pena base em 05 anos de reclusão, com base no art. 59 do CP. Já tendo sido considerados as agravantes e atenuantes presentes
no caso em tela, passa-se agora a terceira fase da dosimetria da pena. Nesta fase, aumento a pena na metade devido as duas causas especiais
de aumento previstas no art. 157, § 2°, I e II do Código Penal, quais sejam: o exercicio de ameaça pelo emprego de arma; e o concurso de
pessoas. Em relação o acusado FRANCISCO EDSON OLIVEIRA SILVA, a pena é então, acrescida de 02(dois) anos e 06(seis) meses,
alcançando 07(sete) anos e 06(seis) meses de reclusão e 20 dias-multa. Desta forma, a pena final de FRANCISCO EDSON OLIVEIRA SILVA é a
de 07(sete) anos e 06(seis) meses de reclusão e 20 dias-multa no valor unitário mínimo legal.Estabeleço o regime fechado.Em relação o acusado
CARLOS DOS SANTOS, a pena é, então, acrescida de 02(dois) anos e 06 (seis) meses, alcançando 07(sete) anos e 06(seis) meses de reclusão
e 20 dias-multa. Desta forma, a pena final de CARLOS DOS SANTOS é a de 07(sete) anos e 06 e 06(seis) meses de reclusão e 20 dias-multa no
valor unitário mínimo legal. Estabeleço o regime fechado. Por fim, condeno os Réus ao pagamento das custas e despesas processuais nos
termos do artigo 804 do Código de Processo Penal. Após o transito em julgado, lance-se o nome dos Réus no rol dos culpados. Façam-se as
devidas comunicações aos órgãos de identificação e ao Tribunal Regional Eleitoral, para fins do art. 15, III, da Constituição da república
Federativa do Brasil. Anote-se no Registro de distribuição. P.R.I Demerval Lobão, PI, 30 de agosto de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza
de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, (PI). Aos 20 dias do mês de setembro de 2016. Eu, (Laize Feitosa
Solano Nogueira), técnica administrativa, digito, subscrevo e assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo 2º, XVIII do
provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000230-61.2016.8.18.0048
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: ALEXANDRA LAMANO FERNANDES (CABREÚVA/SP), ANTONIO DOS SANTOS CUNHA
Advogado(s): CLÁUDIO CESAR ALVES MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 171076)
Deprecado: MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, NATANOELLY MORAES ALMEIDA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: Designada para o dia 18/10/2016, ás 13:00hs, para proceder com a oitiiva do requrente ANTONIO DOS SANTOS CUNHA. Vanda
Alves Feitosa de Sousa, analista judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000060-96.2010.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MARDÔNIO SOARES LOPES
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: SÉRGIO OLÍMPIO SILVA SOARES, PORTAL ELESBÃO NEWS, CÍCERO BEZERRA LOILA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos e observando que o mesmo vem se arrastando sem a devida manifestação das partes, tendo o querelante Mardônio
Soares Lopes sido intimado e habilitado novo procurador (fls. 231), solicitando vistas dos autos (fls. 236), assim deferido em data de 14/12/15 (fls.
238), sendo, daí, intimado via edital às fls. 239, contudo, sem qualquer manifestação (fls. 241), ordeno que seja procedida nova intimação ao
aludido querelante, por seu Advogado - fls. 236, a manifestar-se em cinco dias, sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000370-97.2013.8.18.0049
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: A REPRESENTANTE DO MP DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: ALESSANDRO BESERRA CARVALHO, LEONARDO FELIPE CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
DESPACHO:
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Vistos etc. Considerando os termos contidos na decisão de pronúncia - fls. 258/261, assim como, os termos do parecer Ministerial de fls. 414/417,
incluindo as informações consignadas na certidão encartada às fls. 419, Indefiro o pedido de fls. 403/411 formulado pelo acusado Leonardo
Felipe Campelo da Silva, por seus Advogados, mantendo, assim, a sua custódia preventiva e, tendo em vista, encontrar-se já condenado (fls.
419), embora sem trânsito em julgado, pois que permanecem os motivos ensejadores de tal prisão. Ordeno, outrossim, que seja procedida a
intimação dos nobres advogados do mencionado acusado para conhecimento e, por sua vez, para o devido cumprimento aos termos do art. 422,
do CPP, no prazo legal, voltando-me após cls.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000084-51.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALLYSON NATHANAEL SILVA MAGALHÃES
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
DESPACHO: Considerando que o acusado - devidamente citado por Edital - fls. 55/57, deixou escoar o prazo assinalado sem apresentar
qualquer manifestação em sua defesa, nomeio defensor dativo com o fim de acompanhar o feito em defesa do mesmo - o Dr. Bruno Santhyago
Sousa, advogado militante nesta Comarca, o qual deverá ser intimado a tal fim e oferecer defesa escrita, em dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000495-31.2014.8.18.0049
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Requerido: ALLYSON NATHANAEL SILVA MAGALHÃES
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
DESPACHO:
Considerando que o acusado - devidamente citado por Edital - fls. 41/44, deixou escoar o prazo assinalado sem apresentar qualquer
manifestação em sua defesa nomeio defensor dativo com o fim de acompanhar o feito em defesa do mesmo - o Dr. Bruno Santhyago Sousa,
advogado militante nesta Comarca, o qual deverá ser intimado a tal fim e oferecer defesa escrita, em dez dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000546-71.2016.8.18.0049
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO VERAS LIMA VERDE FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: GRAFITTE MÓVEIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 20, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015,
solicitada pelo mesmo, por seu advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento. Assim, Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma
lei Processual Civil. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de setembro de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000445-34.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
14/48.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000262-63.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parate autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a Contestação de fls. 43 /54.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000481-76.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DIMICINHA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
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ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de
fls.16/55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000485-16.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DIMICINHA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
16/71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000439-27.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de
fls.21/68.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000456-63.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CLEOMAR CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
23/83.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000457-48.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CLEOMAR CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da aprte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
23/92.

Processo nº 0001222-84.2014.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO, FRANCISCO SILVA CASTRO, ANTONIO DJIVAN DA SILVA, LUCAS ROCHA MACHADO, ARTUR
GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o advogado Dr. Franklin Dourado Rebelo (OAB/PI n. 3330/01) da decisão de fls. 323/324 cujo teor segue transcrito: "(...) Isto
posto, considerando que a mera petição, desacompanhada da notificação correlata do constituinte não caracteriza renúncia, tenho o feito por
abandonado pelo causídico Franklin Dourado Rebelo, motivo pelo qual, ao tempo em que faço incidir ao referido advogado multa no valor de 30
salários mínimos, determino a expedição de ofício ao Conselho de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, para que adote as
providências disciplinares pertinentes, bem assim que se intimem os acusados Lucas Rocha Machado e Antônio Djivan da Silva para que, em
cinco dias, constituam novo patrono. Preclusa esta decisão, intime-se o advogado mencionado para que recolha em 30 dias aos cofres do Estado
o valor da multa, sob pena de encaminhamento desta decisão à Procuradoria da Fazenda Estadual a fim de que proceda como devido. (...)"

Processo nº 0000338-84.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOE NATUR DE ALCANTARA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Miguel Barros de Paiva Filho (OAB/PI n. 9328) pra comparecer à audiência de instrução e julgamento
designada para a data de 29/09/2016, às12h00min, no fórum local.
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Processo nº 0000521-70.2007.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO EDUARDO DA SILVA, EMERSON QUARESMA SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em virtude da Portaria N° 1. 828, de 4 de julho de 2016 que designou este magistrado titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires para responder cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina, ficando sob a responsabilidade pelos processos do
magistrado titular (processos ímpares), por haver incompatibilidade com as pautas de audiência das duas Comarcas, entendo ser de bom alvitre
chamar o feito a ordem e determinar que a Secretaria desta Vara Única providencie o cancelamento das audiências dos meses de Agosto até
Dezembro do corrente ano, com exceção daquelas marcadas para data 16/08/2016, podendo as demais serem redesígnadas para data oportuna
estabelecida por este magistrado. Esperantina - PI, 27 de julho de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de setembro de 2016.

Processo nº 0001235-49.2015.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HEDINALVA BATISTA PEREIRA
Advogado(s): ABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11349)
Réu: DANIEL PERES DE CARVALHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
DESPACHO: Em virtude da Portaria N° 1. 828, de 4 de julho de 2016 que designou este magistrado titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires para responder cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina, ficando sob a responsabilidade pelos processos do
magistrado titular (processos ímpares), por haver incompatibilidade com as pautas de audiência das duas Comarcas, entendo ser de bom alvitre
chamar o feito a ordem e determinar que a Secretaria desta Vara Única providencie o cancelamento das audiências dos meses de Agosto até
Dezembro do corrente ano, com exceção daquelas marcadas para data 16/08/2016, podendo as demais serem redesígnadas para data oportuna
estabelecida por este magistrado. Esperantina - PI, 27 de julho de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000130-03.2016.8.18.0050
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MARIA NECI DE CARVALHO
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
Requerido: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
DESPACHO: (...Com efeito, conheço dos Embargos e lhes dou provimento para o fim de conceder à parte autora a gratuidade da justiça,
infirmando a condenação no pagamento de honorários advocatícios. Quanto à condenação no pagamento de custas processuais, não há o que
ser reformado, pois o art. 12 da Lei nº 1060/50 não exclui a responsabilidade pelo adimplemento da indigitada taxa, apenas suspende a cobrança
pelo interstício quinquenal).

Processo nº 0001076-09.2015.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): JOÃO GOMES DE SAMPAIO
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0002646-30.2015.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CARLOS EDUARDO ALBUQUERQUE ALMEIDA
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu: BARBARA MOUTA SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13218)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001075-24.2015.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): FRANCISCO JOSE RODRIGUES
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000260-90.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ONEIDE DE SOUSA
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Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e,
consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art.485, I, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina - PI, 06 de abril de 2016.

Processo nº 0001719-06.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 82 para o dia 06/12/2016 às 13h45min, no Fórum local, a fim de que se possa ouvir os interessados.

Processo nº 0000325-56.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165/04)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 37 para o dia 06/12/2016 às 14:00hrs, no Fórum local, a fim de que se possa ouvir os interessados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001295-54.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUCIA MARIA FLOR DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça às fls. 26-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002501-74.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 883-A), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº
6194-A)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
SENTENÇA: " ... Isto posto, com fundamento no art. 290 c/c art. 495, III, ambos do CPC, determino o cancelamento da distribuição e a extinção
da ação. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades
legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002045-66.2010.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): KELVIS BARROS ROCHA - CPF 746.978.973-15
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte exequente para se manisfestar sobre a certidão de fl.59, no prazo legal. Expedientes necessários".
"CERTIDÃO. Certifico que tendo diligenciado ao endereço indicado nesta ordem, ou seja, Rua Professor Diniz, 1844, Bairro Lourival Parente,
zona sul desta Capital, Teresina, sendo aí deixei de citar o Executado pelo fato dele não morar no endereço supracitado, haja vista que o atual
morador atende pelo nome de Gregório; certifico ainda que deixei de proceder ao Arresto pelo fato de não ter localizado nenhum bem móvel ou
imóvel de propriedade do executado nesta Capital. Ante o exposto, suspendo minhas diligências. e devolvo esta peça ao Cartório para as
providências que o caso requer. Dou fé.Teresina, 16 de maio de 2016. Marivaldo Barbosa de Carvalho, Oficial de Justiça e Avaliador."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002209-89.2014.8.18.0028
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA
Requerido: CATARINE CARVALHO BORGES / CLARISSE BORGES
Advogado(s): ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
DESPACHO: [para conhecimento] - "R. Hoje. Defiro os benefícios da justiça gratuita à exequente, na forma do art. 98 e ss. do NCPC. a) Quanto
ao cumprimento de sentença de fls.139/140 intime-se o executado para pagar o débito, que totaliza R$ 2.252.20 (dois mil, duzentos e cinquenta e
dois na forma do art. 523, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob reais e vinte centavos) pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários
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de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor do débito e de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da obrigação.
Determino, ainda, que conste na intimação que o prazo para impugnação inicia automaticamente ao final dos 15 (quinze) dias previstos para o
pagamento voluntário. b) Quanto à execução das 3 (três) prestações fls.141/144 cite-se e intime-se o executado pessoalmente para, em 3 (três)
dias, pagar o débito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo quais sejam: Junho/2016, Julho/2016 e Agosto/2016 que
totalizam o valor de R$ 1.320.00(um mil, trezentos e vinte reais) e as que se vencerem , na forma do que dispõe art. 528 e ss. do CPC e da
Súmula 309 do no curso do processo STJ. Ressalte-se que, se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, além do
protesto do pronunciamento judicial, ser-lhe-á decretada a prisão. Uma vez decretada a prisão, a revogação somente se dará mediante a
comprovação do pagamento integral de toda a obrigação que gerou o decreto prisional ou a comprovação de acordo celebrado pelas partes,
considerando-se a data e mês referência da efetivação do pagamento ou do acordo. Adimplida a obrigação ou celebrado Acordo entre as partes,
depois de necessária comprovação, revogo de imediato a prisão , devendo o executado, caso esteja preso, ser de imediato posto em liberdade,
independentemente de mandado de revogação. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000765-50.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUZA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): IZABEL CARVALHO (OAB/PI Nº 248-B) E LAURENTINO PAULA (OAB/PI Nº 2189)
Inventariado: ÉZIO PAIXÃO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Providenciar com urgência o pagamento da taxa de distribuição da carta precatória, para fins de cumprimento, tendo em
vista não constar pagamento ou pedido de gratuidade da justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000648-16.2003.8.18.0028
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCILENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JUSSARA BARROS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12799)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte credora, por sua advogada, para, no prazo legal, apresentar os cálculos a fim de realizar o bloqueio online
de valores pertencentes ao devedor, via Bacenjud.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000093-17.2009.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: THALLITA PEREIRA DE MORAIS, RAIMUNDO NEY PINHEIRO TELES
Advogado(s): FRANCISCO COSTA TORRES JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 17636)
Réu: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Aos apelados para apresentarem contrarrazões ao recurso no prazo legal.

Processo nº 0001300-41.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAILDO MARCOS DELFINO, KLLEBER BRAULIO ARAUJO FIGUEIREDO, LUIS RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 11243)
Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER ADAILDO MARCOS DELFINO quanto ao delito do art. 33 da Lei
11.343/06, sob pena de bis in idem, CONDENANDO-O quanto ao delito do art. 35 da mesma Lei. Quanto KLLEBER BRAULIO DE ARAUJO
FIGUEIREDO, ABSOLVO quanto ao delito dos art. 33 da Lei 11.343/06, sob pena de bis in idem, CONDENANDO-O pelos delitos do art. 35 da
Lei de Drogas e do art. 16, p.ú, IV da Lei 10.826/03. Por fim, em relação a LUÍS RAIMUNDO DA SILVA, tenho por CONDENÁ-LO pelos delitos do
art. 33 da |Lei 11.343/06 e do art. 12 da Lei 10826/03, ABSOLVENDO-O quanto ao delito do art. 35 da Lei de Drogas, tudo nos termos acima.
Em cumprimento ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal e art. 42 da Lei de Drogas passo a dosar a reprimenda penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000054-41.2014.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: LEIDIONES PEREIRA ALMEIDA GOMES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Escrivão Judicial, matrícula nº 4124758, Secretário da Vara Única da Comarca de Gilbués-PI, de ordem
do Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito em exercício da titularidade nesta Vara Única da Comarca de Gilbués, INTIMA o
Advogado: Dr. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA, OAB/PI nº 6187, para em 10(dez) dias apresentar a réplica, acerca da contestação
apresentada, nos autos do processo acima mencionado. Gilbués (PI), 19 de setembro de 2016. Eu, Erick Lustosa Figueiredo, Auxiliar
Judicial, o digitei. Eu, Moisés Fernandes de Assunção o conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000020-95.2016.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EUTIMES TAVARES NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE GILBUÉ-PI, SR. FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
DESPACHO: O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Escrivão Judicial, matrícula nº 4124758, Secretário da Vara Única da Comarca de Gilbués-
PI, de ordem do Dr. Carlos Marcello Sales Campos, MM. Juiz de Direito em exercício nesta Comarca, INTIMA o Advogado: Dr. FRANCISCO
VALMIR DE SOUZA, OAB/PI N° 6187 , do inteiro teor do despacho adiante transcrito: ? Acerca do contéudo do parecer, excepcionalmente,
determino a intimação do advogado do impetrante para manifestação em 05 (cinco) dias". Gilbués(PI), 20 de setembro de 2016. Eu, ERICK
LUSTOSA FIGUEIREDO, o digitei.

Processo nº 0000142-08.2016.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARTA IRENE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu: MUNICIPIO DE GUADALUPE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.91/106.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000545-74.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 25 de novembro de 2016, às 14:15 horas, para a realização da audiência de conciliação. Guadalupe, 06 de setembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000546-59.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 25/11/2016, às 14:00 horas, para a realização da audiência de conciliação. Guadalupe,06 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000523-21.2013.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SANDRA CONCEIÇÃO SOUSA LIRA TEIXEIRA, EDISON TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 18/10/2016, às 10:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que as
partes poderão apresentar documentos e arrolar testemunhas, que poderão comparecer independentemente de intimação. Se necessária a
intimação das testemunhas, o rol deverá ser apresentado oportunamente, pelo menos 10 (dez) dias antes da data marcada para audiência (art.
357, § 4º, do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000553-51.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILANDIA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu: LUIZA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 18/10/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências do Fórum local. Guadalupe, 12 de
setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000278-05.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Réu: GIRLENE JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DESPACHO: Designo o dia 11/10/2016, às 12:30 horas, para nova audiência de conciliação. Guadalupe, 14 de setembro de 2016.
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3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000258-16.2013.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS LIMA DO NASCIMENTO]
Advogado(s): DRA. MARIA ROSÂNGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168-B)
Interditando: RAIMUNDA NONATA LIMA
SENTENÇA: Fls. 48/51 Ao seu final transcrito: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto a interdição de RAIMUNDA
NONATA LIMA, declarando-a absoluta incapacidade civil da paciente, suprindo-se tal incapacidade pelo curador a seguir nomeado, tudo nos
termos dos arts. 3o, II e 1.767, II do C.C. e art. 755, § 3o do NCPC. Nomeio MARIA DE JESUS LIMA DO NASCIMENTO, para exercer a curatela,
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar os bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, porventura pertencentes ao interditado,
sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no
bem-estar da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 553 do NCPC. e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela, constando as
restrições acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Deixo de especializar a hipoteca legal em virtude
de não constar dos autos ser a interditanda possuidor de bens. Determino ainda que à Secretaria de Assistência Social do Município competente,
por meio do CRAS, fiscalize trimestralmente acerca da situação da enferma, enviando relatório trimestral ao Ministério Público. Inscreva-se a
sentença no Registro Civil. Publique-se na Impressa Oficial por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Suspendo os direitos políticos do
interditando, nos termos do art. 15, II, da CF. Oficie-se à Justiça Eleitoral com os dados necessários. Sem custas, por se tratar de Justiça
Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000343-65.2014.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Executado(a): A SALUSTIANO BATISTA FILHO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DECISÃO: Intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre os embargos, nos termo do art. 920, inciso I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000127-41.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO GONÇALVES MOURA
Advogado(s): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000105-12.2015.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLEONICE DE CARVALHO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
SENTENÇA: Isto posto, considerando o conjunto probatório dos autos e a legislação aplicável à espécie, nos termos do art. 109 da Lei nº
6.015/73, julgo procedente o pedido inicial para determinar ao oficial do registro civil competente, que corrija os erros no assento de nascimento
da autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000279-94.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARÉ DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizerem se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000102-25.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO JOSÉ DE CARVALHO, MARIA NILTA DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Réu: M.N.S.C
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
SENTENÇA:
Diante do exposto, e nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a ação, em consonância com o parecer do Ministério Público e
DECLARO a nulidade da paternidade da mencionada criança, tida como filha natural do Sr. José Francisco de Carvalho, bem como a nulidade do
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assento de nascimento da requerida, com a exclusão do nome dos avós paternos. Determino seja oficiado o INSS, para a retirada do nome da
requerida da relação de dependentes do falecido José Francisco de Carvalho. Expeça-se mandado. Custas de Lei. P.R.I.C. Isaías Coelho, 19 de
setembro de 2016

Processo nº 0000999-79.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000583-14.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000583-14.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000584-96.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0001018-85.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000441-10.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso
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12.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA173937 

12.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA173942 

12.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA173949 

12.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA174274 

12.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA174280 

12.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA174309 

12.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA174323 

Processo nº 0001017-03.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000997-12.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0001019-70.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000901-94.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIUES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000909-71.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000898-42.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIUES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000899-27.2015.8.18.0056
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12.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA174353 

12.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA174378 

12.180. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS173669 

12.181. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS173935 

12.182. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS174502 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIUES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000910-56.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000911-41.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Réu: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
INTIMA o advogado, JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000014-78.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: PÉRICLES JAMERSON RAMALHO PIRES, GUSTAVO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): Marcelo de Araújo Borges OAB/PI n° 6949
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal designada para o dia 04/10/2016 às 08h:30min, nos autos do processo
em testilha.

Processo nº 0000268-80.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTÃO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos, etc. Trata-se de processo criminal ajuizado em desfavor de Francisco Antão da Silva, acusado da prática de estupro de
vulnerável. A análise dos autos deixa antever que o advogado habilitado renunciou ao mandado há tempos e o acusado, provavelmente ciente
por meio de sua família, não constituiu outro patrono defensivo, tampouco compareceu a esta audiência, eis que não fora encontrado no
endereço declinado, dando a entender que pretende se furtar à aplicação da lei penal. Neste eito, sem que se possa dá continuidade à instrução,
ao tempo em que DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de FRANCISCO ANTÃO DA SILVA, determino a remarcação desta audiência para o dia
19/10/2016, às 08h:30min, nomeando desde logo o Defensor Público com atuação neste Juízo como patrono dativo. Por cautela, publique-se
edital de intimação do réu acerca desta decisão. Diligências necessárias." Nada mais havendo, foi o presente termo encerrado e assinado por
todos, do que, para constar, eu Kaline Sousa Carvalho, Oficiala de Gabinete, o digitei e subscrevi. Franco Morette Felício de Azevedo Juiz de
Direito Ednolia Evangelista de Almeida Promotora de Justiça

Processo nº 0000952-39.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS TIMÓTEO DE ANDRADE, RAFAEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): Gleuton Araújo Portela (OAB/CE 11.777)
Decisão interlocutória: (...) Neste diapasão, independentemente de novo parecer ministerial, com fulcro no disposto no inciso LXV do art. 5º da
CF/88, ao tempo em que indefiro o pedido defensivo, reconheço de ofício o excesso de prazo na formação da culpa por descuido do poder
estatal, razão porque relaxo a prisão do acusado Domingos Timóteo de Andrade, determinando que se restabeleça sua liberdade, salvo se por
outro motivo deva permanecer preso. Expeça-se alvará de soltura e, concomitantemente, comunique-se ao Superior Tribunal de Justiça e aos
Tribunal de Justiça local para os devidos fins, expressando nossas sinceras desculpas pelo incomensurável atraso. A propósito, assevero que o
processo estava concluso, razão porque os pedidos de informação estavam sendo juntados apenas no sistema virtual de acompanhamento
processual, impedindo o exame incontinenti. Por fim, aproveito o ensejo para determinar, pela última vez, o cumprimento integral da decisão de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 187



12.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES173642 

12.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES174230 

12.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS173636 

12.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS173997 

12.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS174052 

fls. 414/416. Jaicós, 19 de setembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Jaicós, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2016. Eu, _______ Luiz Claudio Pergentino
Pereira da Silva, Analista Judicial/ Secretário Judicial, o digitei e subscrevo.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000316-13.2015.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS FERREIRA DA ROCHA
FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB/PI 181/96B
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB/PI 181/96B, a comparecer, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0000316-13.2015.8.18.0098, designada para o dia 05 de outubro de 2016, às 11:30 horas, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 19 de setembro de 2016 (19/09/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000114-02.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS MILAGRES DA CONCEIÇÃO
Advogado: HAMILTON COELHO RESENDE FILHO, OAB/PI 4.165
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado HAMILTON COELHO RESENDE FILHO, OAB/PI 4.165, a comparecer, à audiência de Conciliação do
Proc. nº 0000114-02.2016.8.18.0098, designada para o dia 05 de Outubro de 2016, às 08:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES,
Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000165-26.2016.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CELSO CRISPIM ROSA
Advogado(s): IRISDALVA LIMA NERES(OAB/PIAUÍ Nº 4909), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: MARIA MACUMBEIRA, CHICO DO ZECA, PEDRO JOAQUIM, JOAQUIM PERNAMBUCO, CARUMBA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: "Designo o dia 18/10/16 às 09:00 horas, no Fórum de Justiça desta Comarca, para realização de audiência de justificação.
Intimem-se." José de Freitas (PI), 17 de agosto de 2.016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000090-84.2016.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Requerido: EVELLYN DANIELE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o requerido no parecer ministerial de fl. retro. Expedientes necessários. José de Freitas-PI, 25 de agosto de 2016. a) Dr.
Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000456-65.2012.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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12.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS174373 

12.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS174491 

12.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS174649 

12.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES173930 

12.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES173931 

12.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES173932 

Executado(a): MANOEL SARAIVA DA COSTA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
DESPACHO: Vistos, Intime-se a parte autora com o fito de se manifestar no que entender pertinente para o devido prosseguimento do feito.
Intimações necessárias. José de Freitas-PI, 29 de agosto de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000745-90.2015.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAFIRA MARIA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: ADELINO PAZZETO
Advogado(s): ANDERSON ALEXANDRE(OAB/SANTA CATARINA Nº 25837)
DESPACHO: "Vistos, etc... Em face da manifestação deo Requerido, informando o desinteresse na autocomposição, em conformidade com o
artigo 334, § 5º do CPC, defiro o pedido e cancelo a audiência nesses autos.Tendo em vista a dúvida do requerido sobre a paternidade que lhe é
atribuída, defiro a prova técnica requerida, intime-se a autora, para marcar data e hora para realização de exame de DNA, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, em laboratório idôneo e de sua preferência, na cidade de Teresina-PI, tendo em vista não possuir clínica que
forneça tal serviço nesta Comarca, ficando as custas do referido exame para a parte autora. Após a juntada aos autos com a marcação da data
de realização do exame, intime-se o Requerido para comparecimento no dia , com antecedência ao horário marcado, para coleta do material
necessário à realização do mesmo. Intimações necessárias. Cumpra-se. " José de Freitas (PI), 19 de setembro de 2016. LIRTON NOGUEIRA
SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000646-23.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOHAN PEREIRA DE FARIAS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: "...tendo em vista oficio 801/2016 da SEJUS, junto aos Autos, foi remarcada pelo MM Juiz a presente audiência para o dia 27 de
setembro do ano em curso, às 12:00 horas, no fórum local...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000611-63.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
DESPACHO: Vistos, Intime-se a parte autora, para, apresentar réplica à contestação. José de Freitas-PI, 05 de setembro de 2016.a) Dr. Lirton
Nogueira Santos - Juiz de Direito.

Processo nº 0000207-93.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000060-67.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSINO SOARES FERREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000021-36.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
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12.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES173933 

12.195. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES174395 

12.196. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES174402 

12.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES174437 

Arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000220-92.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ILZA FERREIRA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos.
Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000003-15.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 774291087. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ).
Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$1.000,00 (mil reais) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Landri Sales, 20 de SETEMBRO de 2016.
Diego Ricardo Melo de Almeida
Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales

Processo nº 0000013-59.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 803400453. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ).
Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$2.200,00 (dois mil e duzentos
reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional,
tudo a contar desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Landri Sales, 15 de SETEMBRO de 2016.
Diego Ricardo Melo de Almeida
Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales

Processo nº 0000007-52.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 751625914. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
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12.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA174589 

12.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA174596 

12.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA174630 

12.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA173673 

12.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA174185 

Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ).
Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.
Landri Sales, 20 de SETEMBRO de 2016.
Diego Ricardo Melo de Almeida
Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000930-72.2014.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE AQUINO DE OLIVEIRA DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 13785)
DESPACHO: Intimação para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento no dia 26 de outubro de 2016, às 09:30 horas no Fórum de Luis
Correia/PI da Ação em epígrafe.

PROCESSO Nº: 0000316-96.2016.8.18.0059
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: LUCAS ARAÚJO DE OLIVEIRA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Jonas
Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCAS ARAÚJO DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA A. DE OLIVEIRA e IVANILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a)
em RUA MANOEL JUSTINO, 1206, ALTO BONITO, LUIS CORREIA - Piauí e, ficando por este edital citado(s) a(s) parte(s) interessado(s) para
que comparereçam perante ester Juízo no prazo de trinta(30) dias e dizerem acerca dos bens deixados por José Anderson Samapio. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS
CORREIA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016(20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000051-71.1991.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: PEDRO MATIAS VIDAL, ALZIRA GALVÃO VIDAL
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Reivindicado: MARIA NAZARÉ DUTRA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIME-SE a(s) parte(s) Autora (s), por via de seu Advogado (a), para no prazo de 15 dias, informar sobre a desocupação do imóvel objeto do
presente litígio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000603-90.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANUEL ROCHA FERREIRA
Advogada: MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogados: GILVAN MELO SOUSA(OAB/CE 16383); ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI 4385) e LIVIANY SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB-PI nº 10.369)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, declaro inexistente o contrato nº 543540356, que tem como partes
requerente e requerido e condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.500,00(três mil e quinhento reais) a título de danos morais, com
correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, além da devolução em dobro dos valores debitados,
devidamente corrigidos, com juros de um por cento ao mês a partir da citação. Sem custas nem honorários, por se tratar de juizado especial.

PROCESSO Nº: 0000175-11.2015.8.18.0060
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12.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES173614 

12.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES174377 

12.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL173565 

12.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL173576 

12.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL174206 

CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Representado: IVANILDO SILVA SOUSA JUNIOR, LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA, ADNILSON MONTEIRO MORAES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 03 (três) dias depois de transcorrido o prazo editalício de 15 (quinze) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, será suspenso o processo
e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes
(CP, art. 366 e 367). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUZILÂNDIA, Estado
do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000250-47.2015.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANES SANTIAGO DE SOUSA, JOSE DOS SANTOS ALVES, ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Senhor advogado-FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), comunicamos que em despacho nos autos do processo
supra foi designado audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11/10/2016, às 08:00 (oito) horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000022-38.2016.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CRISTIAN JEFERSON FEITOSA, FRANCISCO SILVA DOS SANTOS, MATIAS DA SILVA ROCHA, LUÍS CARLOS NUNES, ANTONIO
FRANCISCO DA CUNHA, RONALDO DA SILVA AMORIM
Advogado(s): SAMIR BUZAR DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 11048), RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245), VIRGILIO
BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: Comunicamos aos advogados supras que, foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 01/11/2016, às 08: hs e 30
minutos, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000061-37.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTACÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO MELO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Expeça-se alvará judicial autorizando o levantamento da quantia referente à fl. 106. Intime-se a parte sucumbente, no prazo de 10
(d4z) dias para efetuar o pagamento das custas processuais arbitradas em fls. 91/95, sob pena de remessa das cópias necessárias à PGE para a
respectiva cobrança.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000029-32.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: 1. expeça-se alvará judicial autorizando o levantamento da quantia referente à fl. 85. 2. Intime-se a parte sucumbendo, no prazo de
10 (dez) dias para efetuar o pagamento das custas processuais, arbitradas em fls. 75/78, sob pena de remessa das cóías necessárias à PGE
para a respectiva cobrança.

Processo nº 0000217-25.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYSE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSIA FERNANDA LUSTOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6382)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
SENTENÇA
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12.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ174202 

12.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS174000 

12.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS174028 

12.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS174095 

12.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS174339 

12.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS174403 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DE MÉRITO,
em razão do reconhecimento da coisa julgada.
Condeno a Requerente ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor GIL (PI), 19 de setembro de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000026-47.2010.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): GERALUCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 21799)
Indiciado: DELCIMAR DOS SANTOS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843), ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
DECISÃO: "...Destarte, com fulcro no art. 120 do Código de Processo Penal, e em consonância com o parecer do douto representante do
Ministério Público, DEFIRO o pedido formulado pelo requerente determinando que veículo PAS/MOTOCICLO/NENHUMA/marca/modelo:
Honda/NXR-150/BROS-KS, fabricação/modelo: 2008/2008, Chassi 9C2KD03208R038479, placa NHY-6281, descrito nos documentos de fls. 06,
seja restituído, no mesmo estado de conservação que foi apreendido, possuindo a presente decisão força de alvará de liberação e restituição de
bem apreendido..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000173-94.2015.8.18.0107
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MIZAEL FORTES VAZ, ELIZANGELA NOGUEIRA FORTES RODRIGUES, GENITORA DA MENOR, M . D. N. F. R. N
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 661209), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
2040)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento em vigor, INTIMA
os senhores advogados supra, para conhecimento que a audiência designada nestes autos para o dia 20/10/2016, às 8:50 hs, foi antecipada para
o dia 14, permanecendo mês, ano e horário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000098-55.2015.8.18.0107
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M.Z.DOS S.ALVES, REP. PELA GENITORA ANA CELIA FORTES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: LEANDRO LIARTE ALVES
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento em vigor, INTIMA o
advogado supra, para conhecimento que a audiência designada nos autos dia 20/10/2016 às 8:20 hs, foi antecipada para o dia 14,
permanecendo mês, ano e horário

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000186-64.2013.8.18.0107
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MPE EM FAVOR DO MENOR M.V. DA S., REP POR SUA GENITORA FRANCISCA DAS C. SILVA
Advogado(s):
Requerido: CARLOS RIBEIRO SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, INTIMA o advogado supra, para conhecimento
que a audiência designada para o dia 20/10/2016, às 10:45hs, foi antecipada para o dia 14, permanecendo mês, ano e horário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000267-76.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA ROCHA SANTOS
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: FRANCISCO HELIO FORTES DE QUEIROZ
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Var Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento em vigor, INTIMA os
advogados supra, para conhecimento que a audiencia designada para o dia 24/11/2016, às 8:30 horas, foi antecipada para o dia 21,
permanecendo mês, ano e horário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000100-93.2013.8.18.0107
Classe: Guarda
Requerente: MARTA RODRIGUES DA SILVA
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Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: MARCELO DAVID
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem da MMª Juíza de Direito, desta comarca,
Dra.Lucicleide Pereira Belo, bem como nos termos do Provimento nº 012/2012 da CGJ/Pi, INTIMEM-SE Marta Rodrigues da Silva e Marcelo
David, por seus advogados supra mencionados, para tomar conhecimento da redesignação de audiência de Conciliação, que foi antecipada para
o dia 21 de novembro do ano em curso, ás 12:00 horas, ao invés de 24 de novembro do mesmo ano, na sala de audiência,neste Juízo.Cumpra-
se. Eu__(Margareth Maria Carvalho Santos), Analista Judicial,o digitei e subscrevi. Nossa Senhora dos Remédios, 20 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000022-94.2016.8.18.0107
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANUEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Réu: MARIA EUNICE DA COSTA OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, INTIMA o advogado supra, para tomar
conhecimento que a audiência designada para o dia 24/11/2016, às 12:20 horas, foi antecipada para o dia 21, ficando inalterados mês, ano e
horário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000047-10.2016.8.18.0107
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO GERALDO DA SILVA, MENORES L.A.R.E A.A.A.R.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, INTIMA o advogado supra, para tomar
conhecimento que a audiência designada para o dia 24/11/2016, às 10:30 horas, foi antecipada para o dia 21, ficando inalterados mês, ano e
horário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000017-09.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA NETA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento em vigor, INTIMA o
advogado supra, para tomar conhecimento que a audiência designada para o dia 24/11/2016, às 11:00 horas, foi antecipada para o dia 21,
ficando inalterados mês, ano e horario.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000071-72.2015.8.18.0107
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O M.P.E., EM FAVOR DA MENOR G.DA C.C, REP. POR SUA GENITORA LUCILENE DA CRUZ LIMA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ CARLOTA DE LIMA, SEVERA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios-Piauí, INTIMA os advogados Francisco Inácio
Andrade Ferreira OAB Nº 8053, bem como Cleosnaldo Brito Siqueira Junior para que no prazo de lei, faça acostar aos autos do processo em
questão documento procuratório com seus respectivos números de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil-OAB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000425-03.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEAN FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Réu: CELSO QUARESMA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime para manifestar sobre a contrestação de fls. 28/35, destes autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000286-52.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEREZINHA DE JESUS LEAL
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
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Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
Marcos Vinicius de Araújo Veloso, OAB/PI 8526, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em
epígrafe, para o dia 05/10/2016, às 08h20min. Padre Marcos - PI, 19 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara
Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000249-25.2016.8.18.0062
Classe: Guarda
Requerente: SEBASTIÃO ANTONIO VIANA
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
Requerido: MARIA ARAÚJO ROCHA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JESUALDO LEAL SILVA, (OAB/PIAUÍ Nº 13947), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 05/10/2016, às 08h00min. Padre Marcos - PI, 19 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário
da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000301-55.2015.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDISSOLENE DE BRITO SILVA
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238)
Réu: FRANCIVANDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): HUGO DA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8043)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA, (OAB/PIAUÍ Nº 11238), e HUGO DA SILVA LEAL, (OAB/PIAUÍ Nº 8043), para comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de
Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 05/10/2016, às 09h20min. Padre
Marcos - PI, 19 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação
de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000315-39.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE LIMA SANTOS
Advogado(s): HUGO DA SILVA LEAL OAB/PI, Nº 8043
Réu: VALDISSOLENE DE BRITO SILVA
Advogado: Manoel Juraci Bezerra OAB/PI nº 152/94, OAB/CE Nº 8822 e Pâmella Alves de Sá Bezerra, OAB/PI, nº 11238.
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados HUGO DA SILVA LEAL, OAB/PI, Nº 8043, Manoel Juraci Bezerra OAB/PI nº 152/94, OAB/CE Nº 8822, e Pâmella Alves de Sá
Bezerra, OAB/PI, nº 11238, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua
Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe,
para o dia 05/10/2016, às 09h25min. Padre Marcos - PI, 19 de setembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única
digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000158-88.2016.8.18.0108
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADRIANO DIAS BARBOSA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Requerido: FRANCISCA DE FÁTIMA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: ( [...]. Designo, portanto, audiência de justificação prévia para o dia 22 de novembro de 2016, às 10:00 horas, devendo o autor
comparecer à audiência acompanhado de suas testemunhas, em que deverão estar portando seus documentos de identificação. Cite-se a parte
requerida para comparecer e acompanhar o ato, advertido que o prazo de 15 (quinze) dias para contestação será computado após a decisão
concedendo ou não a liminar.). Intime-se a parte autora para comparecer acompanhada de testemunhas. Expedientes necessários. Paes Landim-
PI, 13 de setembro de 2016. (as) Leon Eduardo Rodrigues Sousa)-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI. Eu, Irani
Marques-Secretária substituta da Vara Única desta Comarca, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 20 de setembro de 2016.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000215-06.2016.8.18.0109
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Representado: GERALDO DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
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DECISÃO: (Para efeito, de estatistica administrativas, o presente feito deverá ser equiparado a processo julgado, uma vez que não estará mais
em tramitação neste juizo. Determino o arquivamente do feito com a observancia das formalidades legais,inclusive baixa na distribuição. Após,
acoste-se aos de eventual ação penal. Intime-se, Cumpra. Parnaguá, 08 de setembro de 2016. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª
Vara de S. R. Nonato, designado provisoriamente)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000076-88.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANIA DE FATIMA LOUZEIRO SOARES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR.ERICO MATLA PACHECO (OAB/PI Nº 3.906)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, ROSANIA DE
FÁTIMA LOUZEIRO SOARES o valor correspondente a R$ 1.388,44 (hul trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos),
devidamente acrescido de juros e correção monetária, correspondente ao salário do mês de dezembro e décimo terceiro salário, ambos do ano
de 2012, quando do exercício do cargo de MERENDEIRA do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o
mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, na forma do art. 95, do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 23 de agosto de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael
Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.? Em consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ
ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº-6992), DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB-PI Nº 3.906) e partes intimados da sentença. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de
costume. Eu, (José Ribamar de Sousa) Escrivão Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000984-54.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANES BATISTA DA SILVA RAMOS
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o feriado do dia 04 de outubro de 2016. Tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem
como a realização de atos processuais inúteis, determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia
03/11/2016 às 09:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001733-71.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: NARA CINTHIA DE MIRANDA LOPES
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MEDEIROS DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 33455-A)
Requerido: RODINEI MICLEI DE SOUZA, LUCELENA MIGUEL COELHO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o feriado do dia 04 de outubro de 2016. tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a
realização de atos processuais inúteis, determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 23/11/2016 às
09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002203-05.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BENEDITO LEMOS DE SOUSA NETO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: FRANCISCA GALENO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO: fls. 21. No presente caso, análise prelibatória, não vislumbro possibilidade de concessão da tutela de urgência pleteiada, razão pela
qual entendo prudente utilizar a faculdade prevista na 2ª parte do art. 562 do aludido diploma legal, determinando, por conseguinte, a realização
de audiência prévia de justificação que possibilitará a análise mais detida da demanda postulada. Isto posto, solidário aos argumentos e
dispositivos legais supra, designo audiência de justificação prévia para o dia 17/11/2016, às 09:00 horas, na sala de audiências na 1ª
Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001778-75.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUCIDIO GOMES PEREIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: JOÃO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 19. Designo audiência de para o dia 27 de outubro de 2016, às 11:00 horas, que será realizada na sala de audiências da
1ª Vara Cível dessa Comarca. Ficam as partes cientes que deverão comparecer a audiência pessoalmente ou por intermédio de
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representante, com procuração especifica e outorga de poderes para negociar e transigir, devendo as partes estarem acompanhadas
por seus respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001259-03.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA ADELAIDE FONTENELE DA CUNHA
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150)
Requerido: EDINALVA LIMA FONTENELE
Advogado(s):
DECISÃO: Fl. 16.No presente caso, análise prelibatória, não vislumbro possibilidade de concessão da tutela de urgência pleteiada, razão pela
qual entendo prudente utilizar a faculdade prevista na 2ª parte do art. 562 do aludido diploma legal, determinando, por conseguinte, a realização
de audiência prévia de justificação que possibilitará a análise mais detida da demanda postulada. Isto posto, solidário aos argumentos e
dispositivos legais supra, designo audiência de justificação prévia para o dia 17/11/2016, às 10:00 horas, na sala de audiências na 1ª
Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002202-20.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BENEDITO LEMOS DE SOUSA NETO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Requerido: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE BARRO FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Fl. 25. No presente caso, análise prelibatória, não vislumbro possibilidade de concessão da tutela de urgência pleteiada, razão pela
qual entendo prudente utilizar a faculdade prevista na 2ª parte do art. 562 do aludido diploma legal, determinando, por conseguinte, a realização
de audiência prévia de justificação que possibilitará a análise mais detida da demanda postulada. Isto posto, solidário aos argumentos e
dispositivos legais supra, designo audiência de justificação prévia para o dia 17/11/2016, às 11:00 horas, na sala de audiências na 1ª
Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001942-40.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEISON MEDEIROS DOS SANTOS, JUVENAL SOUSA COSTA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), JOSE THOMAZ LOURENÇO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10842)
Réu: LOJAS AMERICANAS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 23. Considerando o feriado do dia 04 de outubro de 2016. Tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes,
bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o
dia 03/11/2016 às 11:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002444-47.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOHAM LIRA DA SILVA, JAMILY LIRA VIANA
Advogado(s): FERNANDA MARIA REZENDE MARQUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10693)
Réu: MATERNIDADE DR MARQUES BASTOS & HOSPITAL INFANTIL DR MIROCLES VERAS, EDGAR DOS S. VERAS JUNIOR
Advogado(s): SEBASTIÃO FORTUNATO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5466)
DESPACHO: Conforme certidão de fl. 192, redesigno audiência de continuação de fl.190 para o dia 30 de novembro de 2016, às 08:30
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001727-98.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JIONLLICCE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
DESPACHO:Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a
presente audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis,
determino o cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 30/11/2016 às 12:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001228-22.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCOLINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: JOAO VERAS DOS SANTOS
Advogado(s):
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12.236. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA174629 

12.237. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA174665 

12.238. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA174696 

12.239. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA174702 

12.240. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA174727 

12.241. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173734 

DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2016, às 09:00 horas, na sala de audiências da
1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que compareçam a audiência acompanhadas de testemunhas, estas
independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003042-64.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BONASA ALIMNETOS S/A
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), ANTONIO LOBATO PAES NETO(OAB/PARÁ Nº
17277), BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10525-A)
Réu: TELMA DA CONCEIÇÃO PINHO ME
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 03 de novembro de 2016, às 12:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0005020-47.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BERNADO DA SILVA LIMA
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Requerido: FRANCISCO THIERES DA SILVA FILHO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/11/2016 às 13:00 horas,
na sala de audiências da 1ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002189-26.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUELDO PEREIRA DE SOUZA, ELIANE ALVES PEREIRA
Advogado(s): HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 30/11/2016 às 11:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001180-97.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MACHADO & RIBEIRO LTDA, LEANDRO VALLE DE MELLO, ANA CLAUDIA MACHADO RIBEIRO
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 150510)
Réu: MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PARANÁ Nº 35270),
ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
DESPACHO: Considerando a existência de outro compromisso intitucional do ora signatário na mesma data na qual fora designada a presente
audiência, tencionando evitar deslocamento desnecessário das partes, bem como a realização de atos processuais inúteis, determino o
cancelamento da audiência anteriomente aprazada e designo para o dia 30/11/2016 às 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000657-80.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA DO SOCORRO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação e saneamento, para o dia 03 de novembro de 2016, às 13:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Cível. As poderão até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3° e
5º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001271-08.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Réu: WANDERLEY SAMPAIO DE MORAES
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12.242. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173799 

12.243. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173809 

12.244. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173810 

12.245. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173811 

12.246. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173812 

Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
SENTENÇA: "EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte
do Estado em relação ao acusado WANDERLEY SAMPAIO DE MORAIS, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo
com a nossa Lei de Organização Judiciária."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002767-86.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, KAINAH HAKAN LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: Assim sendo, estando os presentes autos já sentenciado com trânsito em julgado, com fulcro no art. 110, § 1º, do Código Penal,
declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu KAINAH HAKAN LIMA DOS SANTOS, nos termos do art. 30 da Lei 11.343/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000565-78.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ABIMAEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695)
SENTENÇA: ?POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, e condeno ABIMAEL DE SOUSA SILVA, anteriormente qualificado,
por infração ao artigo 129, § 1º, I do Código Penal, sujeitando-o à pena de dois (02) anos de reclusão. Nos termos do 77, o réu têm direito a
suspensão penal que dever ficar em dois (02) anos mediante a obediência das seguintes condições: 1)- Não se ausentar da Comarca sem
autorização deste juízo; 2)- Comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço; 3)- Não freqüentar bares ou lupanares; 4)- Apresentar-se
mensalmente a este juízo até o termino do cumprimento da pena; 5)- Não se embriagar ou apresentar-se embriagado publicamente, tudo sob
pena de ser revogado o benefício concedido. Bem como o pagamento de indenização as vitimas para a reparação de danos (art. 397, IV do CPP)
no valor de quatro (04) salários mínimos. No caso da não aceitação das condições impostas, deverá o acusado cumprir a penalidade em
REGIME ABERTO na Penitenciária de Altos\PI. Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais. (?) P.R.I.?

PROCESSO Nº: 0003490-03.2016.8.18.0031
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Réu: KAIQUE GOMES DE SOUSA
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0003954-27.2016.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: KAIQUE GOMES DE SOUSA
Vítima: BRUNA STEFANI VAZ NOBRE
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0001802-16.2010.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PARNAÍBA - PI
Indiciado: EMANUEL PEREIRA DE CARVALHO
Vítima: FRANCISCO JÚNIOR DA SILVA
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
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12.247. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173813 

12.248. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173816 

12.249. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173822 

12.250. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173824 

Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0003923-07.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: JOSE WELLINGTON SOUSA MENEZES
Vítima: ANTONIO JOSE MENEZES
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0002959-24.2010.8.18.0031
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Réu: JOAO BATISTA DA SILVA
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0003558-50.2016.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: JOÃO BATISTA CARVALHO SANTOS
Vítima: ROSIANE DA SILVA OLIVEIRA
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0001738-40.2009.8.18.0031
CLASSE: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Autor: ISMAEL SANTOS GOMES
Réu:
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
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12.251. OFÍCIO (CARTÓRIO) - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173825 

12.252. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173829 

12.253. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173928 

12.254. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA173961 

Analista Judicial - 4099460

PROCESSO Nº: 0001544-69.2011.8.18.0031
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Requerido: RITA MARIA DE SOUZA GOMES
OFÍCIO Nº 1409;1410;1411;1412;1413;1414;1415/2016
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
Ilustríssimo (a) Senhor (a)
DELEGADO DE POICIA CIVIL DE PARNAÍBA
Assunto: Remessa de Autos em razão de solicitações de novas diligencias
Prezado Senhor,
De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª vara criminal da Comarca de Parnaíba, Dra, Maria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, encaminho
os autos do processo em epígrafe em razão dae solicitações de novas diligencias
Atenciosamente,
FRANCISCA MARIA SILVA BARROS
Analista Judicial - 4099460

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003890-85.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA APARECIDA PORTELA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a acusada, por seu advogado, para apresentar alegações finais, no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0002439-54.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: ERISMAR CARVALHO PEREIRA, PAULO AUGUSTO SILVA FREITAS IBIAPINA, SILVIO PORTELA MENDES, JOSE RODRIGO DOS
SANTOS, FLAVIO KLEBER SIQUEIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ERISMAR CARVALHO PEREIRA e FLAVIO KLEBER
SIQUEIRA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de
2016 (20/09/2016). Eu, Francisca Maria Silva Barros, digitei, subscrevi e assino.
a)MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000891-96.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS ANDRÉ VERAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
SENTENÇA: EX POSITIS, condeno o acusado CARLOS ANDRÉ VERAS DOS SANTOS, pela prática dos crimes tipificados no art. 306 e 309,
caput, todos do CTB . (?) DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME DE DIRIGIR EMBRIAGADO: 1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo
artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e especial, fixo a pena base em 01 (um) ano e 06 (seis)
meses de detenção e bem como multa de 30 dias, já que existem circunstâncias judiciais que autoriza seu aumento. 2ª FASE: Verifico a
inexistência de atenuantes e existindo a agravante da reincidência, aumento a pena em mais um ano ficando assim estabelecida, em 02 (dois)
anos e 06 (seis) meses de detenção. 3ª FASE: Não há causas de aumento ou diminuição de pena, ficando em 02 (dois) anos e (06) seis meses
de detenção. Desta maneira torno a pena definitiva em (02) dois anos e (06) seis meses de detenção e 30 dias multa arbitrada em 1/30 do salário
minimo vigente a época do pagamento. DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME DE DIRIGIR SEM HABILITAÇÃO: 1ª FASE: Em atenção às
balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e especial, fixo a pena base em 01
um ano e 06 (seis) meses de detenção e bem como multa de 30 dias, já que existem circunstâncias judiciais que autoriza seu aumento. fl. 2ª
FASE: Verifico a inexistência de atenuantes, existindo a agravante da reincidência, aumento a pena em um ano, fica assim estabelecida, em 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de detenção. 3ª FASE: Não há causas de aumento ou diminuição de pena, ficando em (02) dois anos e (06) seis
meses de detenção. Desta maneira torno a pena definitiva em 02 (dois) anos e (06) seis meses de detenção e 30 dias multa arbitrada em 1/30 do
salário minimo vigente a época do pagamento. DO CÚMULO FORMAL: Considerando que o acusado praticou duas ações distintas com
desígnios autônomos, uma vez que inicialmente dirigia embriagado e sem habilitação, impõe-se o somatório das penas com fulcro no artigo 69 do
Código Pena, ficando a pena em 05 (cinco) anos de detenção e 60 dias multa. DA FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL: com fulcro no artigo 33, §
2º, ?b?, do Código Penal, fica estabelecido o REGIME SEMIABERTO para o início de cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser
este o mais adequado de acordo com os fins preventivos da pena. Nos termos do artigo 44, do CP, o acusado não têm direito a substituição da
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pena privativa de liberdade por duas penas restritiva de direitos, pois possui condenação anterior a esta. Assim o acusado deverá cumprir a
penalidade na Penitenciária de Altos em regime semiaberto. O acusado poderá apelar em liberdade. Sem Custas. (?) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003039-85.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CARLOS SOUSA SALUSTIANO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
SENTENÇA: "EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, submeto o denunciado ANTONIO
CARLOS SOUSA SALUSTIANO, qualificado nos autos, nas sanções previstas no artigo 217-A do Código Penal. (?) DA DOSIMETRIA DA PENA:
1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e
especial, fixo a pena base em 10 (dez) anos de reclusão, já que existe circunstância judicial que autoriza o seu aumento. O acusado excedeu à
norma do tipo já que é padrasto da vitima e pessoa de total confiança da vitima e sua família, tanto que era o companheiro da genitora da vitima.
Não se pode olvidar, ainda, que as consequências do delito foram graves, na medida em que a conduta do denunciado provocou além do estupro
severos danos psicológicos. Atento aos elementos expostos, fixo a pena-base para o crime em 10 (dez) anos de reclusão. 2ª FASE: Verifico a
presença da circunstância agravante do artigo 61,II,f, aumentando a pena em 1\6 da pena ficando em 11(onze) anos e 08 (oito) meses de
reclusão. inexistindo atenuantes fica a pena acima estipulada. 3ª FASE: Não há causas de aumento e diminuição de pena. Desta maneira, torno
a pena definitiva em dez (11) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Com fulcro no artigo 33, § 2º, ?a?, do Código Penal, fica estabelecido o
REGIME FECHADO para o início de cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado. Condeno o sentenciado nas
custas processuais conforme determinação constante do artigo 804 do Código de Processo Penal. O acusado poderá apelar em liberdade já que
permaneceu solto durante toda a instrução processual. (?) P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002374-64.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Apenado: CLAUDENIR ARAUJO RODRIGUES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DECISÃO: Inicio do cumprimento da pena: Dia 15/07/2011 ? de acordo com RELATÓRIO CARCERÁRIO (fls. 102); Pena cumprida em regime
fechado na Unidade Prisional desta comarca até a presente data: 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias; ? 2/5 de 16 (dezesseis) anos
(pena de 10 anos + pena de 06 anos): 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias; ? 1/6 de 03 (três) anos: 06 (seis) meses; ?
Requisito objetivo para PR: 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias; ? Restante da pena a ser cumprida para alcançar a PR: 0 1
( um ) ano, 0 9 ( nove ) meses e 0 9 ( nove ) dia s; ? DATA PREVISTA PARA PR : 09 / 06 /20 18. Deixo de considerar os 04 (quatro) anos, 10
(dez) meses e 02 (dois) dias atestados pela Direção da Unidade Prisional como trabalhados pelo apenado no serviço de artesanato, porque
ausente comprovação mínima de frequência (fls. 102). A remição equivaleria a 01 (ano), 07 (sete) meses e 12 (doze) dias, os quais somados ao
tempo efetivamente cumprido pelo réu corresponderia a 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias, ainda insuficientes ao RO
necessário. No caso, o apenado não preenche o requisito objetivo necessário a progressão de regime prisional. (?) Livramento Condicional: ? 2/3
de 16 (dezesseis) anos (pena de 10 anos + pena de 06 anos): 10 (seis) anos e 08 (oito) meses; ? 1/3 de 03 (três) anos: 01 (um) ano; ? Requisito
Objetivo necessário ao LC: 11(onze) anos e 08 (oito) meses; ? Data prevista: 15/03/2023.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001174-85.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IGOR DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO IGOR DA CONCEIÇÃO SOUSA de alcunha ?BRANCO?, qualificado nos autos, como incursos no art. 121, § 2º, II e IV, do Código
Penal, para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001622-97.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EVALDO COSTA LIMA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
DESPACHO: Intime-se, novamente, o advogado do acusado, via diário de justiça, para que apresente suas contrarrazões ao referido recurso no
prazo legal, ou justifique a razão pela qual não tem interesse em apresentar suas contrarrazões ao recurso então interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001864-46.2016.8.18.0031
Classe: Restauração de Autos
Autor: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA: EX POSITIS, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil Pátrio, julgo EXTINTO o presente feito, sem apreciação
do mérito, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando, após o trânsito em julgado desta, o arquivamento dos autos de acordo
com a Lei de Organização Judiciária deste Estado. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
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Processo nº 0001551-71.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CARLOS RODRIGUES FORTES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
DESPACHO: Intime-se defensor do acusado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o
máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderá juntar documentos e requerer diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002630-46.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA RIBEIRO pela prática dos
crimes de AMEAÇA, VIOLAÇÃO DO DOMICILIO e DANO cometido com Violência Doméstica, na esteira dos artigos 147, 150 e 163, § único, I,
todos do Código Penal, c/c artigo 5º e ss da Lei nº 11.340/2006. Passo a aplicar a pena que entendo justa e necessária, observado o que dispõe
o artigo 68 do Código Penal. DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME DE AMEAÇA: 1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da
Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e especial, fixo a pena base em 03 meses de detenção, já que existe
circunstância judicial que autoriza seu aumento. O acusado excedeu à normal do tipo ao praticar os crimes com violência doméstica contra sua
irmã, causando-lhes muito sofrimento e medo. Não se pode olvidar, ainda, que as consequências do delito foram graves, na medida em que a
conduta do denunciado provocou severos danos psicológicos na vítima. Atento aos elementos expostos, fixo a pena-base para o crime de
Ameaça em 03 (três) meses de detenção. 2ª FASE: Verifico a inexistência de circunstância agravantes ou atenuantes, já que a confissão se deu
de forma qualificada. Ficando pois, a pena arbitrada, para o crime de Ameaça em um (03) três meses de detenção. 3ª FASE: Não há causas de
aumento e diminuição de pena. Desta maneira, torno a pena definitiva em (03) três meses de detenção. DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME
DE VIOLAÇÃO DE DOMICILIO 1ª FASE: Aplicando ao acusado o critério do art. 59 do Código Penal, fixo a penabase em 02 (dois) meses de
detenção, já que presente circunstância judicial que autoriza seu aumento, conforme já analisado na primeira fase da dosimetria da pena do
crime de Ameaça. 2ª FASE: Verifico a inexistência de circunstância agravantes ou atenuantes, já que a confissão se deu de forma qualificada.
Ficando pois, a pena arbitrada, para o crime de Violação de Domicilio em dois (02) meses de detenção. 3ª FASE: Não há causas de aumento e
diminuição de pena. Desta maneira, torno a pena definitiva em dois (02) meses de detenção. DA DOSIMETRIA DA PENA DO CRIME DE DANO
QUALIFICADO 1ª FASE: Aplicando ao acusado o critério do art. 59 do Código Penal, fixo a penabase em 02 (dois) anos de detenção, já que
presente circunstância judicial que autoriza seu aumento, conforme já analisado na primeira fase da dosimetria da pena do crime de Ameaça. 2ª
FASE: Verifico a inexistência de circunstância agravantes ou atenuantes, já que a confissão se deu de forma qualificada. Ficando pois, a pena
arbitrada, para o crime de Dano em dois (02) anos de detenção. 3ª FASE: Não há causas de aumento e diminuição de pena. Desta maneira,
torno a pena definitiva em dois (02) anos de detenção. DO CÚMULO MATERIAL: Considerando que o acusado praticou três ações distintas com
desígnios autônomos, uma vez que inicialmente violou o domicilio, depois praticou o dano e ameaçou a vitima, em momentos diversos, impõe-se
o somatório das penas com fulcro no artigo 69 do Código Penal. Fixando a PENA FINAL em 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses de detenção. DA
FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL: Com fulcro no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal, é estabelecido o REGIME ABERTO para o início de
cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins preventivos da pena. DA SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: Incabível a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do
Código Penal, por se tratar de crime perpetrado com Violência Doméstica. DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: Contudo, aplico a
suspensão condicional da pena, nos moldes do artigo 77 do Código Penal, pelo período de provas de dois anos, considerando o quantum da
pena e as circunstâncias do caso concreto, mediante o cumprimento das condições estatuídas no artigo 78 § 2º, ?a?, ?b? e ?c?, do Código
Penal, devendo a Audiência Admonitória se realizar neste juízo competente para a execução. Além disso, o acusado deverá participar de
reuniões no CAPS duas vezes por semana, na forma do art. 45 da Lei nº 11.340/2006. Condeno o apenado ao pagamento das custas
processuais. (?) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000995-83.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: THIAGO CAVALCANTE DE SOUSA, GLAUTER RUINIVAN SILVEIRA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de Instrução, Debates e Julgamento para o dia 09 de Novembro de 2016 às
09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001392-55.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO INACIO SAMPAIO GOMES JÚNIOR
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Intime-se defensor do acusado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o
máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderá juntar documentos e requerer diligências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002892-54.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE AIRTON DE SOUZA
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Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por seu advogado, para apresentar alegações finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000461-72.1998.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: O ESTADO
Executado(a): JOSE DE JESUS QUEIROZ SILVA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que já foi declarado, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado JOSÉ DE
JESUS QUEIROZ SILVA, ante a descrição do art. 109 da Lei 7.210/84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000410-56.2001.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABIANO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado FABIANO ARAUJO DE SOUSA, como
incurso nas reprimendas do art. 217-A, do Código Penal. [?] Por sua vez, inexiste também qualquer causa de aumento ou diminuição de pena,
portanto, o acusado fica condenado definitivamente à uma pena de 09 (nove) anos de reclusão. [?] O regime inicial de cumprimento de pena será
o FECHADO, diante das circunstâncias judiciais analisadas, mormente as de cunho subjetivo, a revelar uma grande periculosidade por parte do
acusado e por se encontrar FORAGIDO apesar de ter sido solto mediante condições (art. 33, § 3º, do CP). [?] Custas pelo condenado. [?] P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003385-60.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GREGÓRIO GOMES DE ARAUJO NETO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO: Redesigno a audiência para o dia 23 de Setembro de 2016 às 09:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum
Des. Salmon Lustosa, nesta cidade...

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003357-39.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Requerido: GLAUCIO DE BRITO REZENDE
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a Advogada MARIA LUCILIA GOMES (OAB/PI nº 3974-A) e AMAURY MENDONÇA DE SOUSA (OAB/PI Nº
5.307) da sentença cujo dspositvo seguetranscritoConsiderando o petitório de fls. 52, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo
158, parágrafo único, do CPC e, por conseqüência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor (artigo 26, caput,
CPC). Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s). Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor(s),
caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s)
advogado(s). Determino, ainda, caso necessário, a expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito, para a exclusão do nome do
requerido, relativos à dívida da presente lide. Por fim, caso tenha havido penhora ou qualquer tipo de bloqueio de bens, relativo ao presente
processo, determino sua desconstituição, bem como a devolução de mandados e cartas precatórias eventualmente expedidas. Transitado em
julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaíba-PI, 15 de junho de 2015. Bel. MAURO AUGUSTO DE
REZENDE - Juiz Titular da 2a Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001896-32.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/null Nº null)
Requerido: BARBARA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO:
Fica intimado a advogada LUANA MARCIA SILVA VILARINHO - OAB/PI (Nº 5.5.37) da sentença cujo dispositvo segue transcrito: Diante do
exposto, extíngo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, III, da Lei Civil Adjetiva. Custas pelo requerente. Transitada em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.P.R.I. Parnaíba-PI, 25 de maio de: Bel. MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz TitulaR/da 2*
Vara Cível.

Processo nº 0002663-60.2014.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: SOLANGE MARIA PEREIRA DE SOUZA
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Advogado(s): EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8345)
Réu: MARIA DE NAZARE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Intime-se a autora por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls.113/115, requerendo o que
entender de direito
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003053-74.2007.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ERISMAR DE ARAUJO SOUSA, MARIA DAS GRACAS CARVALHO DOS REIS SOUSA, ELIOMAR DE ARAUJO SOUSA,
EVALDO DE ARAUJO SOUSA, ELIZABETE DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: EDILBERTO RODRIGUES
Advogado(s):
Intimem-se os autores por sua advogada as fls. 32, para no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que entender de
direito, sob pena de extinção
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000019-87.1990.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 989)
Réu: LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimados os advogados FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA (OAB/PI Nº868/75 ), JOSÉ RICARDO
LEITE QUEIROZ (OAB/PI Nº 57779/08), ELINE MARIA CARVALHO LIMA (OAB/PI Nº 2995) da sentença que segue trnscrita: Considerando o
petitório de fls. 85, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do CPC e, por conseqüência, julgo extinto,
sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, considerando que o requerente não tem
interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo exequente (artigo 26, caput, CPC). Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s).
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Determino, ainda, caso necessário, a
expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito, para a exclusão do nome do requerido, relativos à dívida da presente lide. Por fim, caso
tenha havido penhora ou qualquer tipo de bloqueio de bens, relativo ao presente processo, determino sua desconstituição, bem como a
devolução de mandados e cartas precatórias eventualmente expedidas. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-
se os autos. P.R.I. Parnaíba-PI, 15 de junho de 2015. Bel. MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz Titular da 2a Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000239-75.1996.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado a Advogada MARIA DO SOCORRO ZEIDAN SILVA (OAB/CE 7657) para providenciar junto a Secretaria da
2ª Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002935-25.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS HENRIQUE NUNES COSTA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a Advogada IRANILDA CASTILLO (OAB/pI Nº 6640) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível,no
prazo de 10 dias, o pagamento das custas finais sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000619-05.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIEZER ROCHA LIMA
Advogado(s): EDUARDO DOUGLAS FRAZÃO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4838)
Réu: BV FINANCEIRA CRÉDITO S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado EDUARDO DOUGLAS FRAZÃO E SILVA (OAB/PI Nº 4838) para provideciar junto a Secretaria
da
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2ª Vara Cível, no prazo de 10 dias, o pagamento das custas finais, sob penas de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001621-44.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARCELLO ROBERTO LEITE SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado do Advogado EDEMILSON KOJI MOTODA - (oab/ SP 231.747) para proviodenciar junto a Secretaria da
2ª Vara Cível, no prazo de 10 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003673-71.2016.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Autor do fato: L. D. S. D. S.
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO (OAB/PI N° 8070)
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado(a) do réu: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO, OAB/PI n° 8070, com a
finalidade de apresentar a este juízo, no prazo legal, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos termos do disposto na Assentada às
fls. 55. E para constar, Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de setembro de
2016.

PROCESSO Nº: 0000050-53.2003.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: O ESTADO
Denunciado: JOSE WANDERLEY RODRIGUES VERAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE WANDERLEY RODRIGUES VERAS, vulgo " PÉ BRANCO", Brasileiro , Solteiro , filho de MARIA DE NAZARE
RODRIGUES VERAS e JOSE RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado em RUA MAJOR ANALIO N.361, SAO FRANCISCO,
PARNAÍBA - Piauí, atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Isto Posto e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente a denúncia de fls. 02/05 para, em
consequência, condenar o réu JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES VERAS, como incurso nas sanções do art. 12, da Lei nº 6.368/76..." "...fixo-lhe
a pena base em 05(cinco) anos de reclusão e no pagamento de 60(sessenta) dias-multa, no valor equivalente a 1/30(um trigésimo) do salário
mínino..." "...o sentenciado deverá cumprir a pena privativa de liberdade, inicialmente, em regime fechado..."". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara Criminal da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001271-17.2016.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Autor do fato: M. D. D. N. C.
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO (OAB/PI Nº 3516)
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado, acima mencionado, com a finalidade de apresentar a este juízo,
no prazo legal, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos termos do disposto no despacho às fls. 125. E para constar, Eu, Demys
Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001806-29.2005.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: ALEXSANDRO DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s):
Réu: JOSE EDVALDO DA SILVA SOUSA FILHO
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA - OAB/PI 8931
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). GERMANNA AGUIAR DE SOUZA - OAB/PI 8931 . para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 20 de OUTUBRO de 2016, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos
20.09.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
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da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002031-78.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS VERAS, TIAGO FONTENELE DA SILVA, ANTONIO MARCIO DE SOUSA CORREIA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA OAB/PI 9170 E BRUNA DA SILVA BRIGONI OAB/PI 10701
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA OAB/PI 9170 E BRUNA DA SILVA
BRIGONI OAB/PI 10701 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 18 de OUTUBRO de 2016, às 09:15
horas, nos autos acima epigrafados. Aos 20.09.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o
art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002880-69.2015.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L. N. S., L. N. S.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Requerido: J C. DE A. M.
Advogado(s): LENNON ARAÚJO RODRIGUES(OAB/PI 7141)
DESPACHO: Marco o dia 27/10/2016 às 10:30 horas, devendo as partes comparecerem na sede do Núcleo da Defensoria Pública Estadual em
Parnaíba-PI, para a realização do exame pericial de DNA. A ausência injustificada da parte requerida importará em confissão ficta e da parte
autora em desistência. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001933-78.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. DE R. C.
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: R. G. M.
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer Audiência de Conciliação referente à SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO designada para o dia
22/11/2016 às 11:30 horas no Fórum local situado em Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001631-49.2016.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FARMACELL LTDA
Advogado(s): RAFAEL ALEXANDRO DA SILVA AZEVEDO (OAB/PI Nº 12190), FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES(OAB/PI Nº 2275)
Réu: SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
DECISÃO: (...)À luz do exposto, indefiro a pretensão que trata sobre o depósito judicial e rejeito os presentes embargos. Intime-se. Em
05/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004395-42.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELLO ROBERTO LEITE SOARES FILHO
Advogado(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10688); ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 8905)
Réu: ESTADO DO PIAUI
DESPACHO: Recebidos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos documento que comprove a data da
homologação do resultado (Edital de homologação) publicado oficialmente no Diário Oficial, bem como o edital de prorrogação da validade do
concurso. Cumpra-se. em 13/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000808-95.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANDES MOREIRA MENDES JUNIOR
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO (OAB/PI 267-B); MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO (OAB/PI 4558)
Requerido: MUNICIPIO DE PARNAÍBA
DESPACHO: Manifeste-se a parte Autora sobe a petição de fls. 200/201, no prazo de 10 dias. Intime-se. Em 15/19/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005030-91.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
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Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8910), FÁBIO SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI 2209); FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA (OAB/PI 3563)
SENTENÇA: (...) À luz do exposto, julgo extintas estas açõesreunidas [0000532-15.2014.8.18.0031 e 0005030-91.2013.8.18.0031] e a
reconvenção, sem resolução do mérito em razão da perda do objeto por FATO SUPERVENIENTE. Revogo a ordem liminar constante às fls.
55/56 da AÇÃO CAUTELAR, retornando a situação ao estado anterior para que a municipalidade promova os atos jurídicos necessários, de
acordo com a Lei n° 8.666 (Lei das Licitações). Intimem-se as partes sobre a revogação da ordem liminar. Sem condenação em custa e
honorários. Submeto esta decisão a reexame necessário. P.R.I. Parnaíba, 15 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001065-91.2002.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DIOCESE DE PARNAIBA
Advogado(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374)
Requerido: FUNDAÇÃO NINHO
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO (OAB/PI Nº 2614
DESPACHO: Recebidos. Cumprir as intimações determinadas na audiência. Intime-se na ordem especificada, inclusive para que se manifeste
sobre a petição de fls. 800 e documento em anexo. Parnaíba, 19/09/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000475-21.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Requerido: ADAIL MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
SENTENÇA: (...)EM FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o acusado ADAIL
MOREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, nas iras do art. 155, § 1º e § 4°, I do Código Penal. Em estrita observância ao princípio constitucional
de individualização da pena, insculpido no art. 5º, inc. XLVI, da Constituição da República, corroborado pelas disposições ínsitas nos arts. 59 e
68, ambos do Código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais. Evidenciada a culpabilidade, sendo reprovável a conduta do réu, uma
vez que é capaz, podendo dele exigir-se conduta diversa, e tinha plena consciência de seus atos. Seus antecedentes criminais encontram-se
maculados por diversas ocorrências, havendo uma condenação. Má conduta social, sendo pessoa contumaz em delinquir. Personalidade voltada
ao delito. Os motivos do crime não o favorecem, sendo inerentes ao tipo, ou seja, lucro fácil. As circunstâncias em que se deu o crime serão
sopesadas em qualificadora. As consequências extrapenais não foram graves, uma vez que a res furtiva foi de valor relativamente baixo. O
comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Presumo não ser boa a situação econômica do réu. Sopesando, pois, as
circunstâncias judiciais e levando em consideração a pena em abstrato do art. 155, § 4º, do Código Penal, FIXO A PENA-BASE em 03 anos de
reclusão e 60 dias-multa, correspondendo cada dia a um trigésimo do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Reconheço a existência de
reincidência. Aplico a causa atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea ?d?, do Código Penal ? confissão espontânea, diminuindo a pena
em 06 meses e 05 dias-multa. Sendo que uma não prepondera sobre a outra, mantenho a pena no patamar acima, aceitando a anulação das
circunstancia, uma pela outra. Não há causas de diminuição de pena. Há a causa de aumento do art. 155, § 1°, de forma que elevo a pena em
1/3. Assim, torno definitiva a pena deste réu em 04 anos e 80 dias-multa, correspondendo cada dia a um trigésimo do salário-mínimo vigente à
época dos fatos. Estabeleço como regime inicial para o início do cumprimento da pena o FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea ?c?, do
Código Penal, uma vez que se trata de reincidente. Vislumbrando que as circunstâncias do art. 59 são quase todas desfavoráveis, deixo de
substituir a pena e aplicar o sursis. Considerando as modificações introduzidas pela Lei 11.690/08, no art. 387, inc. IV, do Código de Processo
Penal, fixo o valor mínimo de indenização à vítima em R$ 750,00, uma vez que esta não teve seus bens . Condeno o réu, ainda, ao pagamento
das custas processuais. Sendo a condenação a pena privativa de liberdade em regime fechado, e sendo o réu contumaz na prática de delitos,
entendo que a preservação da ordem pública é melhor servida com sua manutenção no cárcere, de forma que recomendo o réu na prisão em
que se encontra, não podendo apelar em liberdade. A pena pecuniária deverá ser satisfeita no prazo de 10 dias, depois do trânsito em julgado da
sentença, nos termos do artigo 50 do Código Penal. Não paga neste prazo, efetuado o cálculo, certifique-se e encaminhe-se para constituição da
dívida ativa [CP, art. 51], juntamente com a cobrança das custas processuais. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados
[CF, art. 5º, LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se também à Justiça Eleitoral.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pedro II/PI, 30 de agosto de 2016. Kildary Louchard de Oliveira Costa JUIZ DE DIREITO Titular ? Pedro II ?
Vara Única.

PROCESSO Nº: 0000596-49.2016.8.18.0065
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉUS: ALAN PASSOS DE SÁ E FLAVIO CAMELO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PEDRO II, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALAN PASSOS DE SÁ,brasileiro, maranhense, natural de Piquiá, solteiro,
estudante, filho de Maurício Passos de Sá e de Luiza Passos Pereira, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PEDRO II,
Estado do Piauí, aos 19 de setembro de 2016 (19/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II
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12.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II173700 

12.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II173702 

12.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II173708 

12.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II173711 

12.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II173714 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000596-49.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ALAN PASSOS DE SÁ, FLAVIO CAMELO DA SILVA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DECISÃO: (...)Analisando os autos, verifica-se que a alegação da defesa de ter ocorrido excesso do prazo para a conclusão da instrução criminal
não pode prosperar, uma vez que, levando-se em consideração o princípio da razoabilidade, não há que se falar em morosidade na instrução do
presente processo. Ademais, os motivos ensejadores da prisão preventiva ainda persistem, não havendo alteração fática a suprimir a
necessidade da manutenção da custódia do réu, motivo pelo qual indefiro o pedido da defesa, mantendo a prisão preventiva daquele. Do
exposto, a manutenção da prisão é medida que se impõe. Defiro os itens b) e c) da manifestação do Ministério Público. Expedientes. Ciência ao
Ministério Público. Cumpra-se. PEDRO II, 9 de setembro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000484-80.2016.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA MARIA LIMA LEITE DOS SANTOS, FALECIDO: GERALDO LETE DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:
SENTENÇA: (...)Pelo exposto, autorizo o levantamento dos valores deixados pelo falecido GERALDO LEITE DOS SANTOS pelo impetrante
RAIMUNDA MARIA LIMA LEITE DOS SANTOS, já qualificados, na forma da inicial. Decisão com força de alvará. Ciência ao MP. Defiro a
gratuidade da Justiça. Sem custas. Honorários à ordem de 10% do valor da causa. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas
baixas e demais formalidades legais. PEDRO II, 18 de agosto de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000944-04.2015.8.18.0065
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANA AMELIA COSTA BRANDAO SOTERO
Advogado(s): JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13050)
Réu: DIELSON MONTEIRO BRANDÃO, MARIA AMÉLIA MONTEIRO BRANDÃO GALVÃO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Apresente a parte autora o regular instrumento procuratório em até 15 dias, sob pena de extinção sem resolução do
mérito.PEDRO II, 22 de agosto de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001092-15.2015.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EDGAR MENDES CORREIA
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
Réu:
SENTENÇA: (...)Pelo exposto, autorizo o levantamento dos valores deixados pelo falecido EGUIBERTO MENDES CORREIA pelo impetrante
EDGAR MENDES CORREIA, já qualificados, na forma da inicial. Decisão com força de alvará. Ciência ao MP. Defiro a gratuidade da Justiça.
Sem custas. Honorários à ordem de 10% do valor da causa. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais
formalidades legais. PEDRO II, 14 de setembro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000093-72.2009.8.18.0065
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAU LEASING S/A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: MANOEL RODRIGUES MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a petição de fls. 25 que pede a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias e como já se passaram quase
150 (cento e cinquenta) dias, intime-se o suplicante para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Após conclusos. Pedro II, 28
de setembro de 2009. ANA CLELIA MARINHO FORTES Juiza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001040-24.2012.8.18.0065
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR - V. M. DA S., GENITORA: M. I. DA S. S.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Requerido: J. L. B. C.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
SENTENÇA: (...)Isto posto, diante do reconhecimento do pedido investigatório, JULGO-O PROCEDENTE para declarar que J. L. B. C. é pai de
V. M. DA S. e, por consequência, fixo o pensionamento a ser pago por este último à sua filha em 20% dos rendimentos líquidos, entendido como
tal, os rendimentos brutos menos os descontos mensais obrigatórios. O pagamento da pensão se dará mediante desconto em folha e será devido
até a maioridade da beneficiária. Ao nome da autora deverá ser acrescido o sobrenome paterno, além dos nomes dos avós paternos e demais
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12.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II174239 

12.298. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS173639 

12.299. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS173934 

12.300. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS173956 

12.301. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS174003 

12.302. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS174254 

12.303. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS174360 

dados pertinentes, com base nas informações dos autos. Expeça-se mandado ao registro civil competente. Custas pelo investigado. Ciência ao
MP. PRI e, após o trânsito em julgado, arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades de praxe. PEDRO II, 28 de julho de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000248-31.2016.8.18.0065
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor:
Advogado(s):
Réu: OSVALDO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
DECISÃO: Vistos. Indefiro o pedido de fls. 36/37, com base nos fundamentos exarados em decisão de pedido idêntico, em processo anexo.
Transfira-se o réu ao Hospital Areolino de Abreu, com base na guia de fls. 15/16. Aguarde-se o exame de fls. 43. PEDRO II, 15 de setembro de
2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001758-28.2009.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): DR. CELSO MARCON OAB-PI-5.740 E GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: LUCELIA MARIA MONTEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: . . .ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resoução de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. Custas pela parte
autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000677-44.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA NEIDE DE MACEDO SOARES
Advogado(s): LARA MACEDO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 19512)
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: .. . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, requerer o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000051-50.1994.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE URTIGA DE SA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 104-B)
Requerido: ABEL DE BARROS ARAUJO
Advogado(s): DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA-OAB-PI-155//95-B
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, promover a habilitação de todos os herdeiros do felecido, para fins de sucessão
processual

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000740-06.2008.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Requerido: FEITAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA, MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s) da parte requerida - o Município de Bocaina - PI: DR. ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291),
ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 81647)
DESPACHO: INTIMO a parte requerida através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 302, no sentido de que tome ciência do
retorno dos autos, no prazo de quinze dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001572-63.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ARLINDO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, dfo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002207-10.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.304. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS174616 

12.305. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS173546 

12.306. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173574 

12.307. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173676 

12.308. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173677 

12.309. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173678 

Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826-A)
Requerido: JONAS DE ARAUJO LEAL
Advogado(s):
DECISÃO: . . .SENDO ASSIM, tendo em consideração sa razões expostas, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com supedâneo legal no art.
267, incisso III, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002335-59.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUECLEIDE GANGÔRRA DE ANDRADE, WANDERSON GANGORRA DE ANDRADE
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Retificando intimação anterior. INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 22 e. para
comparecerem à audiência de conciliação, designada para o dia 03/11/2016, às 11h:30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001550-97.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Remarco a audiência de que trata o despacho de fl. 22, para o dia 31/01/2017, às 09h00min., mantendo as demais determinações
contidas no referido despacho.

Processo nº 0002596-24.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLEY JOSÉ DE MOURA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: FRANCISCO ELIAS DA SILVA, CARLOS FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO ELIAS DA SILVA.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0002695-28.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE ANTÔNIA DE ARAUJO LUZ, WESLEY ARAUJO LUZ
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11258)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0001660-67.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO GONÇALVES DE FREITAS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0000133-12.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMIRO PEREIRA DA SILVA
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12.310. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173679 

12.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173680 

12.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173681 

12.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173682 

12.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173683 

Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0000011-38.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ADÃO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0002735-10.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUZA MARIA DE LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0001645-98.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARINNE DE LIMA ALVES, MARIA SIDNEY DE JESUS NASCIMENTO, IRINALDA MARIA DE SOUSA LEAL CARDOSO, ANA
CLEUDES LEAL COSTA, ERINALVA DE SOUSA HIPÓLITO BARROS, FRANCISCA MARIA DA SILVA SOUSA, MARIA ALDENI DE SOUSA,
MARIA GENIVALDA IBIAPINA E SILVA, DILMA FERREIRA PALHARES, MARIA EUNICE DA SILVA SALES
Advogado(s): ANNA OCTÁVIA NÓBREGA PEREIRA HENRIQUES(OAB/PARAÍBA Nº 19554), EDGAR TAVARES DE MELO DE SÁ
PEREIRA(OAB/PARAÍBA Nº 23951-A), HELDER MARQUES DANTAS(OAB/PARAÍBA Nº 18924)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0003323-17.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELVÍDIO ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: L. A. M. FOLINI ME - MUNDIAL EDITORA
Advogado(s): DIVALLE AGUSTINHO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 128125)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0001205-34.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEIDES BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: CARVALHO & FERNANDES LTDA, BANCO DO BRASIL S/A
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12.315. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173685 

12.316. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173689 

12.317. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS173691 

12.318. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS173693 

12.319. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174059 

Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), FÁBIO
ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0000603-48.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): TATIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503)
Requerido: ALDECI PEREIRA
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0000628-56.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILBERTO JOSÉ DA LUZ
Advogado(s): GLAUCIWÂNIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0000773-83.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834), JOSY CRISTINA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9469),
EDVARTON ROMMEL LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8481)
Réu: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPER BOM INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CÉRLEY JUNIO MARTINS DE AZEVEDO(OAB/SÃO PAULO Nº 340690)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 19 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002029-27.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: KILDERE DA COSTA LUZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10527-A)
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 26/01/2017, às 11h30min,
na sala de audiência da da 2ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000833-22.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRENE MARIA ALVES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ORLANDO ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12140)
Réu: BANCO BMG S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Julgado improcedente o pedido.
Custas pela autora, a qual fica suspensa de a exigibilidade de tais valores em razão de que determina o Art.98, parágrafos 2° e 3° do CPC/ 2015.
Condenando ainda a autora a pagar honorários em favor do advogado do réu em 10% (dez poe cento) sobre o valor da causa, devidamente
corrigido, até a presente data, fica suspensa a exigibilidade de tais valores em razão do que determina o art.98, parágrafos 2° e 3° do CPC/ 2015.
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12.320. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174153 

12.321. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174205 

12.322. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174272 

12.323. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS174277 

12.324. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174350 

12.325. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174372 

12.326. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174391 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001493-89.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVONETE DE MOURA ARAUJO
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275), HERCILIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
SENTENÇA: Julgado improcedente o pedido, porquanto deve ser mantido o registro mais antigo, e foi determinado o cancelamento do assento
de óbito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001917-92.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO DOMINGOS PEREIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES PEREIRA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355/92)
Requerido: CRISTINA JULIANA BARBOSA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
SENTENÇA: Julgado procedente. em parte, os pedidos formulados na inicial, reintegrando os autores na posse definitiva do imóvel.
A parte ré foi condenada nas custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios em favos do patrono da parte requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000849-83.2009.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): THALITA R. CRIVELENTI SOARES(OAB/SÃO PAULO Nº 255468), ALBERTO BRANCO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 86475)
Requerido: JOSÉ MANOEL DE BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologado a desistência da ação, pelo que foi declarada a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485,
VIII do CPC/ 2015.
Custas pelo autor.

Processo nº 0001760-90.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MELQUIADES ARMINO VELOSO
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275), HERCILIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Encaminhe-se os autos ao INSS, conforme requerido às fl. 173.
PICOS, 20 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000303-82.1996.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M. F. MARCELO FREITAS AUTOPE;AS LTDA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): LAERCIO NORDMAN DOS REIS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Declarado a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
Sem custas adicionais e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000729-60.1997.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB - PI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224)
Requerido: JOAQUIM CARVALHO DOS SANTOS, LUZIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Declarado a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000443-14.1999.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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12.327. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174420 

12.328. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174441 

12.329. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS174444 

12.330. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174508 

12.331. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174533 

12.332. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS174605 

Requerente: MUNICÍPIO DE PICOS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Requerido: JOSE NERI DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Declarado a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001596-23.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THAYRA CÁSSIA MORAIS DANTAS
Advogado(s): CÍCERO VIEIRA DE SOUSA NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 11241)
Réu: RITA MARIA ALVES DANTAS-DIRETORA DO COLÉGIO SANTA RITA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ratificado a liminar e concedido a segurança para garantir à parte impetrante o direito de obtenção do Certificado de Conclusão do
Ensino Médio.
Custas pela impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002693-58.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EURISVALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Réu: ELETROBRÁS - PI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Declarado a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, III do CPC. Sem custas e sem honorários.

Processo nº 0002427-37.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARCOS DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S/A.
PICOS, 20 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002012-59.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE AMORIM DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS ROCHA VITÓRIO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: O pedidofoi acolhido em parte, declarado a nulidade do decreto municipal n° 132/ 2013, no tocante as autoras, e foi determindo ao
minicipio de Picos reintegre-as, no prazo de 05 (cinco) dias.
Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000302-33.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PAULO FRANCISCO DE MOURA SANTANA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO MACHADO DE ASSIS - SR. FRANCISCO MACHADO DE ASSIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Concedio a seguraça para garantir ao impetrante o direito a obtenção do Certificado de conclusão do Ensino Médio.
Custas pelo impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003019-18.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 3ª PROMOTORIA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologado a extinção do processo sem resolução de mérito, Art. 267, VI e VIII, do CPC.
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12.333. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS174129 

12.334. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS174354 

12.335. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS173904 

12.336. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS173978 

12.337. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS173984 

12.338. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS174284 

12.339. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS174594 

Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002767-78.2016.8.18.0032
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): GEORGE NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2261), JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. GEORGE NUNES MARTINS (OAB/PI Nº 2.261), como advogado da requerente, do despacho de fls. 12, para
DECLARAR o motivo da restauração, tendo em vista que o processo esta julgado e com trânsito em julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000209-12.2011.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERASMO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: LUCIANA SOUSA DE SÁ ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 210, exarado pelo MM. Juiz Auxiliar da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. José Airton
Medeiros de Sousa, INTIMO os advogados, Dra. MARIA DAS GRAÇAS DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 10.665), como advogada do requerente e
Dr. ISAAC PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PI Nº 8352), como advogado da requerida, para comparecer a audiência para uma nova tentativa de
Conciliação redesignada para às 11:30hs do dia 02 de fevereiro de 2017, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito
na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI). Picos(PI), 20 de setembro de 2016. Bela. Talita Galeno
Gomes Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002411-83.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: (P. de restit. de bem apreendido) Francisca das Chagas Mouras
Advogado(s): José Edvaldo de Araújo (OAB/PI 229-B) e Danilo Andreotti do Nacimento Correia, (OAB/PI 6493)
Requerido: GERMANO HENRIQUE ALVES
DECISÃO: Diante do exposto, tendo em vista o veículo apreendido não interessar ao processo penal, defiro em consonância com o parecer
ministerial, o pedido de restituição. Oficie-se à autoridade policial para que entregue o bem, por autopróprio, ao peticionário, independentemente
do pagamento de guincho e de diárias de estadia. Observe-se, no ofício, que a restituição do veículo poderá ser impedida caso o veículo não
tenha condições de tráfego, como falta de equipamentos obrigatórios, f;.!' i de licenciamento e pagamento de IPVA ou seguro obrigatório.
Determino, ainda, que o cartório providencie certidões de antecedentes criminais dos(as) denunciados(as). Intimações e expedientes
necessários. Picos. 16 de setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002329-52.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 129, § 9º, e art. 129, § 10º, ambo do CP
Réu: ANTÔNIO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): Rodrigo de Lima Leal, OAB/PI 10.474
DESPACHO: O procurador subscritor dos pedidos de dispensa de fiança e da resposta à acusação não está regularmente habilitada no feito
visto que não há nos autos procuração lhe outorgando poderes, motivo pelo qual determino que seja intimado para suprir a irregularidade de
representação, no prazo de 15 (dez) dias. Expedientes necessários. Picos, 16 de setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002388-40.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 155, caput, c/c art. 14, I, ambos do CP
Réu: PAULO CICERO MENDES DA COSTA
Advogado(s): José David de Brito Júnior (OAB/PI 5855
DESPACHO: Intime-se o advogado do acusado para apresentar resposta à acusação e juntar procuração nos autos. Intime-se o acusado da
decisão proferida às fls.52/53. Expedientes necessários. Picos, 16 de setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002279-26.2016.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: GIOVAN ARAÚJO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
DESPACHO: "Designo o dia 21/11/2016 às 16h30min para a realização da audiência de instrução e julgamento"
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12.340. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS173654 

12.341. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS174054 

12.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173505 

12.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173507 

12.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173508 

12.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173509 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000472-68.2016.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
DESPACHO: "Designo o dia 22/11/2016 às 17:00 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000999-98.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM ROCHA CIPRIANO
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DESPACHO: intimar o advogado Dr. ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291) para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000618-12.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: VALDINAR MONTEIRO DE JESUS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), RAFAEL
PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO: INTIMAR, os advogados acima mencionados, do adiatamento da denúncia de fls. 151/156 e para oferecer defesa no prazo de10
dias.

Processo nº 0000427-58.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ARAÚJO LEAL
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634), ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s):
Vistos,
Ante a certidão de fls. 120, DECRETO a revelia do requerido, nos termos dos arts,. 344 e ss do NCPC.
Intime-se a parte autora para que em 10 (dez) dias informe se ainda possue provas a produzir, sob pena de julgamento antecipado da lide.
cumpra-se.

Processo nº 0000171-81.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DOS SANTOS RODRIGUES ALVES
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616), CINTHIA MARIA VELOSO FREIRE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5846)
Réu: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Designe-se data para audiência, oportunidade em que não havendo conciliação, a parte ré deverá apresentar contestação, sob pena de confissão
quanto à matéria de fato e revelia, prosseguindo-se com a instrução processual.
2. Cite-se o Requerido, e considerando que a designação da audiência deve ser efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, na forma
do art. 7º da Lei 12.153/09, marco a data 24/10/2016, às 10:30 horas. Esclareço que em que não havendo conciliação na audiência, a parte ré
deverá apresentar contestação, sob pena de confissão quanto à matéria de fato e revelia, prosseguindo-se com a instrução processual.
3. Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer com suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se requeridas dentro do
prazo processual.
4. Intime-se para audiência o patrono da parte Autora, via DJE.

Processo nº 0000211-68.2013.8.18.0110
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: REGINALDO FERNANDES LIMA
Advogado(s): GRACIANE PEMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Vistos,
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do Código Civil então vigente. Apos, tendo em vista já ter
sido apresentada contrarrazões, determino que os autos sejam remetidos ao Egrégio TJPI, com as saudações de estilo.
cumpra-se.

Processo nº 0000384-24.2015.8.18.0110
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
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12.346. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173514 

12.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173517 

12.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173519 

12.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS173662 

12.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS174307 

Autor: JOÃO BATISTA NORONHA NETO
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s):
Designe-se data para audiência, oportunidade em que não havendo conciliação, a parte ré deverá apresentar contestação, sob pena de confissão
quanto à matéria de fato e revelia, prosseguindo-se com a instrução processual.
2. Cite-se o Requerido, e considerando que a designação da audiência deve ser efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, na forma
do art. 7º da Lei 12.153/09, marco a data 24/10/2016, às 10:00 horas.
Esclareço que em que não havendo conciliação na audiência, a parte ré deverá apresentar contestação, sob pena de confissão quanto à matéria
de fato e revelia, prosseguindo-se com a instrução processual.
3. Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer com suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se requeridas dentro do
prazo processual.
4. Intime-se para audiência o patrono da parte Autora, via DJE.

Processo nº 0000281-51.2014.8.18.0110
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 8230)
Réu: R. D. DOS SANTOS ME, REIJANE DANTAS DOS SANTOS, PEDRO OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Ante a sentença exarada n o bojo dos embargos a execução, constituindo como título executivo judicial a cobrança efetuada nos presentes
autos, nos termos do art. 702,§8º do NCPC, intime-se o devedor pessoalmente para pagar a quantia indicada na memória de cálculos constante
na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no valor de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios também na
razão de 10% (dez por cento) - art. 523, § 1º, NCPC.
2. Registre-se que, havendo pagamento parcial do débito exequendo, incidirá a multa e honorários advocatícios supra mencionados sobre o valor
restante.
3. Não havendo pagamento espontâneo do débito no prazo fixado, certifique-se o decurso de prazo e expeça-se Mandado de Penhora e
Avaliação em referência ao crédito exequendo ou o remanescente do pagamento parcial, lavrando-se o competente Auto de Penhora nos autos.
4. Findado o prazo para pagamento espontâneo pelo devedor, advirta-se desde que já que se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que
apresente impugnação ao cumprimento de sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000292-80.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO JOSÉ DANTAS, LEONOR MELAO LIMA VERDE DANTAS, ROSA MARIA BARBOSA DANTAS NORONHA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032/89), MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA
VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: FRANCISCO DE CARVALHO DANTAS FILHO, ADRIANA VEIRA NOGUEIRA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
Ante o petitório de fls. 95 e ss, concedo a partir do presente o prazo de 60(sessenta) dias para a regularização da representação processual no
tocante a falecida Leonor.
No tocante ao pedido de substituição da testemunha, nos termos do art. 451,I do NCPC, DEFIRO tal pleito, e , desde já determino que seja
expedida carta precatória para a oitiva nova testemunha arrolada na ata de audiência (José Eudoxio Lima Verde).
Cumpra-se
Aguarde-se em secretaria o cumprimento das cartas precatórias e da determinação de regularização processual.

Processo nº 0000429-28.2015.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LIANA ALVES NUNES, ISABEL TEIXEIRA DE MOURA E ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Executado(a): O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Ante a apresentação de impugnação, intime-se a parte autora para se manifestar em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000137-43.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o efetivo cumprimento da sentença, determino que seja expedido o competente Alvara Judicial para que seja levantado os valores
de forma exclusiva e pessoal pela parte autora. Apos, proceda-se a devida baixa e arquivamento dos autos, independentemente de
nova conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000290-47.2013.8.18.0110
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Autor do fato: JARDIEL DA COSTA LIMA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 218



12.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS174384 

12.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS174397 

12.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS174535 

12.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS174637 

12.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX174699 

12.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX174718 

12.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA173579 

Advogado(s):
SENTENÇA - Isto posto, declaro extinta a punibilidade, pelo cumprimento da pena do autor(es) do fato. Determino que seja registrada a presente
transação somente para fins de não concessão novamente pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsão do art. 76, §2º, ii da lei 9.099.
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIMENTEIRAS, 30 de agosto de 2016

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000191-09.2015.8.18.0110
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO WISNAYLON LIMA SANTANA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Sentença - Isto posto, declaro extinta a punibilidade, pelo cumprimento da pena do autor(es) do fato. Determino que seja registrada a presente
transação somente para fins de não concessão novamente pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsão do art. 76, §2º, ii da lei 9.099.
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIMENTEIRAS, 30 de agosto de 2016

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000026-59.2015.8.18.0110
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS
Autor do fato: PAULO SÉRGIO GOMES OLIVEIRA
Advogado(s) Dr. Jander Martins Nogueira) OAB/PI 6616
SENNTENÇA - Isto posto, declaro extinta a punibilidade, pelo cumprimento da pena do autor(es) do fato. Determino que seja registrada a
presente transação somente para fins de não concessão novamente pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsão do art. 76, §2º, ii da lei
9.099. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIMENTEIRAS, 30 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000078-94.2011.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARILENE ALVES PEREIRA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032/89)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS, VALDENI DE SOUSA GOMES
Advogado(s): GILBERTO NUNES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5177)
DESPACHO: Intimem-se as partes para informarem se ainda possuem provas à produzir, no prazo de 10 (dez) dias, especificando-as, sob pena
de julgamento antecipado do feito. Pimenteiras-PI, 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000069-30.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
DESPACHO: Designo para o dia 28/09/2016, às 11:45 horas, na sala de audiência, a realização da audiência Admonitória. Cientifique-se o
representante do Ministério Público. Intimem-se o réu e o defensor/advogado de defesa. Expedientes necessários. Pimenteiras - PI, 19 de
setembro de 2016.

Processo nº 0000512-16.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA CHAVELINA DE CARVALHO
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré BANCO CIFRA S/A. PIO IX, 20 de setembro de 2016

Processo nº 0000074-53.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIZA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A.
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré BANCO RURAL S.A.. PIO IX, 20 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000667-79.2015.8.18.0067
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12.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA173584 

12.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA173637 

12.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA173638 

12.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA174411 

12.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA174555 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado, para comparecer à audiência designada para o dia: 10/11/2016, às 08:20 hs,, na sala
das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca - Piauí,conforme respeitável despacho exarado às fls;38, dos
presentes autos. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 19 de setembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000526-60.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado para comparecer à audiência designada para o dia 10/11/2016 às 09:20 hs, na sala das
audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, centro, Piracuruca - Piauí, conforme respeitável despacho exarado às fls;37, dos
presentes autos. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 19 de setembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000752-02.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA SILVA DA SILVEIRA
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado para comparecer à audiência designada para o dia 10/11/2016, às 11:30hs, no Fórum
local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca - Piauí, conforme despacho exarado às fls; 105, dos autos da Ação supra mencionada. Eu,
Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000649-63.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERICA MORAIS DE ARAUJO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado paracomparecer a audiência designada para o dia: 10/11/2016 às 10:30 hs, no Fórum
local, sito à Av. Landri Sales 545, Centro, Piracuruca - Piauí, conforme despacho exarado às fls.,94 dos autos da Ação supra mencionada. Eu,
Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 19 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000197-14.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AILTON ARAUJO DE PAULA
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO(OAB/CEARÁ Nº 24517)
Réu: MANUEL HENRIQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o querelante , por seu advogado, do despacho de f. 16, seguinte: Trata-se de ação penal por crime de calúnia e
difamação proposta em face de Manuel Henrique. O Artigo 41 do CPP é claro ao identificar os elementos obrigatórios da denúncia ou queixa,
dentro os quais consta a exata definição do acusado, nominado apenas Manuel Henrique. Ademais, nem mesmo o endereço fornecido parece
suficiente para uma correta identificação da parte demandada. Sendo assim, com fundamento nos artigos 284 do CPC c/c 3º do CPP,
recorrendo-se à analogia em funçãodo princípio da economia processual, intime-se o querelante, por seu advogado, para emendar a inicial
acusatória, a fim de trazer mais elementos capazes de identificar o réu, garantindo que a persecução penal se realize em face da pessoa que
efetivamente tenha praticado os fatos narrados na queixa. Piracuruca, 22 de março de 2016.(a) João Bandeira Monte Júnior. Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Piracufuca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000723-54.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAELA LUCIANE DA SILVA
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657/86)
Interditando: FRANCISCA SOLANGE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado, para apresentar quesitos nos autos da ação supra, razão pelo qual será designada
perícia na interditanda Francisca Solange da Silva.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 20 de setembro de 2016.
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12.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA174580 

12.364. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI173648 

12.365. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI173969 

12.366. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI174038 

12.367. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI174042 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000758-14.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado, para no prazo de 15 (quinze) dias indicar assistente técnico e apresentar quesitos nos
autos da Ação supra, razão pelo qual será designada perícia do requerente: Raimundo Pereira de Brito. Eu, Maria Gardênia Carvalho de
Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001402-88.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER LIMA DE SOUSA, MARIA LINA DE ANDRADE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
Réu: FRANCISCO VIEIRA DE BRITO, ZILDETE DE BRITO VIEIRA

Advogado(s): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9127)
 ATO ORDINATÓRIO: Intimação à advogada dos requeridos da ação acima descrita, do inteiro teor do DESPACHO-CARTA a seguir transcrito:
Em decorrência do não cumprimento do despacho de fl. 69 devidamente certificado em fl.70, reitero as determinações do despacho retro, qual
seja, a intimação das partes através de seus procuradores, redesigno a audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/11/2016 às 12:30
hs, nas dependências deste Juízo. F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E , devendo ser expedida, para tanto, em
três vias: (a) uma ficará no processo, servindo COMO CARTA como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante ou (citação para pessoa jurídica). Deverá o Carta AR ARMP gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. PIRIPIRI, 8 de setembro de 2016.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000105-95.2003.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FINAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação ao advogado do autor sobre o teor da sentença de fls. 24/25, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ante o exposto,
com base no artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente a ação de busca e apreensão intentada por FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA SILVA e consequentemente declaro consolidada a
propriedade e a posse plena e exclusiva do automóvel descrito na petição inicial, nas mãos do requerente e propriedade fiduciário, observando-
se as determinações supra. Custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa corrigido por conta do réu. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Piripiri (PI), 12 de maio de 2010. As) Francisco João Damasceno - Juiz de Direito da 1ª Vara."

Processo nº 0000045-68.2016.8.18.0033
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): LEONARDO MECENI(OAB/PARANÁ Nº 41186)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS MELO
Advogado(s):
"Assim, com fulcro no art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência requerido pelo autor, e,
extingo o presente feito com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Custas pelo requerente. Após, arquivem-se os
autos, cumpridas as formalidades legais.P.R.I. PIRIPIRI, 20 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS -
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001116-76.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação ao advogado do autor sobre o teor da sentença de fls.37, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Vistos, 1. Homologo,
para os fins do CPC 158, parágrafo único, o pedido de desistência desta ação de Busca e Apreensão em que é requerente ITAU UNIBANCO S.A.
e requerida POENA LIVIA BONFIM SILVA. 2. Julgo, pois, extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 267, VIII,
determinando, em consequencia, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão. 3 Expeça-se ofício ao
DETRAN a fim de que seja dada baixa às eventuais restrições judiciais decorrentes da tramitação do presente feito. P.R.I.C. Piripiri (PI), 28 de
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12.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO174208 

abril de 2015. As) Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante - Juíza de Direito em exercício na 3ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000547-80.2011.8.18.0033
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Intimação ao advogado do autor sobre o teor da decisão de fls. 60/61, cuja parte final va a seguir transcrita: "... Assim, os embargos
declaratórios só podem ser usados com a finalidade precípua de esclarecer obscuridades e contradições ou sanar omissão existente no julgado,
exatamente como determinou o legislador no Código de Processo Civil, não constituindo meio processual adequado para discutir o acerto ou não
da decisão embargada. Desta feita, somente quando demonstrado o ponto omisso, obscuro ou contraditório da decisão recorrida é que tem o
Superior Tribunal de Justiça admitido o prequestionamento de dispositivos legais por meio de embargo de declaração, o que não é, repise-se, o
caso dos autos. Por tais razões, rejeito os embargos declaratórios opostos pela parte ré, mantendo a sentença de fl. 53, incólume em todos os
seus termos. Intimações e expedientes necessários. PIRIPIRI, 18 de agosto de 2015. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIAS - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000225-41.2003.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): RAIMUNDO GONÇALVES DE SOUSA, AMERI MENDES DE SOUSA, ARTUR GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação aos advogados do exequente sobre o teor da sentença de fls. 127, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ex-positis,
homologo o pedido de extinção da execução, feita pelo exequente e com fulcro nos arts.924, II e 925, do novo CPC por sentença, para que
produza seus legais e jurídicos efeitos. Ademais, destituo qualquer ato restritivo efetuado ao patrimônio do executado. Desentranhem-se os
títulos originais que instruíram a inicial, mediante entrega a parte executada. Após pagas as custas, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.
PIRIPIRI, 25 de maio de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000501-44.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PI n° 2040 da audiência de depoimento das partes
designada para o dia 13 de outubro de 2016 às 09:45 hs na sala de audiência do Forum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000049-97.2016.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AJURIVANA ALVES SAMPAIO
Advogado(s):
Requerido: RENATO VAZ DOS SANTOS, CONHECIDO COMO "RICARDÃO"
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: FRANCISCO MACIEL BARBOSA DO RÊGO OAB/PI n° 2829/97 da audiência de depoimento das
partes e oitiva de testemunha designada para o dia 13 de outubro de 2016 às 11:30 hs na sala de audiência do Forum Local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000253-78.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE OLIVEIRA MARIANO DE SOUZA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A), LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10014)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES OAB/TO n° 4699, RICARDO CARLOS
ANDRADE MENDONÇA OAB/GO nº 29.480, PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI OAB/PI n° 8201-A da audiência de depoimento das partes
designada para o dia 13 de outubro de 2016 às 11:00 hs na sala de audiência do Forum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000241-98.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
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12.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO173672 

Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA OAB/PI n° 7301 da audiência de depoimento das partes
designada para o dia 13 de outubro de 2016 às 10:30 hs na sala de audiência do Forum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0001307-16.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS DOS SANTOS PAULA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: VALTIN GOMES SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243) e DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 2718) da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13 de outubro de 2016 às 09:30 hs na sala de audiência do Forum Local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000259-87.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: KÁSSIA KELLY DA SILVA SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. A parte autora pleiteia autorização direta para que seja expedido RPV. Não obstante tal fato, válido o destaque de que o
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública possui procedimento próprio. Assim sendo, INTIME-SE a parte autora para que requeira o
que de direito, sob pena de ARQUIVAMENTO. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 12 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000215-63.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PEREIRA DA SILVA, AUGUSTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FRANCISCA CÉLIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. No prazo de 05 dias, digam as partes, específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se têm outras provas a
serem produzidas (depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. Se a parte desejar produzir prova testemunhal,
caso queira a intimação das testemunhas, deverá juntar o rol, no prazo legal, observando-se a data da audiência que vier a ser designada. I e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de setembro de 2016

Processo nº 0000174-04.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, HOMOLOGO os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da
parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da
obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015. As partes deverão suportar o pagamento de honorários a seus respectivos
causídicos. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão,
EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. e Cumpra-se REGENERAÇÃO, 19 de setembro de
2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000065-24.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA SOARES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que requeira o que de direito, haja vista recente devolução dos autos pela instância
recursal. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000649-91.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido pela instância recursal. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 dias, requeiram o que de
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12.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO173703 

direito, sob pena de ARQUIVAMENTO. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de setembro de 2016

Processo nº 0000180-40.2014.8.18.0069
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: JOSÉ FRANCISCO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353)
Arrolado: OTACÍLIA ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: NOMEIO o herdeiro JOSÉ SOARES DOS SANTOS pra atuar como representante, devendo a secretaria EXPEDIR o respectivo
termo. INTIME-SE a inventariante para que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) IDENTIFIQUE o nome dos cônjuges dos herdeiros bem como JUNTE
as certidões de casamento. b) JUNTE a certidão de casamento, devidamente averbada, do herdeiro que é divorciado. c) JUNTE as certidões
negativas municipal, estadual, e federal em nome da falecida. CITEM-SE as Fazendas Públicas municipal, estadual e federal, com cópia deste
despacho e dos documentos de folhas 02/05, 09/09-v, 18/19 e 20, para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo respondam nos termos da
presente, inclusive, informando se tem interesse e se em seus cadastros constam algum registro sobre o bem imóvel e sua avaliação. OFICIE-SE
ao cartório extrajudicial, com cópia deste despacho e de título de aforamento (fl. 09/09-v), para que, no prazo de 15 dias, informe se referido bem
está registrado e qual a referida matricula, servido o presente de despacho ofício. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de setembro de 2016

Processo nº 0000739-31.2013.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO LUCAS MENDES SILVA, FELLYPE MATTHEUS MENDES SILVA, MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Inventariado: ESPÓLIO DE VALMIR MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. EXPEÇA-SE o respectivo termo de inventariante em nome do primeiro requerente. OFICIE-SE novamente ao Banco do
Brasil S/A, com cópia do documento de folha 18 para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de responsabilização penal. INTIME-SE
a inventariante, na pessoa de seu Advogado (fl. 04), para que no prazo de 15 (quinze) dias JUNTE aos autos (I) as certidões negativas e (II)
cópia das despesas motivadas na petição de folha 22/23. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000483-20.2015.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA INÊS DA SILVA CRUZ
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Inventariado: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, JOANA SILVA DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça em favor dos inventariantes, considerando que os comprovantes de remuneração
acostados aos autos demonstram que o pagamento das custas, pode trazer prejuízo ao sustento ainda mais quando se considera que a
remuneração de um professor é muito aquém para a importância do cargo. CITEM-SE as Fazendas Públicas municipal, estadual e federal com
cópia dos documentos de folhas 02/18, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, respondam aos termos da presente, inclusive,
informando se tem interesse e se em seus cadastros constam algum registro sobre o bem imóvel e sua avaliação. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000528-29.2012.8.18.0069
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA BERNARDETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
9588)
Arrolado: ESPÓLIO DE JOSÉ PEREIRA DORTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. COMPROVADA o vínculo de parentesco dos herdeiros no requerimento de folhas 69/71, DEFIRO a HABILITAÇÃO
pleiteada para que possam integrar o presente inventário. INTIME-SE a atual inventariante MARIA BERNADETE PEREIRA, na pessoa de seu
Advogado (fl. 93), para que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se especificamente sobre o requerimento de substituição de encargo de
inventariante acostado à folha 69/71, bem como sobre o testamento apresentado em favor do herdeiro THALYSON DA SILVA SOUSA, acostada
às folhas 85/86. I. e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000061-21.2010.8.18.0069
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO PINTO SOBRINHO
Advogado(s): DENISE DE FATIMA MENDONCA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7013)
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a produção prova oral, consistente na oitiva das testemunhas arroladas pelas partes (fls. 129/130 e 133).
Diante do artigo 423 do CPP, apresento o seguinte RELATÓRIO do processo: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL denunciou o réu
RAIMUNDO PINTO SOBRINHO, alcunha RAIMUNDO VAVÁ, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 121, §2º, inciso I do CPB,
praticado contra a vítima GENILVADO VIEIRA DOS SANTOS. O réu foi citado e apresentou defesa escrita. Na primeira audiência foram colhidos
os depoimentos das testemunhas Gonçalo Serafim de Santana, José da Cruz Pereira Lima, Nilmar Pereira Lima e Raimundo José de Sousa bem
como foi realizado o interrogado o réu. Na segunda audiência de instrução foram colhidos os depoimentos das testemunhas Alzira Severa de
Sousa e Teresinha Maria de Jesus Silva. Também foi realizada a acareação entre o réu e a testemunha Nilmar Pereira Lima. Na fase das
alegações finais, o Ministério Público requereu a pronúncia do réu, enquanto que a Defesa requereu o reconhecimento da legítima defesa ou a
desclassificação do delito para o crime de lesão corporal seguida de morte. O réu foi pronunciado como incurso nas penas do artigo 121, §2º,
inciso I do CPB. Em grau recursal, a sentença de pronúncia foi mantida. As partes apresentaram rol de testemunhas, conforme artigo 422 do
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CPP. É o breve relatório. DESIGNO a AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS para o dia 13/10/2016 às 13:30 horas. DESIGNO a SESSÃO DO
PLENÁRIO DO JÚRI para o dia 26/10/2016 às 09:00 horas. INTIMEM-SE o MP, a DEFESA, o RÉU e as TESTEMUNHAS. OFICIE-SE e
EXPEÇA-SE o que for necessário. I e Cumpra-se. Regeneração/PI, 19 de setembro de 2016.

Processo nº 0000384-84.2014.8.18.0069
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MANOEL FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR ALBERTO LEAL NUNES
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para CONCEDER a SEGURANÇA a segurança pleiteada à inicial,
confirmando a LIMINAR concedida anteriormente por este Juízo. REMETAM-SE os autos ao Eg. TJ-PI a fim de cumprir REEXAME
NECESSÁRIO, a teor do que dispõe a legislação processual civil. Sem custas, ante gratuidade de justiça que ora concedo, nos termos
do art. 100 do CPC/15. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de setembro de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000064-15.2006.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): BIANCA COSTA MARTINS DE SOUSA TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº 414504)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando a ocorrência de coisa julgada, JULGO EXTINTO o processo sem resolução, nos termos do artigo 485,
inciso V do CPC/2015. CONDENO o embargante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre
o valor da causa. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 19 de setembro de 2016.

Processo nº 0000042-59.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO RIBEIRO NUNES, RAIMUNDO ALVES DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DETERMINO à Secretaria que agende data e horário para a realização das hastas públicas. INTIMEM-SE o exequente,
os executado e respectivos cônjuges. EXPEÇAM-SE os respectivos editais e tudo o que necessário for para o cumprimento do presente. I e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de setembro de 2016

Processo nº 0000019-64.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc. INTIME-SE a parte autora a apresentar cópia de requerimento administrativo do benefício pretendido, em seu nome, no prazo de 30
dias, sob pena de extinção do feito. Ainda em tempo, INTIME-SE a parte autora a, no prazo de 05 (cinco) dias juntar cópia de certidão de
nascimento de todos filhos que teve com o sr. Jerônimo Alves de Sousa. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000176-71.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
3. Dispositivo Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo o feito com
resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 20 de setembro de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000367-42.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BALBINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)

Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 21 de NOVEMBRO de 2016, às 10h30m,
em dependências deste Juízo - Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 27 nos autos em epígrafe.
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12.392. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174169 

12.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174207 

12.394. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174216 

12.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174310 

12.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174359 

12.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174452 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000309-39.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES LEAL
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)
Réu: EMPRESA ELETROBRAS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 10 de NOVEMBRO de 2016, às 12hs20m,em dependências deste Juízo -
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO de fls. 19 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000305-02.2016.8.18.0113
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, S. C. DA S. LOPES - MENOR, F. J. C. DA S. LOPES - MENOR, M. DOS R.C. DA
S.L
Advogado(s):
Executado(a): E DE O.L.N
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Isto posto, DECRETO a prisão civil de E. DE O.L.N, nos autos qualificado, pelo prazo de 01 (mês) mês, em regime fechado, devendo o preso
ficar separado dos presos comuns (art. 258, § 4º, do CPC).Observo que o executado poderá livrar-se da prisão caso efetue o pagamento de todo
o débito, incluindo as parcelas que venceram após o ajuizamento da ação, abatido o valor de R$ 200,00, totalizando o débito alimentar em R$
1.296,00 (parcelas dos meses de maio a setembro de 2016, abatido o valor de R$ 200,00)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000329-30.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENJAMIM GALDINO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 10 de NOVEMBRO de 2016, às 12hs, em dependências deste Juízo -
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 23/24 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000231-50.2013.8.18.0113
Classe: Adoção
Adotante: AILA DA CONCEIÇÃO PESSOA, GILBERTO PINHEIRO LEAL
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Adotado: R.K.S.S.F., MENOR
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494)
Intime-se o adotante pessoalmente e por meio de seu patrono para em 15 dias ter ciência da Certidão de fls. 158 dando conta da não localização
do genitores do menor para serem citados e, para indicarem os novos endereços para citação, ou, em não os conhecendo, manifestar-se em
termos de prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000297-25.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIGUEL LOURENÇO DE MELO
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5500)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 10 de NOVEMBRO de 2016, às 11hs40m, em dependências dste Juízo -
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 28 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000319-83.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCINALVA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GARDENIA CHAYENE ARAUJO PORTELA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14363), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 10 de NOVEMBRO de 2016, às 11hs20m, em dependências deste Juízo -
Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 11 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000157-88.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
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12.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ174454 

12.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ173667 

12.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ173955 

12.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174296 

12.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174326 

DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Réu: CÍCERO DE LIMA E SILVA, EVANDRO DA SILVA, FRANCALINO MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 10 de NOVEMBRO de 2016, às 10h50m,
em dependências deste Juízo - Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 48 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000192-48.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS JOSÉ DE ASSIS SANTOS
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507), JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8900)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, intime-se o requerente para sobre eles se manifestar em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000012-75.2006.8.18.0115
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se as partes sobre despacho de folhas 199, exarado pelo MM. juiz de direito desta Comarca, Dr.Jônio Evangelista
Leal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000280-77.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, o autor deverá ser intimado pelo
seu advogado e o requerido pela via postal.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
". Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000314-52.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANGELISTA BORGES LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, o autor deverá ser intimado pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000278-10.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
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12.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174329 

12.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174330 

12.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174331 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, o autor deverá ser intimado pelo
seu advogado e o requerido pela via postal.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000311-97.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANGELISTA BORGES LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, a autora deverá ser intimada pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000316-22.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANGELISTA BORGES LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, a autora deverá ser intimada pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000320-59.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANGELISTA BORGES LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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12.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174332 

12.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174333 

12.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174334 

12.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174537 

Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, a autora deverá ser intimada pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000270-33.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SENA LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, a autora deverá ser intimada pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000272-03.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SENA LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, a autora deverá ser intimada pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000273-85.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SENA LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter
incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Determino que sejam tomadas todas as providências para o cancelamento da
audiência anteriormente designada. Sobre esta sentença, a autora deverá ser intimada pelo
seu advogado e o requerido pela via postal (se o caso).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000325-81.2016.8.18.0116
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12.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ174579 

12.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173529 

12.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173532 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZIRLANE PEREIRA NUNES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Acolho o pedido de inversão do ônus da prova em favor da parte autora, eis
que a princípio verifico sua hipossuficiência (art. 6º, VIII do CDC), sendo esta medida
necessária para garantia de verdadeiro acesso à Justiça (art. 5º, XXXV da CF).
Designo o dia 13/12/2016, às 09:00hs, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95.
Tendo em vista os princípios processuais da adequação, celeridade e da
ampla defesa, cite-se a parte requerida (remetendo-lhe cópia do pedido inicial e
documentos), para comparecimento à audiência designada, oportunidade em que poderá
contestar a ação, se quiser, podendo arguir preliminares, requerer provas e alegar toda
matéria de defesa. Advirta-se que em hipótese alguma será admitida contestação após a
audiência de conciliação. As partes, caso queiram, devem trazer as testemunhas a serem
ouvidas na referida audiência.
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que
compareçam a este juízo no dia e horário designados, advertindo-as de que o não
comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pela autora,
proferindo-se, de plano, julgamento da causa, e, para o autor, extinção do processo sem
exame de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000165-56.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL JULIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO
Acolho o pedido de inversão do ônus da prova em favor da parte autora, eis
que a princípio verifico sua hipossuficiência (art. 6º, VIII do CDC), sendo esta medida
necessária para garantia de verdadeiro acesso à Justiça (art. 5º, XXXV da CF).
Designo o dia 13/12/2016, às 08:30hs, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, nos termos dos arts. 16 e 27 da Lei 9.099/95.
Tendo em vista os princípios processuais da adequação, celeridade e da
ampla defesa, cite-se a parte requerida (remetendo-lhe cópia do pedido inicial e
documentos), para comparecimento à audiência designada, oportunidade em que poderá
contestar a ação, se quiser, podendo arguir preliminares, requerer provas e alegar toda
matéria de defesa. Advirta-se que em hipótese alguma será admitida contestação após a
audiência de conciliação. As partes, caso queiram, devem trazer as testemunhas a serem
ouvidas na referida audiência.
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que
compareçam a este juízo no dia e horário designados, advertindo-as de que o não
comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pela autora,
proferindo-se, de plano, julgamento da causa, e, para o autor, extinção do processo sem
exame de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do
Piauí, aos 20 de setembro de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000273-28.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NOHELMA NUNES DOS SANTOS, JOSIELMA NUNES DOS SANTOS, JOHELMA ALVARA NUNES DOS SANTOS, TERESINHA
FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ALVARO NUNES
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando NOHELMA NUNES DOS SANTOS, JOSIELMA NUNES DOS
SANTOS, JOHELMA ALVARA NUNES DOS SANTOS, TERESINHA FRANCISCA DOS SANTOS, a levantarem a quantia referente aos valores
depositados na conta vinculada ao título de capitalização Ourocap de ÁLVARO NUNES (cpf nº 132.269.913-53) junto ao BB, inclusive juros e
correção eventualmente aplicados sobre tal importância.

Processo nº 0000046-19.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
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12.413. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173606 

12.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173649 

12.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173653 

12.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173675 

12.417. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173688 

12.418. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173694 

12.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173722 

Autor: JOSÉ HENRIQUE DE SOUSA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Requerido: BCP S/A CLARO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
Arquive-se.

Processo nº 0000935-26.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO DA MATA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Intimem-se.

Processo nº 0000836-32.2010.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Réu: MARIA DE LOURDES DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): JOSE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 251), WAGNER DIAS ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 253056)
1) Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 62;
2) Após, expeça-se precatório.
3) Em seguida, arquive-se.

Processo nº 0000007-47.1993.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Executado(a): JOSÉ ALVES DA SILVA, JOSÉ VALDI NUNES, RAIMUNDO LIMA
Advogado(s):
Intimem-se os executados, pessoalmente para manifestarem sobre a certidão de fls. 81. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000174-10.2006.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, III do CPC. P.R.I. Após o trânsito em
julgado, arquive-se

Processo nº 0001096-75.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRASILINA MARIA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo legal.

Processo nº 0000621-90.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO DE CASTRO SOBRINHO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reclamado: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Abra-se vistas à parte autora para alegações finais.

Processo nº 0001081-67.2015.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LAURA BENEVIDES BRUNO
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Requerido: EDILEUZA RODRIGUES BRUNO
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando LAURA BENEVIDES BRUNO, a levantar a quantia referente
aos valores depositados na conta vinculada a falecida EDILEUZA RODRIGUES BRUNO junto a CEF, inclusive juros e correção eventualmente
aplicados sobre tal importância.
Expeça-se alvará.
Sem custas e sem honorários face aos auspícios da Justiça Gratuita.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independentemente de nova conclusão.
Ciência ao MP.
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12.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ173808 

12.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ174047 

12.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ174092 

12.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ174270 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0000038-37.2011.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Executado(a): GILDEMAR LOPES DA SILVA ME
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 10:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 10:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma gleba de terra denominada "ALAGOINHA", data Gameleira de Cima, município de LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ, com
92.00.00(noventa e dois) hectares, cadastrada no INCRA sob o nº 130095002860-0 e ITR sob o nº 0077375-1, com as seguintes benfeitorias:
toda cercada de arame, com dez hectares de capim, energia elétrica e água encanada, limites e confrontações contantes da escritura.
ÔNUS: livre de ônus hipotecário
VALOR DA AVALIAÇÃO: 55.000,00
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
[ComarcaProcesso], 20 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

1ª Publicação
Processo nº: 0000995-96.2015.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO MATA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Interditando: EMILAINE DA CONCEIÇÃO MATA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EMILAINE DA CONCEIÇÃO MATA,
Brasileira, Solteira, filha de MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO DA MATA e ENEDINO FELIPE DA MATA, residente e domiciliada em RUA
DR. AGENOR MARTINS, 561, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000995-96.2015.8.18.0135 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em
seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, tendo sido nomeada curadora
MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO MATA, Brasileira, Casada, filha de ARLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO e JOSÉ MARCOS DA COSTA, residente
e domiciliada em RUA AGENOR MARTINS, 561, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0001517-60.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ WILSON RODRIGUES
Réu: JOSÉ KLEDISON DE OLIVEIRA SOUSA - ME, LUIZA DIAS DA SILVA -ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ WILSON RODRIGUES, Brasileiro, filho de EMIDIA
SEBASTIANA RODRIGUES e RAIMUNDO SOUSA RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA PROJETADA, SN, CENTRO, SÃO JOÃO DO
PIAUÍ - Piauí em face de JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME - ELETROSHOW, pessoa jurídica de direito privado; LUIZA DIAS DA SILVA -ME-
ELETROSHOW, pessoa jurídica de direito privado, residentes e domiciliados em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital
citadas as partes suplicadas, para apresentem resposta nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016 (20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000028-47.1998.8.18.0135
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12.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ174336 

12.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ174434 

CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Executado(a): JOSE ANTONIO COELHO
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 11:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 11:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Um terreno, onde se encontra edificada uma casa com 03(três) cômodos, toda na laje em regular estado de conservação
situada na Travessa Sete de Setembro, medindo 04(quatro) metros de frente e fundos; por dez metros de cada lados, limitando-se para o lado
direito, com depósito de Ednei Modesto Amorim; para o lado esquerdo, com Raimundo Moraes de Moura; aos fundos com o muro da casa do
Projeto e pela frente, com a via pública, R-2-10.038, Lv. 2-CE, fls. 51, avaliada em R$ 95.000,00.
ÔNUS: Livre de ônus hipotecário
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 95.000,00
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
[ComarcaProcesso], 20 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000023-78.2005.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): JOÃO VITAL COELHO DE SÁ MEE
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 12:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 12:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma área de terra no lugar denominado "LAGOA DA SERRA", do patrimônio municipal desta cidade, medindo dez tarefas,
correspondentes a 3.02.20 hectares, limitando-se da seguinte maneira: para o nascente, com João Meneses Neto; para o poente, com a Rodovia
Fortaleza/Brasília; para o norte, com Manoel Ribeiro de Sousa e para o sul, com Leolino Ferreira Cavalcante, sendo que no referido imóvel se
encontra construída uma casa residencial, edificada de tijolios, coberta de telhas, com seis dependências e piso de barro, situada à margem
direita da estrada Fortaleza/Brasília, no referido imóvel passa uma linha de transmissão de energia elétrica em uma área de 25.000m², registrada
sob o nº R-1-9.398, Lv. 2-BX, fls. 06, avaliada em R$ 20.000,00
ÔNUS: descrever se há algum ônus gravando o imóvel
VALOR DA AVALIAÇÃO: 20.000,00
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 20 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000969-74.2010.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDUARDO SOUSA FRANÇA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 12:30 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 12:30 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma gleba de terra no lugar denominado "SÃO JOSÉ", na data Formosa, neste município, com uma área de 77.66.49
hectares, com os limites e as confrontações seguintes: norte com a Fundação CEPRO - Lote nº 05; sul com os lotes 23 e 24; leste com os Lotes
05 e 09; Fundação CEPRO e oeste - lote nº 03 - Fundação CEPRO, avaliada em R$ 18.000,00
ÔNUS: Livre de ônus hipotecário
VALOR R$ 18.000,00
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 20 de setembro de 2016.
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MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000024-05.2001.8.18.0135
CLASSE: Carta Precatória Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Requerido: JOAO BATISTA LIBORIO SANTOS - ME
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 08:00 horas horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem
dere maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de
2016, às 08:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Um Terreno medindo 18(dezoito) metros de frente por igual quantia de fundos e 30(trinta) metros de ambos os lados, com
um total de 540m², situado na Praça Honório Santos, nesta cidade, onde encontra-se edificada uma casa residencial constante de uma sala, uma
copa de cozinha, seis suites, sendo o piso parte em cerâmica vermelha e parte em taco, o teto todo forrado de madeira, tudo EM regular estado
de conservação, registrado no RGI desta Comarca sob o nº R-4.-1.937, Lv. 2-N, fls. 37, avaliada em R$ 200.000,00
ÔNUS: Imóvel com garantia hipotecária junto ao BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
VALOR DA AVALIAÇÃO: 200.000,00
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 20 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000113-95.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO BRENDO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o teor do despacho de fls. 42, bem como, intimem-se as partes para comparecerem a audiência de conciliação,
designada para o dia 02/02/2017 ás 10:20 min.Intime-se. Cite-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001308-15.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO SILVA NUNES
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Para falar sobre contestação de fls.104/147 junta nos autos em 15/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001119-47.2010.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728)
Requerido: ISRAEL BARRETO DE NEGREIROS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls.). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados
expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000841-46.2010.8.18.0073
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ISRAEL BARRETO DE NEGREIROS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Consignado: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728)
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls.). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os mandados
expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se. CUMPRA-SE.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000095-13.2012.8.18.0073
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE RICARDO REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Consignado: BANCO VOLKSVAGEN
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SETNENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
NCPC 487, III, alínea b. 3. Sem custas. 4. Expeça-se alvará judicial em favor do Banco Volkswagen S/A. 5. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000951-74.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOSE RICARDO REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do NCPC 487, III, alínea b. 3. Sem
custas. 4. Expeça-se alvará judicial em favor do Banco Volkswagen S/A. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001120-22.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LOURIVAL RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Requerido: MARIA DAS MERCES RIBEIRO DE MACEDO
SENTENÇA: Assim, sem maiores delongas, confirmo o deferimento do pedido liminar e julgo-o procedente, em definitivo, consolidando nas mãos
da parte autora a posse do bem. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez
por cento) sobe o valor da causa, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC. P.R.I. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001139-38.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): ANANIAS DE ASSIS SOUSA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DE BAIXAO DO SITIO
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls.42). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os
mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial sobre o veículo, referente ao presente processo. Transitada,
arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000305-93.2014.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA INEZ DE SOUZA ROCHA
Advogado(s): JOÃO FERNANDO RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 196473)
Requerido: ISRAEL PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001231-16.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WALMIR DE ASSIS SILVA
Advogado(s): LEONARDO MANOEL WANDERLEY CAPELO(OAB/CEARÁ Nº 12959)
Réu: BANCO WOLKSWAGEN
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
SENTENÇA: Ante o exposto, pelas razões apontadas, e por restarem prejudicadas as demais matérias alegadas pela parte autora, ou seja, por
não ter ela atendido ao disposto no art. 50, da Lei Federal nº 10.931/2004, tornando inviável a análise do caso concretono tocante aos
dispositivos contratuais eventualmente infringidos, bem como pela ausência de memória do cálculo do valor controvertido, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), que ficam suspensos, ante o deferimento da gratuidade de justiça, nos moldes do art. 98, §1º e 487, I, do CPC. Em
relação à ação de busca e apreensão nº 350/2010 em apenso, pela mema sentença, JULGO-A PROCEDENTE, com relação à resolução de
mérito, mantida a liminar deferida às fls. 25, também na forma do art. 487, I, do CPC. Fica a parte ré, na cautelar, condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ficam suspensos, também, ante o
deferimento da gratuidade. P. R. I. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001384-15.2011.8.18.0073
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VAMESSA DA MOTA MIRANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTAS SANTOS OAB-PI4617
DESPACHO: Intimo-lhe para contra-razoar a apelação feita pelo Ministeiro Publico as fls. dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000838-18.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELCI SOARES DA SILVA
Advogado(s): HAYALA GLENDA TORRES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9980)
Réu: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls. 23). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os
mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000321-86.2010.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: WALMIR DE ASSIS SILVA
Advogado(s): LEONARDO MANOEL WANDERLEY CAPELO(OAB/CEARÁ Nº 12959)
SENTENÇA: Ante o exposto, pelas razões apontadas, e por restarem prejudicadas as demais matérias alegadas pela parte autora, ou seja, por
não ter ela atendido ao disposto no art. 50, da Lei Federal nº 10.931/2004, tornando inviável a análise do caso concretono tocante aos
dispositivos contratuais eventualmente infringidos, bem como pela ausência de memória do cálculo do valor controvertido, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), que ficam suspensos, ante o deferimento da gratuidade de justiça, nos moldes do art. 98, §1º e 487, I, do CPC. Em
relação à ação de busca e apreensão nº 350/2010 em apenso, pela mema sentença, JULGO-A PROCEDENTE, com relação à resolução de
mérito, mantida a liminar deferida às fls. 25, também na forma do art. 487, I, do CPC. Fica a parte ré, na cautelar, condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ficam suspensos, também, ante o
deferimento da gratuidade. P. R. I. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001097-76.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALBA PAES DE OLIVEIRA
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls.54). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os
mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000265-34.2002.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDA NONATA FIGUEREDO MACEDO
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu: JOSÉ PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls. 71). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os
mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0001170-48.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA RIBEIRO PASSOS
Advogado(s): ALEXANDRE DA SILVA CAROCAS(OAB/PIAUÍ Nº 13535)
Réu: VIACAO TRANSPIAUI SAO RAIMUNDENSE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls. 17). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001123-84.2010.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Indiciado: WALDEMAR DE CASTRO MACEDO SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO OAB-PI 6693
DESPACHO: Intimo-lhe para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000007-72.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GILVANDO FERREIRA PAES LANDIM
SENTENÇA: A parte AUTORA desistiu (fls. 32). Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recolham-se os
mandados expedidos. Oficie-se, se for o caso, retirando eventual restrição judicial, referente ao presente processo. Transitada, arquive-se.
CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001307-30.2016.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GABRIEL NUNES DA SILVA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Requerido: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
DESPACHO: À parte autora, por intermédio de seu advogado, para efetuar/comprovar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze)
dias, ou justificar pormenorizadamente a situação de carência da parte autora, pois alega ser detentora de posse de imóvel rural que
(aparentemente) indica ter condições de arcar com as custas do processo, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimações necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais. Pagas as custas, em homenagem ao princípio da Economia Processual, do Contraditório, e da Ampla
Defesa, citem-se, com as formalidades legais, restando por ora indeferida a liminar pretendida. Após, conclusos para designação de audiência de
conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001137-58.2016.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RUBEM GOMES FERREIRA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Requerido: ZEFERINO GOMES FERREIRA
DESPACHO: À parte autora, por intermédio de seu advogado, para efetuar/comprovar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze)
dias, ou justificar pormenorizadamente a situação de carência da parte autora, pois alega ser detentora de posse de imóvel rural que
(aparentemente) indica ter condições de arcar com as custas do processo, sob pena de cancelamento da distribuição. Intimações necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais. Pagas as custas, em homenagem ao princípio da Economia Processual, do Contraditório, e da Ampla
Defesa, citem-se, com as formalidades legais, restando por ora indeferida a liminar pretendida. Após, conclusos para designação de audiência de
conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000156-59.1998.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB/PR 8.123)
Executado(a): MANOEL DE OLIVEIRA COSTA E SUELI PAES DE OLIVEIRA COSTA
DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fls. 142/143. 2. Anotem-se. 3. Intime-se o peticionário de fls. 142/143, inclusive para prosseguimento do feito,
requerendo o que for de direito, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção pela inércia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000064-85.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
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12.449. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO173687 

12.450. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO173690 

12.451. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO173698 

12.452. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO173704 

12.453. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO173793 

12.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173497 

Executado(a): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO
Advogado(s):
DESPACHO: (INTIME-SE O AUTOR, ATRAVES DE SEU PATRONO, OU PESSOALEMNETE, CASO NÃO TENHA PATRONO CONSTITUIDO,
PARA DIZER SOBRE O DOCUMENTO/PETIÇÃO E/OU DESPACHO DE FLS. 09-V NO PRAZO DE 15 DIAS. EM IGUAL PRAZO DEVE O
AUTOR REQUERER DE DIREITO PARA O SEGUIMENTO DO FEITO. DILIGENCIAS NECESSARIAS AO SEU FIEL CUMPRIMENTO.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000944-43.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: RAIMUNDA DE SANTANA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): LUCAS RIBEIRO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
(INTIME-SE O AUTOR, ATRAVÉS DE SEU PATRONO, OU PESSOALMENTE, CASO NÃO TENHA PATRONO CONSTITUÍDO, PARA DIZER
SOBRE O DOCUMENTO/PETIÇÃO E/OU DESPACHO DE FLS. 22 NO PRAZO DE 15 DIAS. EM IGUAL PRAZO DEVE O AUTOR REQUERER
DE DIREITO PARA O SEGUIMENTO DO FEITO. DILIGENCIAS NECESSÁRIAS AO SEU FIEL CUMPRIMENTO )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000100-30.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): RAIMUNDA MACIEL ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: ( INTIME-SE O AUTOR, ATRAVES DE SEU PATRONO, OU PESSOALMENTE, CASO NÃO TENHA PATRONO CONSTITUIDO,
PARA DIZER SOBRE O DOCUMENTO/PETIÇÃO E/OU DESPACHO DE FLS. 10/12 NO PRAZO DE 15 DIAS. EM IGUAL PRAZO DEVE O
AUTOR REQUERER DE DIREITO PARA O SEGUIMENTO DO FEITO. DILIGENCIAS NECESSARIAS AO SEU FIEL CUMPRIMENTO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001412-07.2016.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: NELSON NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Interditando: FRANCISCO DE ASSIS PAES LANDIM
Advogado(s):
DESPACHO: (Designo o dia 11/10/2016, as 10:30 horas (consultar agenda na secretaria) para interrogatorio do interditando. Intimem-se a parte
autora, seu Procurador e o Ministerio Publico, a fim de que compareçam. cumpra-se com as cautelas legais.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000858-87.2007.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: ROSANGELA PAES LANDIM PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Interditando: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
DESPACHO: ( (Designo o dia 11/10/2016, as 10:45 horas (consultar agenda na secretaria) para interrogatório do interditando. Intimem-se a parte
autora, seu Procurador e o Ministério Publico, a fim de que compareçam. Cumpra-se com as cautelas legais.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001004-21.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOAQUIM TOMAZ NETO
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência designada para o dia 29 de setembro de 2016, às 09h15min, na sala de audiência da 2ª Vara no
predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS
REIS- Analista Judicial da 2ª Secretaria.

Processo nº 0000026-48.2007.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de acusado citado por edital.
Vistas a Defensoria para oferecer resposta à acusação.
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12.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173499 

12.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173500 

12.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173501 

12.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173502 

12.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173506 

12.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173511 

12.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173515 

Processo nº 0000001-94.1991.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: RAIMUNDO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
Considero o acusado ciente da sentença, uma vez que não informou ao juízo seu novo endereço.
Arquivem-se.

Processo nº 0000018-76.2004.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ALUÍSIO DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255/2000)
Certifique-se o trânsito em julgado.
Vistas ao Promotor sobre eventual prescrição retroativa.

Processo nº 0000043-55.2005.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO ROSENDO
Advogado(s):
Cite-se por Edital.

Processo nº 0000017-42.2014.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: ANDERSON DA SILVA FRANÇA
Advogado(s):
Aguardem-se a realização da audiência dos autos principais.

Processo nº 0000548-31.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: ANDERSON DA SILVA FRANÇA
Advogado(s):
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando apenas a aplicação do princípio da
presunção de inocência e que as provas produzidas na esfera policial necessitariam ser corroboradas em juízo.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento, autorizando expedições de carta precatória caso alguma vítima/testemunha resida em outra
comarca para fins de que sua oitiva seja feita no juízo deprecado.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000103-47.2013.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: EVANDRO TOMAZ FERNANDES
Advogado(s):
Cumpra integralmente o despacho de f. 26.

Processo nº 0000566-86.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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12.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173516 

12.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173520 

12.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173524 

12.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173525 

12.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173526 

12.467. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173528 

Réu: EVANDRO TOMAZ FERNANDES
Advogado(s):
Proceda-se a pesquisa via sistema SIEL, assim como oficie-se ao INSS para fins de localizar possível endereço do réu em seus cadastros.
Após, caso restem frustradas as diligências acima, cite-se por edital.

Processo nº 0000246-07.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTANA, GILVANIA GALDINO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO MORETI BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2776/960)
Réu: EDIGAR ADÃO SANTANA
Advogado(s):
À secretaria para as seguintes providência e na ordem abaixo:
1º) fazer o ofício ordenado à f. 86;
2º) Certificar que o executado não apresentou justificativa;
3º) Intimar a parte autora, pessoalmente, para informar se houve alguma quitação, no prazo de 05(cinco) dias
4º) Vistas ao Promotor de Justiça;
5º) Conclusos.

Processo nº 0000121-63.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO EXPEDITO VIEIRA CARLOS
Advogado(s):
Vistas ao MP sobre o informado à f. 14.

Processo nº 0000204-79.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): AVELAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o Banco do inteiro teor da certidão da oficiala de justiça e documentos.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000201-27.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): MARCELO PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
Intime-se o Banco do inteiro teor da certidão da oficiala de justiça e documentos.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000413-87.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LEONICE MARIA COELHO REIS
Advogado(s):
Intime-se o Banco do inteiro teor da certidão da oficiala de justiça e documentos.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000436-38.2009.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: MARTINHA ADELAIDE DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLIDA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JESSICA DE SOUSA TOLENTINO
Advogado(s):
Trata-se de ação de guarda onde sobreveio o falecimento da requerente, conforme certidão de óbito de f. 58.
Ação de Guarda, cujas peculiaridades legais exigem da parte autora a satisfação de requisitos específicos, aferidos por estudo social, fica
estabelecido o entendimento que o direito reclamado não se transmite aos sucessores, em caso de morte da autora, como nos autos.
Nesse diapasão a Ação de Guarda possui natureza intuitu personae, ou seja, de cunho personalíssimo.
Cito:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE GUARDA. FALECIMENTO DA AUTORA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. Acertada aplicação do Direito Positivo ao caso concreto, quando o MM. Juiz afastou hipótese de substituição
processual pelo filho da autora da Ação de Guarda, ante a inaplicabilidade do art. 43 do CPC, fazendo incidência do art. 267, inciso IX do CPC. A
sentença de 1º Grau não comporta, nenhuma modificação, eis que a Ação de Guarda possui natureza intuitu personae, ou seja, de cunho
personalíssimo, que não permitia ao filho da falecida autora substituí-la, retirando o indispensável requisito da legitimidade para prosseguimento
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12.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173533 

12.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173534 

12.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173539 

12.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173550 

12.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173551 

12.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173552 

12.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173566 

do feito. Recurso não conhecido. Unanimidade. (TJ-MA - AC: 2162004 MA, Relator: ETELVINA LUIZA RIBEIRO GONÇALVES, Data de
Julgamento: 16/05/2005, SAO JOSE DE RIBAMAR, )
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito.
Sem custas ou honorários.
Publique-se. Intime-se a Defensoria, por remessa.
Ciência ao Promotor.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se

Processo nº 0000507-30.2015.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLEICIANE ANGELICA DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO ANGÉLICA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
Remetam-se os autos ao INSS solicitando as seguintes informações:
a) se existe algum saldo de benefício em nome do falecido BENEDITO BENEVIDES DE SOUSA para fins de eventual recebimento pelos
herdeiros.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000571-74.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUSA RODRIGUES VERAS, JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): BRUNO COELHO FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9959)
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
Cumpra-se integralmente o despacho de f. 52.
Remetam-se os autos à Defensoria.

Processo nº 0000280-74.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 8230)
Réu: RAIMUNDO PENAFORTE DE SANANTA JÚNIOR
Advogado(s):
Intime-se o banco sobre a informação trazida pela meirinha e documento de fls. 35v-36.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000100-87.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: EMANOEL LIMA E SILVA
Advogado(s):
Designe-se audiência de conciliação, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o processo com a
colaboração das partes e seus advogados.

Processo nº 0000101-72.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: ANA MARIA DE LIMA MIRANDA
Advogado(s):
Designe-se audiência de conciliação, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o processo com a
colaboração das partes e seus advogados.

Processo nº 0000102-57.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, REGINALDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu:
Advogado(s):
Designe-se audiência de conciliação, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o processo com a
colaboração das partes e seus advogados.

Processo nº 0000145-62.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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12.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173641 

12.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173696 

12.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173705 

12.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173707 

12.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173715 

12.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173716 

12.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES173719 

Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/CEARÁ Nº 14815)
Réu: EDILEUZA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o banco sobre a penhora e avaliação realizada.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000274-72.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILOMENO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de f. 78.

Processo nº 0000443-54.2014.8.18.0075
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: EDINALDO PEREIRA
Advogado(s):
Arquivem-se por correção de acervo.

Processo nº 0000348-97.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDIR JOAQUIM DOS REIS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Certifique-se o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000152-54.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR APARÍCIO COSTA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista as obrigações legais inerentes à função de inventariante, penso eu, que a nomeação pressupõe a prévia concordância do
indicado para tal incumbência.
Expeça-se carta precatória para intimação dos herdeiros residentes do ESTADO DE SÃO PAULO para dizer se aceita a nomeação como
inventariante ou apresentar nos autos a manifestação que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000485-06.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÍDIA MARIA DE SOUSA, RHYAN MATHEUS DE SOUSA, JOSÉ FERNANDO DE SOUSA, KAWAN VICTOR DE SOUSA, LUCIANA DE
SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
Certifique-se o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000560-45.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIMAR DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sr(a). MARIA LUZIMAR DA CONCEIÇÃO compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de
Simplício Mendes-PI nos dias de segunda-feiras, terça-feira, quinta ou sexta-feira (manhã e tarde) para que agende perícia médica com o médico
EDUARDO REIS DE MOURA, CRM/PI 2416.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos do INSS de f. 40, os quais deverão ser
respondidos pelo médico.
Publique-se.
Com o laudo médico, conclusos para deliberação acerca da perícia socioeconômica.
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Processo nº 0000553-53.2014.8.18.0075
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: PEREZ VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Requerido: ALANE BARBOSA DE LIMA
Advogado(s):
Face à petição da parte autora, novas vistas ao MP.

Processo nº 0000544-91.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: KELLY ADRIANA LIMA MASSANEIRO, MARCIENE COELHO RODRIGUES
Advogado(s):
Quanto a ré KELLY ADRIANA LIMA MASSANEIRO, não encontrada para ser citada, proceda-se a pesquisa via sistema SIEL, assim como oficie-
se ao INSS para fins de localizar possível endereço da mesma réu em seus cadastros.
Caso seja positiva a diligência, proceda-se a imediata citação, do contrário, cite-se por edital.

Processo nº 0000003-87.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CLAUDIANO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando o reconhecimento da atipicidade da
conduta e subsidiariamente a existência do estado de necessidade e erro de proibição.
Conforme preceitua a doutrina e jusrisprudência acerca do alcance do art. 397 do CPP nessa fase, as teses da atipicidade da conduta, estado de
necessidade e erro de proibição só devem ser acolhidas, quando evidenciadas, de plano.
No mais, a culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória como já dito alhures.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento, autorizando expedições de carta precatória caso alguma vítima/testemunha resida em outra
comarca para fins de que sua oitiva seja feita no juízo deprecado.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

Processo nº 0000520-34.2012.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS GOMES CARMO, VALDÍSIA MARIA LIMA GOMES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu:
Advogado(s):
Vistas ao Promotor sobre o pedido de desistência de f. 41.

Processo nº 0000228-10.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Executado(a): MARIA DILEUSA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a advogada do exequente sobre a certidão da oficiala de justiça, bem como da possibilidade de se designar uma audiência de
conciliação entre as partes.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000182-89.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: JEAN CARLOS JESUINO DA SILVA
Advogado(s):
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando apenas a aplicação do princípio da
presunção de inocência e que as provas produzidas na esfera policial necessitariam ser corroboradas em juízo.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
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Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designe-se audiência de instrução e julgamento, autorizando expedições de carta precatória caso alguma vítima/testemunha resida em outra
comarca para fins de que sua oitiva seja feita no juízo deprecado.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.

3ª Publicação
Processo nº 0000207-39.2013.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO MAURIZ LEITE
Advogado(s):
Interditando: CREUSA COÊLHO MAURIZ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende o autor a interdição de CREUSA COÊLHO MAURIZ, brasileira, casada, doméstica, portador da Carteira de Identidade nº.
1.360.4502.801.852 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, alegando que a parte interditanda é portadora de
esquizofrenia.
Em despacho de f. 10, foi designada audiência para o interrogatório.
Na audiência foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À f. 24 há perícia médico firmado pelo médico Dr. JOSÉ ALVES FILHO, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que a perturbação mental
existente na interditanda.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se CREUSA COÊLHO MAURIZ é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,
não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de f. 24 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(CID-10, F20).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro,
quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador
legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente
que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem
aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo,
compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é irmão do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida
relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando, assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e
negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de CREUSA COÊLHO MAURIZ, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. FRANCISCA MAURIZ LEITE, devidamente qualificado nos autos, não podendo a
interditanda praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos
artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e
o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.
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Processo nº 0000050-37.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ ANCHIETA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o INSS para, querendo, oferecer contrarrazões à apelação de fls. 144-149.
Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.

Processo nº 0000334-74.2015.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO, DORIVAL JOSÉ DA COSTA, ANTONIO NARCÍSIO PINHEIRO DE QUEIROZ, RAISLAINE
MARQUES DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JUSCIMARI PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 40796),
MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Trata-se de ação penal em face JOSÉ AÍLTON BARBOSA MARTINS(autos desmembrados), FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO, DORIVAL
JOSÉ DA COSTA, ANTÔNIO NARCISO PINHEIRO DE QUEIROZ e RAISLAINE MARQUES DA SILVA, todos qualificados nos autos,
denunciados como incursos nos art. 2º, §2º DA LEI 12.850/03 ENO ART. 157, §2º, incisos I, II e V do CP.
Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 03/08/2016 onde foram ouvidas 07(sete) testemunhas e procedido o interrogatório dos
réus, com exceção de JOSÉ AÍLTON BARBOSA MARTINS, cujo os autos foram desmembrados.
Ocorre que sobreveio duas ordens de anulação da ação penal a partir da decisão de análise do art. 397 do CPP(HC nº. 2016.0001.006761-8 e
HC nº. 2016.0001.006707-2), tendo a defesa de RAISLAINE MARQUES DA SILVA solicitado o cumprimento integral da ordem do HC com a
repetição de todos os atos posteriores.
É o relato do essencial. Decido.
Diante da decisão do TJPI não posso fazer outra coisa senão cumprir o determinado, ou seja, implementar a anulação dos atos posteriores à
análise das respostas à acusação, que, por sinal, já foi realizada por este magistrado em cumprimento a ordem.
Diante da anulação ordenada pelos Habeas Corpus ofertados por dois dos acusados, passo a análise do excesso de prazo das prisões dos que
se encontram presos por estes autos, deixando a análise do acusado JOSÉ AÍLTON BARBOSA MARTINS para seu momento oportuno e em seu
feito próprio.
A Constituição Federal de 1988, garante a todos no âmbito judicial e administrativo a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação, tal parâmetro constitucional deve ser seguido pelos magistrados na aplicação da tutela jurisdicional de forma a
efetivar o direito dos jurisdicionados.
Desta forma, deve-se aliar a dinâmica processual criminal com as garantias constitucionais de maneira a aplicar e evidenciar o filtro constitucional
aos ditames legais.
Nesse afã, a liberdade, antes da sentença penal condenatória, é a regra e o enclausuramento provisório, a exceção, entendimento do Excelso
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, com força no princípio da inocência ou da não culpabilidade.
Por oportuno, a presente análise cinge-se a existência de excesso de prazo e não ao mérito das acusações.
Observando as peculiaridades do caso, verifico que os mesmos foram presos em 03/12/2015.
Com a anulação a partir da decisão sobre absolvição sumária, em sede de dois HC, a instrução realizada terá que ser repetida ou, pelo menos,
franqueada as partes um novo depoimento das testemunhas.
Embora exista a possibilidade de desmembramento dos processos, fato é que o tempo já transcorrido vai de encontro ao princípio da
razoabilidade para todos.
Cumpre ressaltar que as defesas não deram causa a demora.
Desse modo, considerando o tempo em que os acusados estão presos e os crimes pelos quais respondem nesta ação penal, CONCEDO a
liberdade provisória em favor de FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO, DORIVAL JOSÉ DA COSTA, ANTÔNIO NARCISO PINHEIRO DE
QUEIROZ, mediante as seguintes cautelares alternativas:
1. Comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades. Neste caso devem os acusados comparecer todo dia 10 de cada
mês, partindo do mês de outubro/2016, em juízo para as informações e justificações de suas atividades.
2. Proibição de ausentar-se da Comarca por mais de 07(sete) dias, devendo informar ao juízo quando houver necessidade de se ausentar por
prazo maior, MANTENDO seu endereço atualizado para fins de intimação. No caso concreto impõe-se esta necessidade face ao andamento da
instrução processual ainda pendente de vários atos de instrução.
Por oportuno, deverá constar no mandado que o(s) réu(s) FICAM ADVERTIDOS, DESDE JÁ, QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS
MEDIDAS ACIMA PODERÁ OCASIONAR SUA PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 282, §4º do CPP.
Expeça-se Alvará de soltura dos réus acima mencionados, os quais deverão ser solto se por outro motivo não estiverem presos.
Esta decisão valerá como termos de ciência das medidas cautelares alternativas pelos acusados.
Publique-se.
Ciência ao Ministério Público.
Cumpridas as diligências, voltem-me os autos conclusos para designação de nova audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000325-15.2015.8.18.0117
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO NARCÍSIO PINHEIRO DE QUEIROZ, DORIVAL JOSÉ DA COSTA, JOSÉ AILTON BARBOSA DA SILVA, FRANCISCO
DE ASSIS NASCIMENTO, RAISLAINE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Encaminhem-se ao relator do HC as devidas informações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000116-09.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
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12.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO173992 

Autor: SILVIA MARIA REGO DOS SANTOS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000267-72.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MAURENIR SOUSA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000061-58.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA NONATA DE SALES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000187-45.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000266-87.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO FERREIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000236-52.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000256-43.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LIA RAQUEL LEITE LOPES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000188-30.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADELINA RODRIGUES NERY
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000235-67.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JAQUELINE GONÇALVES MACHADO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000114-39.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%,nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora a avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000232-15.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA LUZ VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000113-54.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JACINTA MARIA DA ROCHA MACEDO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
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12.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO174016 

12.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO174017 

12.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO174018 

12.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO174019 

de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000182-23.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NAYANA MACHADO SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000231-30.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000178-83.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA JOSIANE DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000262-50.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANDREA GOMES BARBOSA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000171-57.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA LUANA GOMES BRITO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000073-72.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FABIANA PIEROTE COSTA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
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DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000115-24.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: IVONEIDE BORGES LIMA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000132-60.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSIANE FERNANDES BARBOSA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO:
Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu procurador, para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios
de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000577-10.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ELINALVA ELISEU DOS SANTOS
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745) ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 26 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000578-92.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VANUZA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745) do
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 26 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat.
nº 3932. e para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000492-58.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184) do
DESPACHO Sobre a petição de fls. , que informa o pagamento de todas as verbas devidas ao Requerente, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. UNIÃO, 25 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. e parq
constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000165-50.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA PATRICIA MONTEIRO SILVA
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Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000189-15.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NEURENICE COSTA DE MACEDO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000167-20.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE CARLOS SANTOS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000059-88.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VERINEIDE MONTEIRO SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000060-73.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DOMINGOS RODRIGUES DE FREITAS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000265-05.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SANDRA VIEIRA SILVA SENA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
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Processo nº 0000234-82.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA SELMA SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000057-21.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DERIVALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000174-12.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSEANE SANTIAGO GONÇALVES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000134-30.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SILVIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

Processo nº 0001199-26.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Réu: ELENILTON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241) do DESPACHO: Indefiro o
pedido de pagamento de custas ao final, considerando o disposto no art. 82 do CPC que impõe às partes prover as despesas dos atos
processuais antecipadamente. Contudo, faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do § 6º do mesmo artigo: § 6o
Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do
procedimento. Intime-se, por advogado, para requerer o que entender por direito, sob pena de cancelamento da distribuição. UNIÃO, 25 de
agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de
Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000144-74.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOURAO FILHO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
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procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000268-57.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: IVONEIDE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000056-36.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA FERREIRA DE ABREU SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000074-57.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO SOARES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000117-91.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000255-58.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DOS REMEDIOS CHAVES PEREIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000163-80.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARLI DE SOUSA BRITO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
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Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000190-97.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOANE COSTA FERNANDES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000257-28.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDMILSON DO CARMO MOITA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000118-76.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: REGINA DA CUNHA AMORIM
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

Processo nº 0000516-23.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MILTON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 270597)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 270597) do DESPACHO:
Intime-se a parte apelada para contrarrazões. Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se ao E. TJPI para conhecimento.
UNIÃO, 25 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000170-72.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA LAYANNA BORGES MACHADO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000179-68.2013.8.18.0076
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Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000183-08.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAYRANA NASCIMENTO MELO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000177-98.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSILENE BRASIL DOS SANTOS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000264-20.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDITH FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000172-42.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000270-27.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALANE PEREIRA CUNHA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000258-13.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELIAS MOURA COUTINHO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000064-13.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000143-89.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EULINA NERY DE CASTRO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000250-36.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSANGELA RODRIGUES DE MESQUITA SAMPAIO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000135-15.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDILEUZA RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000131-75.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA AURORA MEDEIROS FERREIROS
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
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penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000166-35.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUCIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000169-87.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CAMILA DOS SANTOS NONATO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000186-60.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAQUEL FERREIRA COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000180-53.2013.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VALDIR SILVA LIRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000173-27.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BENILDES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000072-87.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NAYANA PEREIRA DUTRA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
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DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000269-42.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000261-65.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: WALQUIRIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000055-51.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA PAULA FERREIRA BRITO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001344-19.2014.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: D.R. DE CARVALHO FILHO M
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
SENTENÇA: "...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do Requerente, rejeitando os Embargos Monitórios, dada sua
intempestividade, nos termos do artigo 701, §2º do CPC, converto o mandado injuncional em título executivo judicial, constituindo-o de pleno
direito no valor de R$ R$ 484.795,44 (quatrocentos e oitenta e quatro mil setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), com
acréscimo de correção monetária a contar do vencimento, conforme índice da Justiça Federal, bem como condeno ao pagamento de honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Deixo de condenar o Requerido nas custas processuais face
a sua isenção legal. Determino o recolhimento, pelo Requerente, das custas iniciais e finais do processo, conforme decisão proferida às fls. 59,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 496, I, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 11 de julho de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO"

Processo nº 0000581-47.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO SOARES PASSOS
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745) do ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de
15(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 26 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.
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12.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO174235 

12.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO174236 

12.563. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO174304 

12.564. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174364 

12.565. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174381 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000168-05.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: GUSTAVO HENRIQUE SOUSA ALVES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000230-45.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CHEILA MARIA SILVA FERNANDES BORGES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000164-65.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELIZEUDE RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHO: Considerando a petição retro, bem como, o pedido de liquidação da sentença, INTIME-SE a parte executada, através de seu
procurador, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523,§1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento,expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

Processo nº 0000060-44.2012.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALINE ARAÚJO NASCIMENTO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, e consequentemente, determino que a autoridade coatora proceda à imediata nomeação
da Impetrante ALINE ARAÚJO NASCIMENTO, aprovada em 1º(primeiro) lugar para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO
DE LAGOA ALEGRE-PI, referente ao Edital 001/2009, convocando pessoalmente a candidata aprovada e reabrindo o prazo para a posse e
entrada em exercício.
Extingo, portanto, o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno o Município à restituir à Impetrante no valor custas processuais por ela antecipadas.
Sem honorários advocatícios, na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/2009, bem como das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09). Assim, esgotado o prazo para recursos voluntários, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Cientifique-se o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000154-89.2012.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: UNIÃO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado RILDO BORGES FEITOSA OAB/PI nº 6972, do DESPACHO: Intime-se a parte Autora
para manifestar-se sobre a petição do Requerido, na qual oferece proposta de acordo. UNIÃO, 13 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial
o digitei.

Processo nº 0000704-16.2014.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: COMVAP AÇUCAR E ALCOOL LTDA
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12.566. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174439 

12.567. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174448 

12.568. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174462 

12.569. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174472 

12.570. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174492 

Advogado(s): MOISÉS ANGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874/754)
Requerido: JOAO RODRIGUES ARAUJO, RAIMUNDO DOS SANTOS SOUSA, EDIVALDO SALUSTIANO, GEOVANE PEREIRA DE ARAUJO,
OZANDIR COSTA BRITO
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300), GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300), GUSTAVO FERREIRA
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512) do DESPACHO: Intimem-se os Requeridos, por advogado, para manifestação sobre a proposta de acordo
apresentada às fls. 267. UNIÃO, 13 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0001183-09.2014.8.18.0076
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SÔNIA MARIA DE SOUSA COELHO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438) do DESPACHO: Intime-se a parte
autora, por advogado, para promover o andamento do processo, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. UNIÃO, 13 de setembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000046-17.1999.8.18.0076
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDMILSON RODRIGUES LEMOS
Advogado(s): RONALDO MARCELO P. DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3021/98)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado RONALDO MARCELO P. DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3021/98), do DESPACHO:
Intime-se a parte autora para promover o andamento do processo, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. UNIÃO, 12 de setembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier analista Judicial o digitei

Processo nº 0000743-47.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado FELIPE MONTEIRO E SILVA OAB/PI nº 8346 e LARISSE NUNES RODRIGUES CUNHA
OAB/PI10175, do DESPACHO Sobre a resposta de ofício, intimem-se as partes, por advogado, para manifestação no prazo de 15 dias. UNIÃO,
12 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. e para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0001177-02.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUMIRALICE DO REGO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), do ESPACHO Intime-se a parte
autora, por advogado, para manifestar-se sobre as preliminares arguidas em contestação. Prazo de 15 dias. UNIÃO, 12 de setembro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. e para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000551-46.2015.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BIANCA VIANA COUTINHO (MENOR), LUZILENE DE SOUSA VIANA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR ELON MACHADO MOITA, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI,
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), do ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 26 de agosto de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932. E para constar eu,
Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.
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12.571. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174510 

12.572. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174526 

12.573. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174551 

12.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO174672 

12.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ173586 

12.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE173590 

Processo nº 0000813-59.2016.8.18.0076
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUTORA MONTE BELO LTDA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Requerido: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI, UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), do
DESPACHO: Considerando o grande lapso de tempo desde a propositura da ação, intime-se a parte autora, por advogado, para
informar sobre a existência de interesse jurídico no prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, justificando. UNIÃO, 12 de setembro
de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, teresinha de Jesus
Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0001139-53.2015.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: RONEY DELMIRO DO MONTE
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB/SP 107.414 e MARIA
LUCILIA GOMES OAB/SP 84.206, do DESPACHO: Intime-se a parte autora, por advogado, para promover o andamento do processo, no
prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. UNIÃO, 14 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar, eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analistaJudicial o digitei.

Processo nº 0000482-53.2011.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA DA SILVA, OSTIANO PEREIRA DA SILVA, FRANCIMAR DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: CACIQUE AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), do DESPACHO: Intime-se a parte
autora, por advogado, para promover o andamento do processo, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento. UNIÃO, 14 de setembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000221-88.2011.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DEUSAMAR DE SOUSA, FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: JOSÉ LUIS ALVES RODRIGUES
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA
DECISÃO:
Pois bem, em face do art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência deste processo para a Justiça Federal da
Seção Judiciária do Piauí, declarando este juízo incompetente para conhecer, processar e julgar a presente lide, haja vista interesse
manifesto da UNIÃO.

Intime-se. Cumpra-se.Remetam-se, dando baixa no sistema ThemisWeb.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000698-03.2014.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: KAUÃ HENRIQUE DE SOUSA LIMA, LEDA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576), MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Requerido: ELIAS CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): LIZMANN BARBOSA BACELAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 7681)
DESPACHO: Fica intimada a parte autora através de sua Advogada para no prazo de 30 (trinta) dias promover o andamento da ação sob pena
de extinção, considerando que a genitora do menor ora autor, mudou de endereço sem comunicar a esse Juízo. Do que, para constar, Eu, Beatriz
Maria da Silva Dantas, Secretária, o digitei.

Processo nº 0000249-51.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo
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12.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE173632 

12.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE173643 

12.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE173652 

12.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE173925 

12.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE173957 

12.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE174048 

de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000243-44.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, .

Processo nº 0000125-68.2016.8.18.0118
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: A. S. F. DE S.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): E. M. DE L.
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Regularize a parte ré sua representação processual, no prazo de 5
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000126-58.2013.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Réu: DIOCESE DE OOEIRAS, JOSÉ ALEXANDRINO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809), JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349/83)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de audiência de instrução e julgamento, juntamente com a oposição. Intimem-se. Certifico, para os devidos fins,
e em cumprimento ao despacho de fl. 110, que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/2016 às 09:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000013-46.2009.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
SENTENÇA: Com efeito, com supedâneo nos artigos 107, IV, e, 109, IV, ambos do Código Penal Brasileiro, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
EM FAVOR DE CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS, eis que se operou a prescrição da pretensão punitiva, o que faço por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas ou honorários. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se. Publique-se, registre-se e
intime-se, com os expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000074-91.2015.8.18.0118
Classe: Oposição
Requerente: JOSÉ ALEXANDRINO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Requerido: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, DIOCESE DE OEIRAS
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349), GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
DESPACHO: Entendo que no presente momento deve o presente processo ser incluído em pauta de audiência de instrução e julgamento.
Referida audiência deverá ser realizada juntamente com a dos autos principais. Intimem-se as partes. Certifico, para os devidos fins, e em
cumprimento ao despacho de fl. 27, que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 16/11/2016 às 09:00 horas, referida
audiência deverá ser realizada juntamente com a dos autos principais. Dou fé.

PROCESSO Nº: 0000208-84.2016.8.18.0118
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Executado(a): GRAFITTE MÓVEIS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ em face de GRAFITTE MÓVEIS
LTDA. (CNPJ nº. 03.734.601/0112-31), ficando por este edital citada a parte suplicada, para pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa proveniente de débito apurado relativo a recolhimento de ICMS e multa, de acordo com a Lei nº. 4.257/89 e
Decreto nº. 13.500/08, em conformidade com as Certidões de Inscrição da Dívida Ativa nº. 1511318004422 e 1511218003471, no importe de R$
21.705,37 (vinte e um mil setecentos e cinco reais e trinta e sete centavos), no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será afixado na sede do Juízo e publicado uma só vez
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no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016
(20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE

PROCESSO Nº: 0000207-02.2016.8.18.0118
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Executado(a): GRAFITE MOVEIS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Mal.
Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ em face de GRAFITTE MÓVEIS
LTDA. (CNPJ nº. 03.734.601/0112-31), ficando por este edital citada a parte suplicada, para pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa proveniente de débito apurado relativo a recolhimento de ICMS e multa, de acordo com a Lei nº. 4.257/89 e
Decreto nº. 13.500/08, em conformidade com as Certidões de Inscrição da Dívida Ativa nº. 1511418000301, no importe de R$ 21.732,94 (vinte e
um mil setecentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será afixado na sede do Juízo e publicado uma só vez
no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2016
(20/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VÁRZEA GRANDE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000002-41.2014.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICKSON RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): RICHARDSON RODRIGUES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6163)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRA D''ALCÂNTARA - PI
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , na forma do art. 487, I,
do Código de Processo Civil, condenando o Município de Barra D ´Alcântara a pagar ao autor, a título de dano material, o valor de R$ 3.200,00,
pelos seus serviços prestados como médico odontológico ao Município de Barra D ´Alcântara, sem englobar quaisquer outros acréscimos
atinentes à multa prevista no art. 12, § 2 º da Lei 8.745/93 , atualizados monetariamente pelo IPCA, acrescido de juros de mora à taxa aplicável
às cadernetas de poupança a contar de 30.9.2011 (fl. 11). Custas na forma da lei pelo Município. Atendendo-se a interpretação dada pelos art.
85, § 3º, I e art. 86, caput , ambos do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Todavia, suspendo o
pagamento das despesas processuais em virtude de a Administração Pública gozar de isenção da taxa judiciária em virtude de lei estadual,
suspendo sua exigibilidade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sentença sem remessa necessária ao
Tribunal (art. 496, § 3 º, III, CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000193-52.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CRUZ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: CIL - COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., SAMSUNG ELETRONICS LTDA.
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 335855), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo
513, § 2º, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificado no
acordo homologado por sentença, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que
serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do
Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação, observando-se que será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo (CPC, artigo
218, § 4º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000179-73.2012.8.18.0118
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VALDECI ESTEVÃO PEREIRA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Requerido: MUNICÍPIO DE BARRA D''ALCÂNTARA -PI.
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119),
VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DESPACHO: Intime-se pessoalmente o autor para dizer se concorda com o valor estipulado em perícia ou se desiste da mesma. Advirto que
deverá responder por advogado com procuração nos autos e, caso não o faça o processo será extinto sem resolução de mérito. Intime-se.
Cumpra-se.
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13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

13.1. EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE PARNAÍBA – ANEXO

UESPI173867 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000260-17.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO NUNES DE SOUSA, PEDRO NUNES DE SOUSA, FRANCISCO XAVIER NUES DE SOUSA, EMILIA NUNES DE SOUSA, MARIA
DAS GRAÇAS NUNES, MARIA BEÚ NUNES
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: CARLOS NUNES FIGUEIREDO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Reputo que antes mesmo da audiência de instrução e julgamento há que dar oportunidade à conciliação, como fundamento
valorativo do NPCP. Nesse sentido, inclua-se em pauta de audiência de conciliação. Intimem-se. Certifico, para os devidos fins, e em
cumprimento ao Despacho de fl. 89, que foi designada audiência de conciliação para o dia 30/11/2016 às 11:30 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000045-17.2010.8.18.0118
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE ITAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7901-A)
Réu: PREFEITURA MINICIPAL DE BARRA D''ALCÂNTARA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119),
VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DESPACHO: Intimem-se as partes do retorno dos autos do TJPI, bem como para requererem o que entendem ser de direito. Ciência ao órgão do
Ministério Público. Se nada postularem, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Intimações de decisões, sentenças, audiências, despachos, atos ordinatórios para fins do art. 236, e seu parágrafo 1º do Código de
Processo Civil, nos termos da Resolução n° 04, de 04.06.92 do Egrégio Tribunal Pleno, publicado no Diário da Justiça nº 2407 de
17.06.92.
01 - Processo n° 1382/06 - Ação de Indenização por danos morais
Autor (a): Francisco Bento de Albuquerque
Advogado: José Ribamar Ribeiro da Silva, OAB/PI 3960
Ré(us): Terezinha e João Batista Pereira
Despacho de fl. 163 "Rh. Considerando que a parte devedora quito o débito, conforme se vê em petição de fls. 154, assim, com o
pagamento da dívida, extingue-se a demanda, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor do art. 924, II do NCPC, pelo
que determino a extinção do processo. Determino que seja desconstituída a penhora de fls. 137V em favor do devedor, Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se. Cumpra-se." Parnaíba, 29 de agosto de 2016. (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de
Direito.
02 - Processo n° 1382/06 - Ação de Indenização por danos morais
Autor (a): Francisco Bento de Albuquerque
Ré(us): Teresinha Costa Pereira e João Batista Pereira
Advogado: Marcelo Braz Ribeiro, OAB/PI 4190
Despacho de fl. 163 "Rh. Considerando que a parte devedora quito o débito, conforme se vê em petição de fls. 154, assim, com o
pagamento da dívida, extingue-se a demanda, haja vista que a obrigação foi satisfeita integralmente, a teor do art. 924, II do NCPC, pelo
que determino a extinção do processo. Determino que seja desconstituída a penhora de fls. 137V em favor do devedor, Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se. Cumpra-se." Parnaíba, 29 de agosto de 2016. (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de
Direito.
03 - Processo n° 4792/09 - Ação ordinária de rescisão contratual c/c reintegração de posse
Autor (a): Janes Cavalcante de Castro
Advogado:Francisco Fábio Oliveira Dias - OAB/PI 4.896/06
Ré(us): Dalvino Loriano da Rocha
Despacho de fl. 48 "Rh. Torno sem efeito o despacho anterior. Em virtude do acordo apresentado na petição retro, resolvo homologar a
avença para por fim a lide, determinando a extinção do processo com resolução do mérito, a teor do art. 485 do CPP. PRI. Após o
trânsito em julgado, arquive-se." Em, 15.9/2016. (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito.
04 - Processo n° 2397/07 - Ação ordinária de locupletamento ilícito
Autor (a): Exatus Informática Ltda - ME
Advogado: Bruno Carvalho Neves, OAB/PI 5.481/07
Ré(us): Fernando de Melo Sousa
Despacho de fl. 127 "Considerado que não houve intimação pessoalmente do devedor e nem de seu cônjuge, conforme preceitua o art.
842 do CPC. Sendo assim, determino que a parte autora forneça o endereço atualizado do devedor e de seu cônjuge, a fim que se possa
realizar a intimação da penhora. Cumpra-se". Parnaíba, 29 de agosto de 2016 (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito.
05 - Processo n° 1092/06 - Ação ordinária de cobrança
Autor (a): Wirisson Moreira - ME
Advogado: Francisco Lúcio Ciarlini Mendes - OAB/PI 2275/91
Ré(us): ETECO - EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
Despacho de fl. 81V "Já foram registradas nos autos pelo menos três tentativas de penhora de bens, duas através do BACENJUD e uma
no endereço indicado pelo credor. Em todas as hipóteses não foi encontrado patrimônio em nome da pessoa jurídica. Especificamente
em relação ao BACENJUD, sequer relacionamentos bancários foram localizados (...), determino que a parte credora indique bens de
propriedade da devedora, sob pena de arquivamento da execução". Em, 29/8/2016 (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito
06 - Processo n° 1292/06 - Ação de execução de título extrajudicial
Exequente/Advogado: José Carlos Martins de Campos - OAB/PI 4.250
Executado: Adelson Linhares Feitosa (PHB Center Car)
Despacho de fl. 45 "(...) Após, intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora no prazo de 10(dez) dias". Em, 29/8/2016 (a).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8065 Disponibilização: Terça-feira, 20 de Setembro de 2016 Publicação: Quarta-feira, 21 de Setembro de 2016

Página 263



13.2. Intimação para devolução do processo 0003672-60.2010.8.18.0140174524 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2016173981 

14.2. REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO174522 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

15.1. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI174656 

15.2. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI174680 

Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito

"Proceda o advogadoDr.JONAS DE SOUSA DA COSTA, CPF: 01708901396, OAB/PI: 10037 com a devolução do processo proc. 0003672-
60.2010.8.18.0140 - Ação de Despejo, que Raimunda Rivanda Pinheiro do Prado move Contra Francisoc das Chagas Pinto Lopes e outros no
prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão".

O Pregoeiro do MP/PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, comunica a todos os interessados a suspensão do Pregão Eletrônico nº 35/2016
(Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 meses para eventual aquisição de veículos, novos, zero quilômetro, tipos sedan, SUV, pick-up,
motocicletas de 125 cilindradas, capacetes e baús para motocicleta) diante das informações trazidas pela empresa GELIC - Gerenciamento de
Licitações e Gestão de Resultados, CNPJ nº 21.211.422/0001-86 e acatadas pelo setor requisitante, hábeis a ampliar a competição no
certame.
Destarte, o edital será republicado da mesma forma como se deu o texto original.
Teresina, 19 de setembro de 2016
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2016
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual aquisição de material para higiene, limpeza, conservação predial e
patrimonial, conforme as especificações contidas no anexo I do edital (Termo de Referência).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (25 itens); Lote II (17 itens); Lote III (4 itens); Lote IV (2 itens); Lote V (2 itens); Lote VI (1 item)
VALOR TOTAL: R$119.259,86 (cento e dezenove mil e duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 22 de setembro de 2016 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as
licitações do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 20 de setembro de 2016, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 04 de outubro de 2016, às 08:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 04 de outubro de 2016, às 10:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 20 de setembro de 2016.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PORTARIA Nº 95/2016 (SIMP: 000110-029/2016)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo art.
129 da Constituição da República,
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo nº.59/2016, que tem por objeto suposta negativa de Institucionalização do idoso
ADÃO FERREIRA pelos Abrigos de Teresina-PI;
CONSIDERANDO que referido Procedimento Administrativo se encontra com o prazo de conclusão esgotado, sendo necessária a continuidade
das investigações;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe a proteção dos interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da CRFB;
CONSIDERANDO o despacho exarado à fl. 99 dos autos, determinando a substituição da Portaria de Inquérito Civil nº. 02/2016 pela presente,
retificando-se a numeração do referente Inquérito Civil;
RESOLVE
Transformar o Procedimento Administrativo nº. 59/2016 em Inquérito Civil, visando à apuração dos fatos noticiados.
Determinar a autuação desta Portaria, com o devido registro no livro próprio e no SIMP.
Publique-se e cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina-PI, 19 de Setembro de 2016.
MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA
Promotora de Justiça Titular da 28ª PJT
de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso

PORTARIA nº 81/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 70/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
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15.3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANTO DO BURITI-PI174681 

CONSIDERANDO o Dia Mundial de Conscientização sobre a Doença de Alzheimer, celebrado no dia 21 de setembro;
CONSIDERANDO que a Doença de Alzheimer é considerada uma questão de saúde pública e, como tal, segundo a Organização Mundial de
Saúde (OMS) e a Alzheimer's Disease International (ADI) pedem, através de um relatório oficial, aos governos e seus políticos um entendimento
sério do problema, um posicionamento efetivo e medidas de controle e tratamento dos casos;
CONSIDERANDO a necessidade de estimular ações e iniciativas que visem à mudança do modelo assistencial à saúde do idoso, privilegiando a
atenção integral ao idoso de forma mais humanizada, com ações de prevenção de agravos, promoção, proteção e recuperação da saúde, que
exigem a participação de equipes multiprofissionais e interdisciplinares;
CONSIDERANDO que a ampliação do número de leitos especializados e de modelos assistenciais extra-hospitalares na atenção à saúde do
idoso constitui uma estratégia para a redução de hospitalizações de longa permanência;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer mecanismos de avaliação, supervisão, acompanhamento e controle da assistência à saúde
deste grupo populacional;
CONSIDERANDO que o SUS disponibiliza, desde 2002, o Programa de Assistência aos Portadores de Alzheimer que objetiva instalar Centros de
Referência em Assistência à Saúde do Idoso em todo o país para a realização de diagnósticos, tratamento, acompanhamento dos pacientes e
orientação dos familiares e acompanhantes;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de viabilizar a organização/habilitação e cadastramento de Centro de Referência em Assistência à Saúde do Idoso,
adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Expedição de ofício à Secretaria Estadual de Saúde, solicitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações, esclarecimentos e
providências quanto à organização/habilitação e cadastramento de Centro de Referência em Assistência à Saúde do Idoso;
4. Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Márcio Fernando Magalhães Franca
Promotor de Justiça - 12ªPJ

PORTARIA Nº 005/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, adiante assinado,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, III e VI da Constituição Federal e Lei Complementar nº 12/1993,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa de interesses difusos e coletivos, transindividuais, de natureza indivisível de que
seja titular, grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre sí ou com a parte contrária por uma relação jurídica base,
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF),
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO 04/2016 que trata da apuração de suposta irregularidade na realização da contratação das empresas
ATLAS EMPREENDIMENTO LTDA e CONSTRUTORA RIO CORDA LTDA, sendo que há notícias de irregularidades fiscais (falta de empenho,
comprovando a prestação dos servicos), irregularidades no procedimento licitatório, dentre outras, sendo que a EMPRESA ATLAS
EMPREENDIMENTO teve o REGISTRO BAIXADO NA RECEITA FEDERAL em 2010, e, mesmo assim, ainda PRESTOU SERVIÇOS ao
Município de TAMBORIL DO PIAUÍ em 2011 e 2012;
CONSIDERANDO que as informações preliminares coletadas nos autos da NOTÍCIA DE FATO demandam aprofundamento nas investigações
com a finalidade de colher mais elementos para o pleno esclarecimento dos fatos;
R E S O L V E :
converter a presente NOTÍCIA DE FATO em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO cujo objeto é a investigação sobre a lisura da CONTRATAÇÃO DAS
EMPRESAS ACIMA, e apurar a responsabilidade de seus gestores e do ex-prefeito DANILO VALENTE DE SÁ, adotando as medidas judiciais e
extrajudiciais necessárias.
Determino a adoção das seguintes providências:
a) autuação e registro;
b) Envio de notificação para o INSS para que informe a relação de funcionários contratados pelas EMPRESAS ACIMA, entre os anos de 2010 e
2012;
c)Expedição de Ofício para o Município de TAMBORIL DO PIAUÍ requisitando cópia integral dos PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS que
serviram de base à contratação das empresas para a realização de obras e/ou prestação de serviços naquele município nos anos de 2011 e
2012, requisitando o NOME DO SECRETÁRIO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, com
dados completos;
d) Expedição de Ofício para a CONSTRUTORA BARRA DO CORDA LTDA para que informe o corpo de funcionários empregado na execução
dos contratos com o Município de TAMBORIL DO PIAUÍ, nos anos de 2011 e 2012.
Todas as diligências com prazo de 10(dez) dias, devendo seguir cada Ofício acompanhado de cópia da Portaria de Instauração ou da indicação
precisa do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja disponibilizada nos termos do art. 6º, §10º da Resolução 23 do CNMP.
Deixo de nomear Secretário nos presentes autos.
Com as informações ou decorrido o prazo, à conclusão.
Registre-se e cumpra-se.
Canto do Buriti/PI, 19 de setembro de 2016.
JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ
Promotor de Justiça
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16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. EDITAL 148.2016 OAB/PI173692 

16.2. PROCESSO Nº 0519/105/06 - TED173892 

16.3. PROCESSO Nº 0899/146/06 - TED173893 

16.4. PROCESSO Nº 1407/078/09 - TED173894 

16.5. PROCESSO Nº 2225/129/09 - TED173917 

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00148/18, de 20 de setembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ALAN VICTOR CARVALHO DE VASCONCELOS, ARTHUR ALVES DIAS, ADENILSON UNIOR
TEIXEIRA DE SOUSA, BRUNA SAMPAIO CAVALCANTE, CAROLINA FAUSTO DE OLIVEIRA, DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, ERICA
MICAELE DA SILVA NASCIMENTO, FLAVIO BARJUD OLIVEIRA, FRANCISCO ABRAAO RODRIGUES SAMPAIO, JOELZA GONÇALVES
ARAUJO, NATALIA DE BRITO NASCIMENTO, OLIVIA ARAUJO ARRUDA DE LIMA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

PROCESSO Nº 0519/105/06 - TED
Representante: Maria da Soledade dos Santos.
Advogados: Mariano Lopes Santos (OAB/PI 5783), Adail Viana de Medeiros Filho (OAB/PI 5816) e Lucélia Waldyna Costa Santos (OAB/PI 5929).
Representado: L. V. S. C. (OAB/PI nº 4027-A) e S. G. V. I. (OAB/PI nº 1288/01-E).
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI 11570).
Assunto: Embargos de declaração contra decisão do conselho seccional em sede de recurso contra decisão do TED.
ConselheiroRelator: Luiz Evangelista de Sousa.
E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE REJEITADA. ACOLHIMENTO. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TED AFASTADA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS
PREVISTOS CONTRATUALMENTE. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional Piauí, por
maioria, conhecer dos embargos declaratórios com efeitos modificativos, para rejeitar a preliminar de prescrição levantada e, no mérito,
reconhecer a omissão apontada, acolher os argumentos apresentados e afastar a condenação imposta pelo TED, julgando improcedente a
presente representação, eis que não se configurou a prática de infração ético-disciplinar, eis que o valor cobrado a título de honorários
corresponde ao que estipulava o contrato.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.

PROCESSO Nº 0899/146/06 - TED
Representante: Maria Madalena da Costa e Silva.
Advogado: Paulo Assis Moura (OAB/PI 3425)
Representado: Adv. M. F. L. (OAB/PI Nº 7070).
Assunto: Recurso contra decisão do TED.
ConselheiroRelator: Ézio José Raulino Amaral.
E M E N T A: RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional Piauí, por
unanimidade, não conhecer do recurso, eis que intempestivo.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.

PROCESSO Nº 1407/078/09 - TED
Representante: Leila Sandra Nobre De Carvalho.
Representado: Adv. O. M. B. F. (OAB/PI nº 3088)
Assunto: Recurso contra decisão do TED.
Conselheiro Relator: Wilson Gondim Cavalcanti Filho.
E M E N T A: RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. PRELIMINARES REJEITADAS. PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DE
PENA. ATENUANTES. AGRESSÃO FÍSICA PRATICADA POR ADVOGADO. CONDUTA INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. RÉU
PRIMÁRIO. APLICAÇÃO DE PENA DE CENSURA CONVERTIDA EM ADVERTÊNCIA, EM OFÍCIO RESERVADO, SEM REGISTRO NOS
ASSENTAMENTOS DO INSCRITO.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Piauí, por
maioria, rejeitar as preliminares levantadas e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso para aplicar a pena de censura, convertendo-a em
advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.

PROCESSO Nº 2225/129/09 - TED
Representante: Moacir Da Silva (OAB/PB Nº 06.904).
Representado: R. M. P. C. (OAB/PI Nº 6480).
Assunto: Processo Disciplinar.
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16.6. PROCESSO Nº 2540/164/13 - TED173918 

16.7. PROCESSO Nº 2799/155/09 - TED173919 

16.8. PROCESSO Nº 3444/226/13 - TED173921 

Conselheiro (A) Relator (A): Nelson José Nunes Figueiredo.
E M E N T A: PROCESSO DISCIPLINAR. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. SUGESTÃO PELO TED DE APLICAÇÃO DA PENA DE
EXCLUSÃO. ADVOGADO REGULARMENTE INSCRITO NA ORDEM. IMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. DESCABIMENTO
DA PENA DE EXCLUSÃO. APLICAÇÃO DE PENA DE CENSURA, EM OFÍCIO RESERVADO, SEM REGISTRO NOS ASSENTAMENTOS DO
INSCRITO.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Piauí, por
maioria, aplicar a pena de censura, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.

PROCESSO Nº 2540/164/13 - TED
Representante: Luís De Sousa Santos.
Representados: H. M. (OAB/PI Nº 1387), L. A. R. P. (OAB/PI Nº 6326) E I. M. M. (OAB/PI Nº 8397).
Assunto: Recurso Contra Decisão Do TED.
ConselheiroRelator: Carlos Yury De Araújo Morais.
E M E N T A: RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. IMPROVIMENTO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE CONDUTA
INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional Piauí, por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso, eis que ausentes provas de conduta incompatível com a advocacia, para manter a
decisão do TED que absolveu os representados.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.

PROCESSO Nº 2799/155/09 - TED
Representante: Juiz Federal da 6ª Vara.
Representado: Adv. D. R. C. (OAB/PI Nº 1007).
Assunto: Recurso contra decisão do TED.
ConselheiroRelator: Cons. Carlos Yury de Araújo Morais.
E M E N T A: RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. PROVIMENTO. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TED AFASTADA.
COBRANÇA DE HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PROVAS. CONTRATO DE RISCO. PERCENTUAL DE HONORÁRIOS SOBRE FATOS
PRETÉRITOS. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO ADVOGADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional Piauí, por
maioria, dar provimento integral ao recurso, para afastar a condenação imposta pelo TED e absolver o representado.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.

PROCESSO Nº 3444/226/13 - TED
Representante: Rosemary do Nascimento Vieira.
Advogado: Elício de Melo Leitão (OAB/PI 1243/81)
Representado: Adv. P. R. C. da S. (OAB/PI Nº 7362).
Advogado: João Ulisses De Britto Azêdo (OAB/PI 3446)
Assunto: Recurso contra decisão do TED.
Conselheiro Relator: Leonardo Airton Pessoa Soares.
E M E N T A: RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. IMPROVIMENTO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE CONDUTA
INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional Piauí, por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso, eis que ausentes provas de conduta incompatível com a advocacia, para manter a
decisão do TED que absolveu o representado.
Teresina (PI), 09 de Setembro de 2016.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
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